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L E I S  -  D E C R E TO S  -  P O R TA R I A S

Em, 18 de agosto de 2017.
LEI Nº 7.580

Projeto de Lei nº 5209/2013 de autoria do Vereador
Anistaldo e ex-Vereadores Guti e Gileno.

Cria o prêmio denominado “SERVIDOR DO ANO”.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII do
artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e

promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado no município de Guarulhos, o

prêmio denominado “Servidor do Ano”, a ser concedido
ao servidor municipal que se destacar no desempenho
de suas atribuições.

Art. 2º O prêmio ora criado será outorgado sob a
forma de entrega de Medalha e Diploma de Honra ao
Mérito da Cidade de Guarulhos, no dia 08 de dezembro
de cada ano.

§ 1º VETADO.
§ 2º VETADO.
Art. 3º Serão computados os seguintes quesitos

para a escolha:
I - frequência assídua ao serviço;
II - nenhum registro de prejuízo ao erário;
III - nenhum apontamento de advertência e/ou

suspensão;
IV - nenhuma decisão definitiva desfavorável em

processo administrativo ou judicial, relacionados ao
exercício do cargo, emprego ou função;

V - mais de 3 (três) anos de serviço.
Parágrafo único. Em caso de empate, vencerá o

servidor municipal com idade mais avançada.
Art. 4º A entrega da premiação será realizada por

uma comissão organizadora, composta pelos
seguintes membros, os quais serão indicados pelos
dirigentes máximos dos órgãos onde estão lotados:

I - 1 (um) membro de cada Secretaria da Prefeitura
de Guarulhos;

II - 1 (um) membro da Câmara Municipal;
III - 1 (um) membro do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos - SAAE;
IV - 1 (um) membro do Sindicato dos Trabalhadores da

Administração Pública Municipal de Guarulhos - STAP;
V - 1 (um) membro do Instituto de Previdência dos

Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos -
IPREF;

VI - 1 (um) membro da Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos - PROGUARU.

Parágrafo único. Os servidores estaduais e
federais poderão ser convidados a participar da
escolha, desde que possuam autorização de seus
superiores, atuem em Guarulhos e sejam convidados
pela comissão organizadora.

Art. 5º Em conjunto, a comissão organizadora
elegerá, por maioria absoluta, 1 (um) presidente e 1
(um) secretário, os quais receberão as indicações
enviadas pelos dirigentes máximos dos órgãos
enumerados no artigo 4º da presente Lei.

§ 1º Após o recebimento das indicações, a comissão
se reunirá em dia, horário e local determinados, a fim
de entregar a premiação aos servidores agraciados.

§ 2º Para efeitos de premiação, no âmbito da
Prefeitura Municipal deverá ser eleito um servidor por
Secretaria, enquanto no âmbito dos demais órgãos
enumerados no artigo 4º da presente Lei deverá ser
eleito um servidor por cada entidade.

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, os
servidores de cada órgão enumerado no artigo 4º da
presente Lei elegerão o servidor que será agraciado
com a premiação.

Art. 6º O Executivo regulamentará a presente Lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei
correrão por conta de verbas próprias consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial as Leis Municipais nº 4.409, de 23 de
agosto de 1993, e 2.546, de 06 de janeiro de 1982.

Guarulhos, 18 de agosto de 2017.
ALEXANDRE TURRI ZEITUNE

Prefeito em Exercício

MENSAGEM Nº 132, DE 18 DE AGOSTO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 c/c artigo 63, VI e VII,

L E I S
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO
apor Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 5.209/2013, de
autoria do nobre Vereador Pastor Anistaldo e ex-
Vereadores Guti e Gileno, encaminhado a este Poder
Executivo através do Autógrafo nº 047/2017, por
considerá-lo inconstitucional.

2. Referido Projeto de Lei dispõe sobre: Cria o prêmio
denominado “Servidor do Ano”.

3. Cabe destacar, inicialmente, a elogiável iniciativa
dos nobres vereadores, conforme justificativa que
acompanha a propositura, que buscam homenagear os
servidores de Guarulhos, pois são esses servidores
que participam para o crescimento de nosso município.

4. Analisando a propositura em questão o DRH da
Secretaria de Gestão, manifestou-se pelo veto total
ao projeto de lei pelas seguintes razões:

“De acordo com o artigo 24, § 2º, I, da Constituição
Estadual, compete, exclusivamente ao Governador
do Estado a iniciativa das Leis que dispõe sobre
criação e extinção de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta e autárquica, bem
como a fixação da respectiva remuneração.

Esse dispositivo da Constituição Estadual está em
conformidade com o artigo 61, § 1º, II, “c”, da
Constituição Federal, o que não podia ser diferente
por se tratar de princípio constitucional sensível, de
repetição obrigatória pelos entes federados.

Assim à semelhança do Estado e da União não
poderia, como não pode, criar no Município de
Guarulhos prêmio destinado aos servidores municipais
por lei de iniciativa do Poder Legislativo.

Isto à luz dos dispositivos constitucionais acima
mencionados e do artigo 39, II, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, o qual estabelece:

“Artigo 39: São de iniciativa privativa do Prefeito os
projetos de lei que disponham sobre: (...) II - servidores
públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; (...).”

Cabe salientar que não se trata de mera proposição
de honraria a ser concedida a servidor público, pois o
artigo 2º, §§ 1º e 2º do Autógrafo, pressupõe como
válido o prêmio para fins de progressão na carreira
sem qualquer tipo de descontos e/ou reflexos, bem
como de conceder o benefício do servidor ausentar-
se do serviço, repercussões estas que elevam a
iniciativa do projeto de lei a verdadeiro ato de gestão
de pessoas, daí a configuração do vício de iniciativa
e invasão de competência legal.

A vista disso, o Projeto de Lei 5.209/2013 encontra-
se eivado de vício de iniciativa, haja vista que contraria
o artigo 24, § 2º, I, da Constituição do Estado de São
Paulo aplicado subsidiariamente.”

5. A Procuradoria de Consultoria Jurídica, da
Procuradoria Geral do Município, manifestou-se pelo
veto total pelas seguintes razões:

“Esse Projeto de Lei seria de iniciativa privativa do
prefeito, haja vista que premiar servidor público faz
parte da estrutura da administração pública municipal,
conforme artigo 39, II, da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos.

A doutrina tem posicionado: “Leis de iniciativa
exclusiva do prefeito são aquelas que só a ele
cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria
estão as que disponham sobre a criação,
estruturação e atribuição das secretarias...” (Direito
Municipal Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, 15ª edição,
editora Malheiros, São Paulo, 2006, pág. 732)

Dispõe o artigo 2º da lei municipal nº 1.429/68:
“Funcionário, para efeito desta Lei, é a pessoa
legalmente investida em cargo público de
provimento efetivo ou em comissão e pago pelo
Tesouro da Municipalidade.”

Já se posicionou o Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo a respeito: “Ementa: “AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIO-NALIDADE. Lei nº 7.472, de 19
de maio de 2016, que impõe aos órgãos da
Administração Pública do Município de Guarulhos
a obrigação de desenvolver Plano de
Sustentabilidade. VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
Reconhecimento. Lei impugnada, de iniciativa
parlamentar, que avançou sobre área de gestão,
ou seja, tratou de matéria que - por se referir ao
exercício e à própria organização das atividades
dos órgãos da Administração - é reservada à
iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
(...) Não há dúvida de que interessa sempre ao
Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga
respeito a sua própria organização, como ocorre,
também, por exemplo, com o Poder Judiciário”
(ADIN nº 2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j. 21/
08/2002). Inconstitucionalidade manifesta. Ação
julgada procedente. (Relator(a): Ferreira
Rodrigues. Comarca: São Paulo. Órgão julgador:
Órgão Especial. Data do julgamento: 01/02/2017.

Data de publicação: 24/02/2017. Data de registro:
24/02/2017).

O Projeto de Lei nº 5.209/2013 teve sua iniciativa
por Vereadores, sendo que a iniciativa, nesse caso,
caberia ao Prefeito. Logo, este projeto de lei é ilegal
por vício de iniciativa.

Por esse motivo, opino pelo VETO TOTAL do projeto
de lei em apreço por violar o artigo 39, II, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos e artigo 144 da
Constituição do Estado de São Paulo.”

CONCLUSÃO:
Não obstante a elogiada iniciativa dos nobres

vereadores, entendo que o indigitado projeto de Lei
padece de vício de iniciativa formal.

Submetido ao crivo do Departamento de Recursos
Humanos, da Secretaria de Gestão, e da Procuradoria
de Consultoria Jurídica, sobrevieram o posicionamento
da área técnica e o parecer jurídico através do qual
opinam pela aposição de Veto Total ao Autógrafo em
questão, entendendo violados os dispositivos do artigo
144 da Constituição do Estado de São Paulo e 39, II,
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, uma vez
que a matéria nele tratada diz respeito a estrutura da
administração pública municipal, operando-se, por
isso, vício de iniciativa.

Com efeito, se vetado parcialmente o autógrafo, de
maneira a extirpar elementos que impliquem na
violação da autonomia dos poderes, o vício de
iniciativa se esvai.

Caso vetados os §§ 1º e 2º do artigo 2º do Autógrafo,
deixará de existir violação do disposto no artigo 39, II,
da LOMG, e por conseqüência não afrontará o
dispositivo do artigo 144 da Constituição do Estado
de São Paulo.

Conveniente trazer à colação que a Lei Municipal
nº 4.409, de 23/8/1993, que será revogada diante do
que consta no artigo 8º do Autógrafo já previa a mesma
láurea (medalha e diploma), o que leva ao corolário de
que não há criação de despesa nova, e assim, mais
um vício de iniciativa se esvai.

Portanto, ACOLHO os posicionamentos das áreas
técnica e jurídica, no entanto de forma parcial,
reconhecendo o vício de iniciativa, mas que seja este
sanado através do Veto Parcial a ser aposto aos §§

1º e 2º do artigo 2º do Autógrafo.
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levam

a vetar parcialmente a propositura aprovada por essa
Casa de Leis, e, em obediência ao disposto nos §§ 1º
e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, segue o presente para apreciação da
Edilidade devidamente acompanhado do respectivo
edital da Lei nº 7.580, de 18 de agosto de 2017.

ALEXANDRE TURRI ZEITUNE
Prefeito em Exercício

Em, 21 de agosto de 2017.
LEI Nº 7.581

Projeto de Lei nº 3576/2015 de autoria do Vereador
Professor Jesus.

Obriga a divulgação da Lei Estadual nº 11.488/
2003 em todas as clínicas veterinárias e petshops
no âmbito do município de Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Ficam as clínicas veterinárias e petshops

estabelecidas no município de Guarulhos obrigadas a
divulgar em seus estabelecimentos a Lei Estadual nº
11.488, de 10 de outubro de 2003, que proíbe a cirurgia
de cordotomia em cães e gatos.

Art. 2º  Os estabelecimentos que infringirem o
disposto no art. 1º estarão sujeitos à imposição das
seguintes penalidades:

I - multa no valor de 500 UFGs (quinhentas Unidades
Fiscais de Guarulhos);

II - nos casos de reincidência, a cada autuação, a
multa corresponderá ao dobro da anteriormente
imposta, até o limite de 2.000 UFGs (duas mil Unidades
Fiscais de Guarulhos).

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei, no que couber no prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir de sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 21 de agosto de 2017.
GUTI

Prefeito

Em, 22 de agosto de 2017.
DECRETO Nº 34382

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.589.970,16.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.666/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 18.589.970,16 (dezoito

milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e setenta reais e dezesseis centavos), para suplementar a
seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884309020.004.01.110000.469071.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 18.589.970,16
TOTAL 18.589.970,16

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão das
anulações das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884309020.004.01.110000.329021.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 11.157.787,71
8010.2884309020.004.01.110000.329022.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 7.432.182,45
TOTAL 18.589.970,16

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Em, 24 de agosto de 2017.

DECRETO Nº 34383
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 75.456,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3.454/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 75.456,00 (setenta e

cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1410.2781200432.156.01.110000.339031.000 Eventos e Atividades de Esporte e Recreação 48.000,00
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 27.456,00

TOTAL 75.456,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1410.2781100432.155.01.110000.339039.000 Eventos e Atividades de Competição

Esportiva 48.000,00
1410.2733100432.177.01.110000.339030.000 Benefícios ao Trabalhador 21.000,00
1410.2781200432.157.01.110000.339039.000 Manutenção das Unidades Municipais Esportivas 6.456,00

TOTAL 75.456,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

D E C R E T O S
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DECRETO Nº 34384
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 763.035,77.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11.629/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 763.035,77 (setecentos

e sessenta e três mil, trinta e cinco reais e setenta e sete centavos), para suplementar as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100211.018.05.100031.449051.083 Ampliação e Melhoria do Sistema Viário Urbano

e Obras Complementares 755.405,41
8010.2884600562.005.05.100031.339047.083 Obrigações Contributivas Diversas 7.630,36

TOTAL 763.035,77
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do Fundo

Especial de Petróleo - FEP, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34385

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 932.349,87.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 17.576/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 932.349,87 (novecentos

e trinta e dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos), para suplementar as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100211.018.01.130000.449051.046 Ampliação e Melhoria do Sistema Viário

Urbano e Obras Complementares 923.026,37
8010.2884600562.005.01.130000.339047.046 Obrigações Contributivas Diversas 9.323,50

TOTAL 932.349,87
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes da receita

da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e §
3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34386

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.419.592,14.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524 de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11627/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.419.592,14 (dois milhões,

quatrocentos e dezenove mil, quinhentos e noventa e dois reais e quatorze centavos), para suplementar a
seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100211.018.02.100016.449051.074 Ampliação e Melhoria do Sistema Viário

Urbano e Obras Complementares 2.419.592,14
TOTAL 2.419.592,14

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
da receita de Compensação Financeira Exploração Gás, Energia Elétrica, Óleo Bruto e Xisto Betuminoso, nos
termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34387
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.315.404,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.820/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 8.315.404,00 (oito

milhões, trezentos e quinze mil, quatrocentos e quatro reais), para suplementar as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500052.025.01.210000.339030.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Infantil 80.000,00
0810.1236500082.063.01.210000.339039.005 Gestão dos Serviços de Produção e

Divulgação Educacionais - Infantil 4.000.000,00
0810.1236500052.022.01.210031.319011.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil 50.000,00
0810.1236100082.064.01.220000.339039.005 Gestão dos Serviços de Produção e

Divulgação Educacionais - Fundamental 4.000.000,00
0810.1236500052.021.01.210000.339039.005 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades

Educacionais Existentes - Infantil 2.702,00
0810.1236100062.035.01.220000.339039.005 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades

Educacionais Existentes - Fundamental 2.702,00
0810.1236100062.039.01.220000.339030.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Fundamental 80.000,00
0810.1236100082.055.01.220000.319011.005 Gestão dos Profissionais do Magistério de Suporte

às Ações Educativas - Fundamental 100.000,00
TOTAL 8.315.404,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão das
anulações das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100062.034.01.220000.339039.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação no Processo Educacional -
Fundamental 150.000,00

0810.1236100062.040.01.220000.335041.005 Apoio Financeiro aos Conselhos Escolares
(Pro-Rede) - Fundamental 150.000,00

0810.1236100062.039.01.220000.339039.005 Gestão e Manutenção do Ensino -
Fundamental 2.059.398,40

0810.1236500082.060.01.210000.339039.005 Gestão e Manutenção as Ações Educativas -
Infantil 275.600,00

0810.1236500052.031.01.210000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino - Infantil 155.001,60
0810.1236100062.040.01.220000.445042.005 Apoio Financeiro aos Conselhos Escolares

(Pro-Rede) - Fundamental 20.000,00
0810.1236100062.035.01.220000.449051.005 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades

Educacionais Existentes - Fundamental 1.250.000,00
0810.1236500052.020.01.210000.339039.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias da

Informação no Processo Educacional - Infantil 315.404,00
0810.1236500052.021.01.210000.449051.005 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades

Educacionais Existentes - Infantil 1.250.000,00
0810.1236500052.032.01.210000.339039.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil 50.000,00
0810.1236100062.045.01.220000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental 155.001,60
0810.1236500052.025.01.210000.339039.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Infantil 2.059.398,40
0810.1236100082.061.01.220000.339039.005 Gestão e Manutenção às Ações Educativas -

Fundamental 275.600,00
0810.1236600072.047.01.220000.319013.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental Eja 100.000,00
0810.1236100062.036.01.220031.319011.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental 50.000,00
TOTAL 8.315.404,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34388

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11864/2017;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos elemento de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentárias

do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de despesa
2810.0812200152.091.01.110000.3390xx.000 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34389
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 46.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11.864/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Assuntos Difusos, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2810.0812200152.091.01.110000.339093.000 Coordenação de Assuntos

de Igualdade Racial 46.000,00 -
2810.0812200152.091.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos

de Igualdade Racial - 46.000,00
TOTAL 46.000,00 46.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34390

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.221/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Elemento de despesa
1210.1339200422.153.01.100213.3390XX.000 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34391

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 11.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.221/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) no detalhamento

do programa de trabalho da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, alterando a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1210.1339200422.153.01.100213.339030.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 11.000,00 -
1210.1339200422.153.01.100213.339039.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais - 11.000,00
TOTAL 11.000,00 11.000,00

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34392

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.520,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.221/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 50.520,00 (cinquenta mil,

quinhentos e vinte reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 20.520,00
1210.1339200422.153.01.110000.449052.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 30.000,00
TOTAL 50.520,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1210.1339200422.153.01.110000.339039.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 50.520,00
TOTAL 50.520,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34393

Dispõe sobre inclusão de elementos de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos elementos de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentárias

do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de despesa
1610.0824400101.010.01.110000.4490XX.000 52
1610.0812200122.081.01.110000.3390XX.000 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34394

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 11.450,24.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 11.450,24 (onze mil, quatrocentos e

cinquenta reais e vinte e quatro centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte
de recurso e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1692.0824400102.077.05.500066.339092.537 Proteção Social Básica à

Indivíduos e Famílias 4.450,24 -
1692.0824400102.077.05.500066.339039.537 Proteção Social Básica à

Indivíduos e Famílias - 4.450,24
1610.0812200122.081.01.110000.339047.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência
Social 1.000,00 -

1610.0812200122.081.01.110000.339030.000 Gestão e Administração da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência
Social 6.000,00 -

1610.0812200122.081.01.110000.339033.000 Gestão e Administração da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social - 7.000,00
TOTAL 11.450,24 11.450,24

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34395

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 56.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e

seis mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 49.000,00
1610.0824400101.010.01.110000.449052.000 Implantação, Ampliação e Melhorias da

Rede de Proteção Social Básica 7.000,00
TOTAL 56.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1610.0812200122.081.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 49.000,00
1610.0812200122.081.01.110000.339033.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 7.000,00
TOTAL 56.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 34396
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.235.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.658/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.235.000,00 (um milhão,

duzentos e trinta e cinco mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500052.022.02.261000.319013.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil 875.000,00
0810.1236500082.056.02.262000.339008.003 Gestão dos Profissionais de Apoio às

Ações Educativas - Infantil 120.000,00
0810.1236500052.023.02.262000.319094.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil 20.000,00
0810.1236100082.057.02.262000.319016.003 Gestão dos Profissionais de Apoio às

Ações Educativas - Fundamental 20.000,00
0810.1236500052.022.02.261000.319094.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil 200.000,00
TOTAL 1.235.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236500082.054.02.261000.319011.003 Gestão dos Profissionais do Magistério de

Suporte às Ações Educativas - Infantil 1.000.000,00
0810.1236500082.056.02.262000.319005.003 Gestão dos Profissionais de Apoio às

Ações Educativas - Infantil 5.000,00
0810.1236100062.037.02.262000.319016.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental 10.000,00
0810.1236100092.074.02.262000.319016.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Alimentação Escolar - Fundamental 10.000,00
0810.1236500092.073.02.262000.319016.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Alimentação Escolar - Infantil 10.000,00
0810.1236500082.054.02.261000.319094.003 Gestão dos Profissionais do Magistério de

Suporte às Ações Educativas - Infantil 80.000,00
0810.1236100082.055.02.261000.319094.003 Gestão dos Profissionais do Magistério de

Suporte às Ações Educativas - Fundamental 80.000,00
0810.1236100082.055.02.261000.319016.003 Gestão dos Profissionais do Magistério de

Suporte às Ações Educativas - Fundamental 40.000,00
TOTAL 1.235.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34397

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.098.540,95.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.658/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.098.540,95 (três milhões,

noventa e oito mil, quinhentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), para suplementar as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.042.05.220001.339032.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes

Escolares - Fundamental 50.000,00
0810.1236500052.028.05.210001.339032.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes

Escolares - Infantil 1.070.000,00
0810.1236500092.067.05.210001.339030.008 Atendimento de Alimentação Escolar -

Educação Infantil 1.144.000,00
0810.1236100092.068.05.220001.339030.008 Atendimento de Alimentação Escolar -

Ensino Fundamental 834.540,95
TOTAL 3.098.540,95

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100092.072.05.220001.339039.008 Atendimento do Programa Leite em Casa -

Ensino Fundamental 1.981.142,67
0810.1236100062.039.05.220001.339039.008 Gestão e Manutenção do Ensino - Fundamental 2.184,58
0810.1236500052.025.05.210001.339039.008 Gestão e Manutenção do Ensino - Infantil 2.184,59
0810.1236100062.039.05.220001.339092.008 Gestão e Manutenção do Ensino - Fundamental 361,67
0810.1236500052.025.05.210001.339092.008 Gestão e Manutenção do Ensino - Infantil 361,66
0810.1236500052.026.05.210001.335041.008 Apoio Financeiro aos Conselhos Escolares

(Pro-Rede) - Infantil 33.000,00
0810.1236100062.046.05.220001.339092.008 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Fundamental 594,00
0810.1236500052.032.05.210001.339092.008 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil 3.393,00
810.1236100062.040.05.220001.335041.008 Apoio Financeiro aos Conselhos Escolares

(Pro-Rede) - Fundamental 76.000,00
0810.1236100092.072.05.220001.339092.008 Atendimento do Programa Leite em Casa -

Ensino Fundamental 230.434,53
0810.1236500092.071.05.210001.339092.008 Atendimento do Programa Leite em Casa -

Educação Infantil 768.884,25
TOTAL 3.098.540,95

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34398

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 5.880.282,01.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28
de dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.658/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 5.880.282,01 (cinco milhões, oitocentos

e oitenta mil, duzentos e oitenta e dois reais e um centavo), no detalhamento do programa de trabalho da
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0810.1236100092.070.05.220021.339030.403 Atendimento de Alimentação

Escolar – Atendimento Educacional
Especializado 3.497,30 -

0810.1236100092.070.05.220021.339092.403 Atendimento de Alimentação
Escolar – Atendimento
Educacional Especializado - 3.497,30

0810.1236100092.068.05.220006.339030.006 Atendimento de Alimentação
Escolar - Ensino Fundamental 65.094,90 -

0810.1236100092.068.05.220006.339092.006 Atendimento de Alimentação
Escolar - Ensino Fundamental - 65.094,90

0810.1236500092.067.05.210003.339030.174 Atendimento de Alimentação
Escolar - Educação Infantil 127.918,65 -

0810.1236500092.067.05.210003.339092.174 Atendimento de Alimentação
Escolar - Educação Infantil - 127.918,65

0810.1236600092.069.05.220002.339030.175 Atendimento de Alimentação
Escolar - Ensino
Fundamental - Eja 7.752,90 -

0810.1236600092.069.05.220002.339092.175 Atendimento de Alimentação
Escolar - Ensino Fundamental - Eja - 7.752,90

0810.1236500092.067.05.210002.339030.050 Atendimento de Alimentação
Escolar - Educação Infantil 45.068,58 -

0810.1236500092.067.05.210002.339092.050 Atendimento de Alimentação
Escolar - Educação Infantil - 45.068,58

0810.1236500092.067.05.210028.339030.485 Atendimento de Alimentação
Escolar - Educação Infantil 334.555,93 -

0810.1236500092.067.05.210028.339092.485 Atendimento de Alimentação
Escolar - Educação Infantil - 334.555,93

0810.1236500092.067.05.210001.339030.008 Atendimento de Alimentação
Escolar - Educação Infantil 26.790,64 -

0810.1236500092.067.05.210001.339092.008 Atendimento de Alimentação
Escolar - Educação Infantil - 26.790,64

0810.1236100092.068.05.220001.339030.008 Atendimento de Alimentação
Escolar - Ensino Fundamental 1.245.735,42 -

0810.1236100092.068.05.220001.339092.008 Atendimento de Alimentação
Escolar - Ensino Fundamental - 1.245.735,42

0810.1236600092.069.05.220001.339030.008 Atendimento de Alimentação
Escolar - Ensino Fundamental Eja 4.364,60 -

0810.1236600092.069.05.220001.339092.008 Atendimento de Alimentação Escolar -
Ensino Fundamental Eja - 4.364,60

0810.1236100092.070.05.220001.339030.008 Atendimento de Alimentação Escolar –
Atendimento Educacional
Especializado 14.587,17 -

0810.1236100092.070.05.220001.339092.008 Atendimento de Alimentação
Escolar – Atendimento Educacional
Especializado - 14.587,17

0810.1236500092.071.05.210001.339032.008 Atendimento do Programa Leite em
Casa - Educação Infantil 2.179.404,67 -

0810.1236500092.071.05.210001.339039.008 Atendimento do Programa Leite em
Casa - Educação Infantil - 1.885.093,34

0810.1236500092.071.05.210001.339092.008 Atendimento do Programa Leite em
Casa - Educação Infantil - 294.311,33

0810.1236100092.072.05.220001.339032.008 Atendimento do Programa Leite em
Casa – Ensino Fundamental 827.097,33 -

0810.1236100092.072.05.220001.339039.008 Atendimento do Programa Leite em
Casa – Ensino Fundamental - 827.097,33

0810.1236100062.036.05.220001.339030.008 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Fundamental 109.779,00 -

0810.1236100062.036.05.220001.339092.008 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Fundamental - 109.779,00

0810.1236500052.022.05.210001.339030.008 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Infantil 109.779,00 -

0810.1236500052.022.05.210001.339092.008 Gestão dos Profissionais do
Magistério - Infantil - 109.779,00

0810.1236500052.028.05.210001.339032.008 Fornecimento de Mochilas e
Uniformes Escolares - Infantil 295.998,38 -

0810.1236500052.028.05.210001.339039.008 Fornecimento de Mochilas e
Uniformes Escolares - Infantil - 1.000,00

0810.1236500052.028.05.210001.339092.008 Fornecimento de Mochilas e
Uniformes Escolares - Infantil - 294.998,38

0810.1236100062.042.05.220001.339032.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes
Escolares - Fundamental 414.565,54 -

0810.1236100062.042.05.220001.339039.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes
Escolares - Fundamental - 1.000,00

0810.1236100062.042.05.220001.339092.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes
Escolares - Fundamental - 413.565,54

0810.1236600072.050.05.220001.339032.008 Fornecimento de Uniformes Escolares -
Fundamental Eja 68.292,00 -

0810.1236600072.050.05.220001.339092.008 Fornecimento de Uniformes Escolares -
Fundamental Eja - 68.292,00
TOTAL 5.880.282,01 5.880.282,01

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34399

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3004/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária

do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte
1091.1545200281.036.01.xxxxxx.449051.010 100234

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 24 de Agosto de 2017.
PORTARIA Nº 1548/2017-GP

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município
e o que consta do Memorando nº 492/2017-SECEL;

RESOLVE:
1 - CONVOCAR os servidores constantes do

ANEXO ÚNICO, para prestação de serviço no desfile
cívico - militar em 7 de Setembro de 2017.

2 - Os referidos servidores deverão apresentar-se
ao coordenador, no local e horário indicado no anexo
único, com a finalidade de receberem as orientações
finais, retirarem o material de trabalho, bem como
registrarem presença, em impresso próprio, antes e
após o evento.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO
CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PARA O DIA

07/09/2017
DESFILE CÍVICO - MILITAR/ 2017 - Av. Paulo

Faccini
Organização e disposição dos trabalhos
I - Coordenação Geral: Fabia Costa - CF 36.743
II - Distribuição de materiais para as Equipes

de Trabalho
Coordenação: Rosana Rodrigues - CF 50.332
1. Neusa Oliveira Zerbinatti - CF 56.805
2. Ivete Aparecida Milhina Moreira - CF 40.232
Local de apresentação: em frente ao palco
Horário: 6h30
III - Recebimento e distribuição dos sanitários

químicos e caminhão de água potável
Coordenação: Claudenir Moraes Souza - CF 15.298
1. José do Socorro Pereira da Cruz - CF 35769
2. Rogério Watanuki Higashi - CF 59.128
Local de apresentação: em frente ao palco
Horário: 6h30
IV - Acompanhamento e logística dos ônibus para

os participantes do desfile
Coordenação: Darcy Cardoso Junior – CF 9.388
José Carlos Magalhães - CF 11.414
Local de apresentação: em frente ao palco
Horário: 6h30
V - Vistoria das instalações de Infraestrutura

(sonorização/palco e rampa de acesso/ parte
elétrica e instalação da faixa com o tema)

Coordenação: Mauricio Lessa - CF 6.120

Gustavo Afonso Dall’Acqua Silva - CF 6.314
Norma Lombardi de Melo Pozzani - CF 8.725
Local de apresentação: Palanque na Av. Paulo

Faccini
Horário: 06/09 (período de instalação)
07/09 (6h30)
1. Raul Machado Aielo - CF 64.358
2. Suely Gagliardo - CF 64.895
3. José Pereira da Silva Filho - CF 64.799
4. Moacir Carlos Santos - CF 64.433
VI - Desembarque e concentração (ordem) na

Av. Paulo Faccini/Av. Salgado Filho (Habbib’s)
Coordenação: Maria Gilda Gouveia Bressane - CF

9.194
Pedro Peres Junior - CF 59.907
Wagner Rodrigues Moreira - CF 18.753
Local de apresentação: em frente ao Habbib’s
Horário: 6h30
1. Inês de Oliveira Nunes Souza - CF 23.656
2. Rodolfo Montesello Neto - CF 64.992
3. Luciana de Araújo Pelouchas - CF 47.619
4. Francimário do Nascimento Maciel - CF 52.365
5. Marcia Maria Feria Silva - CF 17.641
6. Marcelo Menezes da Silva - CF 65.080
7. Sandro Luciano Silvestre - CF 64.641
8. Raul Machado Aielo - CF 64.358
9. Diomedes dos Santos Pereira Cruz - CF65063
10. Tiago Barboza de Carvalho - CF 64.491
VII - Desembarque e concentração (ordem) da

Av. Papa João XXIII
Coordenação: Claudenir Moraes Souza - CF 15.298
Mauricio Vasconcellos - CF 22342
Rosa das Dores Rodrigues - CF 21.539
Local de apresentação: em frente ao portão da

Av. Papa João XXIII
Horário: 6h30
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1. Marco Aurélio Santos Souza - CF 51.776
2. Joel Simplicio Teixeira - CF 35.106
3. Fernando Rodrigues - CF 65.115
4. Luciana Nunes Vieira - CF 52.868
5. Sandra do Carmo Carvalho - CF 29.488
6. Rafael Pereira Oliveira Monteiro - CF 60.423
7. José do Socorro Pereira da Cruz - CF 35769
8. Rogério Watanuki Higashi - CF 59.128
9. Albevan José da Silva - CF 65.116
10. David de Almeida - CF 65.404
VIII - Organização da ordem do desfile

(confluência da Paulo Faccini com João XXIII)
Coordenação: Renata Benfatti Corá - CF 38.644
Rosana Rodrigues - CF 50.332
Tadeu Corrêa - CF 23.174
Local de apresentação: Confluência da Av. Paulo

Faccini com a Av. Papa João XIII
Horário: 6h30
1. Mauricio Lessa - CF 6.120
2. Gustavo Afonso Dall’Acqua Silva - CF 6.314
3. Norma Lombardi de Melo Pozzani - CF 8.725
4. Emerson Moreira da Silva - CF 64.956
5. Suely Gagliardo - CF 64.895
6. Paloma Aparecida Martins de Souza - CF 65.327
7. Felipe Silva Tavares - CF 65.162
IX - Organização da Largada do desfile no início

da Avenida Paulo Faccini
Coordenação: Leonice Zanoni Martini - CF 33.888
Angélica Cardena - CF 16.437
Local de apresentação: em frente ao portão

principal do Bosque Maia
Horário: 6h30
1. Neusa Oliveira Zerbinatti - CF 56.805
2. Ivete Aparecida Milhina Moreira - CF 40.232
3. Cilene de Oliveira - CF 21.621
4. Kátia Harumi Tagashira Albuquerque - CF 51.616
5. Everton de Miranda Alcantara - CF 56.876
6. Fabiana Mayumi Takahashi - CF 58.776
7. Rogério dos Santos – CF 65.190
X - Cerimonial
Coordenação: Tânia Fernandes - CF 26.032
XI - Comunicação com o Palanque
Coordenação: Michele Silva de Moraes Pavarini -

CF 34.143
Rosane Martelli Brambilla Moraes - CF 34.086
Local de apresentação: em frente ao palanque
Horário: 6h30
XII - Assessoria à locução (Palanque)
Coordenação: Chrestiane Vaz do N. Silva - CF

58.222
Ana Paula Reis Felix Pires - CF 31.248
Local de apresentação: em frente ao palanque
Horário: 6h30
XIII - Comunicação com a equipe do som

(palanque das autoridades e palanque do som)
Coordenação: Alessandra Costa e Silva - CF53.488
1. Jessica Danielle Pinto - CF 45.586
Local de apresentação: em frente ao palanque
Horário: 6h30
XIV - Evolução do desfile
Coordenação: Luciene Almeida Andrade - CF

35.378
Gisela Mayumi Kodama - CF 17.472
Local de apresentação: em frente ao palanque
Horário: 6h30
1. Antonieta de Melo - CF 29.094
2. Eder Maria dos Santos - CF 65.409
3. Celia Maria Brito de Sousa – CF 64.501
4. Helena Maria de Jesus Cruz - CF 65.370
5. Rômulo Pimentel - CF 65.422
6. José Pedro Fernandes Guerra de Oliveira - CF 65.103
7. Solange Cristiane Gonçalves - 46.898
XV - Organização do Palanque
Coordenação: Amanda Dias de Santana – CF

64.540
Michelli da Conceição Brasil - CF 57.154
Local de apresentação: em frente ao palanque
Horário: 6h30
XVI - Distribuição de água e lanches para

funcionários e água para as barracas
Coordenação: Dora Winter - CF 34.688
Selmi de Lima da Silva - CF 19.125
Local de apresentação: atrás da banca de jornal
Horário: 6h30
1. Carlos José da Silva - CF 19.582
2. Edmilson Gentil Dardis - CF 65.176
3. Fabiana Pereira de Souza - CF 64.461
4. Indyamara Massaro Machado - CF 65.107
5. Jorge João Luiz - CF 65.421
6. Marcelo de Souza Ferreira - CF 22.895
7. Rene Araújo dos Santos - CF 50.868
8. Sergio Aparecido Rodrigues - CF 33.271
XVII - Dispersão
Coordenação: José Hélio Pinto Junior - CF 52.040
Lucia Cristina Avila Bezerra - CF 39.113
Local de apresentação: em frente ao palanque
Horário: 6h30
1. Erica de Melo Rocha - CF 56.834
2. José Pereira da Silva Filho - CF 64.799
3. Moacir Carlos Santos - CF 64.433
4. Tamara Fernandes Molleken - CF 64.467
5. Eunice Teofilo de Lima - CF 65.377
6. Eloa Borges Fragoso Gonçalves - CF 65.220
7. Everton Freitas Barboza - CF 64.950
8. Paulo Henrique Sartori - CF 64.409
9. Clayton de Souza Camacho - CF 64.485
10. Sergio Ricardo Cimiro Freitas - CF 65.030
XVIII - Bolsão de estacionamento
Coordenação: Darcy Cardoso Junior - CF 9.388
Edinalva Rosemary da S. Soares - CF 24.592
Local de apresentação: em frente ao palanque
Horário: 6h30
1. Luiz Adenilson de Medeiros Santos - CF 32.630
2. Priscila Lopes Lemes - CF 54.047
3. Juarez M. de Barros - CF 64.988
4. José Carlos Magalhães - CF 11.414
5. José Xavier de Lima – CF 64.415
6. Aguinaldo Galdino da Silva - CF 64.675
7. Eunice Esther Pupo Cardozo - CF 65.194
8. Lorena dos Santos Marciente - CF 65.157
9. Jhonattan Alves P. de Oliveira - CF 64.419
10. Sarkis Diego Chememian Tolmajian - CF 65.090

XIX - Equipe da Saúde- Ambulâncias
Coordenação: André Santiago Gomes Sola - CF

65.364
Elis Mendes Lucas - CF 65.415
Mariana Lopes Cristino Penetra - CF 64.460
Local de apresentação: atrás do palanque oficial
Horário: 6h30
XX - Apoio na fiscalização do comércio
Coordenação: João Pinto de Amorim Junior - CF 21.407
Marcio Alecsandro dos Santos - CF - 7.642
Milton Augusto Diotti José - CF 15.755
Local de apresentação: em frente ao palanque
Horário: 6h

PORTARIA Nº 1549/2017-GP
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS,

no uso de suas atribuições legais e em especial, com
fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da
Lei Orgânica do Município e conforme consta no
Processo Administrativo nº 31.624/2013 e no
Memorando nº 05/17-CGM03;

RESOLVE:
1 - Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da

Portaria nº 1360/2017-GP, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.

2 - Alterar a Portaria nº 1360/2017-GP, conforme segue:
Excluir:
Agnaldo Anselmo de Brito Filho (CF 34.235)
Leonardo Lopes Pereira (CF 56.419)
Incluir :
Rodrigo de Souza Rezende (CF 63.252)
Davi de Oliveira (CF 6.878)
3 - A Comissão de Sindicância passará a vigorar da

seguinte forma:
Presidente: Rodrigo de Souza Rezende (CF 63.252)
Membro: Davi de Oliveira (CF 6.878)
Secretário: Luiz Carlos Ventaja (CF 21.696)
4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 1550/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 207/2017-SS01,

EXONERA a pedido, a contar de 18.08.2017, a
servidora Cláudia Regina de Oliveira (código 65154),
Assessor de Diretoria (333-6), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 1551/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Ozeias Benones da Silva

(código 65138), Assessor de Diretoria (333-74),
lotado na SDAS02.

PORTARIA Nº 1552/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 192/2017-SS01,

DISPENSA a contar de 30.08.2017, do serviço
público municipal, por término do contrato de trabalho
por prazo determinado, a servidora Andrei Nacif
Nogueira (código 63459), Médico (Emergencial
Socorrista Clínico Geral) (5852-6), lotada na
Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1553/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 209/2017-SS01,

SUSTA os efeitos da Por taria nº 1.175/2017-GP,
que designou o servidor William Hideki Uema (código
54514), para exercer as funções de Chefe de Seção
Administrativa (353-255), lotada na SS01.00.06.

PORTARIA Nº 1554/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 205/2017-SS01,

SUSTA a contar de 26.06.2017, os efeitos da
Portaria nº 389/2017-GP, que designou a servidora
Kelly Cristina Oliveira (código 33474), para exercer
as funções de Gerência de Saúde III (280-58), lotada
na SS14.04.03.

PORTARIA Nº 1555/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 206/2017-SS01,

SUSTA a contar de 07.08.2017, os efeitos da
Portaria nº 1.174/2017-GP, que designou a servidora
Maria Mont Serrat Braga Sabat da Silva Pinto
(código 26911), para exercer as funções de Gerência
de Saúde II (279-55), lotada na SS16.25.16.

PORTARIA Nº 1556/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 174/2017-SS01,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
que designaram servidores para exercerem as
seguintes funções:

1 – 1.172/2017-GP, Claudia Borelli Mignella
Fidalgo (código 40890), Chefe de Divisão Técnica
(350-167), SS01.08, e

2 – 1.172/2017-GP, Maude Frare (código 21435),
Chefe de Seção Técnica (352-474), SS01.08.01.

PORTARIA Nº 1557/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 173/2017-SS01,

SUSTA os efeitos da Por taria nº 1.172/2017-GP,

que designou a servidora Domitila Toshie Wassano
(código 27458), para exercer as funções de
Supervisão de Setor (277-568), lotada na
SS12.00.00.01.

PORTARIA Nº 1558/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 267/2017-SS,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP,
que designou o servidor Wilson José Neves (código
31881), para exercer as funções de Chefe de Seção
Técnica (352-511), lotado na SS17.04.02.

PORTARIA Nº 1559/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 190/2017-SS01,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP,
que designou a servidora Maria Edilene Lima
Machado (código 48098), para exercer as funções
de Chefe de Seção Técnica (352-492), lotada na
SS12.04.01.

PORTARIA Nº 1560/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 183/2017-SS01,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
que designaram servidores para exercerem as
seguintes funções:

1 – 1.175/2017-GP, Selma Carandina Lopes
(código 26530), Gerência de Saúde I (278-29),
SS16.19, e

2 – 1.174/2017-GP, Claudia Patrícia Montoro
Bello (código 32536), Gerência de Saúde II (279-
56), SS16.25.17.

PORTARIA Nº 1561/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 274/2017-SS,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP,
que designou a servidora Milene Panontin Simão
Galha (código 45805), para exercer as funções de
Chefe de Seção Técnica (352-509), lotada na
SS17.02.05.

PORTARIA Nº 1562/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 505/2017-SECEL,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP,
que designou o servidor Marcos Aurélio Santos
Sousa (código 51776), para exercer as funções de
Chefe de Seção Administrativa (353-117), lotada
na SECEL07.04.01.

PORTARIA Nº 1563/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o consta do memorando nº
100/2017-SPPM,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP,
que designou a servidora Elaine Alves Castilhejo
(código 32179), para exercer as funções de Chefe de
Seção Técnica (352-27), lotada na SADSPPM00.02.01.

PORTARIA Nº 1564/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 273/2017-SR,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.300/2017-GP,
que designou o servidor Olavo da Silveira (código
32461), para exercer as funções de Chefe de Seção
Administrativa (353-225), lotada na SR02.02.01.

PORTARIA Nº 1565/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 297/2017-SJU,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que
designou a servidora Mirian Vasconcelos Pivisan
(código 61024), para exercer as funções de Chefe de
Divisão Administrativa (351-94), lotada na SJU01.05.

PORTARIA Nº 1566/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 55/2017-SGE05,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP,
que designou o servidor Daniel Martino (código
13596), para exercer as funções de Chefe de Seção
Administrativa (353-178), lotada na SGE05.00.01.

PORTARIA Nº 1567/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
ofício nº 232/2017-394ZE,

RESOLVE:
Sustar a contar de 21.08.2017, os efeitos da Portaria

nº 02/2017-SG/DRA, que cedeu o servidor Jarbas
James Piccinini (código 53725) (5939), para prestar
serviços junto ao Juízo da 394º Zona Eleitoral de
Guarulhos.

PORTARIA Nº 1568/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX

e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.501/2009 e o que

consta do memorando nº 191/2017-SS01,
PRORROGA por 12 (doze) meses, os efeitos das

Por tarias abaixo relacionadas, que admitiram em
caráter emergencial, os seguintes servidores lotados
na Secretaria da Saúde, conforme segue:

1 - PORTARIA: 1.219/2016-GP
NOME: FABIANA AMARAL CARLOTTI (CÓDIGO

63423)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852 15)
DATA: 19.08.2017
2 - PORTARIA: 1.311/2016-GP
NOME: LUCIANA BORSOI MORAES HORTA

FERNANDES (CÓDIGO 63466)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852 34)
DATA: 19.09.2017

PORTARIA Nº 1569/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
protocolo nº 201763398,

RESOLVE:
Sustar a contar de 21.08.2017, os efeitos da Portaria

nº 1.384/2017-GP, que suspendeu preventivamente
de suas funções o servidor Norberto Guimarães
(código 48367).

PORTARIA Nº 1570/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX

e XIV e 107 da Lei Orgânica do Município e o que
consta do ofício nº 30/2017-STAP,

AFASTA pelo período de 28.06.2017 a 08.02.2021,
das funções de que é titular, sem prejuízo dos
vencimentos e vantagens, o servidor Marcio Pereira
de Souza (código 27473), eleito para ocupar cargo
junto ao Sindicato dos Trabalhadores na Administração
Pública Municipal de Guarulhos - STAP.

PORTARIA Nº 1571/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.500/2017-GP,

no que diz respeito ao senhor Marcelo Agostinho.
PORTARIA Nº 1572/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO as Por tar ias abaixo
relacionadas, no que dizem respeito às senhoras
admitidas para a função de Professor de Educação
Básica (Multidisciplinar) (5874), lotados na
SECEL01, conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 1.091/2017-GP
NOMES:
ISABEL CRISTINA PEREIRA DA SILVA (19)
JULIANA MIRANDA RIGHI (4186)
2 - PORTARIA Nº 956/2017-GP
NOME: KARINA BORGES DE SOUSA (3411).

PORTARIA Nº 1573/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, a

Por taria nº 1.091/2017-GP, no que diz respeito à
senhora Tabata Roberta de Oliveira Cavalcante,
admitida para exercer a função de Professor de
Educação Básica (5874-3484), lotada na SECEL01.

PORTARIA Nº 1574/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 186/2017-SS01,
edital nº 02/2016-SAM01 e concurso nº 2275/2016,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.08.2017:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
1º LUIZA ANNELENE ZIMMERMANN

RG 585.678-1 - CPF 068.328.259-00 112
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico de Família, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5843), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: de Eduardo Robson Otake, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1575/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 186/2017-SS01,
edital n° 07/2013-SAM01 e concurso n° 1929/2013,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 29.08.2017:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
285º TIAGO CARVALHO MARINHO DA SILVA
RG 34.255.083-4 - CPF 304.087.958-83 89

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela
das Funções de Nível Médio (5854), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: de Caroline Damásio Gonçalves, devendo
apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1576/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 186/2017-SS01,
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edital nº 02/2016-SAM01 e concurso nº 2253/2016,
ADMITE face aprovação em concurso público, para

comparecimento a partir de 29.08.2017:
LOTAÇÃO: SS01

CLAS. NOME ORDEM
1º EWERTON MIYADAHIRA

RG 37.225.776-8 - CPF 374.770.828-54 30
2º ADRIANA CARDOSO LIMA

RG 101.266-6 - CPF 587.827.024-20 62
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico Clínico Geral, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: de Antonio Paulo Nassar e Enzo Serna
Villarroel, devendo comparecer na Rua Iris, nº 300 -
sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 1577/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o Decreto nº 33.226/2016,
Devendo o órgão cessionário, comprometer-se com

o cumprimento da carga horária de acordo com seu
cargo/função de origem e do desenvolvimento das
ações de trabalho dos funcionários cedidos,

Considerando que a presente cessão trará
benefícios e agilidade aos serviços oferecidos aos
cidadãos e o que consta do ofício nº 026/2017,

RESOLVE:
CEDER até 31.12.2017, em substituição à sustação

de cessão de outro servidor, sem prejuízo de seus
vencimentos, ao Instituto Médico Legal de Guarulhos,
a servidora Sandra de Mauro (código 27195) (14).

PORTARIA Nº 1578/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 209/2017-SS01,

DESIGNA
Servidor (a): Débora Felix Menezes (código 48218)

(5854);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-255),

lotada na SS01.00.06;
Decorrência: sustação da designação de William

Hideki Uema.
PORTARIA Nº 1579/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 206/2017-SS01,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para
as seguintes funções:

1 – Selma Cristina Pinheiro Pereira da Silva
(código 55795) (5840);

Para: Gerência de Saúde II (279-47), SS16.25.03;
Decorrência: sustação da designação de Edvan

Gomes de Melo e Silva.
2 – Edvan Gomes de Melo e Silva (código 21892)

(5832);
Para: Gerência de Saúde II (279-55), SS16.25.16;
Decorrência: sustação da designação de Maria

Mont Serrat Braga Sabat da Silva Pinto, sustando-se
a Portaria nº 1.176/2017-GP.

PORTARIA Nº 1580/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 174/2017-SS01,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para
as seguintes funções:

1 – Ligia Helena de Mello (código 10145) (5839);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-167),

SS01.08;
Decorrência: sustação da designação de Claudia

Borelli Mignella Fidalgo.
2 – Daniele de Azevedo Faria Ribeiro (código

49695) (5939);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-474),

SS01.08.01;
Decorrência: sustação da designação de Maude Frare.

PORTARIA Nº 1581/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 78/2017-SS02,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para
as seguintes funções:

1 – Silvana Fernandes Almenara (código 56896)
(5824);

Para: Chefe de Divisão Técnica (350-171),
SS02.05;

Decorrência: instituída pela Lei Municipal nº 7.550/
2017, sustando-se a Portaria nº 1.172/2017-GP.

2 – Regina Aparecida Reinhardt (código 37051)
(5746);

Para: Chefe de Seção Técnica (352-483),
SS02.05.02;

Decorrência: sustação da designação de Silvana
Fernandes Almenara.

PORTARIA Nº 1582/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 173/2017-SS01,

DESIGNA
Servidor (a): Felipe de Lucena Silva (código

47804) (5854);
Para: Supervisão de Setor (277-568), lotada na

SS12.00.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Domitila

Toshie Wassano.
PORTARIA Nº 1583/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 267/2017-SS,

DESIGNA
Servidor (a): Julia Maria Fornarolo Trindade

(código 27326) (13);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-511), lotada

na SS17.04.02;
Decorrência: sustação da designação de Wilson

José Neves.
PORTARIA Nº 1584/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 69/2017-SGMSC,

DESIGNA
Servidor (a): Jamil El Harfuche El Fakih (código

58696) (5939);
Para: Supervisão de Setor (277-6), lotada na

SGMSC02.01.03.01;
Decorrência: sustação da designação de Yara

Nunes de Sá.
PORTARIA Nº 1585/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 190/2017-SS01,

DESIGNA
Servidor (a): Laura Karina Tambucci (código

47901) (5854);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-492), lotada

na SS12.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Maria

Edilene Lima Machado.
PORTARIA Nº 1586/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 187/2017-SS01,

DESIGNA
Servidor (a): Viviane Gonçalves Alves (código

31742) (5854);
Para: Gerência de Saúde I (278-21), lotada na

SS16.23;
Decorrência: sustação da designação de Elisangela

Arantes de Souza Cavalcante.
PORTARIA Nº 1587/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 183/2017-SS01,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para
as seguintes funções:

1 – Edna Lucia Ramos Paulino (código 13461)
(5829);

Para: Gerência de Saúde II (279-56), SS16.25.17;
Decorrência: sustação da designação de Claudia

Patrícia Montoro Bello.
2 – Elisangela Arantes de Souza Cavalcante

(código 51579) (5829);
Para: Gerência de Saúde I (278-29), SS16.19;
Decorrência: sustação da designação de Selma

Carandina Lopes, sustando-se a Portaria nº 1.175/
2017-GP.

PORTARIA Nº 1588/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 189/2017-SS01,

DESIGNA
Servidor (a): Renato Lima Gimenes (código 52403)

(5879);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-181), lotada

na SS13.03;
Decorrência: sustação da designação de Valmor

Mesquita de Oliveira, sustando-se a Portaria nº 1.125/
2017-GP.

PORTARIA Nº 1589/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 274/2017-SS,

DESIGNA
Servidor (a): João Paulo Alves da Rocha (código

47864) (5939);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-509), lotado

na SS17.02.05;
Decorrência: sustação da designação de Milene

Panontin Simão Galha.
PORTARIA Nº 1590/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 189/2017-SECELSEL,

DESIGNA
Servidor (a): Marcos Silva de Sousa (código

40203) (5932);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-182), lotada

na SECELSEL00.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Regina

Helena Garcia da Silva.
PORTARIA Nº 1591/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 328/2017-SECEL02,

DESIGNA
Servidor (a): Denise de Oliveira Camargo (código

44712) (5862);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-155), lotada

na SECEL02.06.02;
Decorrência: sustação da designação de Joyce

Recco Forni.
PORTARIA Nº 1592/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 181/2017-SAD,

DESIGNA
Servidor (a): Ellen Taíse Gonçalves Martins

Biavo (código 44930) (5938);
Para: Supervisão de Setor (277-543), lotada na

SAD00.02.01.01;
Decorrência: instituída pela Lei Municipal nº 7.550/2017.

PORTARIA Nº 1593/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 201/2017-COMDEC,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para
as seguintes funções: DESIGNA os servidores abaixo
relacionados, para as seguintes funções:

1 – Sueli Aparecida Zague (código 47841) (5961);
Para:  Chefe de Seção Técnica (352-5),

CDC00.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Sandro

Tenório de Lima, sustando-se a Portaria nº 139/2014-
SG/DRA.

2 – Fabio Ronald Castilho dos Reis (código
59582) (5928);

Para: Supervisão de Setor  (277-452),
CDC00.02.03.02;

Decorrência: sustação da designação de Sueli
Aparecida Zague.

PORTARIA Nº 1594/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 297/2017-SJU,

DESIGNA
Servidor (a): José Carlos dos Santos (código

17518) (5075);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-94),

lotada na SJU01.05;
Decorrência: sustação da designação de Mirian

Vasconcelos Pivisan, sustando-se a Portaria nº 1.125/
2017-GP.

PORTARIA Nº 1595/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 168/2017-SSP,

DESIGNA
Servidor (a): Fabio Vaz de Jesus (código 52290)

(5963);
Para: Supervisão de Setor (277-509), lotado na

SSP08.00.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Wilde

dos Santos.
PORTARIA Nº 1596/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 201/2017-SSP,

DESIGNA
Servidor (a): Maria Suely dos Santos Calado

(código 28425) (5961);
Para: Supervisão de Setor (277-564), lotada na

SSP03.08.01.02;
Decorrência: instituída pela Lei Municipal nº 7.550/2017.

PORTARIA Nº 1597/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 55/2017-SGE05,

DESIGNA
Servidor (a): Francisco Elmy Lacerda (código

32683) (5970);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-178),

lotada na SGE05.00.01;

Decorrência: sustação da designação de Daniel
Martino, sustando-se a Portaria nº 524/2011-SG/DRA.

PORTARIA Nº 1598/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 277/2017-SS,

NOMEIA
Sr. Cristiano Freitas de Souza – RG nº 90.312.109

– CPF nº 054.612.647-27;
Para o cargo em comissão: Diretor de

Departamento (302-25), lotado na SS12;
Vaga: sustação do comissionamento de José Sérgio

Iglesias Filho.
PORTARIA Nº 1599/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA
Sr. Decio de Camargo Pompeo – CPF

433.231.468-91;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade

(334-421);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.455/2017-GP.
PORTARIA Nº 1600/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA
Srª. Jacqueline Araujo Santos – CPF

320.483.388-79;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Diretoria (333-154);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1601/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA
Sr. Wilkley Junior Benones da Silva – CPF Nº

421.421.078-69- RG nº 43.882.922;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Diretoria (333-74),
Vaga: exoneração de Ozeias Benones da Silva.

PORTARIA Nº 1602/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Glayce Mary Ferreira – CPF nº 219.788.748-

39 – RG nº 35.030.066;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Diretoria (333-111);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017.

PORTARIA Nº 1603/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Gerson Santana Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade

(334);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.120/2017-GP.
PORTARIA Nº 1604/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA
Servidor (a): Rodrigo Tavares da Silva (código

45441) (5824);
Para o cargo em comissão: Diretor de

Departamento (302-2), lotado na SR01;
Vaga: exoneração de Francisco Wirton Batista Viana.

PORTARIA Nº 1605/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Aline Gonçalves Pessoa;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Diretoria (333);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1606/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o
cargo em comissão de Assessor de Unidade (334),
em vagas criadas pela Lei Municipal nº 7.549/2017,
conforme segue:

ELISABETE CORREA DA SILVA DOS SANTOS
– RG Nº 32.852.545-5

EDVALDO SILVA DOS SANTOS  – RG Nº
11.850.646-8

KELI CRISTINA EGIDIO SPOO  – RG Nº
18.495.892-1

MILTON SEVERO DA SILVA JUNIOR  – RG Nº
47.687.913-9

FÁBIO BARRETO RODRIGUES  – RG Nº
23.764.687-0

FÁBIO MARCIO PEREIRA KUKE – RG Nº
20.553.390-5

JOSÉ REIS NOVAIS – RG Nº 22.721.389-0
PAULO ERNESTO BORJA DO NASCIMENTO –

RG Nº 20.896.623-7
EDSON DAMIÃO DA SILVA – RG Nº 28.235.954-0
CRISTIANE ALVES RIBEIRO ISALTO – RG Nº

23.376.439-2
PEDRO VACCA, TORNANDO-SE SEM EFEITO A
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PORTARIA Nº 1.461/2017-GP
KAUE BARRACK LINS BARBOSA – RG Nº

38.052.713-3
FÁBIO CESAR OGRISIO – RG Nº 24.328.706-9
EVERSON SALATINE CAVALCANTE  – RG Nº

25.037.700-7
PORTARIA Nº 1607/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o
cargo em comissão de Assessor de Diretoria (333),
em vagas criadas pela Lei Municipal nº 7.549/2017,
conforme segue:

Iris Cristina de Sousa Santos – RG nº 44.128.340-8,
Kaue Lucas Guimarães Martins - RG nº

39.354.161-7.
PORTARIA Nº 1608/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA
Srª. Sophia Rachid – RG nº 8.896.588 CPF nº

008.341.568-81;
Para o cargo em comissão: Gestor de Políticas

Municipais (335);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017.

PORTARIA Nº 1609/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o

cargo em comissão de Assessor de Unidade (334),
em vagas criadas pela Lei Municipal nº 7.549/2017,
conforme segue:

JANE RIBEIRO DE OLIVEIRA – RG Nº 22.903.117-
1 – CPF nº 179.100.178-55

RONALDO DE ARAUJO VIEGAS – RG Nº
34.063.324 – CPF Nº 313.859.008-06

PORTARIA Nº 1610/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 101/2017-SPPM,

DESIGNA
Servidor (a): Ivanda Maria Sobrinha (código

53983) (5984);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-27), lotada na

SADSPPM00.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Elaine

Alves Castilhejo.
PORTARIA Nº 1611/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

EXONERA o servidor Marcos Paulo Demetrio dos
Santos (código 65398), Assessor de Unidade (334-
402), lotado na SDAS02.

PORTARIA Nº 1612/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Elton da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade

(334-402);
Vaga: exoneração de Marcos Paulo Demetrio dos Santos,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.459/2017-GP.
PORTARIA Nº 1613/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO as Por tar ias abaixo,
conforme segue:

1 - 1.266/2017-GP, Denise Andreo de Lima Silva,
2 - 1.266/2017-GP, Pollyana Siqueira Braga,
3 – 1.459/2017-GP, Patriciano Jose da Silva,
4 – 1.269/2017-GP, Lucinéia de Oliveira Guimarães.

PORTARIA Nº 1614/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Clayton Henrique Leal Miguel;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Diretoria (333);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1615/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA
Sr. Ricardo da Silva Serafim – RG nº 40.944.683-X;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade

(334-7);
Vaga: exoneração de Clayton Henrique Leal Miguel.

PORTARIA Nº 1616/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Fabiana Pereira de Souza;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Diretoria (333);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1617/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o
cargo em comissão de Gestor de Políticas Municipais
(335), em vagas criadas pela Lei Municipal nº 7.549/
2017, conforme segue:

WILLIAM COTRIM PANEQUE – RG Nº 25.378.764-6
ROBSON CARLOS DOS SANTOS – RG Nº

34.780.434-2 (CÓDIGO 32777) (5874)
FERNANDA MARIA GERALDI DE OLIVEIRA

TANCREDI – RG Nº 24.502.331-8
MARIA DO CARMO ROLDAN GONÇALVES –

RG Nº 14.003.090
HELENA REGINA DE AQUINO SENA SILVA –

RG Nº 19.554.665-9
PORTARIA Nº 1618/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o
cargo em comissão de Assessor de Unidade (334),
em vagas criadas pela Lei Municipal nº 7.549/2017,
conforme segue:

JOSÉ CARLOS ROENEZ – RG Nº 18.530.940-9
MARISTELA MASSACESI TELLES SANCHES

DA SILVA – RG Nº 24.907.417-5
MATHEUS DANILO MARTINS LARA DA SILVA

– RG Nº 49.038.562-X
OLIVISTON LUIS MOTTA – RG Nº 18.182.685-1
MATHEUS RAI PEREZ TORRES – RG Nº

39.200.589-X
PORTARIA Nº 1619/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o
cargo em comissão de Assessor de Diretoria (333),
em vagas criadas pela Lei Municipal nº 7.549/2017,
conforme segue:

SÉRGIO FERNANDO SILVA – RG Nº 35.816.110-1
ANTONIO DOS SANTOS – RG Nº 14.255.914
JESSÉ DOS SANTOS SILVA – RG Nº 50.371.096
FLÁVIO RODRIGUES REIS – RG Nº 29.939.038
MAGDA REGINA ALVES DE LIMA – RG Nº

18.887.657-7
ADRIANA SILVA CAVALCANTI – RG Nº

42.581.877-9
REGINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA – RG Nº

30.991.585-5
KELLY CRISTIANE CRAVEIRO NICOLELLA –

RG Nº 29.639.116-5
LILIANE SANTOS CARDOSO
CRISTIANE SIQUEIRA DE ANDRADE – RG Nº

19.963.194-3
INALDO BASTOS TENÓRIO – RG Nº 18.495.127
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA – RG Nº

21.145.305-5
ANTONIO DIONÍSIO CAVALCANTE  – RG Nº

17.104.343-1
CÉLIO DA CONCEIÇÃO SOARES FERREIRA –

RG Nº 22.761.459-8
SÉRGIO GALVÃO – RG Nº 16.940.518
MARIA JOSÉ MOTA RUSSO – RG Nº 24.102.211-3
JOSÉ VALENTINO MESSIAS – RG Nº 36.412.028-9
MAURÍCIO ANTONIO MATOS REBELO – RG Nº

18.010.397-0
MARCOS MANOEL DA SILVA – RG Nº

40.162.127-3
JOÃO JOSÉ DE SOUZA – RG Nº 27.482.500
MANOEL VICENTE NETO – RG Nº 62.332.153-1
THALISSA PIRES DE PONTES – RG Nº 33.755.188
PAULO AFONSO ALVES SOBRINHO – RG Nº

22.188.407-5
MÁRCIO RODRIGUES TEIXEIRA
JOSENILDO SANTANA DE SOUZA – RG Nº

35.436.271-9
LAERTE DOS REIS – CPF Nº 060.654.758-40
ANTONIO FERREIRA SOBRINHO

PORTARIA Nº 1620/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de

suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
NOMEIA os senhores abaixo relacionados para o

cargo em comissão de Assessor de Secretaria e
Coordenadoria (332), em vagas criadas pela Lei
Municipal nº 7.549/2017, conforme segue:

SILVANA BELMONTE VIEIRA DA COSTA – RG
Nº 13.179.732-3

FERNANDO MOTA DE ALVARENGA – RG Nº
42.267.010

PORTARIA Nº 386/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 56/2017-SGE01.04.03,

DESLIGA  a contar de 21.08.2017, do serviço
público municipal, face aposentadoria junto ao
I.P.F.P.M.G. e conforme disposto nas referidas
Portarias, as servidoras abaixo relacionadas, lotadas
conforme segue:

1 – PORTARIA Nº 114/2017-IPREF
NOME: MARIA DOLORES DEIKOFSKI (CÓDIGO

27121)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “G” (13-

197) SSP01
2 – PORTARIA Nº 117/2017-IPREF
NOME: ROSELI PACHECO DE SOUZA (CÓDIGO

17121)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “F” (14-

206) SDCETI.
PORTARIA Nº 387/2017-SGE

O Secretário Municipal de Gestão NILSON
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 55/2017-SGE01.04.03,

DESLIGA a contar de 15.08.2017, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, a
servidora Maria Nazare Ferreira (código 45478),
Auxiliar Operacional (5961-2087), lotada na SGE02.

PORTARIA Nº 388/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.09.2017, os efeitos
das Portarias abaixo relacionadas, que estenderam a
carga horária semanal de trabalho, conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 088/2016-SAM
NOME: JOSE KASSIO LEANDRO DOS SANTOS

(CÓDIGO 20489)
2 - PORTARIA Nº 039/2016-SAM
NOME: RENATO ROSA MELO (CÓDIGO 24203)

PORTARIA Nº 389/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 1.947/
2016-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Maria Dalia Pinto
(código 20909).

PORTARIA Nº 390/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, os efeitos da Por taria nº 669/
2017-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Celia Regina Maso
de Andrade (código 6737).

PORTARIA Nº 391/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 377/2017-SE,

SUSTA a pedido, a contar de 17.07.2017, os efeitos
da Portaria nº 22/2017-SAM, que estendeu a carga
horária da servidora Denise Brisac Coelho (código
29487).

PORTARIA Nº 392/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 1.537/2017-SS17.05,

RESOLVE:
Incluir na Portaria nº 176/2006-SAM, que constituiu

Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria da
Saúde, as servidoras abaixo relacionadas, conforme segue:

Maria Aparecida Nunes Sampaio Jones (código
50759)

Juliana Pozena (código 45315)
Magali Silva Marques (código 17473).

PORTARIA Nº 393/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 102 e 104/2017-SGE01.06.02,

RESOLVE:
Suspender de suas funções por prazo

indeterminado, face aposentadoria por invalidez junto
ao I.N.S.S., com prejuízo de seus vencimentos, nos
termos do ar tigo 475 da C.L.T. e ar tigo 46 da Lei
Federal nº 8.213/1991, os seguintes servidores:

1 - NOME: EDUARDO APARECIDO GARCIA
(CÓDIGO 28611)

FUNÇÃO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (NEGÓCIOS) (5877-12) SGE06

DATA: 20.02.2017
2 - NOME: CLAUDIO SERVAN (CÓDIGO 20639)
FUNÇÃO: MOTORISTA (5970-147) SGE05
DATA: 15.08.2017

PORTARIA Nº 394/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 13.474/2017 e 50.431/2016,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 06 (seis) meses, as
servidoras abaixo relacionadas, lotadas conforme segue:

1 – A contar de 06.08.2017, Vanda Vaz da Silva
(código 53551), Auxiliar Operacional (Serviçal)
(5961-2133), SGE02,

2 – A contar de 12.08.2017, Sandra Berni Cardoso
(código 35188), Professor de Educação Básica
(5874-4084), SECEL01, devendo, após este prazo
comparecer a SGE01.03 - Divisão Técnica de
Segurança e Saúde do Servidor (SESMT) para perícia
médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre
Machado nº 234, Vila Augusta – Guarulhos, caso da
manutenção do indeferimento pela Previdência Social
deverá retornar imediatamente ao trabalho, ou
comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de
configurar abandono de emprego, nos termos da letra
“i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 395/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.09.2017,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Alexandra Isilda de
Castro Percebo (código 28970), Médico (Pediatra)
(5500-1028), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 396/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.09.2017,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor Francisco de Assis
dos Santos (código 50117), Auxiliar Operacional
(Trabalhador Braçal) (5961-208), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 397/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 10.09.2017,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor Renato Sardas (código
49752), Médico (Socorrista Pediatra) (5500-616),
lotado na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 398/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 21.07.2017,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Daniela Maria
Eigenheer (código 42911), Arquiteto (5879-45),
lotada na Secretaria de Obras.

PORTARIA Nº 399/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.09.2017,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Tania Regina Tega
Alvares (código 30518), Médico (Plantonista
Pediatra) (5500-388), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 400/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.09.2017,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor José Antonio Koury
Alves Junior (código 55017), Médico (Infectologista
Pediatra) (5500-499), lotado na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 401/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.09.2017,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Patricia Mendes de
Souza Marino (código 41211), Médico (Socorrista
Pediatra) (5500-576), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 402/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.09.2017,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Marineida Francisco
Julio Paiva (código 22849), Especialista em Saúde
(Psicólogo) (5829-185), lotado na SS07.

PORTARIA Nº 403/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 14.10.2017,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor Márcio José Alher
Fonseca (código 41253), Médico (Socorrista
Ortopedista) (5500-581), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 404/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a pedido, a carga horária semanal de
trabalho, das referidas funções com seus respectivos
titulares, lotados conforme segue:

DE 20 (VINTE) PARA 36 (TRINTA E SEIS) HORAS
1 - NOME: OSWALDO LUIZ GIOMETTI (CÓDIGO
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61809)
FUNÇÃO: MÉDICO (PSIQUIATRA) (5500-734) SS
DATA: 01.09.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 136/2017-SAM
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 36 (TRINTA E

SEIS) HORAS
2 - NOME: JORGE MIRANDA JUNIOR (CÓDIGO

26148)
FUNÇÃO: MÉDICO (CIRURGIÃO GERAL) (5500-

268) SS
DATA: 25.09.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 498/2005-SAM
DE 30 (TRINTA) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
3 - NOME: MARINEUZA FRANCISCO DOS

SANTOS SILVA (CÓDIGO 48028)
FUNÇÃO:  AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE

(CONTROLE DE ZOONOSES E DENGUE) (5824-
168) SS

DATA: 01.07.2017
4 - NOME: ROSEMEIRE RODRIGUES DOS

SANTOS (CÓDIGO 48562)
FUNÇÃO:  AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE

(CONTROLE DE ZOONOSES E DENGUE) (5824-
207) SS

DATA: 01.07.2017
5 - NOME: DANIELLE FERREIRA DA SILVA

(CÓDIGO 59281)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-481) SS
DATA: 01.09.2017
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 40 (QUARENTA)

HORAS
6 - NOME: FERNANDA CARRILHO DE MENEZES

(CÓDIGO 54615)
FUNÇÃO:  MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO

GERAL) (5500-316) SS01
DATA: 01.08.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 451/2012-SAM
DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
7 - NOME: MARIA DO SOCORRO DA SILVA

PINHEIRO (CÓDIGO 47395)
FUNÇÃO:  MÉDICO (CIRURGIÃO VASCULAR)

(5500-323) SS01
DATA: 01.09.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 219/2016-SAM
PORTARIA Nº 405/2017-SGE

O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o inciso VI, artigo 14 da Lei Municipal
nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/
2014 e o que consta do memorando nº 373/2017-SECEL,

ESTENDE a carga horária de Professor de
Educação Básica (5874) abaixo relacionada, para
Jornada Pedagógica Parcial de 25 (vinte e cinco) para
30 (trinta) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME A CONTAR DE:
 53055 JULIANA RODRIGUES MANZANO 01.08.2017

PORTARIA Nº 406/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

REDUZ a pedido, a carga horária semanal de
trabalho das funções abaixo, com seus respectivos
titulares, lotados conforme segue:

DE 20 (VINTE) PARA 12 (DOZE) HORAS
1 - NOME: SERGIO YOSHIMASA OKANE (CÓDIGO

43635)
FUNÇÃO:  MÉDICO (ORTOPEDISTA

SOCORRISTA) (5500-731) SS01
DATA: 13.09.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 277/2016-SAM
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 12 (DOZE) HORAS
2 - NOME: JULIANA BARRETO SALEM (CÓDIGO

39739)
FUNÇÃO: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-252) SS
DATA: 04.09.2017
3 - NOME: ALEXANDER VALE GUIMARÃES

(CÓDIGO 29898)
FUNÇÃO: MÉDICO (CIRURGIÃO GERAL) (5500-

250) SS
DATA: 04.09.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 498/2005-SAM
4 - NOME: JESIEL CARVALHO CAPRONI

(CÓDIGO 35946)
FUNÇÃO: MÉDICO (CIRURGIÃO GERAL) (5500-

282) SS01
DATA: 22.09.2017

PORTARIA Nº 407/2017-SGE

O Secretário Municipal de Gestão NILSON GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
935/2016-GP MARIA GORETT OLIVEIRA AMARAL EMILIANO (CÓDIGO 13288) MARIA GORETT OLIVEIRA AMARAL
215/2010-GP ANA MARIA DA MOTA RIBEIRO FONSECA (CÓDIGO 48128) ANA MARIA DA MOTA RIBEIRO
255/2012-GP THALITA BATISTA DE LIMA (CÓDIGO 53113) THALITA BATISTA DE LIMA CAMPOS

PORTARIA Nº 408/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão NILSON

GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta dos memorandos nºs 45/2017-STCRH e
269/2017-SECEL,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1-343/2017-SGE, no que diz respeito à servidora
Larissa Jardim Amorim (código 48336), para fazer
constar que a extensão de carga horária se deu a
contar de 01.08.2017,

2-306/2017-SGE, no que diz respeito à servidora
Maria de Lourdes Pereira da Silva (código 25051),
para fazer constar que a sustação se deu a partir de
13.07.2017,

3-375/2017-SGE, item 6, no que diz respeito ao
servidor Damião de Oliveira Chaves (código 27388),
para fazer constar que o cargo correto é Agente de
Administração “D”, e

4-749 e 752/2017-GP, referentes à sustação das
servidoras Rosângela Augusta da Silva (código 22004)
e Maria Ione de Oliveira de Mendonça (código 38987),
respectivamente, para fazer constar que seus efeitos
retroagirão a 03.02.2017.

PORTARIA Nº 095/2017-SGM/DRA
O Secretário Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer ALEXANDRE TURRI ZEITUNE, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 367/2017-DTCMP,

SUSTA  os efeitos das Por tar ias abaixo
relacionadas, no que dizem respeito aos seguintes
servidores, designados para as referidas funções,
conforme segue:

VICE-DIRETOR
1-NOME: ELAINE DA SILVA (CÓDIGO 36317)
PORTARIA Nº 43/2017-SG/DRA (A PEDIDO)
DATA: 01.08.2017
2-NOME: ELIO DIAS OLIVEIRA (CÓDIGO 52557)
PORTARIA Nº 60/2016-SG/DRA (A PEDIDO)
DATA: 01.08.2017
DIRETOR SUBSTITUTO
3-NOME: ELIO DIAS OLIVEIRA (CÓDIGO 52557)

PORTARIA Nº 47/2017-SG/DRA
DATA: 25.07.2017

PORTARIA Nº 096/2017-SGM/DRA
O Secretário Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer ALEXANDRE TURRI ZEITUNE, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria nº 80/2014-SE
e o que consta dos memorandos nºs 377 e 378/2017-
DTCMP,

DESIGNA  as servidoras abaixo relacionadas,
ocupantes das referidas funções, para
desempenharem as referidas atividades, junto à Rede
Municipal de Ensino Escolar, conforme segue:

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
25 (VINTE E CINCO) HORAS
1-NOME: PAOLLA JAMILLA DEUSDEDIT

BARBOSA (CÓDIGO 38741) (5874)
ESCOLA: EPG PASTOR SEBASTIÃO LUIZ DA

FONSECA
ENQUADRAMENTO: TABELA III – A, GRAU – A,

REF. 5
DATA: 02.08.2017, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 53/2017-SG/DRA.
VICE-DIRETOR DE ESCOLA
40 (QUARENTA) HORAS
2-NOME: SIMONE DATOGUEA SILVA (CÓDIGO

33065) (5874)
ESCOLA: EPG TIA CARMELA
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – D,

REF. 11
DATA: 03.08.2017
DECORRÊNCIA: SUSTAÇÃO DA

DESIGNAÇÃO DE JOSE EPITÁCIO GOUVEIA DO
NASCIMENTO.

PORTARIA Nº 097/2017-SGM/DRA
O Secretário Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer ALEXANDRE TURRI ZEITUNE, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Portaria nº 48/2013-SE e o que
consta do memorando nº 378/2017-DTCMP,

DESIGNA a contar de 03.08.2017, a servidora
Denise Brisac Coelho (código 29487) (5874), para
desempenhar em substituição, as atividades de Vice-
Diretor, Tabela III-B, Grau E, ref. 9, com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, junto à
EPG Monteiro Lobato, decorrente da sustação de sua
própria designação.
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DESPACHO HOMOLOGATÓRIO DE
PROCESSO DE SELEÇÃO
PUBLICA – ESTAGIARIOS -

25 DE AGOSTO 2017 –
PROCESSO N° 38.811/2017
Considerando a conclusão das fases do Processo

de Seleção Pública realizado pelo Centro de Integração
Empresa Escola - CIEE, para contratação de
estagiários, aberto pelo Edital n° 05/2017-SGE01,
HOMOLOGO o referido processo seletivo público,
nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01,
para que produza todos os efeitos legais.

O Secretário de Gestão, NILSON GONÇALVES,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no
artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

Torna público o não atendimento ao item 7.4 do
Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 04/2017-
SGE, pelos Srs.
244 YASMIM FURTUNATO MOREIRA
247 TATIANA DE OLIVIERA SOUZA
250 RELMA PERES BASILIO
251 MARIA APARECIDA DA SILVA BAUER
252 FRANCISMEIRE SILVA LIMA
253 TAIS DA SILVA IGNACIO
254 MONICA MILA FIUZA GOMES
255 THAIS ALMEIDA BIANCHI
256 MARCIA SANTANA MOREIRA DA SILVA
257 MANOELA DA LUZ SANTOS
258 CAROLINE CAMPOS DE ALMEIDA

convocados através do Edital nº 16/2017-SGE, para
estagiarem na área de Pedagogia.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2017 – SGE
O Secretário de Gestão, NILSON GONÇALVES,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no
artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
e o que consta do Edital de Abertura nº 04/2017-
SGE01, Processo nº 38.811/2017 e Requisição nº
017/2017-SGE01.02

CONVOCA, para entrega de documentos e
assinatura do Termo de Compromisso, os senhores
abaixo relacionados, face aprovação em processo
seletivo para estágio na área de DIREITO junto a
Secretaria de Justiça, conforme edital de classificação
nº 04/2017-SGE01.
1 ANA FLAVIA DE MENEZES
2 VINICIUS DURVAL BADAIN DE ALBUQUERQUE
3 JESSICA PINHÃO SANTOS
4 THIAGO SANTOS LIMA
5 DIEGO AFONSO DOS SANTOS GUERRA
6 FELIPE SANTANA

SECRETARIA DE GESTÃO
7 ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
8 PEDRO HENRIQUE DA SILVA GOMES MACIEL
9 LUCIA MARIA DE JESUS SANTOS
10 JENNIFER DE SANTANA SILVA
11 ALINE MARIA DOS SANTOS VIEIRA
12 NATALY FERREIRA RUZ
13 KARINE RIOS PEREIRA
14 SOLANO ADALBERTO PERES DA MOTA
15 LAYS MARIANE QUEDAS
16 DEBORA FERNANDES GOMES DE SOUZA
17 STEFFANY RODRIGUES NETO

devendo apresentar-se no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da presente publicação, no CIEE –
Centro de Integração Empresa-Escola, localizado na
Rua Luiz Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário
das 08:00 às 17:00 horas.

O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2017 – SGE
O Secretário de Gestão, NILSON GONÇALVES,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no
artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
e o que consta do Edital de Abertura nº 04/2017-
SGE01, Processo nº 38.115/2017 e Requisição nº
018/2017-SGE01.02

CONVOCA, para entrega de documentos e
assinatura do Termo de Compromisso, os senhores
abaixo relacionados, face aprovação em processo
seletivo para estágio na área de PEDAGOGIA junto a
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer,
conforme edital de classificação nº 03/2017-SGE01.
260 ROSENI DO NASCIMENTO PIZA
261 KENYA COSTA SANTOS
262 ERICA RIBEIRO SANTOS
263 CAROLINE APARECIDA DE LIMA SILVA
264 EMERSON DUTRA DE ALMEIDA
265 MIRIAN DE OLIVEIRA ALVES
266 MARIA BRASILINA DA COSTA DOS SANTOS
267 LARISSA SANTIAGO DE SOUZA
268 JOSIVANIA DOS SANTOS SOUZA

devendo apresentar-se no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da presente publicação, no CIEE –
Centro de Integração Empresa-Escola, localizado na
Rua Luiz Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário
das 08:00 às 17:00 horas.

O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS MIGUEL CARLOS TESTAI, convoca os
servidores abaixo relacionados, para comparecer junto

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 04/2017-SGE01
O DIRETOR DO DEPARTARMENTO DE RECURSOS HUMANOS no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta do Edital de Abertura de Processo Seletivo de Estagiários nº 05/2017-SGE01,

TORNA PÚBLICO
1.A CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos aprovados na Seleção Pública para as vagas de estágio na área de Direito, conforme ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 04/2017-SGE01
Classificação dos candidatos habilitados na Seleção Pública com critérios de desempate

Classificados NOME DO ESTUDANTE CIDADE DATA DE Conhecimentos Conhecimentos
NASCIMENTO  Específicos Português Matemática  Gerais Total

1º ANA FLAVIA DE MENEZES GUARULHOS 1976/08/27 14 10 10 9 43
2º VINICIUS DURVAL BADAIN DE ALBUQUIERQUE GUARULHOS 1995/01/19 15 6 10 10 41
3º JESSICA PINHAO SANTOS GUARULHOS 1995/07/26 14 8 10 9 41
4º THIAGO SANTOS LIMA GUARULHOS 1992/04/02 14 9 10 7 40
5º DIEGO AFONSO DOS SANTOS GUERRA GUARULHOS 1989/09/16 15 8 10 6 39
6º FELIPE SANTANA GUARULHOS 1994/05/30 14 9 8 8 39
7º ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS GUARULHOS 1964/07/23 11 10 10 8 39
8º PEDRO HENRIQUE DA SILVA GOMES MACIEL GUARULHOS 1986/03/20 11 10 9 9 39
9º LUCIA MARIA DE JESUS SANTOS GUARULHOS 1974/12/23 13 9 9 7 38
10º JENNIFER DE SANTANA SILVA GUARULHOS 1988/03/08 13 7 10 8 38
11º ALINE MARIA DOS SANTOS VIEIRA GUARULHOS 1988/06/12 13 7 8 10 38
12º NATALY FERREIRA RUZ GUARULHOS 1995/05/30 11 10 10 7 38
13º KARINE RIOS PEREIRA SÃO PAULO 1996/12/06 12 6 10 10 38
14º SOLANO ADALBERTO PERES DA MOTA GUARULHOS 1964/08/29 13 9 9 5 36
15º LAYS MARIANE QUEDAS GUARULHOS 1995/01/20 13 7 8 8 36
16º DEBORA FERNANDES GOMES DE SOUSA GUARULHOS 1988/12/15 12 10 5 9 36
17º STEFFANY RODRIGUES NETO GUARULHOS 1996/03/10 10 10 9 7 36
18º HOMERO BATISTA GUARULHOS 1961/06/30 13 7 6 9 35
19º RAQUEL FERREIRA SALLES GUARULHOS 1979/04/27 11 7 9 8 35
20º DAVID OSCAR RAMOS GUARULHOS 1988/11/04 10 7 10 8 35
21º STEHFANY MAYARA VIEIRA ARUJÁ 1995/07/12 14 5 7 9 35
22º VITOR CARDOSO GUARULHOS 1979/12/01 12 7 8 7 34
23º RAFAELA RODRIGUES PEREIRA GUARULHOS 1996/10/12 10 7 9 8 34
24º GRAZIELE GOMES ALVES DA SILVA GUARULHOS 1990/02/17 9 9 10 6 34
25º ANGELA ALVES CANDIDO GUARULHOS 1995/02/07 13 9 6 5 33
26º JUCILENE DE SOUZA MACHADO PACHECO GUARULHOS 1970/11/13 13 8 7 5 33
27º WINICIUS GOMES MENDONCA GUARULHOS 1996/07/04 13 7 3 10 33
28º CARLOS EDUARDO GONCALVES GUARULHOS 1984/02/10 12 7 8 6 33
29º CLAUDIA REGINA FERNANDES GUARULHOS 1970/05/02 12 5 7 9 33
30º MARIZA D ASSUNCAO MARTINS DA SILVA GUARULHOS 1989/08/15 11 7 9 6 33
31º MAYRAN SOUZA SANTOS GUARULHOS 1987/10/07 11 7 5 10 33
32º SIULAN SOUZA SANTOS GUARULHOS 1973/05/09 11 6 6 10 33
33º BRUNA RODRIGUES DA SILVA GUARULHOS 1996/01/11 10 10 5 8 33
34º RENATA SILVA OLIVEIRA GUARULHOS 1991/09/29 10 6 9 8 33
35º DANILO NUNES LEITE DA SILVA GUARULHOS 1985/10/17 14 5 5 8 32
36º TALLITA GUERRA VASCONCELOS DA SILVA GUARULHOS 1984/11/13 12 7 5 8 32
37º LEENE GERMANO DE OLIVEIRA GUARULHOS 1974/07/09 11 4 8 9 32
38º SAMANTHA CAROLINA LEMES DOS SANTOS GUARULHOS 1996/03/21 10 6 7 9 32
39º MARCIA REGINA MENDES MILITAO GUARULHOS 1973/11/01 8 6 8 10 32
40º MARIA JOSE ALVES DA SILVA GUARULHOS 1984/03/24 13 7 6 5 31
41º JENIFFER CONCEICAO DE SOUZA GUARULHOS 1996/05/20 11 8 6 5 30
42º JOSE FRANCISCO LIMA GONCALVES GUARULHOS 1994/06/09 11 6 8 5 30
43º CARLOS EDUARDO ALVES DE QUEIROZ GUARULHOS 1989/07/08 10 7 7 6 30
44º EDMUNDO SOUZA LAU GUARULHOS 1973/06/01 10 5 7 8 30
45º WELLYTON ALEKSANDER NOGUEIRA GUARULHOS 1996/10/15 9 7 8 6 30
46º FERNANDO LIMA VILLARIM GUARULHOS 1996/01/03 8 9 8 5 30
47º AMANDA AGUIAR GUARULHOS 1996/06/03 8 8 9 5 30
48º KAIQUE POLISZCZUK DE SOUZA GUARULHOS 1994/05/17 10 8 5 6 29
49º AMANDA FIGUEIREDO ARRUDA GUARULHOS 1995/03/08 10 6 6 7 29
50º CAROLLINE SALLES GUARULHOS 1995/04/26 9 7 7 6 29
51º CRISTINA CAROLINA ROSA GUARULHOS 1976/04/27 9 6 7 7 29
52º JULIANA ZANZERE MARQUES GUARULHOS 1990/10/04 9 6 6 8 29
53º EMILENE DOS SANTOS ROSA GUARULHOS 1980/07/29 8 9 6 6 29

à Divisão Técnica de Gestão de Relações Trabalhistas
– SGE01.07, situada na Avenida Marechal Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta –
Guarulhos, para fins de regularização funcional, sob
pena de dispensa na forma da legislação vigente.

- LUIZA MARIA FUSCO (CÓDIGO 6956)
- EDENILSON EDUARDO CALORE (CÓDIGO

24591)
- JOSE CARLOS PILAGALLO (CÓDIGO 23253)

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS N.º 02/
2017-SGE01

O DIRETOR DO DEPARTARMENTO DE
RECURSOS HUMANOS no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do Edital de Abertura
de Processo Seletivo de Estagiários nº 05/2017-SGE01
para estágio na área de Direito,

TORNA PÚBLICO
1. Decisão proferida no recurso interposto

referente ao gabarito da prova realizada em 12/08/
2017, para o estágio supracitado, conforme segue:
Candidato Área Decisão
Tallita Guerra Vasconcelos da Silva Direito Deferido. Gabarito,

questão 13 anulada.
2 –O gabarito divulgado em 18/08/2017 sofreu a

seguinte alteração:
Questão 13 - anulada
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 05/2017-SGE01

O DIRETOR DO DEPARTARMENTO DE
RECURSOS HUMANOS no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do Edital de Abertura
de Processo Seletivo de Estagiários nº 05/2017-SGE01
para estágio na área de Direito,

TORNA PÚBLICO
1.RETIFICA o Edital de Gabarito nº 03/2017-

SGE01 - Processo de Seleção Pública para a contratação
de estagiários, publicado no Diário Oficial do Município
no dia 18.08.2017, para fazer constar o correto:

Onde se lê:

Leia-se:
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54º AMANDA PEREIRA DIAS GUARULHOS 1995/10/30 8 8 6 7 29
55º CINTIA ROSA PASTRE GUARULHOS 1996/05/09 13 7 3 5 28
56º GISELE BORGES DOS SANTOS GUARULHOS 1987/01/03 11 6 4 7 28
57º SIMONE UEZU GUARULHOS 1982/06/22 10 9 4 5 28
58º MARCIO QUINTINO RODRIGUES GUARULHOS 1978/08/30 9 6 5 8 28
59º DAIANE AMERICA DOS SANTOS GUARULHOS 1986/01/01 8 7 8 5 28
60º SILVIA CRISTINA AQUEMI TAI GUARULHOS 1976/01/29 8 6 9 4 27
61º SUELLEN SABRINA SANTOS BORGES GUARULHOS 1989/08/08 8 6 6 6 26
62º DORIVAL ALVES DE QUEIROZ SÃO PAULO 1957/09/28 9 5 3 9 26
63º JOYCE SOUZA DA SILVA GUARULHOS 1996/08/26 10 6 3 6 25
64º ANA CAROLINA OLIVEIRA DE CARVALHO GUARULHOS 1991/04/30 9 6 5 5 25
65º DANIELLE ALEXANDRE LOPES GALDINO GUARULHOS 1986/07/15 8 3 6 7 24

DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da
Secretaria da Fazenda, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o Inciso I, Parágrafo Único, do Artigo
48, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
alterado pelo Artº 1º da Lei Complementar nº 131, de 27
de maio de 2009, faz saber a quem interessar possa,
que fará realizar Audiência Pública para Apresentação
e Discussão do Projeto de Lei do Plano Plurianual
2018/2021, no seguinte local, data e horário:
Local – Auditório da Secretaria da Fazenda
Av. Salgado Filho, 886 – Centro - Guarulhos
Data - 29 de agosto de 2017
Horário – 10:00 horas

Guarulhos, (SP), 18 de Agosto de 2017.”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
IMOBILIÁRIA (SF01)

01 a 15 de agosto de 2017
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 02.08.17
08.000/16 Luis Antonio de Brito
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 04.08.17
03.439/07 Francisco Saraiva de Aquino
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 07.08.17
10.866/15 Josephina Theodoro
10.867/15 Josephina Theodoro
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 09.08.17
24.224/17 Regiane Cristina da Costa
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 02.08.17
22.523/17 Geraldo Ximenes da Costa
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 08.08.17
27.865/08 Sonia Maria Cardoso
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
01.08.17
01.297/17 Lucinalda Silva
35.102/17 José Mario Pirani
35.208/17 José Roberto dos Santos
35.231/17 Dorival Barbosa Costa
35.306/17 Kelly Kautz Daniel
35.459/17 Rodrigo Rizzutti
35.467/17 Helenice Gonzaga dos Santos
35.578/17 Sergio de Luna Freitas Belim
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
02.08.17
22.523/17 Geraldo Ximenes da Costa
36.371/17 Nelson Alves de Matos
36.484/17 Sidnei dos Reis Curigliano
36.576/17 Jose Luiz Ribeiro Pinto
36.703/17 Edson Alves Macedo
36.722/17 Edilson Ferreira Gomes
36.737/17 Luis Eduardo Carvalho Lucio de Oliveira
36.973/17 Leonardo Miranda Carneiro
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
03.08.17
14.997/12 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais
SJ04
21.788/14 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais
SJ04
32.230/17 Rosa dos Santos Silva
35.852/17 Sonia Aparecida Moreira dos Santos Jesus
37.016/17 Manoel Tucunduva
37.260/17 Carlos Alberto Alves Santos
37.417/17 Oswaldo da Silva Pereira
37.500/17 Almerindo Gonsalves de Oliveira
37.657/17 Inez Laureana de Paiva
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
04.08.17
34.589/17 Procuradoria do Contencioso Fiscal
SJUPGM00.06
37.820/17 Procuradoria do Contencioso Fiscal
SJUPGM00.06
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
07.08.17
10.866/15 Josephina Theodoro
10.867/15 Josephina Theodoro
71.549/15 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais
SJ04
37.462/17 Dimas Argemiro Jose
37.626/17 Apoena Gadioli Cruz Souza
38.533/17 Procuradoria do Contencioso Fiscal
SJUPGM00.06
38.622/17 Fatima Rodrigues de Oliveira Marques
38.653/17 Antonio Paulino
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
08.08.17
35.731/17 Eugenia dos Santos
37.869/17 Dulcineia Aparecida Silva
39.028/17 Helio Thomaz Mesquita
39.071/17 Thiago Braga Aio
39.641/17 Gessi Cardoso Nery Filha
39.917/17 Alessandra Rodrigues Santos de Souza
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
11.08.17
60.018/14 Hugo Oliveira Ribeiro
46.786/15 Viviane Aparecida Dias Delecrode
38.318/17 Procuradoria do Contencioso Fiscal
SJUPGM00.06
38.536/17 Procuradoria do Contencioso Fiscal

SJUPGM00.06
38.849/17 Procuradoria do Contencioso Fiscal
SJUPGM00.06
40.848/17 Edilson Gonçalves Ramos
41.405/17 Orlando da Silva Perpetua
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
14.08.17
40.744/17 Jorge Luiz Carniti
41.477/17 Heron de Azevedo Pereira
41.830/17 Aprigio Flausino
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
15.08.17
26.394/17 Giovane Gioli Pereira
33.600/17 Silvia Rocha
40.605/17 Procuradoria do Contencioso Fiscal
SJUPGM00.08
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
02.08.17
08.490/13 Antonio Gomes Fernandes
08.781/13 Maria Auxiliadora de Amorim
11.966/13 Erinaldo Francisco Nascimento
12.005/13 João Bosco da Fonseca
64.455/15 Irene Jacob Nogueira
32.132/17 Edmilson Gentil Dardis
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
04.08.17
16.602/05 Noeli Marques
55.669/09 Admilson Rodrigues dos Santos
07.689/13 Josefa Fernandes da Silva Oliveira
10.630/13 Daniela Moura da Silva
12.011/13 Pedro Batista de Freitas
38.711/17 Carlos Henrique Oliveira da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
07.08.17
41.243/16 Alexandre Costa
46.119/16 Paulo Sergio Machado
46.992/16 Marcio Jose Venancio da Silveira
34.274/17 Elias Jose Liphaus
35.474/17 Alexandre Nascimento
35.704/17 Wilson Angelo da Silva
37.300/17 Gilberto Pienegonda
37.788/17 Lilian Tauil
38.706/17 Carlos Henrique Oliveira da Silva
38.918/17 Ivonilde Lopes Freitas
39.677/17 Rogelio Carlos de Moraes
39.894/17 Ilda Claudio Ferreira
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
08.08.17
07.621/13 Carlos Alberto Fonseca
07.775/13 Maria da Penha Pagliato Novo
09.159/13 Maria da Aparecida Rodrigues
09.332/13 Marcos Gomes da Silva
13.595/13 Vicente Gonçalves Bezerra
15.545/13 Gilmar Pereira de Oliveira
22.045/13 João Ribeiro da Silva
32.362/13 Valeria Coutinho Villa Nova
56.378/13 Rosangela Aparecida Araujo
62.176/13 Maria Aparecida de Oliveira
70.282/13 Edilson Ferreira da Silva
05.446/16 Maria do Carmo Araujo Moreira
07.412/16 Eduardo Rodrigues dos Santos
23.634/17 Maria do Céu Mesquita Ferreira
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
10.08.17
41.172/13 Francislene Assis de Almeida Correa
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
10.08.17
07.056/13 Fatima Aparecida da Silva Santana
10.016/13 Rosanildo de Miranda Neves
53.415/13 Souen Empreendimentos Imobiliários Ltda
52.985/14 Antonio Carlos Andrade
52.992/14 Abilio Arnaldo Gomes
53.324/14 Wagner Bertoluci Junior
53.747/14 Alicio Fantini
53.798/14 Anilton Jose da Cruz
53.855/14 Edson Casares
54.011/14 Maria Lucia Camargo Gusmão
60.977/14 Jose Maximo Filho
13.186/15 Nelson Rodrigues Cavalcante
35.785/17 Sergio Isaac Pires Jacintho
39.795/17 Marcelo Oliveira do Nascimento
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
14.08.17
29.443/17 Carlos Costa e Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
15.08.17
07.858/05 Paulo Cesar Araujo dos Santos
12.714/13 Manoel Targino de Sousa
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 02.08.17
10.349/17 Erismar Alves de Souza
38.371/17 Caroline Cassaro
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 08.08.17
13.017/17 Cesar Gomes dos Santos
33.850/17 Marlene Marta Konig de Oliveira
37.773/17 Maria Nair Abrantes Pedrosa
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 14.08.17
63.898/14 Hiroyuki Izumi
23.465/17 Sanderson Guarnieri Ribeiro
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 15.08.17
64.319/15 Carlos Alberto Gomes
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 08.08.17
11.818/17 Senzi Masunaga
20.376/17 Francisco Antonio de Oliveira
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
02.08.17

67.989/16 Antonio Gomes Fernandes
36.175/17 Novembro Empreendimentos e
Participações Ltda.
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
04.08.17
65.721/16 Diva da Silva Prado
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
08.08.17
04.139/16 Cleber Rocha de Paiva Junior
47.402/16 Manoel Lins Filho
63.862/16 Tania Rodrigues Matos
11.403/17 Francisco Enedino de Sousa
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
14.08.17
35.112/17 Tracon Administração Contabilidade Ltda Me
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –
DACI – EM 10.08.17
14.007/13 Marisa da Silva Sant’anna Braz
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 02.08.17
12.798/03 Edinardo Lima Fonseca
15.313/13 Neusa Thomaz Mesquita
42.095/13 Morio Sakamoto
43.469/15 Edite Servalli
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 08.08.17
57.903/10 MRV Logistica e Participações S/A
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 14.08.17
38.246/13 MRV Engenharia SS Ltda
PROCESSO(S) AUTORIZO(S) – DATI – EM 08.08.17
06.926/09 Angelo Takata
58.408/14 Roseli Barberis Zampar

DEPARTAMENTO DE RECEITA
MOBILIÁRIA - SF02

EDITAL nº 34 de 21 de agosto de 2017.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,

e nos termos do disposto no artigo 5º, inciso III da Lei
Municipal nº 5420/1999, TORNA PÚBLICO o presente
Edital para notificação dos contribuintes a respeito do
lançamento dos documentos, conforme segue:
Contribuinte: A ALENCAR JUNIOR CONSTRUTORA
EPP
Inscrição Mobiliária: 202905
Auto de Infração/Multa: 134495
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: A BELÍSSIMA PERFUMARIA E
COSMÉTICO EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 286004
Auto de Infração/Multa: 132888
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: A CURY COMÉRCIO,IMP.E EXP.DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS EPP
Inscrição Mobiliária: 178068
Auto de Infração/Multa: 133190
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ABB COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 184702
Auto de Infração/Multa: 134427
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ABB COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 184702
Auto de Infração/Multa: 134428
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ABMC SPORTS RESIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 66634
Auto de Infração/Multa: 134733
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ABMC SPORTS RESIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 66634
Auto de Infração/Multa: 134734
Valor: 2.400,0000 UFG
Contribuinte: ABMC SPORTS RESIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 66634
Auto de Infração/Multa: 134735
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ABMC SPORTS RESIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 66634
Auto de Infração/Multa: 134736
Valor: 2.400,0000 UFG
Contribuinte: ABMC SPORTS RESIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 66634
Auto de Infração/Multa: 134737
Valor: 800,0000 UFG
Contribuinte: AF GUARULHOS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 137563
Auto de Infração/Multa: 134576
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AJ HORI ESTACIONAMENTO. E LAVA
RÁPIDO E LANCHONETE ME
Inscrição Mobiliária: 167540
Auto de Infração/Multa: 133404
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AJT CORDEIRO RESTAURANTE ME
Inscrição Mobiliária: 161189
Auto de Infração/Multa: 130378
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: A.M. DE JESUS SANTOS DECORAÇÃO
ME
Inscrição Mobiliária: 260381
Auto de Infração/Multa: 133871
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: A.M. DE JESUS SANTOS DECORAÇÃO
ME

Inscrição Mobiliária: 260381
Auto de Infração/Multa: 133872
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:AÇOMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
AÇO LTDA
Inscrição Mobiliária: 44397
Auto de Infração/Multa: 132903
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADELICE F. DE SANTANA ROUPAS E
ACESSÓRIOS ME
Inscrição Mobiliária: 213122
Auto de Infração/Multa: 132885
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADELY CICERA DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 301292
Auto de Infração/Multa: 133484
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADELY CICERA DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 301292
Auto de Infração/Multa: 133485
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADJAIME ALVES DE JESUS EPP
Inscrição Mobiliária: 134904
Auto de Infração/Multa: 130876
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: ADJAIME ALVES DE JESUS EPP
Inscrição Mobiliária: 134904
Auto de Infração/Multa: 132450
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADRIANA DOS SANTOS SORIANO
Inscrição Mobiliária: 245618
Auto de Infração/Multa: 134273
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AFRIKA VIDROS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 242835
Auto de Infração/Multa: 135552
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AFRIKA VIDROS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 242835
Auto de Infração/Multa: 135553
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AIR CHINA
Inscrição Mobiliária: 155128
Auto de Infração/Multa: 134340
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ALECSANDRO RIBEIRO DOS SANTOS
ME
Inscrição Mobiliária: 192937
Auto de Infração/Multa: 133170
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ALERTA PAINTBALL EIRELI ME
Incrição Mobiliária: 263041
Auto de Infração/Multa: 134210
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: ALINE CONCEIÇÃO DE LIMA
Inscrição Mobiliária: 280280
Auto de Infração/Multa: 129588
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: ALINE CONCEIÇÃO DE LIMA
Inscrição Mobiliária: 280280
Auto de Infração/Multa: 129589
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: ALLLOG ALLAN LOGÍSTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 155991
Auto de Infração/Multa: 135251
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ALLUMER COMERCIO E SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA. ME
Inscrição Mobiliária: 169878
Auto de Infração/Multa: 132935
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AMARLY TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 251340
Auto de Infração/Multa: 134692
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AN COMERCIO DE PNEUS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 133956
Auto de Infração/Multa: 132442
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANA BELL COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE CONFECÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 163846
Auto de Infração/Multa: 135577
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANA MARIA DE ALMEIDA ARAUJO
Inscrição Mobiliária: 270538
Auto de Infração/Multa: 134230
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANA S ART E DECORAÇÃO PESSANHA
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 252890
Auto de Infração/Multa: 133415
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON RIBEIRO MIGUEL
Inscrição Imobiliária: 094.33.22.0204.00.000
Intimação Fiscal:1006366
Valor:609,4027 UFG
Auto de Infração/Multa: 128893
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANDRE GONÇALVES
Inscrição Mobiliária: 300831
Auto de Infração/Multa: 131601
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANDREA CRISTINA FENILI EPP
Inscrição Mobiliária: 214604
Auto de Infração/Multa: 134581
Valor: 300,0000 UFG

SECRETARIA DA FAZENDA
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Contribuinte: ANDREA PEREIRA DOS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 131.24.24.0240.00.000
Intimação Fiscal:1006354
Valor:388,5709 UFG
Auto de Infração/Multa: 131576
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO D’AGOSTINHO
Inscrição Imobiliária: 111.63.97.0109.01.000
Intimação Fiscal:1006368
Valor:4.974,9152 UFG
Auto de Infração/Multa: 128895
Valor: 2.487,4568 UFG
Contribuinte: ANTONIO EDER AVILA ORTEGA ME
Inscrição Mobiliária: 268951
Auto de Infração/Multa: 134420
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AKIKO ANAMI ME
Inscrição Mobiliária: 209185
Auto de Infração/Multa: 135113
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: AKIKO ANAMI ME
Inscrição Mobiliária: 209185
Auto de Infração/Multa: 135696
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: APARECIDA HELENA MARIN ME
Inscrição Mobiliária: 264533
Auto de Infração/Multa: 128159
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: ARAUJO & SCHIMER ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 208465
Auto de Infração/Multa: 133718
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ARGUILERA HOOKAH LOUNGE EIRELI
EPP
Inscrição Mobiliária: 281885
Auto de Infração/Multa: 133292
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ARTE CIRCUITO FECHADO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 106629
Auto de Infração/Multa: 134851
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ARTE CIRCUITO FECHADO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 106629
Auto de Infração/Multa: 134852
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:AUTO MOTO ESCOLA REAL S/C LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 44397
Auto de Infração/Multa: 132903
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:ARTHUR PEDRO DE OLIVEIRA ME
Inscrição Mobiliária: 214627
Auto de Infração/Multa: 131844
Valor: 50,0000 UFG
Contr ibuinte: AUTO MECANICA MERCETURBO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 9272
Auto de Infração/Multa: 133289
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: AUTO MECANICA MERCETURBO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 9272
Auto de Infração/Multa: 133299
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte:AUTO MOTO ESCOLA REAL S/C LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 44397
Auto de Infração/Multa: 132903
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:AUTO MOTO ESCOLA REAL S/C LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 44397
Auto de Infração/Multa: 132904
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: AUTOBRASIL ITAVEMA
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 214387
Auto de Infração/Multa: 133417
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AUTOMOBILES DE PARIS LTDA
Inscrição Mobiliária: 96798
Auto de Infração/Multa: 134682
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: AUTOMOBILES DE PARIS LTDA
Inscrição Mobiliária: 96798
Auto de Infração/Multa: 134683
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: AUTOMOBILES DE PARIS LTDA
Inscrição Mobiliária: 96798
Auto de Infração/Multa: 134684
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: AUTOMOBILES DE PARIS LTDA
Inscrição Mobiliária: 96798
Auto de Infração/Multa: 134685
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: AV PELEGRINA FUNILARIA ME
Inscrição Mobiliária: 120097
Auto de Infração/Multa: 135531
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AV PELEGRINA FUNILARIA ME
Inscrição Mobiliária: 120097
Auto de Infração/Multa: 135532
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte: BN OIL TRADE REPRESENTAÇÃO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 300636
Auto de Infração/Multa: 134353
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: BAR E RESTAURANTE SABOR
GASTRONOMICO LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 232769
Auto de Infração/Multa: 136003
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: BAR E RESTAURANTE SABOR
GASTRONOMICO LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 232769
Auto de Infração/Multa: 136004
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BARBARA OLIVEIRA RODRIGUES
CALÇADOS ME
Inscrição Mobiliária: 191302

Auto de Infração/Multa: 131952
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: BARROSO & GOMES TREINAMENTO
ORGANIZACIONAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 160972
Auto de Infração/Multa: 133955
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BELARMINO DA ASCENÇÃO MARTA
Inscrição Mobiliária: 301250
Auto de Infração/Multa: 130217
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BERNAL INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 124571
Auto de Infração/Multa: 135530
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BETA-RIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS E AUXILIARES
Inscrição Mobiliária: 154456
Auto de Infração/Multa: 128873
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BETA-RIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS E AUXILIARES
Inscrição Mobiliária: 67887
Auto de Infração/Multa: 128874
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BIANCA DIONIZIO SCHUMAHER ME
Inscrição Mobiliária: 284464
Auto de Infração/Multa: 133018
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BLACK WHITE CABELEIREIRO’S LTDA.
Inscrição Mobiliária: 154411
Auto de Infração/Multa: 133654
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BLACK WHITE CABELEIREIRO’S LTDA.
Inscrição Mobiliária: 154411
Auto de Infração/Multa: 133655
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BOM’S ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 141684
Auto de Infração/Multa: 131866
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BOM’S ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 141684
Auto de Infração/Multa: 131867
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: BR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 300903
Auto de Infração/Multa: 129128
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BRM PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 179580
Auto de Infração/Multa: 133666
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BRIGADERIA COM.DE ALIMENTOS
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 229310
Auto de Infração/Multa: 134180
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: BROTHER INFORMATICA E
RECARGAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 181716
Auto de Infração/Multa: 134580
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BS COMERCIO, REPRESENTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE REVESTIMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 300673
Auto de Infração/Multa: 127780
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: C.D.O BARBOZA REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL ME
Inscrição Mobiliária: 300768
Auto de Infração/Multa: 127794
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: C DE OLIVEIRA BERING VEICULOS
ME
Inscrição Mobiliária: 260036
Auto de Infração/Multa: 132558
Valor: 7500,0000 UFG
Contr ibuinte: CN EDUCAÇÃO & TREINAMENTOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 158977
Auto de Infração/Multa: 130535
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: CSTV MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 203340
Auto de Infração/Multa: 135072
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: CSTV MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 203340
Auto de Infração/Multa: 135073
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CACHOEIRA 236 CALÇADOS E
ACESSORIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 218056
Auto de Infração/Multa: 133247
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CACHOEIRA 236 CALÇADOS E
ACESSORIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 218056
Auto de Infração/Multa: 133248
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CAJHME PATIO E ESTACIONAMENTO
LTDA
Incrição Mobiliária: 300193
Auto de Infração/Multa: 134071
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:CALENDULA CRIAÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 155966
Auto de Infração/Multa: 128957
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:CALENDULA CRIAÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 151011
Auto de Infração/Multa: 128958
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:CALENDULA CRIAÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 151011
Auto de Infração/Multa: 128973
Valor: 150,0000 UFG

Contribuinte: CAMARGO’S INFORMATICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 103343
Auto de Infração/Multa: 134604
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CAMARGO’S INFORMATICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 103343
Auto de Infração/Multa: 134605
Valor: 240,0000 UFG
Contribuinte: CANTO DO CHURRASCO LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 146700
Auto de Infração/Multa: 129554
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARBO-RIBAS COMÉRCIO E
MONTAGENS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 74238
Auto de Infração/Multa: 135176
Valor: 1694,8617 UFG
Contribuinte: CARBO-RIBAS COMÉRCIO E
MONTAGENS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 74238
Auto de Infração/Multa: 135177
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARBO-RIBAS COMÉRCIO E
MONTAGENS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 74238
Auto de Infração/Multa: 135178
Valor: 2.400,0000 UFG
Contribuinte: CARBO-RIBAS COMÉRCIO E
MONTAGENS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 74238
Auto de Infração/Multa: 135179
Valor: 2.400,0000 UFG
Contribuinte: CARBO-RIBAS COMÉRCIO E
MONTAGENS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 74238
Auto de Infração/Multa: 135180
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CARLA MARINA FERREIRA ME
Inscrição Mobiliária: 261692
Auto de Infração/Multa: 133954
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
CARGAS ME
Inscrição Mobiliária: 300132
Auto de Infração/Multa: 133646
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO MARQUES
NUNES MÓVEIS ME
Inscrição Mobiliária: 165492
Auto de Infração/Multa: 134928
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO PEÇANHA
ELETRONICA ME
Inscrição Mobiliária: 59075
Auto de Infração/Multa: 126553
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS JACINTHO JUNIOR ME
Inscrição Mobiliária: 205739
Auto de Infração/Multa: 132496
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS JOSE DA SILVA GRAÇA ILE
ARO ME
Inscrição Mobiliária: 254526
Auto de Infração/Multa: 132606
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS JOSE DA SILVA GRAÇA ILE
ARO ME
Inscrição Mobiliária: 254526
Auto de Infração/Multa: 132607
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS JOSE DA SILVA GRAÇA ILE
ARO ME
Inscrição Mobiliária: 254526
Auto de Infração/Multa: 132608
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte:CAROLINE NUNES SANTOS EPP
Inscrição Mobiliária: 115157
Auto de Infração/Multa: 130801
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CASA DE CARNES SANTA RITA DE
GUARULHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 103890
Auto de Infração/Multa: 132890
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: CAVA DI TREVI COMÉRCIO.
ALIMENTICIO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 233507
Auto de Infração/Multa: 131851
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CELSO DE ABREU PEÇAS E SERVIÇOS
ME
Inscrição Mobiliária: 179589
Auto de Infração/Multa: 134829
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CENTRAL COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO LTDA
Inscrição Mobiliária: 167750
Auto de Infração/Multa: 135576
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES A GERAÇÃO 2000 LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 203649
Auto de Infração/Multa: 134494
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CHARMEUSE CONFECÇÃO LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 119858
Auto de Infração/Multa: 135129
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CHIAPERINI INDUSTRIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 199919
Auto de Infração/Multa: 128400
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CIRLEI APOLINÁRIO
Inscrição Mobiliária: 81277
Auto de Infração/Multa: 134830
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CITTIMÁQUINAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 23813
Auto de Infração/Multa: 135088
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CLARA DE FREITAS JANUÁRIO
Inscrição Mobiliária: 301294

Auto de Infração/Multa: 133487
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CLARA DE FREITAS JANUÁRIO
Inscrição Mobiliária: 301294
Auto de Infração/Multa: 133488
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CLARA DE FREITAS JANUÁRIO
Inscrição Mobiliária: 301294
Auto de Infração/Multa: 133489
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: CLAUDIA CRISTINA DA SILVA NUNES
Inscrição Mobiliária: 145381
Auto de Infração/Multa: 133726
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMBAT COMERCIO E MONTAGEM
DE MOTO PEÇAS E AC LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 300876
Auto de Infração/Multa: 129111
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMERCIAL COPESER EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 46552
Auto de Infração/Multa: 129313
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMERCIAL DE PNEUS MINGÃO
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 131110
Auto de Infração/Multa: 132446
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: COMERCIO DE CARNES E FRIOS
VAZQUEZ LTDA
Inscrição Mobiliária: 47512
Auto de Infração/Multa: 132891
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMERCIO DE SOM E ACESS. PARA
AUTOS FUJII LTDA
Inscrição Mobiliária: 64582
Auto de Infração/Multa: 136005
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMMANDOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 81448
Auto de Infração/Multa: 133713
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CONCRELAGOS CONCRETO LTDA
Inscrição Mobiliária: 172245
Auto de Infração/Multa: 131155
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CONCRELAGOS CONCRETO LTDA
Inscrição Mobiliária: 172245
Intimação Fiscal:1006374
Valor:754,0182UFG
Auto de Infração/Multa: 131156
Valor: 377,0091 UFG
Contribuinte: CONCRELAGOS CONCRETO LTDA
Inscrição Mobiliária: 172245
Auto de Infração/Multa: 131157
Valor: 850,0000 UFG
Contribuinte: CONCRELAGOS CONCRETO LTDA
Inscrição Mobiliária: 172245
Auto de Infração/Multa: 131158
Valor: 1.200,0000 UFG
Contribuinte: CONCRELAGOS CONCRETO LTDA
Inscrição Mobiliária: 172245
Intimação Fiscal:1006375
Valor:224,0292UFG
Auto de Infração/Multa: 131159
Valor: 224,0292 UFG
Contribuinte: CONSTRUTORA A3 LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 155678
Auto de Infração/Multa: 132897
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CONSTRUTORA A3 LTDA
Inscrição Mobiliária: 75975
Auto de Infração/Multa: 132887
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CONSTRUTORA E INCORPORADORA
TIJOLO DE AREIA LTDA.
Inscrição Mobiliária: 227085
Auto de Infração/Multa: 130152
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CONSTRUTORA QUEOPS LTDA
Inscrição Mobiliária: 117496
Auto de Infração/Multa: 117963
Valor: 3.000,0000 UFG
Contr ibuinte: CORANDIN LOJA DE VARIEDADES
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 173899
Auto de Infração/Multa: 134474
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: CR2 SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS
S/A
Incrição Imobiliária: 094.74.04.0477.00.000
Intimação Fiscal:1006524
Valor:1.298,7026UFG
Auto de Infração/Multa: 134816
Valor: 324,6756 UFG
Contribuinte: CRECHE DOCE CARACOLZINHO S/C
LTDA
Inscrição Mobiliária: 43941
Auto de Infração/Multa: 132622
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CRECHE DOCE CARACOLZINHO S/C
LTDA
Inscrição Mobiliária: 43941
Auto de Infração/Multa: 132623
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: CRECHE DOCE CARACOLZINHO S/C
LTDA
Inscrição Mobiliária: 43941
Auto de Infração/Multa: 132624
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133795
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133796
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133808
Valor: 200,0000 UFG
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Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133817
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133818
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133819
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133820
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133821
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133822
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133823
Valor: 256,1838 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133824
Valor: 256,1880 UFG
Contribuinte: CRISTIANE DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 151587
Auto de Infração/Multa: 133825
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: D AGOSTINO COMÉRCIO DE CARNES
ASSADAS EIRELLI ME
Inscrição Mobiliária: 283356
Auto de Infração/Multa: 134228
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: D&J COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 254601
Auto de Infração/Multa: 134880
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DM MOTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 166854
Auto de Infração/Multa: 135435
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DSS RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA.
ME
Inscrição Mobiliária: 214659
Auto de Infração/Multa: 133409
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: DANI E SIMEI COMÉRCIO DE
ACESSÓRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 172345
Auto de Infração/Multa: 133406
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DANIELE MARIM
Inscrição Mobiliária: 195693
Auto de Infração/Multa: 133242
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:DANIELLA BOTINI ME
Inscrição Mobiliária: 300654
Auto de Infração/Multa: 127761
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DECOR ARTEVIDA MOVEIS EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 252323
Auto de Infração/Multa: 134416
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: DELTRANS SERVIÇOS DE
TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 199685
Auto de Infração/Multa: 132443
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: DELTRANS SERVIÇOS DE
TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 199685
Auto de Infração/Multa: 132444
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
Inscrição Mobiliária: 235181
Auto de Infração/Multa: 134201
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
Inscrição Mobiliária: 235181
Auto de Infração/Multa: 134202
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A
Inscrição Mobiliária: 290046
Auto de Infração/Multa: 134522
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A
Inscrição Mobiliária: 21594
Auto de Infração/Multa: 134523
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A
Inscrição Mobiliária: 21594
Auto de Infração/Multa: 135092
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A
Inscrição Mobiliária: 21594
Auto de Infração/Multa: 135108
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: DROGARIA F M K LTDA. ME.
Incrição Mobiliária: 169945
Auto de Infração/Multa: 134290
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: DROGARIA HYPER SAVI LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 56136
Auto de Infração/Multa: 130376
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DROGARIA HYPER SAVI LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 56136
Auto de Infração/Multa: 130383
Valor: 225,0000 UFG
Contribuinte: ECM COMERCIO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 70868
Auto de Infração/Multa: 133667
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: E D DE OLIVEIRA COMERCIO DE

ROUPAS E ACESSORIOS ME
Inscrição Mobiliária: 183313
Auto de Infração/Multa: 133715
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EDER COSTA DE ALMEIDA
Inscrição Mobiliária: 300926
Auto de Infração/Multa: 129183
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:EDILENE COSTA FREIRE RODRIGUES
ME
Inscrição Mobiliária: 301032
Auto de Infração/Multa: 129638
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:EDILENE COSTA FREIRE RODRIGUES
ME
Inscrição Mobiliária: 301032
Auto de Infração/Multa: 129639
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:EDUARDO CRISTIANO BARBOSA
Incrição Mobiliária: 186000
Auto de Infração/Multa: 133296
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: EGV TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 32411
Auto de Infração/Multa: 133291
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EVS RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 229584
Auto de Infração/Multa: 135427
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ELIANA ALVES TIMOTEO MADEIREIRA
ME
Inscrição Mobiliária: 128620
Auto de Infração/Multa: 134579
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: ELIANA APARECIDA DIAS
CABELEIREIROS
Inscrição Mobiliária: 169748
Auto de Infração/Multa: 136001
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:ELIANIR RONALDO EVANGELISTA
DOMINGUES
Inscrição Mobiliária: 113448
Auto de Infração/Multa: 105165
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:ELIANIR RONALDO EVANGELISTA
DOMINGUES
Inscrição Mobiliária: 113448
Auto de Infração/Multa: 105166
Valor: 90,0000 UFG
Contr ibuinte:ELIANIR RONALDO EVANGELISTA
DOMINGUES
Inscrição Mobiliária: 113448
Auto de Infração/Multa: 105167
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte:ELIEZER R. LOPES ELETRÔNICO ME
Inscrição Mobiliária: 113448
Auto de Infração/Multa: 130388
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EMPORIO MUNDI LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 206393
Auto de Infração/Multa: 135631
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ERICSON NUNES DE FRANCA ME
Inscrição Mobiliária: 301327
Auto de Infração/Multa: 134271
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ERICSON NUNES DE FRANCA ME
Inscrição Mobiliária: 301327
Auto de Infração/Multa: 134272
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: ESCOLA DE EDUC. INFANTIL
MORANGUINHO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 106138
Auto de Infração/Multa: 134857
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ESCOVA COMERCIO DE PEÇAS PARA
VEICULOS EM GERAL LTDA
Incrição Mobiliária:86982
Auto de Infração/Multa: 132468
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ESPECIAL AÇOS E TUBOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 257624
Auto de Infração/Multa: 134275
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: ESQUADRIAS E MATS. DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 176950
Auto de Infração/Multa: 133249
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: ESTANFORT INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 233570
Auto de Infração/Multa: 133723
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ESTRELAPEL EMBALAGENS LTDA.
Inscrição Mobiliária: 88368
Intimação Fiscal:1006460
Valor:1.423.1370 UFG
Auto de Infração/Multa: 132400
Valor: 711,5685 UFG
Contribuinte: ETIHAD AIRWAYS PJSC
Inscrição Mobiliária: 155127
Auto de Infração/Multa: 134339
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:EXPRESSO CONVENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 179366
Auto de Infração/Multa: 134300
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: EXPRESSO RESENDE TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 300141
Auto de Infração/Multa: 133631
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: F C BRAGA CONFECÇÕES EPP
Inscrição Mobiliária: 187685
Auto de Infração/Multa: 130235
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: FR DE SOUZA PESSIN COSTA
COMÉRCIO ME
Inscrição Mobiliária: 252595

Auto de Infração/Multa: 131861
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:F.P LIRA DE PNEUS ME.
Inscrição Mobiliária: 151445
Auto de Infração/Multa: 129156
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte:FABIANO DOS REIS FUNILARIA E
PINTURA ME
Inscrição Mobiliária: 233557
Auto de Infração/Multa: 117436
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FÁBIO AUGUSTO FRANCA TAVARES
PNEUS EPP
Inscrição Mobiliária: 120344
Auto de Infração/Multa: 134831
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: FARMÁCIA E PERFUMARIA BOM
CLIMA LTDA.
Inscrição Mobiliária: 4074
Auto de Infração/Multa: 133079
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: FARMÁCIA E PERFUMARIA BOM
CLIMA LTDA.
Inscrição Mobiliária: 4074
Auto de Infração/Multa: 133080
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: FAROESTE COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Inscrição Mobiliária: 173065
Auto de Infração/Multa: 133675
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FENIX IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 223435
Auto de Infração/Multa: 128962
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FIBER ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária:  178458
Auto de Infração/Multa: 133197
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FIBRA & DESIGN COMERCIO DE
MOVEIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 225587
Auto de Infração/Multa: 134493
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: FLASH WORK SERVIÇOS
TEMPORARIOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 123836
Auto de Infração/Multa: 133300
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FLAVIA APARECIDA VIEIRA CANUTO
Inscrição Mobiliária: 152683
Auto de Infração/Multa: 132746
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FLAVIA APARECIDA VIEIRA CANUTO
Inscrição Mobiliária: 152683
Auto de Infração/Multa: 132749
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FLEXLOG TRANSPORTE MULTIMODAL
LTDA
Inscrição Mobiliária: 232758
Auto de Infração/Multa: 134926
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FRANCISCO GONÇALVES JR.
Inscrição Imobiliária: 101.33.64.1154.00.000
Intimação Fiscal:1006473
Valor:13.266.0871 UFG
Auto de Infração/Multa: 134719
Valor: 6.633,0436 UFG
Contr ibuinte: FREE LIFE TOUR VIAGENS E
TURISMO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 165373
Auto de Infração/Multa: 134749
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:FREDSON REIS DA SILVA ME
Inscrição Mobiliária: 181803
Auto de Infração/Multa: 130682
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FULL EDITORAÇÕES COM. E ASSIST.
TECNICA DE ELETRONICOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 127473
Auto de Infração/Multa: 135513
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: GF 13 PARTICIPOAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.
Inscrição Imobiliária: 083.81.76.0237.00.000
Intimação Fiscal:1006562
Valor:10.642,4796 UFG
Auto de Infração/Multa: 134818
Valor: 2.660.6197UFG
Contribuinte: GPMS PERFUMARIA E COSMETICOS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 205709
Auto de Infração/Multa: 130970
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: GENERAL REFEIÇÕES EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 168533
Auto de Infração/Multa: 128597
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GENERAL REFEIÇÕES EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 168533
Auto de Infração/Multa: 128598
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte:GERNEW INFORMATICA
DESENVOLVIMENTO EM PROGRAMAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 213164
Auto de Infração/Multa: 131906
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GISLAINE FERREIRA SILVA ME
Inscrição Mobiliária: 254518
Auto de Infração/Multa: 134421
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: GIT TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 239497
Auto de Infração/Multa: 134690
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: GLAN PARK ESTACIONAMENTO E
LAVA RAPIDO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 264161
Auto de Infração/Multa: 133868

Valor: 150,0000 UFG
Contr ibuinte: GLAN PARK ESTACIONAMENTO E
LAVA RAPIDO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 264161
Auto de Infração/Multa: 133869
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:GLOBAL PARTNER SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSP. AÉREO
Inscrição Mobiliária: 154471
Auto de Infração/Multa: 128871

Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GOLDEN FEST BUFFET EIRELI
Inscrição Mobiliária: 292368
Auto de Infração/Multa: 134635
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte:GUARU CALÇADOS REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 300666
Auto de Infração/Multa: 127773
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GUARUSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 155968
Auto de Infração/Multa: 133634
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: GUARUSEG SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 122085
Intimação Fiscal:1006579
Valor:280,9450 UFG
Auto de Infração/Multa: 133992
Valor: 4.808,2741UFG
Contr ibuinte: GUARUSERV SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA
Inscrição Mobiliária: 79286
Auto de Infração/Multa: 133635
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:GUIDO REGGIANI FILHO
Inscrição Imobiliária: 092.54.55.4500.00.000
Intimação Fiscal:1003791
Valor:56.813,0695 UFG
Auto de Infração/Multa: 131680
Valor: 14.203,2672 UFG
Contribuinte:GUIDO REGGIANI FILHO
Inscrição Imobiliária: 092.54.55.4500.00.000
Intimação Fiscal:1006451
Valor:53.058,2652 UFG
Auto de Infração/Multa: 131681
Valor: 13.264,5793 UFG
Contribuinte: GV DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 203090
Auto de Infração/Multa: 135254
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: HR COMERCIO IMP. E EXP. DE
PRODUTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 263836
Auto de Infração/Multa: 134698
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HALANNA SURF SKATE COMÉRCIO ME
Inscrição Mobiliária: 131731
Auto de Infração/Multa: 135093
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HAPPY KIDS CARRINHOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 161541
Auto de Infração/Multa: 131855
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HENRIQUE CHAVES BARRETO BAR
E RESTAURANTE EPP
Inscrição Mobiliária: 206290
Auto de Infração/Multa: 133008
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HMD COMERCIAL LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 165372
Auto de Infração/Multa: 132898
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:HONEY NAILS SERVIÇOS ESTETICOS
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 213659
Auto de Infração/Multa: 129080
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:HYPER RH RECURSOS HUMANOS
LTDA
Inscrição mobiliária: 99533
Intimação Fiscal:1006533
Valor:1.525,6987 UFG
Auto de Infração/Multa: 129846
Valor: 474,5385 UFG
Contribuinte:HYPER RH RECURSOS HUMANOS
LTDA
Inscrição mobiliária: 99533
Auto de Infração/Multa: 129847
Valor: 609,3767 UFG
Contribuinte: I A CINTRA CALÇADOS ME
Inscrição Mobiliária: 154998
Auto de Infração/Multa: 134487
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: I. J. SILVA MÓVEIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 301120
Auto de Infração/Multa: 133422
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: I. J. SILVA MÓVEIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 301120
Auto de Infração/Multa: 133423
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:IGREJA CRISTÃ APOSTOLICA
RENASCER EM CRISTO
Inscrição Mobiliária: 300852
Auto de Infração/Multa: 133585
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte:IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS EM SÃO PAULO
Inscrição Mobiliária:301153
Auto de Infração/Multa: 133141
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA INTERNACIONAL DESPERTAR
DA FE
Inscrição Mobiliária: 180351
Auto de Infração/Multa: 133962
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IMOBILIÁRIA E COMERCIAL PIRUCAIA
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LTDA.
Inscrição Imobiliária: 083.35.79.0401.00.000
Intimação Fiscal:1005148
Valor:1.337,0855 UFG
Auto de Infração/Multa: 124962
Valor: 1.337,0855 UFG
Contribuinte: IMPERIAL IMOVEIS S/C LIMITADA ME
Inscrição Mobiliária: 300468
Auto de Infração/Multa: 132500
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INACIO E SA COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA
Inscrição Mobiliária: 176272
Auto de Infração/Multa: 135060
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INACIO E SA COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA
Inscrição Mobiliária: 176272
Auto de Infração/Multa: 135061
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INCANTU S TAPEÇARIA INDÚSTRIA
E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 169645
Auto de Infração/Multa: 134410
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INOBRAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE AÇO LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 257706
Auto de Infração/Multa: 133413
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Intimação Fiscal: 1004836
Valor: 626,6120 UFG
Auto de Infração/Multa: 133816
Valor: 313,3060 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 130020
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 130021
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 130022
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 130023
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 130024
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 130025
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131451
Valor: 500,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131452
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131453
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131454
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131455
Valor: 500,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131456
Valor: 194,1504 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131457
Valor: 194,1414 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131458
Valor: 194,1486 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 131459
Valor: 161,7945 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837
Auto de Infração/Multa: 133815
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: INTERNACIONAL CELULARES LTDA
Incrição Mobiliária: 301214
Auto de Infração/Multa: 133931
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INTERNACIONAL CELULARES LTDA
Incrição Mobiliária: 301214
Auto de Infração/Multa: 133932
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: ISIMAR EMPR. E PREST. DE SERVS.
DE MAO DE OBRA LTDA
Inscrição Mobiliária: 155988
Auto de Infração/Multa: 133644
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ITAVEMA FRANCE VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 94321
Auto de Infração/Multa: 134451
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ITAVEMA FRANCE VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 94321
Auto de Infração/Multa: 134452
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ITAVEMA FRANCE VEÍCULOS LTDA

Inscrição Mobiliária: 94321
Auto de Infração/Multa: 134453
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ITAVEMA FRANCE VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 94321
Auto de Infração/Multa: 134454
Valor: 240,0000 UFG
Contribuinte: ITAVEMA FRANCE VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 94321
Auto de Infração/Multa: 134455
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: ITAVEMA ITÁLIA VEÍCULOS E
MAQUÍNAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 280080
Auto de Infração/Multa: 133416
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IVO MENDES DA COSTA EMBALAGENS
ME
Inscrição Mobiliária: 180499
Auto de Infração/Multa: 132892
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:IYAFYDAN CONFECÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 176900
Auto de Infração/Multa: 134295
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:IYAFYDAN CONFECÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 176900
Auto de Infração/Multa: 134296
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:IZACK PEREIRA DOS SANTOS ME
Inscrição Mobiliária: 236661
Auto de Infração/Multa: 134435
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: JCKM2 COMº. VAREJ. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 135665
Auto de Infração/Multa: 132447
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JJSILVA TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 300338
Auto de Infração/Multa: 133639
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: J.R. DE ALMEIDA COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE ÓCULOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 301259
Auto de Infração/Multa: 133762
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: J R LIMA PINTURAS ME
Inscrição Mobiliária: 232078
Auto de Infração/Multa: 134590
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:J ADAUTO DA SILVA ACADEMIA ME
Inscrição Mobiliária: 228251
Auto de Infração/Multa: 133156
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte:J ADAUTO DA SILVA ACADEMIA ME
Inscrição Mobiliária: 228251
Auto de Infração/Multa: 133157
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte:J ADAUTO DA SILVA ACADEMIA ME
Inscrição Mobiliária: 228251
Auto de Infração/Multa: 133158
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: JAKELINE MARIA LOPES DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 163141
Auto de Infração/Multa: 133892
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: JAKELINE MARIA LOPES DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 163141
Auto de Infração/Multa: 133893
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: JAKELINE MARIA LOPES DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 163141
Auto de Infração/Multa: 133894
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: JEFFERSON KRAUS LISSI DE
OLIVEIRA IMÓVEIS
Inscrição Mobiliária: 179892
Auto de Infração/Multa: 135185
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JELUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 76617
Auto de Infração/Multa: 133895
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOÃO SANTOS GUEDES JUNIOR
Inscrição Mobiliária: 151034
Auto de Infração/Multa: 134431
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JONES JUSTIMIANO
Inscrição Mobiliária: 251362
Auto de Infração/Multa: 133414
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JOSE ABEL TEIXEIRA GUEIROZ
Inscrição Mobiliária: 151801
Auto de Infração/Multa: 128230
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOSE ALEXANDRE RODRIGUES DA
SILVA PORTARIA
Inscrição Mobiliária: 155982
Auto de Infração/Multa: 133636
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOSE CARVALHO LANDELL JUNIOR
Inscrição Imobiliária: 083.23.96.0173.00.000
Intimação Fiscal:1006402
Valor:92,7928 UFG
Auto de Infração/Multa: 130903
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: JOSE DOS SANTOS MONTAGENS ME
Inscrição Mobiliária: 149959
Auto de Infração/Multa: 133293
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOSE PEREIRA DA S. SALÃO DE
CABELEIREIRO ME
Inscrição Mobiliária: 153489
Auto de Infração/Multa: 135020
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JOSE R DA SILVA TOME
Inscrição Mobiliária: 167177
Auto de Infração/Multa: 129929
Valor: 300,0000 UFG

Contribuinte: JOSE ROBERTO ALEXANDRE DA

SILVA REPRESENTAÇÕES ME
Inscrição Mobiliária: 300521
Auto de Infração/Multa: 130457
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JOSINEIDE SOUZA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 301196
Auto de Infração/Multa: 133184
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JULIANA GOMES VENTURA
Inscrição Mobiliária: 161525
Auto de Infração/Multa: 134075
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JULIO MANOEL CRISPIM SOARES ME
Inscrição Mobiliária: 122478
Auto de Infração/Multa: 134877
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E
TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 249998
Auto de Infração/Multa: 131613
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E
TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 249998
Auto de Infração/Multa: 131614
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E
TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 249998
Auto de Infração/Multa: 131615
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E
TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 249998
Auto de Infração/Multa: 131616
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E
TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 249998
Auto de Infração/Multa: 131617
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JUSFRIO COMERCIO DE PEÇAS E
TRANSPORTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 249998
Auto de Infração/Multa: 131618
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KK CLINICA MÉDICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 267293
Auto de Infração/Multa: 133286
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KAWATE CENTRO AUT. COM. E PREST.
DE SERVIÇOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 139812
Auto de Infração/Multa: 134940
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED
Inscrição Mobiliária: 54242
Auto de Infração/Multa: 134331
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED
Inscrição Mobiliária: 152627
Auto de Infração/Multa: 134332
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED
Inscrição Mobiliária: 152628
Auto de Infração/Multa: 134333
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED
Inscrição Mobiliária: 152629
Auto de Infração/Multa: 134334
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED
Inscrição Mobiliária: 54242
Auto de Infração/Multa: 134335
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED
Inscrição Mobiliária: 152627
Auto de Infração/Multa: 134336
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED
Inscrição Mobiliária: 152628
Auto de Infração/Multa: 134337
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED
Inscrição Mobiliária: 152629
Auto de Infração/Multa: 134338
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte:KUEHNE NAGEL LOGISTICA LTDA.
Inscrição Mobiliária: 154467
Auto de Infração/Multa: 129674
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LA TORRES PIZZARIA LTDA. ME
Incrição Mobiliária: 233085
Auto de Infração/Multa: 135052
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: LADY LARA EMPR. E PARTICIPAÇÕES
SPE LTDA
Inscrição Mobiliária: 163266
Auto de Infração/Multa: 135077
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LAIS PARISI GIOVANNINO MARINO
EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 282703
Auto de Infração/Multa: 131511
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: LAIS PARISI GIOVANNINO MARINO
EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 282703
Auto de Infração/Multa: 131512
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: LAIS PARISI GIOVANNINO MARINO
EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 282703
Auto de Infração/Multa: 131513
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: LAIS PARISI GIOVANNINO MARINO
EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 282703
Auto de Infração/Multa: 131514
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: LAIS PARISI GIOVANNINO MARINO
EIRELI EPP

Inscrição Mobiliária: 282703
Auto de Infração/Multa: 131515
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: LANET SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 107736
Auto de Infração/Multa: 134611
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LANET SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 107736
Auto de Infração/Multa: 134612
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: LANET SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 107736
Auto de Infração/Multa: 134613
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: LAVA RAPIDO E ESTACIONAMENTO
BS EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 283686
Auto de Infração/Multa: 131086
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LAVA RAPIDO E ESTACIONAMENTO
SHIZUYO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 201230
Auto de Infração/Multa: 135507
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LEANDRO ROBERTO PERRI
Inscrição Mobiliária: 300667
Auto de Infração/Multa: 127774
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LIDIA SOLANGE DE LIMA GOMES ME
Inscrição Mobiliária: 155994
Auto de Infração/Multa: 133637
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: LINHA VIP COM.DE MOVEIS E
DECORAÇÕES LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 149762
Auto de Infração/Multa: 134411
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: LINHA VIP COM.DE MOVEIS E
DECORAÇÕES LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 149762
Auto de Infração/Multa: 134412
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: LINHA VIP COM.DE MOVEIS E
DECORAÇÕES LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 149762
Auto de Infração/Multa: 134413
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: LINHA VIP COM.DE MOVEIS E
DECORAÇÕES LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 149762
Auto de Infração/Multa: 134414
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:LOCADORA E TRANSPORTADORA
FUTURA LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 153234
Auto de Infração/Multa: 128393
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: LOGOM COM. MOVEIS E
REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 108398
Auto de Infração/Multa: 134879
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LOURENÇO GUARNIERI ME
Inscrição Mobiliária: 116979
Auto de Infração/Multa: 134623
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUBRASCORTE SERV. DE CORTE E
DOBRA LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 221268
Auto de Infração/Multa: 134365
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUCAS CROCE LOPES FITNESS EPP
Inscrição Mobiliária: 246008
Auto de Infração/Multa: 134231
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUCELIA CARVALHO ME
Inscrição Mobiliária: 181238
Auto de Infração/Multa: 133421
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUCI DA SILVA MAGALHÃES
Inscrição Mobiliária: 268991
Auto de Infração/Multa: 132349
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUCI DA SILVA MAGALHÃES
Inscrição Mobiliária: 268991
Auto de Infração/Multa: 133930
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte:LUCIANO CAETANO ACADEMIA ME
Inscrição Mobiliária: 247085
Auto de Infração/Multa: 133180
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: LUCIMARA PELOSI FONDA
Inscrição Mobiliária: 268659
Auto de Infração/Multa: 135434
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUIZ H DE ARAUJO MARCONDES
Inscrição Mobiliária: 165734
Auto de Infração/Multa: 134979
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUIZ H DE ARAUJO MARCONDES
Inscrição Mobiliária: 165734
Auto de Infração/Multa: 134980
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUPE ROTISSERIE E CONGELADOS
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 159182
Auto de Infração/Multa: 134229
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUTTI TORRES PIZZARIA LTDA. ME
Incrição Mobiliária: 166413
Auto de Infração/Multa: 135053
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: LUXUOSA MARQUES COM. DE
ROUPAS,CALÇADOS E VEST. EM GERAL
Inscrição Mobiliária: 173927
Auto de Infração/Multa: 134516
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: M. ANTONIO LATINE
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Inscrição Mobiliária: 159584
Auto de Infração/Multa: 134429
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: M OKASAKI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 229655
Auto de Infração/Multa: 131850
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: M.C. TOMEU PET SHOP ME
Inscrição Mobiliária: 169027
Auto de Infração/Multa: 135632
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MCX COMERCIO EXTERIOR LTDA
Inscrição Mobiliária: 212407
Auto de Infração/Multa: 134266
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MDM LARA DA SILVA COMÉRCIO DE
AREIA E PEDRA ME
Inscrição Mobiliária: 260018
Auto de Infração/Multa: 133241
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MJ PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 181373
Auto de Infração/Multa: 134827
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MSR MAGAZINE LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 216696
Auto de Infração/Multa: 134588
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: M V MATTAR DISTR.DE EMBALAGENS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 175764
Auto de Infração/Multa: 132763
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: M V MATTAR DISTR.DE EMBALAGENS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 175764
Auto de Infração/Multa: 134432
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MA-EXPRESS LOGÍSTICA
TRANSPORTE LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 166500
Auto de Infração/Multa: 130913
Valor: 3.000,0000 UFG
Contribuinte: MA-EXPRESS LOGÍSTICA
TRANSPORTE LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 166500
Auto de Infração/Multa: 130914
Valor: 3.000,0000 UFG
Contr ibuinte: MA VIEIRA LIMA ASSESSORIA
CONTÁBIL ME
Inscrição Mobiliária: 154098
Auto de Infração/Multa: 114683
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MACIEL OLIVEIRA DA SILVA ME
Inscrição Mobiliária: 182377
Auto de Infração/Multa: 134828
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:MACLAN PATRIMONIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 106111
Auto de Infração/Multa: 128530
Valor: 1.000,0000 UFG
Contribuinte:MACLAN PATRIMONIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 106111
Auto de Infração/Multa: 128531
Valor:600,0000 UFG
Contribuinte:MACLAN PATRIMONIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 106111
Auto de Infração/Multa: 128532
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:MACLAN PATRIMONIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 106111
Auto de Infração/Multa: 128533
Valor: 30,0000 UFG
Contribuinte:MACLAN PATRIMONIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 106111
Auto de Infração/Multa: 128534
Valor:200,0000 UFG
Contribuinte:MAGDA FLORENTINO DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 277354
Auto de Infração/Multa: 133858
Valor: 50,0000 UFG
Contr ibuinte: MAGUILE REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 300674
Auto de Infração/Multa: 127781
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MAJU BAZAR E PRESENTES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 165062
Auto de Infração/Multa: 133015
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MALBORK 41 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A
Inscrição Mobiliária: 301019
Auto de Infração/Multa: 135079
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MALBORK 41 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A
Inscrição Mobiliária: 301019
Auto de Infração/Multa: 135080
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:MANOEL MESSIAS GOES ME
Inscrição Mobiliária: 20513
Auto de Infração/Multa: 129268
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MANUEL FURTADO DE MENDONÇA
Inscrição Imobiliária: 063.41.91.1087.00.000
Intimação Fiscal:1005159
Valor:10.061,4296 UFG
Auto de Infração/Multa: 124971
Valor: 4.576,7141 UFG
Contribuinte: MARCEL VÍNICIUS PACIFICO ESTAC.E
LAVA RÁPIDO ME
Inscrição Mobiliária: 149283
Auto de Infração/Multa: 133405
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:MARCELO BROTTO
Inscrição Mobiliária: 301222
Auto de Infração/Multa: 132560
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte:MARCELO BROTTO

Inscrição Mobiliária: 301222
Auto de Infração/Multa: 132559
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS ALTAIR COSTA
Inscrição Mobiliária: 236592
Auto de Infração/Multa: 133662
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS EUGENIO DE OLIVEIRA LIRA
Inscrição Mobiliária: 300890
Auto de Infração/Multa: 132766
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS EUGENIO DE OLIVEIRA LIRA
Inscrição Mobiliária: 300890
Auto de Infração/Multa: 132767
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS GIMENES REPIZO ME
Inscrição Mobiliária: 56779
Auto de Infração/Multa: 130281
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS KIOSHI KASE ALARMES E
ACESSORIOS
Inscrição Mobiliária: 142551
Auto de Infração/Multa: 135051
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS ROBERTO DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 243036
Auto de Infração/Multa: 133521
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS ROBERTO DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 243036
Auto de Infração/Multa: 134060
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARDUC COMÉRCIO DE TINTAS ME
Inscrição Mobiliária: 195355
Auto de Infração/Multa: 135076
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA DE JESUS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 111.34.94.0613.01.003
Intimação Fiscal:1006517
Valor:361,5208 UFG
Auto de Infração/Multa: 134809
Valor:200,0000 UFG
Contr ibuinte: MARIA EDINALVA DE ALMEIDA
TRANSPORTES ME
Inscrição Mobiliária: 300148
Auto de Infração/Multa: 133642
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO
CABELEIREIROS
Inscrição Mobiliária: 157197
Auto de Infração/Multa: 133245
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:MARIA JOELMA COSTA ME
Inscrição Mobiliária: 159394
Auto de Infração/Multa: 130537
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA MAFALDA FERNANDES ME
Inscrição Mobiliária: 98396
Auto de Infração/Multa: 133244
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA ZULEIDE MESSIAS REIS
GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 98466
Auto de Infração/Multa: 132896
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARINEIDE ROCHA DE MELO CRUZ
ME
Inscrição Mobiliária: 175849
Auto de Infração/Multa: 134589
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARLENE IZUMI KAVAGUTY
Inscrição Mobiliária: 10839
Auto de Infração/Multa: 133290
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARLI VIANA SANTOS ALUGUEL DE
TRAJES A RIGOR ME
Inscrição Mobiliária: 278729
Auto de Infração/Multa: 131879
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: MARTA ELIANA POTECHI VIEIRA DA
LUZ EPP
Inscrição Mobiliária: 177506
Auto de Infração/Multa: 134425
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:MATS LOGÍSTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 212784
Auto de Infração/Multa: 128401
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MAURICIO DANTAS MINEIRO
Inscrição Mobiliária: 275580
Auto de Infração/Multa: 134524
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: MAURO MARCELLO DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA
Inscrição Mobiliária: 47677
Intimação Fiscal:1003548
Valor:82,9535 UFG
Auto de Infração/Multa: 132903
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MAXICARGO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 222694
Auto de Infração/Multa: 131307
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: MAXICARGO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 222694
Auto de Infração/Multa: 131308
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MELECA EVENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 163147
Auto de Infração/Multa: 133964
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MELECA EVENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 163147
Auto de Infração/Multa: 133965
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: MENDES & SARTORI IMÓVEIS E
DECORAÇÕES LTDA. ME
Incrição Mobiliária: 286902
Auto de Infração/Multa: 134677
Valor: 45,0000 UFG

Contribuinte: MIGUEL NOVAIS DA SILVA ME
Inscrição Mobiliária: 195051
Auto de Infração/Multa: 134227
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MIRIAN DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 235943
Auto de Infração/Multa: 134263
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MITRA DIOCESANA DE GUARULHOS-
CAPELA SÃO JUDAS TADEU
Incrição Mobiliária: 301329
Auto de Infração/Multa: 123871
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MOISÉS ARCANJO DE ASSUNÇÃO ME
Inscrição Mobiliária: 134906
Auto de Infração/Multa: 129325
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: MONTESSINO RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 251144
Auto de Infração/Multa: 133246
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: MORIA COMERCIO DE MOVEIS E
DECORAÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 256166
Auto de Infração/Multa: 134267
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: MULTI EMPREGOS SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA
Inscrição Mobiliária:30800
Auto de Infração/Multa: 95490
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: N SIQUEIRA INFORMATICA ME
Inscrição Mobiliária: 300003
Auto de Infração/Multa: 134694
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: NAJ COMERCIO DE ESPUMA LTDA
EPP
Inscrição Mobiliária: 173494
Auto de Infração/Multa: 134063
Valor: 150,0000 UFG
Contr ibuinte: NAJ COMERCIO DE ESPUMA LTDA
EPP
Inscrição Mobiliária: 173494
Auto de Infração/Multa: 134064
Valor: 45,0000 UFG
Contr ibuinte: NAJ COMERCIO DE ESPUMA LTDA
EPP
Inscrição Mobiliária: 173494
Auto de Infração/Multa: 134065
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: NAJ COMERCIO DE ESPUMA LTDA
EPP
Inscrição Mobiliária: 173494
Auto de Infração/Multa: 134066
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: NAKANAGA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.
Inscrição Imobiliária: 083.50.54.0394.00.000
Intimação Fiscal:1006463
Valor:366.4597 UFG
Auto de Infração/Multa: 134704
Valor: 183,2297 UFG
Contribuinte: NASSIMA SOBHI EL ORRO COLCHÕES
E MOVEIS EPP
Inscrição Mobiliária: 198146
Auto de Infração/Multa: 134415
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:NATALIA P BEZERRA PIZZARIA ME
Incrição Mobiliária: 271245
Auto de Infração/Multa: 135054
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte:NATIVIDADE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. EPP
Incrição Mobiliária: 278688
Auto de Infração/Multa: 128549
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte:NATIVIDADE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. EPP
Incrição Mobiliária: 278688
Auto de Infração/Multa: 128550
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: NELSON ARMANI JUNIOR ME
Inscrição Mobiliária: 101398
Auto de Infração/Multa: 135426
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: NOBRE AJ SERVIÇOS EMPRESARIAL
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 300037
Auto de Infração/Multa: 133638
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: NOVA COMERCIO E SERVIÇOS DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
ME.
Inscrição Mobiliária: 181084
Auto de Infração/Multa: 132750
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: NUCLEO DE EDUC. INF. MICKEY
MOUSE S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 69911
Auto de Infração/Multa: 135501
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: NUCLEO DE EDUC. INF. MICKEY
MOUSE S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 69911
Auto de Infração/Multa: 135502
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: NUNES & CALEFFI PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 230411
Auto de Infração/Multa: 134268
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: O GORDO E O MAGRO PRODUÇÕES
ARTISTICAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 183330
Auto de Infração/Multa: 132757
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: O GORDO E O MAGRO PRODUÇÕES
ARTISTICAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 183330
Auto de Infração/Multa: 132758
Valor: 300,0000 UFG

Contribuinte: OFICINA MECANICA IRMÃOS SIMÕES
LTDA
Inscrição Mobiliária: 22325
Auto de Infração/Multa: 134578
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OLIVEIRA COMÉRCIO DE
HORTIFRUTI EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 252844
Auto de Infração/Multa: 134352
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OPTA TÁXI AÉREO LTDA(OCEANAIR
TÁXI AÉREO LTDA)
Inscrição Mobiliária: 106666
Auto de Infração/Multa: 131535
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: OPTA TÁXI AÉREO LTDA(OCEANAIR
TÁXI AÉREO LTDA)
Inscrição Mobiliária: 106666
Auto de Infração/Multa: 131537
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM
SEGURANÇA SC LTDA
Inscrição Mobiliária: 155970
Auto de Infração/Multa: 133648
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OTÁVIO DIAS CAMELO FILHO ME
Inscrição Mobiliária: 251177
Auto de Infração/Multa: 133874
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OX FREIRE COMÉRCIO DE ROUPAS
CALÇADOS E ACESSORIOS EM GERAL EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 228382
Auto de Infração/Multa: 131849
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: P CATANI & CIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 155975
Auto de Infração/Multa: 133632
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PWP COMERCIO DE ESQUADRIAS E
SERVIÇOS LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 48012
Auto de Infração/Multa: 131687
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte:PABLO VIANA DE ALCANTARA
Inscrição Mobiliária: 301157
Auto de Infração/Multa: 133169
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PALUANA TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 155981
Auto de Infração/Multa: 135253
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: PAULO SERGIO CAVALCANTE DA
CRUZ
Inscrição Imobiliária: 092.34.57.0001.00.000
Intimação Fiscal:1005168
Valor:6.548,0555 UFG
Auto de Infração/Multa: 135034
Valor: 3.274,0310 UFG
Contribuinte: PEGAZUS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 300036
Auto de Infração/Multa: 133645
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PILOTO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 01.551.447/0001-11
Auto de Infração/Multa: 133879
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: PILOTO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 01.551.447/0001-11
Auto de Infração/Multa: 133880
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: PILOTO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 01.551.447/0001-11
Auto de Infração/Multa: 133881
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: PILOTO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 01.551.447/0001-11
Auto de Infração/Multa: 133882
Valor: 900,0000 UFG
Contr ibuinte: PIZZARIA TRADICIONAL PAULISTA
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 208838
Auto de Infração/Multa: 133875
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: POLI PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA.
Inscrição Mobiliária: 131046
Intimação Fiscal:1004740
Valor:28.233,8496 UFG
Auto de Infração/Multa: 128727
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: POLI PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA.
Inscrição Mobiliária: 131046
Auto de Infração/Multa: 128728
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: POLI PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA.
Inscrição Mobiliária: 131046
Auto de Infração/Multa: 130604
Valor: 7.058,4624 UFG
Contribuinte: POLI PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA.
Inscrição Mobiliária: 131046
Auto de Infração/Multa: 130605
Valor: 7.058,4624 UFG
Contribuinte: POPSTAR COMÉRCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 300151
Auto de Infração/Multa: 133650
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PORTAL PORTAS AUTOMÁTICAS LTDA
EPP
Inscrição Mobiliária: 125956
Auto de Infração/Multa: 131100
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: POSTERIOR CONFECÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 227367
Auto de Infração/Multa: 133788
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: POSTERIOR CONFECÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 227367
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Auto de Infração/Multa: 133789
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte:PRE ESCOLA E PRIMEIRO GRAU
MUNDO MAGICO S/C LTDA. ME
Inscrição Mobiliária: 154377
Auto de Infração/Multa: 128972
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RCM COMERCIO DE FERRO E AÇO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 173722
Auto de Infração/Multa: 133724
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:RCP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA. ME
Inscrição Mobiliária: 198623
Auto de Infração/Multa: 128744
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:RCP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA. ME
Inscrição Mobiliária: 198623
Auto de Infração/Multa: 128745
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:RCP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA. ME
Inscrição Mobiliária: 198623
Auto de Infração/Multa: 128746
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:RJC REPRESENTAÇÕES S/C LTDA. ME
Inscrição Mobiliária: 154873
Auto de Infração/Multa: 129788
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: R O DO NASCIMENTO COMERCIO
DE PEÇAS E SERVIÇOS ME
Inscrição Mobiliária: 191122
Auto de Infração/Multa: 129164
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:RPV EVENTOS E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 137754
Auto de Infração/Multa: 133983
Valor: 3.000,0000 UFG
Contribuinte: RR TORNEARIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 99775
Auto de Infração/Multa: 134624
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RR TORNEARIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 99775
Auto de Infração/Multa: 134625
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:RS ASSESSORIA E CONSULTORIA S/
C LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 155587
Auto de Infração/Multa: 129792
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RADICE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA
Inscrição Mobiliária: 26728
Auto de Infração/Multa: 135551
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RAFAEL DI CAMPI INSTITUTO
CULTURAL E EDUCACIONAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 156187
Auto de Infração/Multa: 135016
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: RAFAEL DI CAMPI INSTITUTO
CULTURAL E EDUCACIONAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 156187
Auto de Infração/Multa: 135017
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: RAFAEL DI CAMPI INSTITUTO
CULTURAL E EDUCACIONAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 156187
Auto de Infração/Multa: 135018
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RAFAEL DI CAMPI INSTITUTO
CULTURAL E EDUCACIONAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 184789
Auto de Infração/Multa: 135019
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RAFAEL DI CAMPI INSTITUTO
CULTURAL E EDUCACIONAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 244703
Auto de Infração/Multa: 135025
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: RAFAEL DI CAMPI INSTITUTO
CULTURAL E EDUCACIONAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 244703
Auto de Infração/Multa: 135005
Valor: 150,0000 UFG
Contr ibuinte: RAFAEL DI CAMPI INSTITUTO
CULTURAL E EDUCACIONAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 244703
Auto de Infração/Multa: 133697
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RAFAEL PARDINHO NASCIMENTO ME
Inscrição Mobiliária: 201645
Auto de Infração/Multa: 134525
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:RALLY SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 136877
Auto de Infração/Multa: 129161
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:RALLY SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 136877
Auto de Infração/Multa: 129162
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte:RALLY SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 136877
Auto de Infração/Multa: 129163
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: RAPHAEL CESTARI RIBEIRO ME
Inscrição Mobiliária: 284451
Auto de Infração/Multa: 134404
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RE E MA COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 168312
Auto de Infração/Multa: 132499
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:RENAN BERTUCCI DE OLIVEIRA EPP
Inscrição Mobiliária: 278274
Auto de Infração/Multa: 130819

Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:RENAN BERTUCCI DE OLIVEIRA EPP
Inscrição Mobiliária: 278274
Auto de Infração/Multa: 130820
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte: RESTAURANTE NAGARE SUSHI
EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 238180
Auto de Infração/Multa: 131525
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: RESTAURANTE NAGARE SUSHI
EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 301165
Auto de Infração/Multa: 131526
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RESTAURANTE NAGARE SUSHI
EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 131165
Auto de Infração/Multa: 131527
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: RESIDENCIAL MORADA NOVA
Inscrição Mobiliária: 199950
Intimação Fiscal:1005173
Valor:304,4035 UFG
Auto de Infração/Multa: 135029
Valor: 202,2018 UFG
Contribuinte: REVERENCE MULTIMARCAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 192880
Auto de Infração/Multa: 133481
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RIMA FAHAD MOHAMAD HASSAN ME
Inscrição Mobiliária: 149027
Auto de Infração/Multa: 134433
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RITA DE CÁSSIA MOMESSO
Inscrição Imobiliária: 092.44.45.0423.00.000
Intimação Fiscal:1006030
Valor:506,4422 UFG
Auto de Infração/Multa: 135033
Valor: 253,2211 UFG
Contribuinte: ROBERTA APARECIDA ROBERTO
Inscrição Mobiliária: 261807
Auto de Infração/Multa: 132643
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:ROBERTO DA COSTA GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 300898
Auto de Infração/Multa: 129123
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RODOVIARIO JOMI NACIONAL DE
CARGAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 172258
Auto de Infração/Multa: 132855
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RODRIGO DE MORAES FILHO ME
Inscrição Mobiliária: 155712
Auto de Infração/Multa: 133641
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ROLDACO INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 301049
Auto de Infração/Multa: 129404
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ROGERIO FERNANDES OLIVEIRA
TRANSPORTES ME
Inscrição Mobiliária: 155724
Auto de Infração/Multa: 135252
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:ROMARIO DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 300864
Auto de Infração/Multa: 129586
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:ROMARIO DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 300864
Auto de Infração/Multa: 129587
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ROQUE & MIOR RECEPTIVO E
TURISMO LTDA
Inscrição Mobiliária: 300035
Auto de Infração/Multa: 133647
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RORION TECHNOLOGY SOLUTIONS
PROGRAMAS DE COMPUT. LTDA
Inscrição Mobiliária: 197447
Auto de Infração/Multa: 132880
Valor: 886,7159 UFG
Contr ibuinte:ROSANGELA DA SILVA CARDOSO
TATUAGENS ME
Inscrição Mobiliária: 301064
Auto de Infração/Multa: 130317
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:ROSANGELA DA SILVA CARDOSO
TATUAGENS ME
Inscrição Mobiliária: 301064
Auto de Infração/Multa: 130318
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:ROSINALDO XAVIER DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 195077
Auto de Infração/Multa: 128742
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RY SYSTEM IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 202299
Auto de Infração/Multa: 134691
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SL BRASIL COMERCIO E
PUBLICIDADE LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 300183
Auto de Infração/Multa: 129971
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SL BRASIL COMERCIO E
PUBLICIDADE LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 300183
Auto de Infração/Multa: 129972
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SABRINA FELICIANI ME
Inscrição Mobiliária: 169039
Auto de Infração/Multa: 131856
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SABRINA FELICIANI ME
Inscrição Mobiliária: 169039
Auto de Infração/Multa: 131857
Valor: 75,0000 UFG

Contribuinte: SAPORE DI PASTA ROTISSERIA LTDA
EPP
Inscrição Mobiliária: 232814
Auto de Infração/Multa: 133873
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SCORE PARK GUARULHOS
ESTACIONAMENTO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 202815
Auto de Infração/Multa: 131078
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte: SCORE PARK GUARULHOS
ESTACIONAMENTO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 202815
Auto de Infração/Multa: 131079
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte: SCORE PARK GUARULHOS
ESTACIONAMENTO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 202815
Auto de Infração/Multa: 131080
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SCORE PARK GUARULHOS
ESTACIONAMENTO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 202815
Auto de Infração/Multa: 131081
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: SCORE PARK GUARULHOS
ESTACIONAMENTO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 202815
Auto de Infração/Multa: 131082
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte:SEASONS FAMILY GUARULHOS
Inscrição Mobiliária: 274758
Intimação Fiscal:1005174
Valor:41,1572 UFG
Auto de Infração/Multa: 135030
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: SELLETA REFERENCIA LINGERIE
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 234040
Auto de Infração/Multa: 132893
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SERGIO DOMINGOS ME
Inscrição Mobiliária: 228279
Auto de Infração/Multa: 129160
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: SHOPPING DO BRAZ ARMARINHO
LTDA. ME
Inscrição Mobiliária: 248483
Auto de Infração/Multa: 131002
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SILVA E BARBOSA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 120076
Auto de Infração/Multa: 131397
Valor: 120,0000 UFG
Contr ibuinte: SILVA E BARBOSA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 231668
Auto de Infração/Multa: 130851
Valor: 150,0000 UFG
Contr ibuinte: SILVA E BARBOSA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 231668
Auto de Infração/Multa: 130852
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: SIMIVI CAFÉ E LANCHES LTDA
Inscrição Mobiliária: 169953
Auto de Infração/Multa: 131858
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SIMIVI CAFÉ E LANCHES LTDA
Inscrição Mobiliária: 169953
Auto de Infração/Multa: 131859
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: SINGAPORE AIRLINES LIMITED
Inscrição Mobiliária: 208248
Auto de Infração/Multa: 134329
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SINGAPORE AIRLINES LIMITED
Inscrição Mobiliária: 208248
Auto de Infração/Multa: 134330
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: S O DA SILVA TRANSPORTADORA E
LOGISTICA
Inscrição Mobiliária: 300129
Auto de Infração/Multa: 133643
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SOLLOG SOLUÇÕES LOGISTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 194243
Auto de Infração/Multa: 132886
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SONOBOX INDÚSTRIA DE MOVEIS E
COLCHÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 245689
Auto de Infração/Multa: 134401
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SONOBOX INDÚSTRIA DE MOVEIS E
COLCHÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 245689
Auto de Infração/Multa: 134402
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SONOBOX INDÚSTRIA DE MOVEIS E
COLCHÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 245689
Auto de Infração/Multa: 134403
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SOUTH AFRICAN AIRWAYS STATE
OWNED COMPATNY (SOC) LIM
Inscrição Mobiliária: 301162
Auto de Infração/Multa: 131000
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SOUTH AFRICAN AIRWAYS STATE
OWNED COMPATNY (SOC) LIM
Inscrição Mobiliária: 301163
Auto de Infração/Multa: 131501
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SOUTH AFRICAN AIRWAYS STATE
OWNED COMPATNY (SOC) LIM
Inscrição Mobiliária: 301164
Auto de Infração/Multa: 131502
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: SPEEDLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA ME.

Inscrição Mobiliária: 301202
Auto de Infração/Multa: 131249
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: STUDIO DESIGN COMERCIO DE
MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 166025
Auto de Infração/Multa: 134929
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: STYLO PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211666
Auto de Infração/Multa: 123066
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: STYLUS VIP UNISSEX EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 226069
Auto de Infração/Multa: 134554
Valor: 443,0304 UFG
Contribuinte: STYLUS VIP UNISSEX EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 226069
Auto de Infração/Multa: 134555
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: STYLUS VIP UNISSEX EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 226069
Auto de Infração/Multa: 134556
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: STYLUS VIP UNISSEX EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 226069
Intimação Fiscal nº1003596
Valor:886,0608 UFG
Contribuinte: SUBGRUAIRPORTX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 236128
Auto de Infração/Multa: 131503
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SUBGRUAIRPORTX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 236128
Auto de Infração/Multa: 131504
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: SUBGRUAIRPORTX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 236128
Auto de Infração/Multa: 131505
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: SUBGRUAIRPORTX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 236128
Auto de Infração/Multa: 131506
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: SUBGRUAIRPORTX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 236128
Auto de Infração/Multa: 131507
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: SUBGRUAIRPORTX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 236128
Auto de Infração/Multa: 131508
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: SUBGRUAIRPORTX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 236128
Auto de Infração/Multa: 131509
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: SUBGRUAIRPORTX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 236128
Auto de Infração/Multa: 131510
Valor: 50,0000 UFG
Contr ibuinte: SULPLAST SUPRIMENTOS PARA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 118156
Auto de Infração/Multa: 133285
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SUMER POINT CHOPERIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 53999
Auto de Infração/Multa: 128548
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: SUPER ENGHISH LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 221001
Auto de Infração/Multa: 132944
Valor: 224,2575 UFG
Contribuinte: SUPER ENGHISH LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 221001
Auto de Infração/Multa: 132945
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: SUPER ENGHISH LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 221001
Auto de Infração/Multa: 132946
Valor: 15,0000 UFG
Contribuinte: SUPER ENGHISH LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 221001
Auto de Infração/Multa: 132947
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: SUPER ENGHISH LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 221001
Auto de Infração/Multa: 132948
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: SUPERMERCADO E PADARIA
PROGRESSO LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 149100
Auto de Infração/Multa: 133963
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TAME LINEA AEREA DEL ECUADOR
Inscrição Mobiliária: 152626
Auto de Infração/Multa: 130353
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TAME LINEA AEREA DEL ECUADOR
Inscrição Mobiliária: 152626
Auto de Infração/Multa: 130355
Valor: 50,0000 UFG
Contr ibuinte: TAPEVEL SP ACESSÓRIOS
AUTOMOTIVOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 158019
Auto de Infração/Multa: 134274
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TATIANE ALMEIDA GOMES ME
Inscrição Mobiliária: 194216
Auto de Infração/Multa: 133171
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TECMAIA COMÉRCIO DE PEÇAS E
CONSERTOS DE TELEVISÃO LTDA ME
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Inscrição Mobiliária: 144040
Auto de Infração/Multa: 133720
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: TELLES EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES IMOBILIARIAS SPE LTDA
Inscrição Mobiliária: 228263
Auto de Infração/Multa: 135078
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TENDENCIA INTERIORES LTDA
Inscrição Mobiliária: 194131
Auto de Infração/Multa: 134938
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: TERREMOTO SOM COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIOS
LTDA.
Inscrição Mobiliária: 199508
Auto de Infração/Multa: 128777
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: TERREMOTO SOM COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIOS
LTDA.
Inscrição Mobiliária: 199508
Auto de Infração/Multa: 133785
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TGG SORVETES LTDA
Inscrição Mobiliária: 238481
Auto de Infração/Multa: 131860
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:THATIANY DA GAMA ORTEGA
Inscrição Imobiliária: 111.55.50.0800.01.000
Intimação Fiscal:1006521
Valor:1.201,7453 UFG
Auto de Infração/Multa: 134813
Valor: 300,4363 UFG
Contribuinte: TRANSPORTADORA INTER MILENO
LTDA. ME
Inscrição Mobiliária: 88275
Auto de Infração/Multa: 11890
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: TRUCKVAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Inscrição Imobiliária: 121.54.04.0261.00.000
Intimação Fiscal nº1006465
Valor:6.672,9047 UFG
Auto de Infração/Multa: 134708
Valor: 6.672,9047 UFG
Contribuinte: THIAGO CALIXTO BARROSO
Inscrição Mobiliária: 285260
Auto de Infração/Multa: 134687
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: THIAGO CALIXTO BARROSO
Inscrição Mobiliária: 285260
Auto de Infração/Multa: 134688
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: THIAGO CALIXTO BARROSO
Inscrição Mobiliária: 285260
Auto de Infração/Multa: 134689
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: TIAGO CAMPOS DOS SANTOS
TRANSPORTES ME
Inscrição Mobiliária: 300131
Auto de Infração/Multa: 133640
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TIAGO DOS SANTOS MÓVEIS ME
Inscrição Mobiliária: 192694
Auto de Infração/Multa: 133164
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: TIKITRONIC EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 139958
Auto de Infração/Multa: 134503
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TMG TECNOLOGIA EM MARMORES E
GRANITOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 166482
Auto de Infração/Multa: 133722
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: TRANSFERLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 280107
Auto de Infração/Multa: 134680
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:TRUCKVAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Inscrição Imobiliária: 121.54.04.0261.00.000
Intimação Fiscal:1006445
Valor:2296,4768 UFG
Auto de Infração/Multa: 134801
Valor: 574,1192 UFG
Contribuinte: TRUTA CASA DE PESCA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 207198
Auto de Infração/Multa: 134504
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:TUTTI LANCHETERIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 178512
Auto de Infração/Multa: 131833
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: U G S SANTOS CABELEIREIROS
Inscrição Mobiliária: 201050
Auto de Infração/Multa: 133403
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:UVS SISTEMA INTEGRADO DE
TRANSPORTE LTDA ME.
Inscrição Mobiliária: 154455
Auto de Infração/Multa: 129675
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:UNEFIX COMERCIO DE ACESSORIOS
PARA ESQUADRIAS LTDA. EPP
Inscrição Mobiliária: 300580
Auto de Infração/Multa: 132943
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:UNIÃO CENTRO AUTOMOTIVO E
POSTO DE MOLAS LTDA ME.
Inscrição Mobiliária: 211679
Auto de Infração/Multa: 128590
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: UNIVERSO COMÉRCIO DE MOTOS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 179312
Auto de Infração/Multa: 134738
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: UNIVERSO COMÉRCIO DE MOTOS

LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 179312
Auto de Infração/Multa: 134739
Valor: 800,0000 UFG
Contribuinte: UNIVERSO COMÉRCIO DE MOTOS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 179312
Auto de Infração/Multa: 134740
Valor: 2.400,0000 UFG
Contribuinte: UNIVERSO COMÉRCIO DE MOTOS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 179312
Auto de Infração/Multa: 134741
Valor: 2.400,0000 UFG
Contribuinte: UNIVERSO COMÉRCIO DE MOTOS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 179312
Auto de Infração/Multa: 134742
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL) S.A
Inscrição Mobiliária: 301150
Auto de Infração/Multa: 128325
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: URBPLAN DESENVOLVIMENTO
URBANO S A
Inscrição Mobiliária: 300570
Auto de Infração/Multa: 129012
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: URBPLAN DESENVOLVIMENTO
URBANO S A
Inscrição Mobiliária: 300570
Auto de Infração/Multa: 129013
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: URBPLAN DESENVOLVIMENTO
URBANO S A
Inscrição Mobiliária: 300570
Auto de Infração/Multa: 129014
Valor: 240,0000 UFG
Contr ibuinte: V3 EVENTOS MONTAGENS E
INSTALAÇÕES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 183734
Auto de Infração/Multa: 130751
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: VCF SANTOS COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES EPP
Inscrição Mobiliária: 300784
Auto de Infração/Multa: 127810
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VJ DOS SANTOS JUNIOR ME
Incrição Mobiliária: 278681
Auto de Infração/Multa: 133862
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: VJ DOS SANTOS JUNIOR ME
Incrição Mobiliária: 278681
Auto de Infração/Multa: 133863
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER DA CRUZ ME
Inscrição Mobiliária: 116010
Auto de Infração/Multa: 134577
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: VALDIMIR BADIA ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ME
Inscrição Mobiliária: 175331
Auto de Infração/Multa: 131099
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: VALENTIM SUPERMERCADOS E
SOCIEDADE LTDA.
Inscrição Mobiliária: 235182
Auto de Infração/Multa: 130254
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: VENUS CABELEIREIROS
CORPORATION LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 32733
Auto de Infração/Multa: 133287
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: VENUS CABELEIREIROS
CORPORATION LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 32733
Auto de Infração/Multa: 133288
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: VESTE UNIFORMES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 207384
Auto de Infração/Multa: 133721
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VIA ESCOLAR LTDA
Inscrição Mobiliária: 165783
Auto de Infração/Multa: 133717
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: VIA MÉDICA COMÉRCIO E
REPARAÇÃODE EQUIP. MÉDICOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 166162
Auto de Infração/Multa: 135140
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VICTOR MANUEL LISBOA MOREIRA
Inscrição Imobiliária:084.13.02.0184.01.005
Intimação Fiscal:1005482
Valor:143,7440 UFG
Auto de Infração/Multa: 70431
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: VIRTUAL PIZZARIA LTDA.
Inscrição Mobiliária: 15515
Auto de Infração/Multa: 134747
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: VOLMAR 2 CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125210
Auto de Infração/Multa: 134939
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WANDERLI FRADE SCHIAVONI ME
Inscrição Mobiliária: 272941
Auto de Infração/Multa: 133852
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: WANDERLI FRADE SCHIAVONI ME
Inscrição Mobiliária: 272941
Auto de Infração/Multa: 133853
Valor: 45,0000 UFG
Contr ibuinte:WELLINGTON OLIVEIRA DA COSTA
VESTUÁRIOS EM GERAL ME
Inscrição Mobiliária: 199704
Auto de Infração/Multa: 128354
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WERT LOGISTICA EIRELI EPP

Inscrição Mobiliária: 270362
Auto de Infração/Multa: 131119
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WESLEY FRANCISCO OLIVEIRA ME
Inscrição Mobiliária: 212660
Auto de Infração/Multa: 131132
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WILSON LIANDRO DA SILVA TELAS ME
Inscrição Mobiliária: 173686
Auto de Infração/Multa: 133629
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WILTON REBELO DA COSTA ME
Inscrição Mobiliária: 113759
Auto de Infração/Multa: 134614
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILTON REBELO DA COSTA ME
Inscrição Mobiliária: 113759
Auto de Infração/Multa: 134615
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: YEHUDI COMERCIO VAREJISTA DE
ROUPAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 173146
Auto de Infração/Multa: 133482
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: YES VILA ROSÁLIA EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO SPE
Inscrição Imobiliária: 083.53.28.0145.00.000
Intimação Fiscal:1003360
Valor:1.603,8662 UFG
Auto de Infração/Multa: 133058
Valor: 400,9665 UFG
Contribuinte: ZETA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA
Inscrição: 506942
Auto de Infração/Multa: 126534
Valor: 600,0000 UFG

EDITAL nº 35 de 21 de Agosto de 2017.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, e nos termos do disposto no artigo 5º, inciso
III da Lei Municipal nº 5420/1999, TORNA PÚBLICO
o presente Edital para notificação dos contribuintes a
apresentar os documentos abaixo indicados, junto ao
Plantão Fiscal - sito a Av. Salgado Filho, nº 886 – Jd.
Maria Helena, das 8:00 às 16:00 horas, no prazo de
10 (dez) dias a contar do dia seguinte ao 30° (trigésimo)
dia contado desta publicação, conforme segue:
- CELL- SITE SOLUTIONS CESSÃO DE
INFRAESTRUTURAS S/A - Inscrição Mobiliária
nº 515473 - Notificação Preliminar nº 120850.
O contribuinte deverá apresentar no plantão fiscal os
documentos relativos à implantação de estação de
rádio localizada na Rua Pres. Jânio da Silva Quadros
nº29 –Cidade Tupinambá –Guarulhos, os referidos
documentos são: Livro diário e razão da obra, contratos
de prestação de serviços, notas fiscais de serviços
tomados, guias de recolhimento de ISSQN e notas
fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 -
Notificação Preliminar nº 120849.
O contribuinte deverá apresentar no plantão fiscal os
documentos relativos à implantação de estação de
rádio localizada na Rua Nossa Senhora de Lourdes
nº1431 – Vila Galvão – Guarulhos – Edifício Parati, os
referidos documentos são: Livro diário e razão da
obra, contratos de prestação de serviços, notas fiscais
de serviços tomados, guias de recolhimento de ISSQN
e notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- DENVER LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 153315 - Notificação
Preliminar nº 132986.
Constatamos, nos termos da Legislação vigente, que
a empresa supra deverá apresentar, juntamente com
a presente “Notificação Preliminar”, para fins de
atualização do Cadastro Fiscal Mobiliário, os seguintes
documentos:relação de todos os CNPJs (da Empresa
ou grupo de empresas) cadastrados com o endereço
“avenida Monteiro Lobato,nº4550- Cidade Jardim
Cumbica”, bem como a designação dos respectivos
espaços (salas) ocupados;cópia do “contrato social”
e /ou “estatuto social”, e suas ”alterações”(última
“alteração”), se houver;cópia do respectivo “contrato
de locação” firmado com a Empresa “Airpor t Town
Business Park”, e “aditamentos”;relação de veículos
automotores(marca, modelo e placa) identificados com
o logotipo da empresa, bem como relação de veículos
publicitários existentes (exemplos:placas ou painéis
de identificação letreiros, entre outros) se
houver;relação de empresas “prestadoras de
serviços”(razão social e CNPJ), se houver.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-GLOBAL PUBLICIDADE EXTERIOR LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 224378 - Notificação
Preliminar nº 132984.
Constatamos, nos termos da Legislação vigente, que
a empresa supra deverá apresentar, juntamente com
a presente “Notificação Preliminar”, para fins de
atualização do Cadastro Fiscal Mobiliário, os seguintes
documentos:relação de todos os CNPJs (da Empresa
ou grupo de empresas) cadastrados com o endereço
“avenida Monteiro Lobato,nº4550- Cidade Jardim
Cumbica”, bem como a designação dos respectivos
espaços (salas) ocupados;cópia do “contrato social”
e /ou “estatuto social”, e suas ”alterações”(última
“alteração”), se houver;cópia do respectivo “contrato
de locação” firmado com a Empresa “Airpor t Town
Business Park”, e “aditamentos”;relação de veículos
automotores(marca, modelo e placa) identificados com
o logotipo da empresa, bem como relação de veículos
publicitários existentes (exemplos:placas ou painéis
de identificação letreiros, entre outros) se
houver;relação de empresas “prestadoras de
serviços”(razão social e CNPJ), se houver.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- JHC ESTACIONAMENTO LTDA - Inscrição
Mobiliária nº 184490 - Notificação Preliminar nº
129006.
Informamos que a empresa supra deverá apresentar
juntamente com esta, no plantão, os seguintes
documentos:
Contrato social, constituição e última alteração

(original e cópia);contrato de prestação de serviços
(ou declaração justificativa em caso negativo)da
empresa em foco com a empresa “Atacado e Auto
Serviço Esperança Ltda.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- MICROGUARULHOS EDIÇÕES CULTURAIS LTDA
EPP - Inscrição Mobiliária nº 91013 - Notificação
Preliminar nº 129009.
Informamos que a empresa supra deverá apresentar
juntamente com esta, no plantão, os seguintes
documentos:
Contrato social, constituição e última alteração
(original e cópia);declaração de veículos publicitários
(placa, letreiro, outdoor, etc.)existentes no local da
empresa e/ou em outros locais;declaração justificativa
na falta de apresentação de quaisquer documentos
solicitados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- NETSYS INFORMATICA COMÉRCIO E
CONSULTORIA LTDA. - Inscrição Mobiliária nº
61163 - Notificação Preliminar nº 132856.
O sujeito passivo acima identificado deverá apresentar
juntamente com esta, os documentos relacionados
conforme segue:
Contrato social e alterações (cópia autenticada ou
originais para autenticação no plantão fiscal),IRPJ-
ano- Base 2012 a 2016.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- PATRICK FERREIRA MORAIS - Inscrição
Mobiliária nº 300177 - Notificação Preliminar nº
133515.
O Sujeito passivo acima identificado deverá
apresentar juntamente com esta, no plantão, os
documentos relacionados conforme segue:
comprovante de vinculo empregatício com Sebastião
Elcio Ferreira de Souza Junior(CNPJ:25.990.076/0001-
32) dentro do prazo estipulado.
Sob pena de multa de 100,0000 UFG.
- POSTO DE MOLAS SÃO BENTO DE GUARULHOS
LTDA-Inscrição Mobiliária nº 70299 - Notificação
Preliminar nº 128640.
O sujeito passivo acima identificado deverá apresentar
juntamente com esta, os documentos abaixo
relacionados, dentro do prazo, para fins de
levantamento fiscal: notas fiscais de serviços período
01/01/2011 a 06/01/2015;declaração de Imposto de
Renda Pessoa Jurídica- ano base 2011 a 2015;livros
fiscais modelos 51 e 56 (Giss Prestador e Tomador de
Serviços) referentes ao exercício 2011;livro mod.
57(registro de ocorrências fiscais);livros razão e /ou
diário referentes ao período de 2011 a 2015;contrato
social e alterações até a presente data.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-RAFAELLA CAROLINE DE OLIVEIRA SANTOS -
Inscrição Mobiliária nº 246465 - Notificação
Preliminar nº 132989.
Constatamos, nos termos da Legislação vigente, que
a empresa supra deverá apresentar, juntamente com
a presente “Notificação Preliminar”, para fins de
atualização do Cadastro Fiscal Mobiliário, os seguintes
documentos:relação de todos os CNPJs (da Empresa
ou grupo de empresas) cadastrados com o endereço
“avenida Monteiro Lobato,nº4550- Cidade Jardim
Cumbica”, bem como a designação dos respectivos
espaços (salas) ocupados;cópia do “contrato social”
e /ou “estatuto social”, e suas ”alterações”(última
“alteração”), se houver;cópia do respectivo “contrato
de locação” firmado com a Empresa “Airpor t Town
Business Park”, e “aditamentos”;relação de veículos
automotores(marca, modelo e placa) identificados com
o logotipo da empresa, bem como relação de veículos
publicitários existentes (exemplos:placas ou painéis
de identificação letreiros, entre outros) se
houver;relação de empresas “prestadoras de
serviços”(razão social e CNPJ), se houver.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
-SILVIO CESAR SANTOS CANDEAL ME - Inscrição
Mobiliária nº 47337 - Notificação Preliminar nº 130611.
O sujeito passivo acima deverá apresentar juntamente
com esta,os documentos relacionados conforme
segue:relação de despesas dos últimos 03(três)
meses com cópias simples dos comprovantes:água,
energia,telefone, gás, internet, aluguel, publicidade,
pro-labore, tributos (PIS/COFINS/IR/
ISSQN),funcionários, honorários, quaisquer outras
despesas destinadas a manutenção da
atividade;demonstrativos de receitas dos últimos 03
(três) meses.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.

EDITAL nº 36 de 21 de Agosto de 2017.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, e nos termos do disposto no artigo 5º, inciso
III da Lei Municipal nº 5420/1999, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para notificação dos contribuintes a
respeito do lançamento do ISSQN Construção Civil
por Estimativa, embasado no artigo 17, inciso I,
parágrafos 4º e 7º da Lei Municipal nº 5986/2003 e
artigo 7º, parágrafo único do Decreto Municipal nº
26844/2009, conforme segue:
Contribuinte: CLARI TONATTO
Inscrição Imobiliária: 084.03.00.0001.00.000
Processo: 27468/2017
Recibo: 2017-158-00000273
Valor: 6.164,3172 UFG
Contribuinte: DORACI ANGELO DA SILVA
Inscrição Imobiliária: 083.41.17.0253.00.000
Processo: 22843/2017
Recibo: 2017-158-00000228
Valor: 1.872,2210 UFG
Contribuinte: FERNANDO DUARTE MALVEIRO
Inscrição Imobiliária: 084.22.91.0635.00.000
Processo: 27132/2017
Recibo: 2017-158-00000265
Valor: 1.872,2210 UFG
Contribuinte: HELENA MARIA CORTEZ
DAMASCENO
Inscrição Imobiliária: 084.10.12.0047.00.000
Processo: 33474/2017
Recibo: 2017-158-00000321
Valor: 319,4613 UFG
Contribuinte: JEAN CARLOS DE ARAGÃO
Inscrição Imobiliária: 082.31.14.0346.00.000
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Processo: 26581/2017
Recibo: 2017-158-00000255
Valor: 1.852,7897 UFG
Contribuinte: JEAN CARLOS DE ARAGÃO
Inscrição Imobiliária: 082.31.14.0346.00.000
Processo: 26581/2017
Recibo: 2017-158-00000256
Valor: 1.615,3894 UFG
Contribuinte: JORGE ANTONIO PEREIRA
Inscrição Imobiliária: 094.15.61.0160.00.000
Processo: 22114/2017
Recibo: 2017-158-00000287
Valor: 2.536,2499 UFG
Contribuinte: JOSE BEZERRA PEREIRA
Inscrição Imobiliária: 082.12.49.0103.00.000
Processo: 25747/2017
Recibo: 2017-158-00000251
Valor: 484,5917 UFG
Contribuinte: JOSE BEZERRA PEREIRA
Inscrição Imobiliária: 082.12.49.0103.00.000
Processo: 25747/2017
Recibo: 2017-158-00000250
Valor: 763,1997 UFG
Contribuinte: JOSE MAXIMINIANO DE SANTANA
Inscrição Imobiliária: 073.23.82.0015.00.000
Processo: 25360/2017
Recibo: 2017-158-00000262
Valor: 706,5042 UFG
Contribuinte: MARCIO HIDEO MIYAMOTO
Inscrição Imobiliária: 083.64.43.0150.00.000
Processo: 29277/2017
Recibo: 2017-158-00000276
Valor: 92,9955 UFG
Contribuinte: MARCOS BORRONE ANTONIO
Inscrição Imobiliária: 111.72.09.0348.00.000
Processo: 29137/2017
Recibo: 2017-158-00000277
Valor: 5.973,9389 UFG
Contribuinte: MARIZA FRANTZEN DE LACERDA
Inscrição Imobiliária: 112.05.98.0258.01.000
Processo: 27131/2017
Recibo: 2017-158-00000264
Valor: 1.667,6136 UFG
Contribuinte: MARIZA FRANTZEN DE LACERDA
Inscrição Imobiliária: 112.05.98.0258.01.000
Processo: 27131/2017
Recibo: 2017-158-00000263
Valor: 159,4538 UFG
Contr ibuinte: MARQUES WANDERLEY OLIVEIRA
MONÇÃO
Inscrição Imobiliária: 064.01.17.0088.00.000
Processo: 25973/2017
Recibo: 2017-158-00000304
Valor: 76,9193 UFG
Contr ibuinte: MARQUES WANDERLEY OLIVEIRA
MONÇÃO
Inscrição Imobiliária: 064.01.17.0088.00.000
Processo: 25973/2017
Recibo: 2017-158-00000305
Valor: 76,3809 UFG
Contribuinte: SIDINEI DA SILVA FERREIRA
Inscrição Imobiliária: 082.33.15.0418.00.000
Processo: 34098/2017
Recibo: 2017-158-00000320
Valor: 2.716,1811 UFG
Contribuinte: SIDNEY DE LIMA
Inscrição Imobiliária: 111.65.46.0393.01.000
Processo: 27736/2017
Recibo: 2017-158-00000268
Valor: 5.799,4473 UFG
Contribuinte: SILVIA FATIMA BIGÃO MORAIS
Inscrição Imobiliária: 084.03.14.1579.00.000
Processo: 32149/2017
Recibo: 2017-158-00000298
Valor: 4.791,8345 UFG
Contribuinte: SUELHO GOMES PATRIOTA
Inscrição Imobiliária: 063.83.37.0001.00.000
Processo: 29652/2017
Recibo: 2017-158-00000275
Valor: 2.027,0663 UFG
Contribuinte: THAIS RIBEIRO BATTISTONI
Inscrição Imobiliária: 111.51.49.0408.01.000
Processo: 29494/2017
Recibo: 2017-158-00000278
Valor: 658,0756 UFG
Contribuinte: THAIS RIBEIRO BATTISTONI
Inscrição Imobiliária: 111.51.49.0408.01.000
Processo: 29494/2017
Recibo: 2017-158-00000279
Valor: 334,5990 UFG
Contribuinte: THAIS RIBEIRO BATTISTONI
Inscrição Imobiliária: 111.51.49.0408.01.000
Processo: 29494/2017
Recibo: 2017-158-00000280
Valor: 298,4854 UFG

EDITAL nº 37 de 21 de agosto de 2017.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, e nos termos do disposto no artigo 5°, inciso
III da Lei municipal n° 5420/1999, TORNA PÚBLICO
o presente Edital para notificação dos contribuintes a
adotar as providências cadastrais abaixo indicadas,
junto as Unidades da Rede Fácil de Atendimento ao
Cidadão, no prazo de 08 (oito) dias a contar do dia
seguinte ao 30° (trigésimo) dia contado desta
publicação, conforme segue:
- IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL MONTE
MORIA EM GUARULHOS - Inscrição Mobiliária nº
281908 - Notificação Preliminar nº 132479.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-se
no item 1.01(3,0 M²) ; 1 face, tipo painel, sem iluminação.
Sob pena de multa de 50,0000 UFG.
- J.R. DE ALMEIDA COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE ÓCULOS LTDA. ME. - Inscrição
Mobiliária nº 301259 - Notificação Preliminar nº 133763.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no item 1.04, 3,35 m², 1 face, tipo placa/painel”,
sem iluminação.
Sob pena de multa de 120,0000 UFG.

- J.R. DE ALMEIDA COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE ÓCULOS LTDA. ME. - Inscrição
Mobiliária nº 301259 - Notificação Preliminar nº 133764.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no item 1.02; 0,45 m², 1 face, tipo pintura mural,
sem iluminação.
Sob pena de multa de 45,0000 UFG.
- J.R. DE ALMEIDA COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE ÓCULOS LTDA. ME. - Inscrição
Mobiliária nº 301259 - Notificação Preliminar nº 133765.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no item 1.02; 0,40 m², 1 face, tipo pintura mural,
sem iluminação.
Sob pena de multa de 45,0000 UFG.
- SABORES TROPICAIS LANCHONETE LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 196871 - Notificação
Preliminar nº 135094.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.03(2,0m²), 1 face, sem
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- SABORES TROPICAIS LANCHONETE LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 196871 - Notificação
Preliminar nº 135095.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.04(6,0m²), 1 face, sem
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 120,0000 UFG.
- SABORES TROPICAIS LANCHONETE LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 196871 - Notificação
Preliminar nº 135096.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.03(3,0m²), 1 face, com
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- SABORES TROPICAIS LANCHONETE LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 196871 - Notificação
Preliminar nº 135097.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.05(10,0m²), 1 face, com
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 150,0000 UFG.
- SABORES TROPICAIS LANCHONETE LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 196871 - Notificação
Preliminar nº 135098.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.05(7,0m²), 1 face, sem
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 150,0000 UFG.
- SABORES TROPICAIS LANCHONETE LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 196871 - Notificação
Preliminar nº 135105.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.03(2,40m²), 1 face, sem
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- SABORES TROPICAIS LANCHONETE LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 196871 - Notificação
Preliminar nº 135106.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.03(3,0m²), 1 face, sem
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- SABORES TROPICAIS LANCHONETE LTDA. -
Inscrição Mobiliária nº 196871 - Notificação
Preliminar nº 135107.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.05(10,0m²), 1 face, sem
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 150,0000 UFG.
- TIMOTEO’ S GRILL LANCHONETE SOCIEDADE
LTDA. ME. - Inscrição Mobiliária nº 140343 -
Notificação Preliminar nº 134517.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.03(2,0m²), 1 face, sem
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- TIMOTEO’ S GRILL LANCHONETE SOCIEDADE
LTDA. ME. - Inscrição Mobiliária nº 140343 -
Notificação Preliminar nº 134518.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.04(6,0m²), 1 face, com
iluminação;placa painel.
Sob pena de multa de 120,0000 UFG.
- TIMOTEO’ S GRILL LANCHONETE SOCIEDADE
LTDA. ME. - Inscrição Mobiliária nº 140343 -
Notificação Preliminar nº 134519.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de
Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.03(1,50m²), 1 face, com
iluminação;pintura em porta.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- TIMOTEO’ S GRILL LANCHONETE SOCIEDADE
LTDA. ME. - Inscrição Mobiliária nº 140343 -
Notificação Preliminar nº 135100.
O sujeito passivo, acima identificado, deverá promover
o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade de

Guarulhos, no Fácil, do veículo publicitário enquadra-
se no tipo item 1.03(12,16m²), 1 face, com
iluminação;pintura mural.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.

EDITAL nº 38 de 21 de agosto de 2017.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, nos termos do disposto no artigo 4º (inciso III)
da Lei Municipal n° 5420/1999, TORNA PÚBLICO o
presente Edital de Reenquadramento de Regime,
embasado na Lei Municipal n° 6748/2010 (artigo 17§
2º), das seguintes empresas:
- HSC ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E PREST.
DE SERVS. CONTABEIS LTDA - Inscrição
Mobiliária nº 116029 - Ofício nº 70/2017-STCFM
Tem o presente a finalidade de levar ao conhecimento
de V.S.ª que, a empresa em questão teve o
reenquadramento do regime de ISS-FIXO para
AUTOLANÇAMENTO a partir de 01/01/2017, face a
constatação do desenquadramento da empresa, do
Simples Nacional, a partir de 31/12/2016.
- LN CONTABIL LTDA ME - Inscrição Mobiliária
nº 156730 - Ofício nº 71/2017-STCFM
Tem o presente a finalidade de levar ao conhecimento
de V.S.ª que, a empresa em questão teve o
reenquadramento do regime de ISS-FIXO para
AUTOLANÇAMENTO a partir de 01/01/2017, face a
constatação do desenquadramento da empresa, do
Simples Nacional, a partir de 31/12/2016.
- PREVNEWS ASSESSORIA CONTABIL E CUSTOS
S/C LTDA - Inscrição Mobiliária nº 64926 - Ofício
nº 68/2017-STCFM
Tem o presente a finalidade de levar ao conhecimento
de V.S.ª que, a empresa em questão teve o
reenquadramento do regime de ISS-FIXO para
AUTOLANÇAMENTO a partir de 01/01/2017, face a
constatação do desenquadramento da empresa, do
Simples Nacional, a partir de 31/12/2016.

EDITAL nº 39 de 21 de agosto de 2017.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, e nos termos do disposto no artigo 4º, inciso
III da Lei Municipal n° 5420/1999, TORNA PÚBLICO
o presente Edital de Atualização da Base de Cálculo
do ISSQN Estimada Anual, embasada no Artigo 17,
inciso I, parágrafo 6º da Lei Municipal n° 5986/2003,
das seguintes empresas:
- ADRIANA CRISTINA BATISTA CAMPOS ME -
Inscrição Mobiliária nº 205534 - Ofício nº100/2017-
SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de levar ao conhecimento
de V.S.ª que, a partir de 01/01/2017, a nova Base de
Cálculo do ISSQN Estimada anual é de 30.181,3894
UFG, com imposto a ser pago mensalmente no valor
de 50,3023 UFG.
- FC PARK ESTACIONAMENTOS LTDA ME -
Inscrição Mobiliária nº 234214 - Ofício nº 124/
2017-SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de levar ao conhecimento
de V.S.ª que, a partir de 01/01/2017, a nova Base de
Cálculo do ISSQN Estimada anual é de 52.601,0204
UFG, com imposto a ser pago mensalmente no valor
de 219,1708 UFG.
- FERNANDO WILLIAN DE SOUZA FURTADO ME
- Inscrição Mobiliária nº 213458 - Ofício nº 108/
2017-SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de levar ao conhecimento
de V.S.ª que, a partir de 01/01/2017, a nova Base de
Cálculo do ISSQN Estimada anual é de 63.697,4395
UFG, com imposto a ser pago mensalmente no valor
de 106,1624 UFG.
- GRAND SPORT COMERCIO DE VEICULOS E
PEÇAS LTDA - Inscrição Mobiliária nº 219526 -
Ofício nº113/2017-SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de levar ao conhecimento
de V.S.ª que, a partir de 01/01/2017, a nova Base de
Cálculo do ISSQN Estimada anual é de 425.419,8987
UFG, com imposto a ser pago mensalmente no valor
de 1.063,5497 UFG.
- LENINE LAERCIO LOPES ME - Inscrição
Mobiliária nº 154641 - Ofício nº 48/2017-SF02.06.02.
Tem o presente a finalidade de informar a V.S.ª que, a
partir de 01/03/2017, a nova Base de Cálculo do
ISSQN Estimativa anual será de 29.585,6882 UFG,
com o imposto a ser pago mensalmente no valor de
49,3095 UFG.
- TECNOFURGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ME - Inscrição Mobiliária nº 179212 - Ofício nº 74/
2017-SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de informar a V.S.ª que, a
partir de 01/01/2017, a nova Base de Cálculo do
ISSQN Estimativa anual será de 48.577,0026 UFG,
com o imposto a ser pago mensalmente no valor de
202,4042 UFG.
- UNIÃO CENTRO AUTOMOTIVO E POSTO DE
MOLAS LTDA ME - Inscrição Mobiliária nº 211679
- Ofício nº 186/2017-SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de informar a V.S.ª que, a
partir de 01/03/2017, a nova Base de Cálculo do
ISSQN Estimativa anual será de 115.781,6871 UFG,
com o imposto a ser pago mensalmente no valor de
482,4237 UFG.
- UNIÃO CENTRO AUTOMOTIVO E POSTO DE
MOLAS LTDA ME - Inscrição Mobiliária nº 211679
- Ofício nº 107/2017-SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de informar a V.S.ª que, a
partir de 01/01/2017, a nova Base de Cálculo do
ISSQN Estimativa anual será de 31.423,2877 UFG,
com o imposto a ser pago mensalmente no valor de
130,9303 UFG.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO
 URBANO – SDU 03

EDITAL Nº 05/17
CANCELAMENTO – SDU 03.08.04

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano
torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou

dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta
no Processo Administrativo, conforme segue:
P.A. N.P. Nº Requerente Despacho
34127/17 91862 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23530/17 88969 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23556/17 91829 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
12680/17 87225 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
12679/17 86749 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
12682/17 89376 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
12696/17 87224 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
12694/17 87223 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
12692/17 87222 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
12709/17 90778 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15645/17 87871 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15641/17 87872 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15635/17 90785 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15627/17 90783 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15632/17 90780 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15626/17 90784 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15622/17 87868 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15625/17 90781 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23518/17 88191 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23520/17 88190 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23522/17 88192 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23523/17 88193 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23524/17 88194 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23528/17 88968 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23532/17 89399 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23557/17 88189 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23548/17 90800 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23554/17 91826 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34172/17 91865 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34135/17 91866 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34133/17 91869 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34131/17 91859 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34126/17 91856 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34125/17 91858 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34124/17 91860 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
3413/17 91861 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29473/17 90155 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29475/17 88200 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29476/17 90156 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29477/17 90799 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
35672/17 91836 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
35673/17 101109 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
35674/17 101108 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34114/17 100215 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34116/17 100209 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34119/17 100211 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34120/17 100210 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29470/17 88198 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29469/17 88199 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29467/17 90153 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29453/17 91852 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29434/17 90830 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29430/17 88197 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29366/17 88196 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29465/17 90154 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29458/17 91831 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29471/17 91851 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO

O não cumprimento ao presente implicará na
aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PUBLICO
DE COSTUME.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES
DO ABASTECIMENTO

EDITAL Nº 50A/2017 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

do Abastecimento torna público a todos quanto ao
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Inscrição abaixo, para exercício
de atividade como “VAREJISTA”, teve REVOGAÇÃO
DEFINITIVA, nos termos do disposto no §2°do Artigo
11 e no Parágrafo Único do Artigo 12 do Decreto
Municipal 21359/2001 por não renovação da matrícula
para os exercícios 2016 e 2017 e pela inadimplência
junto aos cofres públicos, cujas tratativas deram-se no
processo administrativo abaixo mencionado.
INSCR. Nº NOME PROCESSO
241 MARCO ANTONIO RIBEIRO 4912/2014

EDITAL Nº 68/2017 – SDU04.01
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

do Abastecimento torna público a todos quanto ao
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença abaixo, para exercício
de atividade como “ COMBOIO”, concedida nos termos
dos Artigos 11 e 15 do Decreto Municipal 20080/
1997, foi CASSADA, pelo fato do permissionário não
realizar mais atividades no equipamento mencionado,
tendo sido contemplado no edital de chamamento
nº13/17 de 24/02/2017, para feirante
LICENÇA Nº NOME PROCESSO
537 GEVANIR DE OLIVEIRA DIAS 41616/2008

EDITAL Nº 069/17 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Inscrição nº129 foi cancelada
e a LICENÇA DE COMÉRCIO EM TRAILER ,
relacionada abaixo foi CASSADA, nos Termos do
Artigo 14 Decreto Municipal nº 18256/1993, haja vista
que teve o Alvará Sanitário indeferido pela Secretaria
de Saúde no processo nº 48410/2008 e a
permissionária pede cancelamento da inscrição por
meio da ordem de anexo 20356 de 09/05/2017.
Nome Licença de Processo

Trailer
EMILIA PEREIRA DOS SANTOS 129 36967/2012

EDITAL Nº 70/17 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, nos Termos do Inciso IV do Artigo
6º da Lei Municipal nº 3573/1990, Artigo 11 da Lei
Municipal 4.305/1993 e Artigo 34 do Decreto Municipal
nº 33808/2016,que a LICENÇA DE COMÉRCIO
AMBULANTE, relacionada abaixo, foi CASSADA,
haja vista o contido na ordem de anexo 31556/2017,
em que a permissionária solicita o cancelamento da
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inscrição por desinteresse em manter o comércio em
área pública de ambulante.
Nome Licença Processo Motivo
LEONORA CANDIDA DA SILVA
OLIVEIRA 1757 30146/2008 Desinteresse

em comercializar
EDITAL Nº 71/17 – SDU04.01

Pelo presente Edital, o Departamento de Relações
de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver,
ou interessar possa, que a inscrição foi cancelada e
a LICENÇA DE COMÉRCIO EM TRAILER
relacionada abaixo, foi CASSADA, por infração ao
artigo 2º e Item 11 do artigo 13 do Decreto 18256/
1993 ,cujo despacho foi subsidiado pelo Inciso IV do
Ar tigo 6º do Código de Posturas, Lei Municipal
nº3573/1990.

Salientamos que a inscrição cadastral foi cancelada
e a licença de funcionamento cassada , haja vista
que o permissionário mantém um equipamento
edificado sobre o passeio público, divergindo do que
prevê a especificação de trailer conforme a legislação
pertinente e ainda a existência de débitos com a
municipalidade, cujas infrações culminaram no ato
administrativo acima.
Nome Licença de trailer Processo
GERALDO ALVES PEREIRA
LANCHES ME 129 44647/2016

EDITAL Nº 343/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0455/2014 de 03/04/2014 expedida através do PA
48133/2013 – razão social: FRANCISCON SOLDAS
LTDA ME- CFM 212795, localizado à Av. Guarulhos,
3001 – Ponte Grande - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em  13/03/2017 do
Certificado de Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 0615/2014, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 344/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1751/2012 de 30/07/2012 e a Licença de
Funcionamento nº 2513/2014 de 01/10/2014 expedidas
através do PA 38781/2012 - razão social: FRANCISCO
HERMENEGILDO DUARTE - CFM 212552, localizado
à Rua São Maurício, 302 – Vila Galvão – Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista a não adequação
a legislação vigente.

EDITAL Nº 345/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0539/2014 de 29/04/2014 expedida através do PA
37106/2011 – razão social: JOSÉ ROBERTO LIMA
DE MESQUITA MINIMERCADO - ME- CFM 174774,
localizado à Rua João Tognarelli, 89 – Jd. Fortaleza -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 27/02/2017  do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 0761/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 346/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1586/2011 de 08/09/2011 expedida através do PA
42338/2010 – razão social: SANTA RITA MAGAZINE
LTDA- CFM 180358, localizado à Rua Geishofer, 254
– Jd. Moreira - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 07/01/2017 do Certificado
de Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo
de Bombeiros) nº 1110/2014, nos termos do § 3º do
artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido
de renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 347/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
400/2013 de 18/04/2013 expedida através do PA 19482/
2013 – razão social: O.G.A. PASSOS CALÇADOS
LTDA ME- CFM 215258, localizado à Rua Sete de
Setembro, 297 - Centro - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 13/03/
2017 do Certificado de Conformidade do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 864/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 349/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº

601/2012 de 26/04/2012 e o Certificado de
Conformidade Renovação AVCB nº 1928/2014 de 01/
12/2014 expedidos através do PA 34817/2010 – razão
social: FEEDER INDUSTRIAL LTDA - CFM 179277,
localizado Av. Guinle, 2425 – Galpão 03 - Cumbica -
Guarulhos/SP, FORAM CASSADOS tendo em vista
o vencimento em 01/12/2016 do Certificado de
Conformidade de Equipamentos nº 1929/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 350/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1595/2011 de 12/09/2011 expedida através do PA
54372/2010 e a Licença de Funcionamento nº 1008/
2014 de 28/08/2014 expedida através do PA 33271/
2013 – razão social: MERCANTIL DE ALIMENTOS
QHZ LTDA - CFM 221630, localizado à Estrada
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 3505 –
galpão 01 – Jd. Angélica - Guarulhos/SP, FORAM
CASSADAS tendo em vista o vencimento em 11/04/
2017 do Certificado de Conformidade do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1413/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 351/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1767/2011 de 03/10/2011 expedida através do PA
32436/2011 - razão social: ELLECE
EMPREENDIMENTOS S/A- CFM 137971, localizado
à Rua Fritz Reimann nº 628 – 3º andar – lado B – Vila
São João – Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista a não adequação a legislação vigente.

EDITAL Nº 352/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1763/2016 de 10/10/2016 expedida através do PA
55466/2016 - razão social: LUCIMARA PELOSI
FONDA CFM 268659, localizado na Rua Conego
Valadão, 238 – Gopouva – Guarulhos/SP, FOI
CASSADA nos termos do disposto no inciso II do
artigo 298 da Lei Municipal nº 3573/90.

EDITAL Nº 353/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0682/2014 de 16/06/2014 expedida através do PA
40.370/2011 – razão social: VIA VAREJO S/A – CFM
126415 localizado à Avenida Esperança, 60 e 74 –
Centro - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista
o vencimento em 12/12/2016 do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 0947/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 354/17-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
010/2014 de 03/01/2014 expedida através do PA
68.448/2011 – razão social: CMS FREIOS LTDA ME
- CFM 173585, localizado à Rua Jose Miguel Ackel,
513 e 519 – Parque Industrial Cumbica - Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em
03/12/2016 do Certificado de Conformidade do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 026/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 355/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0985/2014 de 25/08/2014 expedida através do PA
61581/2011 – razão social: M G TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA - CFM 100930, localizado à Rua
Eduardo Froner, 912 – Bonsucesso - Guarulhos/SP,
FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em 27/
01/2017 do Certificado de Conformidade do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1379/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 356/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1191/2014 de 13/10/2014 expedida através do PA

30.727/2012 – razão social: E-FIT ACADEMIA LTDA
ME – CFM 201226 localizado à Estrada do
Sacramento, 1007 – Cidade Tupinambá - Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em
29/01/2017 do Certificado de Conformidade do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1681/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 357/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0382/2014 de 19/03/2014 expedida através do PA
46.833/2013 – razão social: PASSO FORTE
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA - CFM 198592, localizado à Estrada do
Sacramento, 1497 – Cidade Tupinambá - Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em
03/12/2016 do Certificado de Conformidade do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 0492/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 358/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0381/2014 de 18/03/2014 expedida através do PA
53.082/2013 – razão social: VIA VAREJO S/A- CFM
98886, localizado à Estrada Presidente Juscelino
Kubitschek de Oliveira, 5000/5010 – Jardim dos
Pimentas - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 13/01/2017 do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 0490/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 359/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
128991 de 05/12/2013 expedida através do PA 77188/
2013 – razão social: AZOIA ATACADO COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CFM
205779 localizado à Av. João Veloso da Silva, 757 –
lote 39 – Cid. Jardim Cumbica - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 22/11/
2016 do Certificado de Conformidade do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 045/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 360/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
2170/2013 de 28/08/2013 expedida através do PA
24944/2013 – razão social: FRANCISCA MARIA DA
CONCEIÇÃO – CFM 216925 localizado à Rua Jardim
Repouso São Francisco, 109 – 1º andar – Pq. Maria
Helena - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 20/06/2016 do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1087/2013, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 361/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0173/2014 de 23/01/2014 expedida através do PA
30827/2013 – razão social: LUIZ PAULO INOUE –
CFM 221794 localizado à Rua Cabo Antonio Pereira
da Silva, 916 – Jd. Tranquilidade - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 29/11/
2016 do Certificado de Conformidade do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 0291/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 362/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0582/2014 de 13/05/2014 expedida através do PA
69032/2013 – razão social: CLÍNICA ISABEL GOMES
DE CARVALHO LTDA ME – CFM 231687 localizado
à Rua Branca Salles, 113 – Vila Maranduba - Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em

12/12/2016 do Certificado de Conformidade do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 0811/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 363/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0895/2014 de 07/08/2014 expedida através do PA
59552/2013 – razão social: GPA ODONTOLOGIA
LTDA ME – CFM 224978 localizado à Rua Três Marias,
55 – Jd. Madeirense - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em 27/01/2017  do
Certificado de Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 1238/2014, nos termos do
§ 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005
“O pedido de renovação do Certificado de
Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 364/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1080/2014 de 19/09/2014 expedida através do PA
59582/2013– razão social: CENTRO DE FORMAÇÃO
DE CONDUTORES MAIA LTDA – CFM 103670
localizado à Rua Dr. José Maurício de Oliveira, 133 -
Gopouva - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 06/01/2017 do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1530/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 365/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0198/2016 de 20/01/2016 expedida através do PA
27930/2015– razão social: BGN MANUTENÇÃO E
MONTAGEM LTDA EPP– CFM 256257 localizado à
Rua Indiaporã, 308 – Cidade Industrial Satélite de
São Paulo - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 03/12/2016 do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 0301/2016, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 366/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1359/2014 de 28/11/2014 expedida através do PA
14093/2014– razão social: HIPER TRANSPORTES
LTDA– CFM 14050 localizado à Av. Papa João Paulo
I, 1776 – Jd. Das Nações - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 27/01/
2017 do Certificado de Conformidade do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1917/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 367/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0727/2014 de 26/06/2014 expedida através do PA
4470/2014– razão social: IARA MALHEIRO DE
SOUZA ME– CFM 223634 localizado à Estrada
Guarulhos Nazaré, 2487 – Cidade Seródio - Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista o vencimento em
12/12/2016 do Certificado de Conformidade do AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1008/
2014, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 368/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
828/2014 de 23/07/2014 expedida através do PA 4415/
2014– razão social: FUNDAÇÃO RICHARD HUGH
FISK– CFM 65064 localizado à Alameda Yayá, 145 -
Gopouva - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em
vista o vencimento em 09/01/2017 do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1144/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
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validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 369/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
286/2014 de 10/02/2014 expedida através do PA 60925/
2013– razão social: MD CALÇADOS E ACESSÓRIOS
LTDA– CFM 226895 localizado à Av. Papa João Paulo
I, 3749 – Vila Aeropor to - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 10/01/
2017 do Certificado de Conformidade do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 0338/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 370/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1421/2015 de 03/11/2015 expedida através do PA
63654/2013 – razão social: PAULO EXPRESS
TRANSPORTES SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA–
CFM 160121 localizado à Rua Bela Vista do Paraíso,
1782 – galpão 11 – sala 01 – Jd. Novo Portugal -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 06/12/2016 do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de

Bombeiros) nº 1818/2015, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 371/17 - SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
781/2011 de 06/05/2011 expedida através do PA 7363/
2010 – razão social: CLAUDINEI FARGNOLI – CFM
145615 localizado à Av. Guinle, 406 setor 2 - Cumbica
- Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em  18/03/2017 do Certificado de
Conformidade do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 2048/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

Comunicado 33/17-SDU04
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as
atribuições conferidas ao Departamento de Relações
de Abastecimento torna público a quem possa
interessar, que foram expedidas licenças de
funcionamento, conforme tabela abaixo, no período
de 16 à 22 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 11 / 2017 – SDCETI
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

CIENTIFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE
INOVAÇÃO, SR. RODRIGO BARROS, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 31.148/2013, e diante do contido no item 6, da
Convocação de Apoio nº 03/2017-SDCETI:

RESOLVE:
Art. 1º –DESIGNAR, os servidores abaixo indicados

para a composição da Comissão Julgadora da referida
convocação, a saber:

· Adriana Alves Setubal Lopes, CF 22170, RG
22188293-5

· Antonio Martinho Risso, CF 63787, RG
5911312

· Ricardo Balcone Pereira , CF 63869, RG
34142306-2

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE
INOVAÇÃO

CONVOCAÇÃO DE APOIO N. 03/2017 SDCETI
OBJETO: APOIO DE IMPRESSÃO DE MAPAS

TURÍSTICOS
DATA DE ENTREGA: 16/10/2017
CONVOCAÇÃO COMPLETA NA PÁGINA DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE
INOVAÇÃO

CONVOCAÇÃO DE APOIO Nº 03/2017
OBJETO: A presente convocação tem por objeto

selecionar pessoas jurídicas interessadas em apoiar
a impressão de mapas turísticos da cidade de
Guarulhos.

RECIBO: O Interessado ___ CNPJ (CPF) n°. ___,
retirou a presente Convocação em ___/__ / __.

____________
(Assinatura)

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À
SDCETI PELO E-MAIL: turismo@guarulhos.sp.gov.br,
PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS
INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.

CONVOCAÇÃO DE APOIO Nº 03/2017 – SDCETI
A Prefeitura de Guarulhos por meio de sua Secretaria

de Desenvolvimento Científico, Econômico,
Tecnológico e de Inovação, doravante denominada
SDCETI, no exercício de suas atribuições legais, faz
saber a quantos do presente tomarem conhecimento,
que a Prefeitura de Guarulhos convida todos os
interessados a participarem da presente Convocação,
nos seguintes termos:

1.DO OBJETO
A presente convocação tem por objeto selecionar

pessoas jurídicas interessadas em apoiar a impressão
de 50.000 (cinquenta mil) mapas turísticos de
Guarulhos.

2.DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Os interessados poderão participar da presente

convocação de apoio, mediante apresentação de
documentos e propostas, que deverão compor 02
(dois) envelopes lacrados, identificados com:

2.2. Indicação no verso do envelope da firma, razão
ou denominação social da empresa proponente;

2.3. Indicação na frente do envelope da expressão
“DOCUMENTAÇÃO” ou “PROPOSTA DE APOIO DO
PLANO (citar plano proposto)” de acordo com o
conteúdo do envelope;

2.4. Indicação na frente do envelope “Convocação
de Apoio n° 03/2017”;

2.5. Não serão aceitos envelopes enviados pelo
correio ou propostas transmitidas por fac-símile (FAX)
ou e-mail.

3.ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO
3.1. Neste envelope deverá estar contido:
3.1.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social em vigor, todos devidamente
registrados, em se tratando de sociedades
empresariais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhados de documentos de eleição de seus
administradores;

3.1.1.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de
sociedades simples, acompanhada de prova da
Diretoria em exercício, devidamente registrado no
órgão competente;

3.1.1.3. Decreto de Autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País;

3.1.1.4. Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual, acompanhado da

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN-SIMEI,
quando tratar-se de microempreendedor individual.

3.1.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL:
3.1.2.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
3.1.2.2. Comprovante do Cadastro Fiscal Mobiliário

perante a Secretaria da Fazenda da Prefeitura de
Guarulhos;

3.1.2.3. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos
de negativa, de Débitos de Tr ibutos Municipais,
expedida pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura de
Guarulhos;

3.1.2.4. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos
de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela
Receita Federal do Brasil;

3.1.2.5. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos
de negativa, de Débitos Tributários da Dívida Ativa do
Estado de São Paulo, expedida pela Procuradoria Geral
do Estado, por meio de sua Procuradoria da Dívida
Ativa;

3.1.2.6. Certificado de regularidade para com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
expedido pela Caixa Econômica Federal;

3.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT, expedida pelo Poder Judiciário.

4.ENVELOPE – PROPOSTA DE APOIO
4.1. Este envelope deverá conter:
4.1.1. Folha preenchida por meios mecânicos ou

eletrônicos e sem rasuras, assinada pelo interessado,
conforme Anexo I desta convocação;

4.1.2. O documento poderá ser solicitado por meio
do e-mail turismo@guarulhos.sp.gov.br.

4.1.3. Proposta de APOIO, nos termos do item 4
desta convocação;

4.1.4. Declaração de ciência quanto à
responsabilidade pelas despesas referentes à
impressão, entrega e/ou instalação do material de
divulgação;

4.1.5. Declaração de ciência quanto à inexistência
de repasse de recursos financeiros entre a pessoa
jurídica apoiadora e a Prefeitura.

5.DO LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES
5.1. Os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e

“PROPOSTA DE APOIO DO PLANO (citar plano
proposto)” deverão ser entregues até as 09 horas do
dia 15 de setembro de 2017, na Secretaria de
Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico
e de Inovação – SDCETI, situada na Avenida Monteiro
Lobato, 734 – 3º andar – Macedo – Guarulhos – São
Paulo – CEP 07112-000 (Prédio Anexo ao Complexo
Educacional Adamastor).

5.2. Os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” serão abertos
às 10 horas do dia 15 de setembro de 2017, na sala de
reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Científico,
Econômico, Tecnológico e de Inovação – SDCETI, no
endereço indicado no item anterior, na presença dos
representantes legais e/ou procuradores das pessoas
jurídicas interessadas, para a devida análise.

5.2.1. Não serão abertos os envelopes de pessoas
físicas que não estiverem devidamente representadas
por seus representantes legais, ou, em caso de
funcionário ou preposto, devidamente habilitado por
procuração específica com poderes para praticar todos
os atos inerentes ao processo de seleção desta
convocação.

5.3. Os envelopes “PROPOSTA DE APOIO DO
PLANO (citar plano proposto)” serão abertos às 11
horas do dia 15 de setembro de 2017, na sala de
reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Científico,
Econômico, Tecnológico e de Inovação – SDCETI, no
endereço indicado no item anterior, na presença dos
representantes legais e/ou procuradores das pessoas
jurídicas interessadas, para a devida análise.

5.3.1. Não serão abertos os envelopes
“PROPOSTA DE APOIO DO PLANO (citar plano
proposto)” dos interessados que não estiverem com
sua documentação regular.

6.DO JULGAMENTO
6.1. Os documentos serão analisados no ato da

abertura dos envelopes, conforme item 5.2, pela
Comissão Julgadora da Secretaria de Desenvolvimento
Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação –
SDCETI, que classificará as pessoas jurídicas que
atenderem às exigências desta Convocação.

6.2. Havendo mais de um interessado no mesmo
Plano, a seleção das pessoas jurídicas previamente
classificadas, será realizada por meio de sorteio,
imediatamente após a abertura dos envelopes.

6.2.1. O sorteio será mediante cédulas de papel
nominais, que serão colocadas em um invólucro e
sorteadas manualmente por um membro da Comissão
Julgadora da SDCETI.

6.3. Os proponentes selecionados serão anunciados
em ato contínuo e dados a conhecer por meio de
comunicado que será publicado no Diário Oficial do
Município, no dia 22 de setembro de 2017.

7.DOS RECURSOS
7.1. Aplicam-se, analogicamente, no que tange aos

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
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recursos, o disposto no art. 109 da Lei Federal 8666/
93, ou seja, 05 (cinco) dias úteis.

7.2. Todos os recursos e impugnações deverão ser
apresentados por escrito e encaminhados à Secretaria
de Desenvolvimento Científico, Econômico,
Tecnológico e de Inovação – SDCETI, situada na
Avenida Monteiro Lobato, 734 – 3º andar – Macedo –
Guarulhos – São Paulo – CEP 07112-000 (Prédio Anexo
ao Complexo Educacional Adamastor).

7.3. Não serão tidos como oficiais, recursos e
impugnações remetidos por meio de fax, e-mail e
telefone.

7.4. As respostas ao julgamento dos recursos e
impugnações serão divulgadas por meio de comunicado
no Diário Oficial do Município.

8.DO APOIO
8.1. Para a formalização do APOIO não haverá

nenhum tipo de repasse de recursos financeiros entre
as pessoas jurídicas apoiadoras e a Prefeitura.

8.2. A elaboração da arte para a impressão dos
materiais será de responsabilidade da SDCETI e
seguirá o padrão definido pela Subsecretaria de
Comunicação da Prefeitura de Guarulhos.

8.3. O destino dos materiais impressos será
determinado pela SDCETI, por meio de portaria, a ser
publicada no Diário Oficial do Município e divulgada
para as empresas selecionadas por meio de ofício.

9.DAS COTAS DE APOIO:
9.1. O APOIO dar-se-á pela expressa opção dos

seguintes planos:
9.1.1. Plano “A” – 2.500 (dois mil e quinhentos)

mapas;
9.1.2. Plano “B” – 2.000 (dois mil) mapas;
9.2. Uma mesma pessoa jurídica poderá optar por

mais de um plano de APOIO, entretanto, deverá
apresentar um envelope com documentação completa
para cada cota escolhida.

9.3. Serão disponibilizadas 04 (quatro) cotas do
tipo A e 20 (vinte) cotas do tipo B.

9.3.1. Na eventualidade de comparecerem a esta
convocação um número de pessoas jurídicas
interessadas superiores à quantidade de cotas acima
prevista, será realizado sorteio, nos termos do item 6.2.

10. DAS CONTRAPARTIDAS AOS APOIADORES
10.1. As pessoas jurídicas optantes pelo “Plano

A”, terão suas logomarcas inseridas em 04 (quatro)
espaços de 9X15 na área interna dos mapas;

10.2. As pessoas jurídicas optantes pelo “Plano
B”, terão suas logomarcas inseridas em 20 (vinte)
espaços de 9X15 na área externa do mapa;

11. DOS PRAZOS
11.1. A SDCETI encaminhará a arte dos materiais

até o dia 06 de outubro de 2017;
11.2. Os mapas deverão ser entregues à SDCETI

até o dia 16 de outubro de 2017 na sede da SDCETI;
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Quaisquer dúvidas e esclarecimentos

poderão ser dirimidos junto à Secretaria de
Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico
e de Inovação;

12.2. A empresa interessada deverá entregar
arquivo de sua logomarca como anexo à proposta;

12.3. A presente Convocação e respectivos
anexos poderão ser solicitados no e-mail
turismo@guarulhos.sp.gov.br;

12.4. Fica desde já eleito o foro da Comarca de
Guarulhos para dirimir quaisquer questões oriundas
da presente Convocação de Apoio.

13. DOS ANEXOS
13.1. Anexo I – Folha para proposta de APOIO;
13.2. Anexo II – Descritivo técnico dos materiais

de divulgação.
ANEXO I

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA DE APOIO
CONVOCAÇÃO DE APOIO Nº 03/2017 –

SDCETI
PROPOSTA DE PATROCINIO PARA

IMPRESSÃO DE MAPAS TURÍSTICOS DE
GUARULHOS

Declara para os devidos fins a empresa _____ (nome
completo e por extenso), inscrita no CNPJ sob nº
_____, que por meio de seu representante legal (nome
completo e por extenso) ____, portador do RG nº
_________ e do CPF nº ________, abaixo-assinado
vem, respeitosamente, apresentar à Prefeitura de
Guarulhos sua proposta de APOIO para impressão de
mapas turísticos de Guarulhos.

( ) Plano “A” – 2.500 (dois mil e quinhentos)
mapas;

( ) Plano “B” – 2.000 (dois mil ) mapas;
Neste mesmo ato:
( ) Declara estar de acordo e ciente quanto à

responsabilidade da empresa apoiadora pelas
despesas referentes à impressão e entrega, caso
vencedora.

( ) Declara estar de acordo e ciente quanto à
inexistência de repasse de recursos financeiros entre
a pessoa jurídica patrocinadora e a Prefeitura.

( ) Declara ainda assumir inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados
em qualquer documento ou parte de sua proposta.

Guarulhos, xx de xxxxx de 2017.
______________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)
ANEXO II

DESCRITIVO TÉCNICO DOS MATERIAIS DE
DIVULGAÇÃO.

A confecção dos mapas turísticos de Guarulhos
deverá atender às seguintes especificações:

- Papel couchê semi brilho;
- Tamanho total 66cm X 48cm;
- 4X4 cores;
- Dobra especial: 2 horizontais e 6 verticais
TERMO DE APOIO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A PREFEITURA DE GUARULHOS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO,
TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO E A (PESSOA
JURÍDICA INTERESSADA)

A PREFEITURA DE GUARULHOS, por intermédio
da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE

INOVAÇÃO, doravante denominada SDCETI com
sede na Avenida Monteiro Lobato, n° 734 – Macedo –
Guarulhos - São Paulo, neste ato representada pelo
seu Secretário RODRIGO BARROS, e a (PESSOA
JURÍDICA INTERESSADA), doravante denominada
XXXXXXXX, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, ,
sediada na XXXXXXXXX, nº XXXX, no Bairro
XXXXXXXX, XXXXXXXX – XX., CEP XXXXX-XXX,
neste ato representada, na forma de seu estatuto,
por XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº
XXX.XXX.XXX-XX e RG nº XX.XXX.XXX, firmam o
presente TERMO DE APOIO, que será regido pelas
seguintes cláusulas e condições.

DO OBJETO
Cláusula 1ª. O presente TERMO DE APOIO tem

por objeto o APOIO à impressão de mapas turísticos.
DO APOIO
Cláusula 2ª. Para a formalização do APOIO não

haverá nenhum tipo de repasse de recursos financeiros
entre a pessoa jurídica APOIADORA e a SDCETI.

Cláusula 3ª. A elaboração da arte para a impressão
dos materiais será de responsabilidade da SDCETI e
seguirá o padrão definido pela Subsecretaria de
Comunicação da Prefeitura de Guarulhos.

Cláusula 4ª. O destino dos materiais patrocinados
será determinado pela SDCETI, por meio de portaria,
a ser publicada no Diário Oficial do Município e
divulgada para a APOIADORA por meio de ofício.

DO PLANO DE APOIO
Cláusula 5ª. (Definir de acordo com o plano

selecionado pela APOIADORA)
DA CONTRAPARTIDA
Cláusula 6ª. (Definir de acordo com o plano

selecionado pela APOIADORA)
DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula 7ª. A SDCETI se obriga a util izar a

logomarca do APOIADOR nos materiais acordo com
as especificações da contrapartida do plano
selecionado pela pessoa jurídica APOIADORA,
observadas as disposições da cláusula 5ª deste
instrumento.

Cláusula 8ª. A SDCETI produzirá e encaminhará a
arte do referido mapa para a APOIADORA dentro do
prazo estabelecido neste instrumento.

Cláusula 9ª. A APOIADORA deverá fornecer sua
logomarca para a SDCETI, dentro do prazo estipulado,
sob pena de não ocorrer à utilização, sem implicar em
descumprimento do presente termo.

Cláusula 10ª. A APOIADORA deverá apresentar o
material patrocinado de acordo com os planos e prazos
estipulados.

Cláusula 11ª . A APOIADORA será a única e
exclusiva responsável pelas obrigações cíveis,
trabalhistas, criminais e quaisquer outras surgidas
em razão da sua participação no evento. 

DOS PRAZOS
Cláusula 12ª. A APOIADORA encaminhará a sua

logomarca à SDCETI até o dia 15 de setembro de 2017.
Cláusula 13ª. A SDCETI encaminhará a arte dos

mapas à APOIADORA até o dia 06 de outubro de 2017.
Cláusula 14ª. A SDCETI anunciará em ato contínuo

e dados a conhecer por meio de comunicado que será
publicado no Diário Oficial do Município, no dia 22 de
setembro de 2017.

Cláusula 15ª. (Definir o prazo de entrega/instalação
de acordo com o PLANO selecionado pela
APOIADORA)

Cláusula 16ª. O presente termo vigerá até a data
da desmontagem e remoção total da estrutura do
evento, podendo ocorrer sua prorrogação em caso de
adiamento.

Cláusula 17ª. O presente termo fica vinculado ao
que determina a Convocação de Apoio nº 03/2017
SDCETI, de forma indissociável, prevalecendo o que
estabelece o instrumento convocatório em eventuais
omissões neste termo.

DO FORO
Cláusula 17ª. Para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do TERMO DE APOIO, as partes elegem o foro
da comarca de Guarulhos;

Por estarem assim justos e acordados, firmam o
presente instrumento, em duas vias de igual teor, junto a
2 (duas) testemunhas.

(Local, data e ano)
(Nome e assinatura da SDCETI)

(Nome e assinatura do Representante Legal da
pessoa jurídica APOIADORA)

(Nome e Assinatura das testemunhas)

DEPARTAMENTO DE TURISMO
Edital n.º 01/2017

Grupo de Trabalho do Concurso Miss
Guarulhos

O Presidente do Grupo de Trabalho do Concurso
Miss Guarulhos, nomeado através da Portaria nº 1.524/
2017-GP, informa que ficam aber tas as inscrições
para o Concurso de Miss Guarulhos 2017, e fixa
critérios de participação, conforme segue:

Período de inscrição: 11/08/2017 à 11/09/2017
Inscrições online: www.sonialago.com.br
Inscrições presenciais: Avenida Monteiro Lobato,

734 – Prédio Anexo ao Complexo Municipal de
Educação Adamastor – 3º andar – Macedo – Guarulhos
– SP, das 9h às 16h.

Requisitos:
I . ser do sexo feminino;
I I . residir no município de Guarulhos;
III . ser brasileira nata ou naturalizada;
IV. ter no mínimo 18 (dezoito) anos e no máximo

25 (vinte e cinco anos) completos, até a data da
realização do concurso.

V.ser solteira;
VI. não ter filhos;
VII. ter altura mínima de 1,70m;
VIII. ter no máximo, duas tatuagens, medindo, cada

uma até 25 cm², preferencialmente em lugares não
visíveis quando vestidas de maiô e biquíni; e

IX. não ter nada que a desabone moralmente.
Documentos necessários para inscrição:
I . Cópia reprográfica da cédula de identidade;
I I . Cópia reprográfica de comprovante de

residência (água, luz, telefone);
II I . Declaração de próprio punho afirmando

preencher os requisitos referentes aos itens V ao IX;
Qualquer incorreção quanto aos requisitos dos itens

I ao IX, poderá acarretar a rejeição da inscrição ou
desclassificação da candidata.

PORTARIA Nº 012/2017- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº

33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados
pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos

firmados pelos órgãos da Administração Municipal
Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao
quanto disposto no art. 6º, o Secretário Arqtº Linaldo
Hitoshi Koga, no uso de suas atribuições legais, e no
âmbito desta Secretaria de Obras,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e

fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do
seguinte Contrato pertencente a esta Pasta, conforme
planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão
atender às disposições constantes dos Decretos nº.
33912 de 16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de
setembro de 2016, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos
e/ou Convênios;

II- Os membros ora nomeados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
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SECRETARIA DE OBRAS

ANEXO ÚNICO

PORTARIA Nº 30/2017- SSP
De 09 de agosto de 2017.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
LOREDANA EMÍLIA PIOVESAN GLASSER, no uso
de suas atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº. 12804/2017;

RESOLVE:
1 – Prorrogar, retroativamente a partir de 06/08/

2017, por 30 (trinta) dias os efeitos da portaria nº 27/
2017-SSP, nos termos do artigo 8º, § 2º, do Decreto
Municipal 23.584/2006, para apurar os fatos contidos
no Processo Administrativo em epígrafe.

2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 31/2017- SSP
De 09 de agosto de 2017.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
LOREDANA EMÍLIA PIOVESAN GLASSER, no uso
de suas atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº. 7768/2017;

RESOLVE:
1 – Prorrogar, retroativamente a partir de 10/08/

2017, por 30 (trinta) dias os efeitos da portaria nº 26/
2017-SSP, nos termos do artigo 8º, § 2º, do Decreto
Municipal 23.584/2006, para apurar os fatos contidos
no Processo Administrativo em epígrafe.

2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 129/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. JOSÉ SÉRGIO
IGLÉSIAS FILHO, no uso de suas atribuições legais
e, tendo em vista o exposto no Processo nº 8558/2017,

RESOLVE:
INSTITUIR uma Comissão de Sindicância formada

pelos servidores abaixo relacionados, para reavaliação
e elaboração de novo relatório conclusivo.

Presidente:
TIAGO ALMEIDA ESTEVAN – C.F. 60.697
Membros:
HELDER TAKEO KOGAWA – C.F. 18.552
MAGDDA COSTA SILVA – C.F. 46.906
Secretária:
MARGARETH ARAUJO VASGESTIAN DE MELO

– C.F. 37.160
A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo

no prazo de 30 (trinta) dias.
PORTARIA Nº 131/2017-SS

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARULHOS, DR JOSE SERGIO
IGLESIAS FILHO, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no Artigo 30 da Lei
Municipal nº 6820/2011, o que consta do Processo nº
59483/2010 e Memorando nº 138/2017-SS16;

RESOLVE:
1-Sustar os efeitos da Portaria nº 50/2011-SS, que

designou a servidora Eda Lucia Ramos Paulino –
CF 13461 – Especialista em Saúde (Assistente Social)
para exercer a atividade de Articulador da Atenção
Básica.

2-Esta Portaria entra em vigor a partir de 17/07/2017.
PORTARIA Nº 132/2017-SS

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARULHOS, DR. JOSE SERGIO
IGLESIAS FILHO, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no Decreto nº 25577/2008
que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde e
Memorando nº 27/2017- SS02.08.02 e Memorando nº
63/2017-SS02;

RESOLVE:
1-Designar o servidor Marcelo Rodrigues Prado –

CF 34.429 – Motorista, para a função prevista no artigo
4º inciso IV do Decreto nº 25577/2008 – Coordenar as
Atividades de Campo a partir de 01/06/2017.

2-Designar a servidora Roberta da Rocha Lima –
CF 49.613 – Auxiliar em Saúde - Enfermagem, para a
função prevista no artigo 4º inciso IV do Decreto nº
25577/2008 – Coordenar as Atividades de Campo a
partir de 01/07/2017.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
IMPEDIMENTO DE RECEBIMENTO DE REPASSES
PÚBLICOS.
Tendo em vista decisões proferidas pelo Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem
como manifestação da Procuradoria de Justiça de
Guarulhos, em seus respectivos procedimento
administrativos, TC n° 43256/026/09 – PA 14708/2010;
TC n° 39321/026/10 – PA 4168/2011; TC n° 39650/
026/10 – PA 4163/2011; TC n° 11397/026/09 – PA
25369/2009; TC n° 39322/026/10 – PA 4150/2011; TC
n° 39323/026/10 – PA 4165/2011; TC n° 39324/026/10
– PA 4164/2011, fica a entidade CASA DE CULTURA
ÁGUA E VIDA impedida de receber repasses públicos
até a sua regularização perante o erário.
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO:  42.160/2016-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO Nº 06-03/2017-FMS AO
CONVÊNIO Nº. 0422/2016-FMS. CONCEDENTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONVENENTE:
SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA. Assinatura: 28/
07/2017. Finalidade: 1) Prorrogação do prazo de
vigência por 03 (três) meses, compreendendo o
período de 01/08/2017 a 01/11/2017, bem como
apresentação de Plano de Trabalho para o período
contendo ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
e ANEXO II – SISTEMA DE INDICADORES E
PAGAMENTOS. Valor estimativo: R$ 21.000.000,00
(Vinte e um milhões de reais).
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 19.612/2015-SS – TERMO DE
ADITAMENTO Nº 04-10/2017-FMS AO CONVÊNIO Nº.
8822/2015-FMS. CONCEDENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENENTE: FUNDAÇÃO DO
ABC. Assinatura: 31/07/2017. Finalidade: 1. Alterar a
Cláusula Quarta - Dos Recursos Financeiros. “Os
recursos financeiros estimativos para a execução do
objeto deste Convênio totalizam R$ 224.170.240,03
(Duzentos e vinte quatro milhões, cento e setenta
mil duzentos e quarenta reais e três centavos).” 2.
Alterar o Cronograma de Desembolso dos Planos de
Trabalho do Pronto Atendimento Paraíso, Pronto
Atendimento Maria Dirce e UPA São João/ Lavras e UPA
Cumbica conforme Cronogramas de Desembolso..3.
Apresentação do Plano de Trabalho referente aos meses
de Julho de 2017 a Março de 2018.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E REGULAÇÃO EM SAÚDE –SS01

PORTARIA Nº 02/2017 – SS01
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO EM SAÚDE, DRª
MARIA CAROLINA DE TOLEDO SIVIERI MORENO,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 23882/2017;

RESOLVE: Instituir Comissão de Sindicância,
formada pelos servidores abaixo relacionados para,
no prazo de 30 (trinta) dias proceder à apuração dos
fatos de que trata o referido processo.

Presidente – Gilmar Veloso da Silva, CF. 1339 –
Assessor de Secretaria

Membro – Maria Carolima de Toledo Sivieri Moreno,
CF 63899 – Diretor a de Departamento

Membro – Ligia Helena de Mello, CF. 10145
Secretária – Débora Felix Menezes, CF. 48218 –

Atendente SUS
PORTARIA Nº 03/2017 – SS01

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO EM SAÚDE, DRª
MARIA CAROLINA DE TOLEDO SIVIERI MORENO,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 30298/2017;

RESOLVE: Instituir Comissão de Sindicância,

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DA SAÚDE
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formada pelos servidores abaixo relacionados para,
no prazo de 30 (trinta) dias proceder à apuração dos
fatos de que trata o referido processo.

Presidente – Dr. Luiz Antonio Preto, CF. 9025 – Médico
Membro – Renan Marani Garcia, CF 49239 – Chefia

de Seção Técnica
Membro – Gisele Gonçalves Pereira, CF. 24062 –

Chefe de Divisão Técnica
Secretária – Simone Mendes Neves Souza, CF.

29360 – Atendente SUS

65.545/12 11.683/17 NANCI NAKANO FABRIS DROGARIA EPP DEFERIDO
65.545/12 48.147/16 NANCI NAKANO FABRIS DROGARIA EPP INDEFERIDO
36.485/15 30.471/17 TSV LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
36.485/15 30.478/17 TSV LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO

CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE
MEDICAMENTO A BASE DE SUBSTÂNCIA
DE MISOPROSTOL DE 25 mcg E 200 mcg

33.406/17 EMPRESA: NOTRE DAME INTERMEDICA SAÚDE SA
CNPJ: 44.649.812/0235-02
ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES, 1015
JARDIM GUARULHOS-GUARULHOS CEP: 07024-170
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO NR. 327/330/2017
DIARIO OFICIAL NR 77/2017PAGINA EM 28/07/2017
ONDE SE LÊ:

56.272/08 90.425/15 FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
36.416/15 * FAVIANO RAMOS DA COSTA CANC.CEVS

LEIA-SE
56.272/08 90.425/14 FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
36.416/15 * FABIANO RAMOS DA COSTA CANC.CEVS

Publicação n° 376/2017 - 15/08/2017
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
42.481/16 * ORANGEBIO LTDA ME INDEFERIDO
48.016/16 * DROGARIA SILVA AZEVEDO LTDA EPP INDEFERIDO
13.594/17 * DROGA EX LTDA DEFERIDO
25.537/17 28.860/17 SERGIO KIYOSHI AOKI (PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ O

DIA 02/09/2017 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
30.624/17 * PANIFICADORA E CONFEITARIA VILA MOREIRA LTDA EPP INDEFERIDO
31.961/17 * MINI MIX SUPERMERCADOS EIRELLIEPP (PRORROGAÇÃO

DE PRAZO ATÉ O DIA 02/09/2017 IMPRORROGAVEL ) DEFERIDO
35.619/17 * NGP MARMORES E GRANITOS LTDA ME INDEFERIDO

COM ADEQUAÇÃO
36.354/17 * FARMA PICANÇO DROGARIA LTDA EPP DEFERIDO
37.162/17 * TONYELCY INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOITOS LTDA ME (

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ O DIA 07/09/2017
IMPRORROGAVEL DEFERIDO

39.438/17 * SANCHEZ & SANCHEZ LANCHES E REFEIÇÕES LTDA ARQUIVADO
40.899/17 * FARMACIA GUARU CENTRO LTDA EPP(TERMO

DE INUTILIZAÇÃO NR. 116/2017 ) DEFERIDO
Publicação n° 377/2017 - 15/08/2017

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
65.846/11 * FARMACIA CENTRAL ERVAS LTDA ME DEFERIDO
28.904/14 * SOCIEDADE EDUCACIONAL PROJETO DE VIDA LTDA DEFERIDO
10.455/16 28.890/17 NUCLEO BATUIRA SERVIÇO DE PROMOÇÃO A FAMILIA(PRAZO

CONCEDIDO EM CARATER IMPRORROGAVEL ( 10/08/2017) DEFERIDO
37.657/16 * VITALA COSMETICOS LTDA EPP INDEFERIDO

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Publicação n° 370/2017 - 11/08/2017

P.A AO. REQUERENTE DESPACHO
26.753/15 29.12/15 CASA DE REPOUSO LAR SONHO DE ALICE LTDA ME

( PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ O DIA 06/08/2017) DEFERIDO
29.971/15 28.417/17 HIRAI ANTONIO CARDOSO DA SILVA ME

( PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ O DIA 17/09/2017) DEFERIDO
45.836/15 28.168/17 CESAR LUIZ SERVADIO ( PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ATÉ O DIA 17/08/2017 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
65.656/15 19.797/17 VALENTIM SUPERMERCADOS E SOCIEDADE LTDA INDEFERIDO
11.666/15 20.228/17 MEU REI COMIDA NORDESTINA LANCHONETE LTDA ME INDEFERIDO
12.571/16 27.549/17 JOSE AMAURY RODRIGUES LIMA ( PRORROGAÇÃO DE

PRAZO ATÉ O DIA 17/08/2017 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
48.445/16 * CASA DE REPOUSO FONTE DAS AGUAS CLARAS LTDA ME DEFERIDO
59.302/16 25.708/17 ADEMIR RODRIGUES FILHO ME INDEFERIDO
61.418/16 27.684/17 CASA DO KIBE LANCHONETE LTDA ME ( PRORROGAÇÃO

DE PRAZO ATÉ O DIA 17/08/2017 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
14.131/17 29.746/17 RESTAURANTE VINHEDOS LTDA EPP ( PRORROGAÇÃO

DE PRAZO ATÉ O DIA 02/10/2017 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
18.603/17 25.391/17 LOJA DO BRIGADEIRO EIRELI ME ( PRORROGAÇÃO DE

PRAZO ATÉ O DIA 23/07/2017 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
24.795/17 * PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA

(TERMO DE INUTILIZAÇÃO NR.114/17 ) DEFERIDO
Publicação n° 371/2017 - 11/08/2017

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
6.212/04 27.474/17 SOLANGE DE ANDRADE DE FREITAS ME DEFERIDO
6.212/04 28.337/17 SOLANGE DE ANDRADE DE FREITAS ME DEFERIDO
28.710/07 21.113/17 SUPERMERCADO TAMI LTDA DEFERIDO
28.710/07 26.238/17 SUPERMERCADO TAMI LTDA DEFERIDO
60.673/08 15.867/17 PHARMA FABIO LTDA ME DEFERIDO
15.708/09 768/17 MAKRO ATACADISTA S A DEFERIDO
15.708/09 11.149/17 MAKRO ATACADISTA S A DEFERIDO
31.572/11 31.572/11 MERCADINHO FERREIRA DOS SANTOS LTDA INDEFERIDO
50.196/12 * LIDIANE ELEUTERIO DA COSTA ME CANC.CEVS
24.462/14 28.658/17 U SHIN DO BRASIL SIST. AUTOMOTIVOS LTDA DEFERIDO
24.462/14 29.506/17 U SHIN DO BRASIL SIST. AUTOMOTIVOS LTDA DEFERIDO
46.490/14 26.485/17 TLT LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA (PRORROGAÇÃO

DE PRAZO ATÉ O DIA 17/08/2017) DEFERIDO
58.460/14 31.252/17 COLEGIO ALEXANDER GRAHAM BELL LTDA EPP

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ O DIA 01/11/2017
IMPRORROGAVEL) DEFERIDO

67.857/14 28.055/17 DESTAC TRANSPORTES LTDA ME(PRORROGAÇÃO
DE PRAZO ATÉ O DIA 17/08/2017) IMPRORROGAVEL DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO 329/2017 DO
DIARIO OFICIAL NR.77/17 PAGINA 28 EM 28/07/2017
ONDE SE LÊ:

60.398/12 * IDAIR ANTONIO BAR ME CANC.CEVS
LEIA-SE

60.398/13 * IDAIR ANTONIO BAR ME CANC.CEVS
Publicação n° 372/2017 - 14/08/2017

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
16.102/09 25.100/16 CAMPEÃO PAES E DOCES LTDA EPP DEFERIDO
16.102/09 28.631/16 CAMPEÃO PAES E DOCES LTDA EPP DEFERIDO
33.981/09 51.649/16 J DE J FERREIRA ME DEFERIDO
35.586/12 1.870/17 NSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME DEFERIDO
8.389/14 * DELICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO
7.293/15 10.280/17 IMEG INSTITUTO DE MEDICINA ESPECIALIZADA

DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
22.492/15 * TEREZINHA FERREIRA DE ANDRADE DEFERIDO
52.099/15 * ACADEMIA ATLETIC MGB LTDA ME DEFERIDO
58.700/15 57.441/15 ALTHERNATIVA SAUDE CONSULTORIA E

SERVIÇOS EM ENFERMAGEM LTDA DEFERIDO
64.476/15 13.197/17 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE DEFERIDO
64.478/15 13.196/17 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

 SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE DEFERIDO
64.494/15 14.038/17 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE DEFERIDO
71.876/15 * UNICLIN CENTRO MEDICO INTEGRADO A SAUDE LTDA DEFERIDO
5.076/16 * TANIA MARA PIZA DEFERIDO
21.610/16 * MILANO COMERCIO VAREJSITA DE ALIMENTOS S A DEFERIDO
23.385/16 * VLADIMIR MIGUEL DA SILVA ME DEFERIDO
45.282/16 * LANCHONETECAFEMANIA LTDA EPP DEFERIDO
47.193/16 * FARMACIA VIOLETA LTDA EPP DEFERIDO
63.197/16 * ALEX LUIZ BATISTA DEFERIDO
67.226/16 2.205/17 TRANSPHARMA DELEIVERY LTDA DEFERIDO
34.944/17 * RAIA DROGASIL SA DEFERIDO

Publicação n° 373/2017 - 14/08/2017
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
14.916/06 25.922/17 MINI MIX SUPERMERCADOS EIRELI EPP DEFERIDO
14.916/06 30.648/17 MINI MIX SUPERMERCADOS EIRELI EPP DEFERIDO
31.868/08 53.774/16 FARMACIA NOVA TUPA LTDA ME DEFERIDO
60.791/08 19.717/17 DROGRIA MAQUI DO JARDIM P DUTRA LTDA EPP DEFERIDO
60.791/08 25.634/17 DROGRIA MAQUI DO JARDIM P DUTRA LTDA EPP DEFERIDO
12.284/09 18.925/17 DROGARIA IRMAOS ALENCAR SARAIVA LTDA ME DEFERIDO
12.284/09 18.941/17 DROGARIA IRMAOS ALENCAR SARAIVA LTDA ME DEFERIDO
12.284/09 24.721/17 DROGARIA IRMAOS ALENCAR SARAIVA LTDA ME DEFERIDO
36.752/09 7.437/17 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
36.752/09 11.769/17 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
36.752/09 12.002/17 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
36.752/09 12.003/17 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO

Publicação n° 374/2017 - 14/08/2017
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
15.082/12 20.872/17 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
15.082/12 30.124/17 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
29.126/13 57.472/16 DROGARIA SILFARMA 6 LTDA ME DEFERIDO
55.242/14 27.301/17 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÕ LTDA ME DEFERIDO
55.242/14 29.567/17 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA ME DEFERIDO
59.502/15 21.967/17 CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR CASAS ANDRE LUIZ DEFERIDO
70.570/15 30.454/17 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
70.570/15 30.470/17 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
70.574/15 27.118/17 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
70.574/15 28.686/17 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
70.574/15 29.868/17 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
56.098/16 27.264/17 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
56.098/16 27.268/17 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO

Publicação n° 375/2017 - 15/08/2017
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
17.254/09 36.487/16 MARIA RR MORETI CASA DE CARNES ME INDEFERIDO
65.545/12 47.141/16 NANCI NAKANO FABRIS DROGARIA EPP DEFERIDO
65.545/12 55.668/16 NANCI NAKANO FABRIS DROGARIA EPP DEFERIDO
65.545/12 55.768/16 NANCI NAKANO FABRIS DROGARIA EPP DEFERIDO
65.545/12 11.651/17 NANCI NAKANO FABRIS DROGARIA EPP DEFERIDO

.HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE GUARULHOS

PORTARIA INTERNA Nº. 031/2017 -SS14
A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e

do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Alterar composição de membros com

responsabilidade de participar de uma Comissão
Eleitoral da Diretoria Clínica do HMCA, para
Eleição Suplementar de 2017.

Membros:
PRESIDENTE: Dra. Mariza Shiguemi Kurashima -

CRM 48.828 -C.F. 46993;
Dra. Tânia Regina Tega Alvares -CRM 86170 -C.F.

30518 -Coordenadora PSI;
Enfª. Danielle Alves Feitosa de Sousa -C.F. 47051 -

Gerente do Centro Cirúrgico;
Enfª. Maria Silvia Moisés França -C.F. 27.683 –

Enfermeira;
Secretária: Cláudia Batista Urbano -C.F. 28500 -

Supervisora de Setor -Divisão Técnica Médica.
PORTARIA INTERNA Nº. 032/2017 -SS14

A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e
do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Alterar composição de membros da Comissão de

Controle de Infecção Hospitalar do Hospital
Municipal da Criança e do Adolescente, instituída pela
Portaria Interna 006/2012, conforme segue:

Membros Executores:
PRESIDENTE: Dra. Paula Andrade Alvares -CRM

126561 -C.F. 59436 -Infectologista -SCIH;
VICE-PRESIDENTE: Dr. José Antonio Koury Alves

Junior-CRM 118219-C.F. 55017-Infectologista-SCIH;
Enfª. Andreia Lourenço Vieira -COREN 318428 -

Enfermeira -SCIH;
Enfª. Ana Lúcia Campos Fabri Hashimoto -COREN

57742 -Enfermeira -SCIH;
Secretária: Nilza de Fátima Oliveira -C.F. 54031 -

Atendente SUS;
Membros Consultores:
Dra. Ana Paula Lucas Bonalumi -CRM 85993 -

Diretora Geral HMCA;
Dra. Ana Cristina Pinto de Magalhães -CRM 68794

-Coordenadora da UTI;
Enfª. Andreia Sperandio Duriguetto -C.F. 40647 -

Chefe de Seção Técnica de Enfermagem;
Enfª. Kelly Cr istina Oliveira -C.F. 33474 -

Coordenadora da UTI;
Enfª. Danielle Alves Feitosa de Sousa -C.F. 47051 -

Gerente do Centro Cirúrgico;
Enfª. Maria Silvia Moisés França -C.F. 27.683 –

Enfermeira;
Vivienne Jimenez Esteves -C.F. 30.248 -Nutricionista

-Responsável pelo Serviço de Nutrição;
Barbara dos Santos Oliveira -R.G. 35.699.990.02 -

Biomédica -Supervisora Técnica do Laboratório;
Marcelo Massato Fujii -C.F. 44061 -Farmacêutico -

Coordenador Farmacêutico;
Charles Marques da Silva -Supervisor -Responsável

pela Empresa Terceirizada de Limpeza DM.
PORTARIA INTERNA Nº. 033/2017 -SS14

A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e
do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Alterar composição de membros da Comissão de

Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de
Saúde, do Hospital Municipal da Criança e do
Adolescente, conforme segue.

Membros:
PRESIDENTE: Rosineide Iloia -Engenharia

Ambiental;
Enfª. Andreia Lourenço Vieira -COREN 318428 -

Enfermeira -SCIH;
Enfª. Danielle Alves Feitosa de Sousa -C.F. 47051 -

Gerente do Centro Cirúrgico;
Enfª. Ariane Andrade Brito -COREN 277884 -

Coordenadora da Qualidade;
Fabiana Mar tino Aires -C.F. 56266 -Gerência

Administrativa;
Vivienne Gimenez Esteves -C.F. 30248 -Nutricionista

-Responsável pelo Serviço de Nutrição;
Marcelo Massato Fujii -C.F. 44061 -Farmacêutico -

Coordenador Farmacêutico;
Charles Marques da Silva -Supervisor -Responsável

pela Empresa Terceirizada de Limpeza DM;
Luciene dos Santos Costa -Nutricionista -

Responsável Técnica da Empresa Terceir izada
Nutrymax.

PORTARIA INTERNA Nº. 034/2017 -SS14
A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e

do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Alterar composição de membros da Comissão de

Revisão de Óbitos do Hospital Municipal da Criança
e do Adolescente, instituída pela Portaria Interna nº
011/2009 em 10/09/2009, conforme segue:

Membros:
PRESIDENTE: Dra. Ana Cristina Pinto de

Magalhães -CRM 68794 -Coordenadora da UTI;
Dra. Paula Andrade Alvares -CRM 126561 -C.F.

59436 -Infectologista -SCIH;
Dra. Tânia Regina Tega Alvares -CRM 86170 -C.F.

30518 -Coordenadora PSI;
Dra. Alexandra Isilda de Castro Percebo -CRM 83429

-C.F.28970 -Coordenadora da Enfermaria;
Dr. Wagner de Castro Andrade -CRM 90886 -C.F.

37991 -Cirurgião Pediatra;
Enfª. Kelly Cr istina Oliveira -C.F. 33474 -

Coordenadora da UTI;
Enfª. Danielle Alves Feitosa de Sousa -C.F. 47051 -

Gerente do Centro Cirúrgico;
Enfª. Monica Leite Tranquitela -COREN -107478 -

Coordenadora do PSI.
PORTARIA INTERNA Nº. 035/2017 -SS14
A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e

do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Alterar composição de membros da Comissão de

Revisão de Prontuários do Hospital Municipal da
Criança e do Adolescente, instituída pela Por taria
Interna 070/2011 em 21/07/2011, conforme segue:

Membros:
PRESIDENTE: Dra. Alexandra Isilda de Castro

Percebo -CRM 83429 -C.F.28970 -Coordenadora da
Enfermaria;

Dra. Thaísa Longo Mendes -CRM 130706 -
Médica UTI;

Dra. Christiane Maria da Silva Pinto -CRM 107213
C.F. 52601 -Hematologista;

Dra. Tânia Regina Tega Alvares -CRM 86170 -C.F.
30518 -Coordenadora PSI;

Renata Carvalhal -CREFITO 241631f -
Fisioterapeuta -Coordenadora da Equipe
Multiprofissional;

Maria Lúcia Chagas Silva Ferreira -C.F. 15944 -
Chefe de Seção -Núcleo Internação Regulação e Alta;

Giane Matias da Costa Souza -C.F. 39704 -
Assistente Social;

Simone Elizabeth da Costa Nóbrega -C.F. 19897 -
Supervisora de Setor – Faturamento;

Thaís Santos Diniz -Auxiliar Administrativa -Núcleo
Internação Regulação e Alta.
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PORTARIA INTERNA Nº. 036/2017 -SS14
A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e

do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Alterar composição de membros da Comissão do

Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Municipal
da Criança e do Adolescente, instituída pela Portaria Interna
008/2015 em 15/01/2015, conforme segue:

Membros:
PRESIDENTE: Enfª. Andreia Sperandio Duriguetto

-C.F. 40647 -Chefe de Seção Técnica de Enfermagem;
Dra. Paula Andrade Alvares -CRM 126561 -C.F.

59436 -Infectologista – SCIH;
Enfª. Ruth Leya Remes da Silva -COREN 0101366

-Coordenadora da Enfermaria;
Enfª. Monica Leite Tranquitela -COREN -107478 -

Coordenadora do PSI;
Enfª. Ana Lúcia Campos Fabri Hashimoto -COREN

57742 -Enfermeira – SCIH;
Enfª Ariane Andrade Brito -COREN 277884 -

Coordenadora da Qualidade;
Vivienne Gimenez Esteves -C.F. 30248 -Nutricionista

-Responsável pelo Serviço de Nutrição;
Marcelo Massato Fujii -C.F. 44061 -Farmacêutico -

Coordenador Farmacêutico;
Cláudia Sampaio Apate -C.F. 57885 – Fisioterapeuta;
Charles Marques da Silva -Supervisor -Responsável

pela Empresa Terceirizada de Limpeza DM.
PORTARIA INTERNA Nº. 037/2017 -SS14

A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e
do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Criar Comissão de Farmacoterapia do Hospital

Municipal da Criança e do Adolescente, conforme segue,
Membros:
PRESIDENTE: Cintia dos Santos Ribeiro -CF:

39.048 -Farmacêutica -Coordenadora da Farmácia e
Suprimentos;

Dra. Paula Andrade Alvares -CRM 126561 -C.F.
59436 -Infectologista -SCIH;

Enfª. Ana Lúcia Campos Fabri Hashimoto -COREN
57742 -Enfermeira -SCIH;

Enfª Ariane Andrade Brito -COREN 277884 -
Coordenadora da Qualidade;

Regina Cristina Lima -CRF 73132 -Farmacêutica.
PORTARIA INTERNA Nº. 038/2017 -SS14

A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e
do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Criar Comissão de Protocolos Institucionais do

Hospital Municipal da Criança e do Adolescente,
conforme segue:

Membros:
PRESIDENTE: Dra. Daniella Teixeira Bezerra

Sanchis -CRM 118402 -C.F. 51677 -Infectologista
COREME;

VICE-PRESIDENTE: Dra. Christiane Maria da Silva
Pinto -CRM 107213 -C.F. 52601 -Hematologista –
COREME;

Dra. Pamela Alves Garcia Bittencourt -CRM 124373
-C.F. 61467 -Coordenadora Ambulatorial;

Dra. Alexandra Isilda de Castro Percebo -CRM 83429
-C.F.28970 -Coordenadora da Enfermaria;

Dra. Ana Cristina Pinto de Magalhães -CRM 68794
-Coordenadora da UTI;

Dra. Paula Andrade Alvares -CRM 126561 -C.F.
59436 -Infectologista – SCIH;

Dra. Tânia Regina Tega Alvares -CRM 86170 -C.F.
30518 -Coordenadora PSI;

Enfº. Juliana Dessotti da Silva -COREN 282271 -
Educação Continuada;

Renata Carvalhal -CREFITO 241631f -
Fisioterapeuta -Coordenadora da Equipe
Multiprofissional.

PORTARIA INTERNA Nº. 039/2017 -SS14
A Diretora Geral do Hospital Municipal da Criança e

do Adolescente de Guarulhos, Dra. Ana Paula Lucas
Bonalumi no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Criar Comissão de Equipe Multidisciplinar de

Terapia Nutricional do Hospital Municipal da Criança
e do Adolescente, conforme segue:

Membros:
PRESIDENTE: Dra. Lilian Rezende Monti de Faria -

CRM 121949 -C.F. 49741 -Nutróloga;
Dra. Paula Andrade Alvares -CRM 126561 -C.F.

59436 -Infectologista -SCIH;
Enfª. Kelly Cr istina Oliveira -C.F. 33474 -

Coordenadora da UTI;
Leticia Teixeira Rocio -C.F. 48618 -Nutricionista;
Ana Clara Alves Dias -C.F. 55268 -Fonoaudióloga;
Rita de Cássia Alves Bezerra -C.F. 41488 -Assistente

Social;
Ariane Gonçalves Cruz Vidal -C.F. 57903 -Psicóloga;
Ana Paula Siracuza Reis -C.F. 58685 -

Fisioterapeuta;
Marcelo Massato Fujii -C.F. 44061 -Farmacêutico -

Coordenador Farmacêutico.

PORTARIA n° 72/2017 – SECEL
O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte

e Lazer Alexandre Turri Zeitune, no uso de suas
atribuições legais e considerando o constante no
Memorando nº 17/2017-COMSIND e no PA 39306/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da

Por tar ia nº 60/2017-SECEL, para conclusão dos
trabalhos da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA n° 73/2017 - SECEL
O Secretário Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer, Alexandre Turri Zeitune, no uso de

suas atribuições legais e considerando o PA 669/2014.
RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão de Sindicância para
apuração dos fatos narrados no PA 669/2014,
composta dos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Edinalva Rosemary da Silva Soares,
CF: 24.592 – Chefe de Seção Administrativa;

Membros: Jose Carlos de Magalhães, CF: 11.414–
Chefe de Seção Administrativa;

Secretária: Maurício Vanconcellos - CF 22.342–
Chefe de seção Administrativa.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação

PORTARIA n° 76/2017 - SECEL
O Secretário Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer, Alexandre Turri Zeitune, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão de Sindicância para

apuração dos fatos narrados no Processo
Administrativo nº 42.657/2017, composta dos
servidores abaixo relacionados:

Presidente: Regina Aparecida Fernandes Basto
Alves, CF: 48.481 – Supervisora Escolar;

Membros: Leni Ferreira Freitas, CF: 30.904 –
Supervisora Escolar;

Giulliana Adamoli, CF: 57.495 – Supervisora de
Setor;

Ana Angélica da Silva Ribeiro, CF: 58.753 –
Supervisora Escolar

Secretária: Tatiana Aparecida de Souza - CF 49.344
– Supervisora de Setor

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação

PORTARIA Nº 77/2017-SECEL
DISPÕE SOBRE: “ATENDIMENTO NAS CRECHES

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO – PRÓPRIA E
INSTTUIÇÕES PARCEIRAS, PARA O ANO LETIVO
DE 2018”.

O Vice-Prefeito, Secretário de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, Alexandre Turri Zeitune, no uso de
suas atribuições legais e,

considerando os Parâmetros Nacionais de
Qualidade para a Educação Infantil, volume 2 - 2006,
que estabelecem referência nacional para subsidiar
os sistemas educacionais na discussão e
implementação de parâmetros de qualidade locais;

considerando o Parecer CNE/CEB nº 20/2009 -
Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Infantil;

considerando o parágrafo 6º, artigo 5º da Resolução
nº 05 - CNE, de 17 de dezembro de 2009, que fixa as
Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil;

considerando a necessidade de normatizar os
procedimentos de atendimento à demanda escolar
nas creches da rede municipal de ensino;

considerando que, durante sua permanência na
creche, a criança recebe estímulos necessários para
despertar o interesse, a curiosidade e a disposição
para o aprender;

considerando que, na faixa etária de 0 (zero) a 3
(três) anos, o convívio familiar é de grande importância
para o desenvolvimento da criança; e

considerando, ainda, a existência de crianças em
idade de creche expostas a situações de risco;

RESOLVE:
Art. 1º Prestar atendimento nas creches da rede

municipal de ensino e nas instituições parceiras,
obedecidos aos seguintes horários:

I - parcial (cinco) horas diárias, passível de redução,
por opção da família, mediante declaração de próprio
punho, arquivada no prontuário, não podendo ser
inferior a 4 (quatro) horas:

a) manhã - das 7h às 12h; e
b) tarde - das 13h às 18h.
II – ampliado 10 (dez) horas diárias, das 7h às 17h

ou das 8h às 18h, por opção da família, mediante
declaração de próprio punho, arquivada no prontuário,
para crianças expostas a situações de risco, não
podendo ser inferior a 7 (sete) horas.

Art. 2º Na existência de demanda e disponibilidade
de salas de aula, nas unidades escolares com
funcionamento em 3 (três) turnos diurno, poderão ser
criadas classes de maternal, onde serão oferecidas 4
(quatro) horas diárias de escolarização.

Parágrafo único. Nas unidades escolares que
possuírem classes de maternal com oferecimento de
5 (cinco) horas diárias, se houver criação de classes,
em conformidade com o “caput” do artigo, os
responsáveis deverão ser orientados e consultados,
podendo optar pela permanência da criança na Lista
de Espera.

Art. 3º Toda criança contemplada com vaga na creche
da rede municipal de ensino deverá, inicialmente, ser
matriculada no período parcial – manhã ou tarde.

Parágrafo único. Havendo necessidade de ampliar
a permanência da criança na creche, pelos motivos
expostos no inciso II, artigo 1º da presente Portaria,
caso a escola mantenha classes no período integral,
o responsável deverá requerer, por escrito, à direção,
juntando documentação que comprove a necessidade.

Art. 4º Será de competência da direção da escola,
equipe docente e supervisão escolar:

I – em havendo vaga, no contraturno da mesma
classe onde a criança estiver matriculada, analisar com
responsabilidade e conhecimento da situação familiar,
os pedidos de ampliação do período de permanência
da criança na creche, deferindo-os ou não;

II - propor, sempre que necessário, a redução do
período de permanência da criança na creche, nos
casos comprovadamente desnecessários, objetivando
a liberação de vagas; e

III –durante o processo de rematrícula, analisar e
definir a necessidade de alterar ou não o período de
permanência da criança na creche (ampliação/
redução), para o ano seguinte, mediante
documentação atualizada.

IV – todos os procedimentos deverão ser registrados
em ata.

Art. 5º No indeferimento ou inexistência de
solicitações, conforme Parágrafo único, artigo 3º desta
Portaria, a vaga será oferecida, necessariamente, para

crianças em lista de espera da rede própria.
Art. 6º Os casos omissos não previstos nesta Portaria

serão decididos pela Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, através do Departamento de Ensino
Escolar - Divisão Técnica de Planejamento da Demanda
Escolar.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
no que couber, para adoção dos procedimentos/2018.

PORTARIA Nº 78/2017-SECEL
DISPÕE SOBRE: “INSTITUI CRONOGRAMA E

ESTABELECE CRITÉRIOS E ORIENTAÇÕES
GERAIS PARA INSCRIÇÃO, REMATRÍCULA E
MATRÍCULA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO –
PRÓPRIA E INSTITUIÇÕES PARCEIRAS, PARA O
ANO LETIVO DE 2018”.

OVice-Prefeito, Secretário de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, Alexandre Turri Zeitune, no uso de
suas atribuições legais e,

considerando a necessidade de estabelecer critérios
e orientações gerais para viabilizar o processo de
inscrição, rematrícula e matrícula na rede municipal
de ensino;

considerando os estudos de projeção da demanda
escolar a serem realizados entre as unidades escolares
da rede municipal de ensino e a Secretaria de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Departamento
de Ensino Escolar;

considerando que todas as unidades escolares da
rede municipal de ensino devem preparar-se para o
referido período; e

considerando, ainda, as etapas subsequentes ao
processo.

RESOLVE:
DO CRONOGRAMA

Art. 1º Instituir o cronograma para o período de
inscrição, rematrícula e matrícula, para o ano letivo de
2018, na rede municipal de ensino– própria e instituições
parceiras, conforme ANEXO I desta Portaria.

DOS ENDEREÇOS ATUALIZADOS
Art. 2º Baseados no levantamento realizado em

atendimento ao parágrafo único, artigo 2º da Portaria nº
054/2017-SECEL e no ANEXO II desta Por taria –
Distribuição das Escolas da Rede Municipal de Ensino
por Microrregiões, serão realizados estudos com o
objetivo de promover “remanejamentos”, para o ano letivo
de 2018, nas reuniões de projeção da demanda escolar.

DA ABERTURA DO PLANEJAMENTO/2018 NO
SISTEMA

Art. 3º Objetivando a criação de classes para o
próximo ano letivo, será aberto no sistema o período
de planejamento/2018, no qual:

I - todas as inscrições deverão ser lançadas pela
escola, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

II - os inscritos serão automaticamente
classificados;

III - a rematrícula dos alunos ocorrerá
automaticamente; e

IV - a matrícula dos inscritos classificados deverá
ser lançada pela escola.

Art. 4º Durante o período de planejamento/2018:
I - todos os alunos rematriculados ou novos deverão

ser inseridos em suas respectivas classes; e
II - alunos encaminhados para outra unidade escolar

dentro da própria rede ou para a rede estadual de
ensino deverão ter a matrícula cancelada no sistema
planejamento/2018.

Art. 5º No período de planejamento/2018, qualquer
movimentação de aluno é permitida no sistema, não
interferindo na vida escolar e nem na listagem oficial
de alunos.

DA INSCRIÇÃO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 6º Visando dar atendimento à demanda da região,

será aberto o período de inscrição/2018 para a
Educação Infantil, através do preenchimento completo
da FICHA DE INSCRIÇÃO, apresentada a seguinte
documentação original:

I - RG do responsável;
II - Certidão de Nascimento ou RG do candidato;e
III - Comprovante de Residência com CEP válido,

emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses.
§ 1º No ato da inscrição, a escola deverá:
I - antes de qualquer procedimento, verificar o

comprovante de residência, encaminhando o
responsável, sempre que for o caso, à unidade escolar
mais próxima de seu endereço que atenda a faixa
etária específica;

II - observar a data de nascimento, obedecendo à
faixa etária para o atendimento, de acordo com o
ANEXO III desta Portaria;

III - cuidar para que nenhum dos documentos
apresentados ou cópia dos mesmos fique retido na
escola; e

IV - atentar para a transcrição correta dos dados na
FICHA DE INSCRIÇÃO, sem util ização de
abreviaturas.

§ 2º A inscrição de que trata o “caput” do artigo será
realizada somente para crianças que se encontram
fora da escola em 2017.

Art. 7º Para fins de classificação e publicação dos
resultados, o lançamento da inscrição no sistema
planejamento/2018 deverá, necessariamente,
obedecer ao prazo estipulado pela Secretariade
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Parágrafo único. Após o lançamento dos dados no
sistema planejamento/2018, a classificação para a
Educação Infantil será realizada automaticamente - inciso
II, artigo 3º desta Portaria, obedecido o seguinte critério:

I - data de nascimento, em ordem decrescente, do
mais velho para o mais novo.

Art. 8º A relação de todos os inscritos para a
Educação Infantil automaticamente classificados,
extraída do sistema planejamento/2018, deverá ser
publicada na própria unidade escolar, ficando sob a
responsabilidade desta, indicar os contemplados,
separadamente dos excedentes.

Parágrafo único. A partir da publicação dos inscritos
para a Educação Infantil, ficará a cargo da escola,
orientar os responsáveis:

I - doscontemplados – quanto à documentação
necessária e o cronograma de atendimento para

efetivação das matrículas, dentro do período estabelecido
pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer o
qual deverá ser rigorosamente atendido, acarretando,
caso contrário, a perda da vaga; e

II - dos excedentes para creche – quanto à Lista de
Espera e seu acompanhamento e a necessidade de
nova inscrição, em época oportuna, caso não sejam
atendidos no decorrer do ano letivo de 2018 na rede
municipal de ensino.

DAS REUNIÕES DE PROJEÇÃO DA DEMANDA
ESCOLAR

Art. 9º Ficará sob a responsabilidade do
Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de
Planejamento da Demanda Escolar a realização de
reuniões com a direção das unidades escolares, para
apresentação e discussão da projeção da demanda
escolar para o ano letivo de 2018, conforme
convocação prévia.

DA REUNIÃO DO CONSELHO ESCOLAR
Art. 10. Findos os estudos de projeção da demanda

escolar, a escola deverá reunir o Conselho Escolar,
para definição dos critérios que nortearão o
encaminhamento de alunos dentro da própria rede ou
para a rede estadual de ensino, considerando,
necessariamente, como principal a proximidade entre
a unidade escolar e a residência do educando.

§1ºO critério de sorteio não poderá ser utilizado
para o encaminhamento de alunos.

§ 2º Havendo encaminhamento para a rede estadual
de ensino, dentro do número previsto na projeção/
2018, exceto para o 6o ano, poderão ser indicados os
alunos cujos responsáveis demonstrarem interesse,
através de levantamento realizado pela direção da
unidade escolar.

DA REUNIÃO DE PAIS DE ALUNOS
Art. 11. Definidos os critérios de encaminhamento,

a escola convocará os responsáveis pelos alunos
matriculados/2017, para:

I - comunicar e orientar aqueles cujos filhos serão
encaminhados para outra unidade escolar da rede
municipal ou para a rede estadual de ensino; e

II - efetivar a rematrícula dos alunos que
permanecerão na escola.

DA REMATRÍCULA PARA A EDUCAÇÃO
INFANTIL E O ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 12. Embora a rematrícula ocorra
automaticamente no sistema planejamento/2018 e as
vagas dos alunos que permanecerem na unidade
escolar estejam garantidas para o ano seguinte, será
de competência e total responsabilidade da escola a
chamada do responsável para confirmação e
assinatura na FICHA DE MATRÍCULA.

Parágrafo único. Antes da efetivação da
rematrícula, a escola deverá:

I – observar a necessidade de alterar ou não o período
de permanência da criança na creche (ampliação/
redução), para o ano seguinte, após avaliação da
Comissão de Mães, previamente constituída de acordo
com a Portaria nº 046/2016-SE; e

II – orientar os responsáveis por alunos com 15
(quinze) anos completos ou a completar até 31 de
dezembro de 2017, sobre a Educação de Jovens e
Adultos - EJA (Ciclos I e II), conforme artigo 2º da
Portaria nº 104/2013-SE.

Art. 13. Alunos ausentes, bem como aqueles cujos
responsáveis não comparecerem para confirmação,
não deverão ser incluídos em classe, sendo sua
rematrícula cancelada no sistema planejamento/2018.

Parágrafo único. Alunos nas condições constantes
no “caput” do artigo que retornarem à escola no ano
letivo de 2018:

I - na existência de vaga, deverão ser matriculados
imediatamente; e

II - na inexistência de vaga, sendo aluno do Ensino
Fundamentalou da Educação Infantil -Pré-Escola, o
Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de
Planejamento da Demanda Escolar deverá ser
imediatamente comunicado, para estudos de
atendimento.

Art. 14. Pedidos de transferência para o próximo
ano letivo somente poderão ser liberados a partir do
1º dia útil do mês de janeiro/2018.

DA CRIAÇÃO DE CLASSES
Art. 15. Simultaneamente à rematrícula, as classes

deverão ser criadas pela escola, no sistema
planejamento/2018, e os alunos, efetivamente
rematriculados de acordo com o artigo 12 desta Portaria,
inseridos nas mesmas.

Art. 16. As classes deverão ser criadas em
conformidade com a capacidade física das salas de
aula, obedecido ao número máximo de alunos:

I - Educação Infantil:
1. Creche
a)Berçário – 25 alunos; e
b)Maternal – 30 alunos
2. Pré-Escola: 30 alunos
II - Ensino Fundamental: 35 alunos
III - Educação Especial: 12 alunos
Art. 17. Nas regiões com demanda excessiva, por

motivos a serem avaliados, a quantidade máxima de
alunos por classe poderá ser alterada, mediante prévia
autorização do Departamento de Ensino Escolar -
Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar.

Art. 18. Na existência de alunos com deficiência,
sempre que possível, a escola deverá observar o
número máximo de 2 (dois) casos por classe.

DO ENCAMINHAMENTO (“REMANEJAMENTO”)
DE ALUNOS DENTRO DA PRÓPRIA REDE

Art. 19. As unidades escolares que forem encaminhar
(escola de origem) ou receber (escola de destino) alunos
“remanejados” dentro da própria rede de ensino, em
conformidade com a projeção da demanda escolar, para o
ano letivo de 2018, deverão adotar as seguintes medidas:

I - Escola de Origem:
a)comunicar ao responsável, na reunião de pais -

inciso I, artigo 11 desta Portaria, que o mesmo deverá
procurar a escola de destino, para efetivação da matrícula,
obedecido o cronograma – ANEXO I, desta Portaria;

b)enviar à escola de destino a relação dos alunos
“remanejados”, cancelando a matrícula desses, no
sistema planejamento/2018;

c)registrar, previamente, uma ata de
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encaminhamento, relacionando a quantidade de alunos;
d)encaminhar para a escola de destino, após o

último dia letivo e antes do final do exercício, os
prontuários completos de cada aluno, exceto a FICHA
DE MATRÍCULA;

e)elaborar uma Relação de Remessa constando o
nome de todos os alunos encaminhados; e

f) após assinatura da escola de destino, anexar a
Relação de Remessa, através de colagem, no livro
de Conselho de Escola.

II - Escola de Destino:
a)localizar o cadastro dos alunos relacionados pela

escola de origem no sistema planejamento/2018;
b)inserir no sistema planejamento/2018 os alunos

constantes na relação recebida da escola de origem,
cujos responsáveis comparecerem para efetivação
da matrícula, incluindo-os nas suas respectivas
classes; e

c)quando do recebimento dos prontuários, realizar
a conferência dos dados, inclusive do endereço
residencial providenciando as atualizações
necessárias no sistema planejamento/2018.

DA MATRÍCULA DE NOVOS ALUNOS PARA A
EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE E PRÉ-ESCOLA

Art. 20. Dentro do prazo estabelecido pela
Secretariade Educação, Cultura, Espor te e Lazer,
obedecida rigorosamente à classificação - incisos I e
II, parágrafo único, artigo 7º desta Portaria, a escola
realizará a matrícula dos inscritos contemplados, nas
vagas existentes.

§ 1º Todos os contemplados para a creche deverão,
inicialmente, ser matriculados no período parcial,
manhã ou tarde, e, havendo necessidade do período
ampliado, aplicada a Portaria nº 77/2017-SECEL.

§2º Considerando o atendimento obrigatório, todos
os inscritos para a Pré-Escola, deverão ser atendidos.

Art. 21. Para efetivação da matrícula deverá ser
apresentada a seguinte documentação original,
acompanhada de uma cópia reprográfica:

I - RG do responsável;
II - Certidão de Nascimento ou RG do candidato;
III - Comprovante de Residência com CEP válido,

emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses;
IV - Carteira de Vacinação;
V - Cartão Nacional de Saúde, Sistema Único de

Saúde - SUS;e
VI - 2 fotos 3x4.
§ 1º A falta de quaisquer documentos no ato da

matrícula não impedirá a sua efetivação, devendo ser
providenciada posteriormente.

§ 2º No ato da matrícula, mediante apresentação
da documentação necessária, na presença do pai ou
responsável, será preenchida e assinada a FICHA
DE MATRÍCULA do aluno, a qual deverá ser arquivada
no prontuário do educando, juntamente com cópia
dos seus documentos pessoais, e atualizada
anualmente, quando da rematrícula.

DA LISTA DE ESPERA/2018 PARA A EDUCAÇÃO
INFANTIL - CRECHE

Art. 22. Após o encerramento do período de
matrículas, o Departamento de Ensino Escolar -
Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e Escolas
realizará a transferência dos inscritos excedentes para
a Lista de Espera da Educação Infantil - Creche no
sistema planejamento/2018, conforme cronograma
ANEXO I desta Portaria.

Parágrafo único. Todos os inscritos no período
próprio e não atendidos, passarão a fazer parte da
Lista de Espera, de acordo com a sua classificação.

Art. 23. Somente após a transferência dos excedentes
inscritos para a Lista de Espera da Educação Infantil -
creche, poderão ser inseridos, por ordem de chegada,
a qualquer época do ano, os candidatos que não
participaram do processo de inscrição.

Parágrafo único. A inserção na Lista de Espera
deverá ser solicitada pelo responsável munido do RG
original, com a obrigatoriedade da apresentação dos
seguintes documentos, também originais:

I - Certidão de Nascimento ou RG do candidato; e
II - Comprovante de Residência com CEP válido,

emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses.
Art. 24. Será permitida a inserção na Lista de Espera

para a Educação Infantil - Crecheem apenas uma
unidade escolar da rede própria.

Parágrafo único. Ficará sob a responsabilidade da
escola, após análise do comprovante de residência,
orientar o responsável sobre a existência de outra
escola mais próxima de seu endereço que atenda a
faixa etária específica.

Art. 25. Unidades escolares com Lista de Espera
para a Educação Infantil -Creche, no surgimento de
vaga, deverão convocar o responsável para
comparecimento, observando o prazo máximo de 2
(dois) dias úteis para efetivação da matrícula.

Parágrafo único. Para a convocação prevista no
“caput” do artigo, deverá ser observada rigorosamente
a ordem, sem prioridades.

Art. 26. A escola deverá proceder à remoção do
cadastro da criança da Lista de Espera para a
Educação Infantil - Creche, mediante elaboração e
arquivo de relatório onde constem as providências
adotadas pela unidade escolar, quando:

I - solicitada:
a) pelo responsável;
b) por outra unidade escolar da rede própria onde

exista a vaga;
II - o responsável não comparecer dentro do prazo

estipulado no “caput” do artigo 25 desta Portaria para
efetivação da matrícula;

III - o período oferecido não for do interesse do
responsável; e

IV - realizada a terceira tentativa de contato, em
dias e horários diferentes, sem sucesso.

Parágrafo único. Por solicitação do responsável
poderá ocorrer a reinserção na Lista de Espera,
conforme estabelecido no artigo 23 da presente
Portaria.

Ar t. 27. Por tratar-se de uma fonte pública de
informação, a Lista de Espera deverá ser única e os
dados inseridos no sistema no momento da procura,
ou, em casos de falhas técnicas, imediatamente após
o impedimento.

DO ATENDIMENTO OBRIGATÓRIO
Art. 28. Em hipótese alguma a escola deverá

elaborar Lista de Espera para o Ensino Fundamentale
para a Educação Infantil -Pré-Escola, considerando o
atendimento obrigatório.

§ 1º Na existência de vaga, a matrícula deverá ser
realizada imediatamente.

§ 2º Na inexistência de vaga para candidatos “fora
da escola” ou nos casos de transferência de escola
distante:

a) indicar ao responsável as escolas, municipais
ou estaduais, mais próximas que mantêm o Ensino
Fundamental ou, conforme o caso, as escolas
municipais que atendem a Educação Infantil -Pré-
Escola, fazendo contato com as mesmas, antes do
encaminhamento; e

b) se nenhuma escola da região possuir a vaga
pretendida, entrar em contato com o Departamento
de Ensino Escolar - Divisão Técnica de Planejamento
da Demanda Escolar.

DO MAPA DE CLASSES
Art. 29. O Mapa de Classes deverá ser elaborado

na unidade escolar, no sistema planejamento/2018,
durante o período de rematrícula/matrícula, com a
criação das classes e a inserção dos alunos
matriculados nas mesmas.

Art. 30. Para fins de homologação e devida publicação
no Diário Oficial do Município, o Mapa de Classes,
emitido pelo sistema planejamento/2018, deverá ser
entregue no Departamento de Ensino Escolar, conforme
convocação prévia, para análise da Divisão Técnica de
Planejamento da Demanda Escolar:

I - contendo as classes criadas e a totalidade dos
alunos matriculados; e

II - assinado pelo diretor e identificado com os
carimbos desse e da escola.

§ 1º O Mapa de Classes somente será considerado
oficial após sua homologação, constando as
assinaturas do Diretor do Departamento de Ensino
Escolar e do Secretário Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer.

§ 2º Nenhuma alteração no Mapa de Classes poderá
ocorrer, exceto movimentação de alunos, a partir da
sua homologação, sem o conhecimento e a prévia
autorização do Departamento de Ensino Escolar -
Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar.

Art. 31. Após homologação do Mapa de Classes,
pedidos de criação ou extinção de classes deverão
ser encaminhados ao Departamento de Ensino Escolar
- Divisão Técnica de Planejamento da Demanda
Escolar, para estudos e devida autorização.

Parágrafo único. Será de inteira responsabilidade
da escola o acompanhamento da necessidade de
criação ou extinção de classes, preferencialmente,
antes da ativação do sistema, de acordo com o artigo
32 desta Portaria.

DA ATIVAÇÃO DO SISTEMA
Art. 32. Para fins de organização, no início do ano

letivo, em data a ser estabelecida pelaSecretaria de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o sistema sairá
do período de planejamento/2018, passando para o
período ativo, a partir do qual, toda movimentação de
aluno será registrada.

Art. 33. Antes da ativação do sistema, a escola
deverá proceder às atualizações necessárias, após
verificar se:

I - todos os alunos matriculados na unidade escolar
foram incluídos em suas respectivas classes;

II - houve o lançamento de todas as transferências,
desistências e/ou “remanejamentos” ocorridos;

III - foram canceladas as matrículas dos alunos
“remanejados” dentro da própria rede ou encaminhados
para a rede estadual de ensino;

IV - há casos de duplicidade de nomes, para
unificação de cadastro;

V - ainda há alunos fora de classe, para atualização
ou cancelamento da matrícula, após identificação dos
motivos; e

VI - há alunos ausentes ou que nunca
compareceram, matriculados em classe, para adoção
das providências pertinentes conforme Portaria n° 022/
2016-SE.

DA LISTAGEM OFICIAL DE ALUNOS
Art. 34. Imediatamente após a ativação do sistema

e antes de qualquer lançamento referente à
movimentação de alunos (matrícula, transferência,
desistência, abandono e remanejamento), as listagens
de alunos deverão ser impressas pela escola, pois
serão as oficiais.

§ 1º As listagens oficiais de alunos deverão ser
impressas em 2 (duas) vias: uma ficará na secretaria
da escola (lista piloto), para ser atualizada durante o
ano letivo; a outra deverá ser entregue ao professor
da classe, para o registro oficial no Diário de Classe.

§ 2º A partir da ativação do sistema, qualquer
lançamento no Diário de Classe, relativo à
movimentação de alunos, somente poderá ocorrer com
o conhecimento e a devida autorização da secretaria
da escola, após a imediata atualização no sistema.

§ 3º Os Diários de Classe deverão seguir
rigorosamente a lista piloto da secretaria, que por sua
vez, deverá estar idêntica à listagem do sistema.

Art. 35. Na data da ativação do sistema, a relação
de alunos estará em ordem alfabética e, a partir de
então, qualquer nome, referente à matrícula ou
remanejamento interno de alunos, aparecerá fora da
ordem alfabética, por ordem de lançamento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. Esta Portaria entrará em vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposições em
contrár io, no que couber, para adoção dos
procedimentos/2018.

ANEXO I – A
PORTARIA Nº 78/2017-SECEL

CRONOGRAMA PARA O PERÍODO DE
INSCRIÇÃO, REMATRÍCULA E MATRÍCULA /

2018
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL - REDE PRÓPRIA
- de 01 a 29de setembro:
· estudos para ampliação/redução do período de

permanência da criança na creche - rematrícula/2018; e

· levantamento dos alunos matriculados/2017 com
idade para a Educação de Jovens e Adultos - EJA/2018.

- de 01 a 14de setembro:
· período de inscrição/2018 para a Educação Infantil

- creche e pré-escola.
- até 15 de setembro:
· conclusão do lançamento das inscrições para a

Educação Infantil - creche e pré-escola no sistema
planejamento/2018.

- a partir de 15 de setembro:
· orientação aos responsáveis que não participaram

do período de inscrição/2018 para retornarem, no dia
27 de outubro, para verificação da existência de vaga
e/ou inclusão na lista de espera - creche, por ordem
de chegada.

- dias 02a 06 de outubro:
· reunião com os Diretores(as) de Escola Municipal,

para apresentação e discussão da Projeção/2018 -
convocação prévia.

- dia 09 de outubro:
· reunião do Conselho Escolar nas unidades

escolares.
- de10 e 11de outubro:
· reunião de pais nas unidades escolares;
· rematrícula dos alunos que permanecerão na escola/

2018 (exceto Educação de Jovens e Adultos – EJA);
· liberação dos alunos “remanejados”/2018 dentro

da própria rede (escola de origem), no sistema
planejamento/2018; e

· criação das classes pré-existentes, com a inclusão
dos alunos rematriculados nas respectivas classes,
no sistema planejamento/2018.

- de 16 a 18de outubro:
· matrícula dos alunos “remanejados” (rede própria

e conveniada) na escola de destino e inclusão dos
mesmos nas respectivas classes, no sistema
planejamento/2018;

· publicação, nas escolas, da classificação geral
dos inscritos/2018, assinalados os que serão atendidos;

· orientações quanto à matrícula/2018 dos inscritos
contemplados; e

· orientações quanto ao retorno dos responsáveis
pelos inscritos excedentes para a Educação Infantil –
creche, no dia 27 de outubro, para possível
atendimento na rede conveniada.

- até 19de outubro:
· conclusão do lançamento das rematrículas e das

matrículas dos alunos “remanejados” (Educação
Infantil e Ensino Fundamental) e inclusão dos mesmos
nas respectivas classes, no sistema planejamento/
2018, com a criação de novas classes, se necessário.

- de 20 a 24de outubro:
· matrícula dos inscritos para a Educação Infantil -

creche e pré-escola, de acordo com as vagas
existentes e inclusão dos mesmos nas respectivas
classes, no sistema planejamento/2018, com a criação
de novas classes, se necessário.

- dia 25 de outubro:
· conclusão do lançamento dos alunos matriculados

para a Educação Infantil - creche e pré-escola no
sistema planejamento/2018.

- dia26de outubro:
· transferência dos excedentes inscritos para a

Educação Infantil - creche para a lista de espera no
sistema planejamento/2018, pelo Departamento de
Ensino Escolar - Divisão Técnica de Cadastro de Alunos

e Escolas.
- dias 30 e 31de outubro:
· recebimento e análise dos Mapas de Classes/

2018 no Departamento de Ensino Escolar - Divisão
Técnica de Planejamento da Demanda Escolar -
convocação prévia.

- dia 10de novembro:
· publicação do “Quadro Geral das Classes

Homologadas/2018” no Diário Oficial do Município.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,

ESPORTE E LAZER
ANEXO I –B

PORTARIA Nº 78/2017-SECEL
CRONOGRAMA PARA O PERÍODO DE

INSCRIÇÃO, REMATRÍCULA E MATRÍCULA /
2018

EDUCAÇÃO INFANTIL–INSTITUIÇÃO
PARCEIRA

- de 01 a 30 de setembro:
· estudos para ampliação/redução do período de

permanência da criança na creche - rematrícula/2018.
- dia 09 de outubro:
· reunião com os dirigentes das instituições parceiras

- convocação prévia, para orientações quanto a:
· rematrícula/2018; e
· entrega, pelo Departamento de Ensino Escolar -

Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar,
do relatório-projeção.

- de 10 e 11 de outubro:
· reunião de pais, nas instituições parceiras, para

rematrícula/2018 dos alunos que permanecerão nas
mesmas e orientações quanto aos que serão
encaminhados para unidades escolares da rede própria.

- de 16 a 18 de outubro:
· matrícula/2018 na rede própria dos alunos

encaminhados pela instituição parceira.
- até 20 de outubro:
· prazo máximo para entrega das rematrículas/2018

no Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica
de Cadastro de Alunos e Escolas, bem como cópia
das atas para ampliação do período de permanência
da criança na creche/2018, avaliadas de 01 a 30 de
setembro/2017, referendadas pela Divisão Técnica de
Supervisão Escolar.

- dia 30de outubro:
· retirada, pelas instituições parceiras, no

Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de
Planejamento da Demanda Escolar, do Quadro
Demanda/2018.

- de 01 de novembro de 2017 a 31 de janeiro de
2018:

· matrícula de alunos novos nas instituições
parceiras, de acordo com as vagas parciais existentes,
constantes no Quadro Demanda/2018, para os
inscritos excedentes da Educação Infantil - creche da
rede própria, mediante apresentação de comprovante.

- de 06 de novembro de 2017 a 31 de janeiro de
2018:

· entrega das matrículas de alunos novos no
Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de
Cadastro de Alunos e Escolas, conforme cronograma
previamente divulgado.

- até 31 de janeiro de 2018:
· prazo máximo para entrega das matrículas de

alunos novos no Departamento de Ensino Escolar -
Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e Escolas.
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ANEXO III
PORTARIA Nº 78/2017-SECEL

REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PRÓPRIA E
INSTITUIÇÃO PARCEIRA

TABELA DE IDADE PARA ATENDIMENTO
ANO LETIVO 2018

* Na existência de vaga, crianças nascidas a
partir de 1º de agosto de 2017 poderão ser atendidas,
completados 6 (seis) meses de idade.

ANEXO IV - B
PORTARIA Nº 78/2017-SECEL

REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PRÓPRIA E
INSTITUIÇÃO PARCEIRA

INSCRIÇÃO, REMATRÍCULA E MATRÍCULA
PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL/2018

1.O período de inscrição será realizado somente na
rede própria para crianças fora da escola.

2.Criança contemplada com vaga na rede própria,
cujo responsável preferir a instituição parceira:

a) se a escola da rede própria possuir Lista de

Espera, o responsável poderá optar por não realizar a
matrícula, porém, sem a garantia de vaga na instituição
parceira (receberá comprovante, necessário para a
matrícula na referida rede); e

b) na existência de vaga, proceder,
necessariamente, o atendimento na unidade escolar
onde foi realizada a inscrição.

3.Criança com matrícula para 2018 na rede própria,
não poderá ser transferida para a instituição parceira,
exceto por motivos a serem avaliados/autorizados
pelo Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica

de Planejamento da Demanda Escolar.
4.Ampliação/redução do período de permanência de

criança matriculada/2017 na creche da instituição parceira,
para rematrícula/2018, serão avaliadas pela Comissão
de Mães/2017 e referendadas pela Divisão Técnica de
Supervisão Escolar – Portaria nº 46/2016 – SE.

5.O ingresso na creche da rede municipal de ensino -
própria e instituição parceira, dar-se-á sempre em período
parcial – Portaria nº 77/2017 – SECEL.

6.Encaminhamentos/remanejamentos para a rede própria,
constantes na projeção/2018, elaborada pelo Departamento

de Ensino Escolar – Divisão Técnica de Planejamento da
Demanda Escolar, deverão ser acatados. Após a data
prevista, a vaga será oferecida à Lista de Espera.

7.Desistência da rede própria – observar no campo
10 (dez) da FICHA DE MATRÍCULA, dando ciência
ao responsável, sobre o item 3 supra.

8.As instituições parceiras deverão obedecer
rigorosamente o prazo para entrega das rematrículas
e matrículas no Departamento de Ensino Escolar –
Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e Escolas,
conforme ANEXO I da presente Por taria, estando
sujeitas à redução no número de atendimento/2018.
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PORTARIA Nº 80/2017-SECEL
DISPÕE SOBRE: “INSTITUI CRONOGRAMA E

ESTABELECE CRITÉRIOS E ORIENTAÇÕES
GERAIS PARA INSCRIÇÃO, REMATRÍCULA E
MATRÍCULA PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS – EJA, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
PARA O 1º SEMESTRE DE 2018”.

O Vice-Prefeito, Secretário de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, Alexandre Turri Zeitune, no uso de
suas atribuições legais e,

considerando a necessidade de estabelecer critérios

Art. 11. As classes deverão ser criadas em
conformidade com a capacidade física das salas de
aula, obedecido ao número máximo de 35 (trinta e
cinco) alunos.

§ 1° Nas regiões com demanda excessiva, por
motivos a serem avaliados, a quantidade máxima de
alunos por classe da Educação de Jovens e Adultos –
EJA poderá ser alterada, mediante prévia autorização
do Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica
de Planejamento da Demanda Escolar.

§ 2º Na existência de alunos com deficiência, sempre
que possível, a escola deverá observar o número
máximo de 2 (dois) casos por classe.

DAS MATRÍCULAS DE NOVOS ALUNOS
Art. 12. Dentro do prazo estabelecido pela Secretaria

de Educação, Cultura, Espor te e Lazer, obedecida
rigorosamente à classificação, parágrafo único, artigo
5º desta Portaria, a escola polo da Educação de Jovens
e Adultos – EJA realizará a matrícula dos inscritos
contemplados, para o 1º semestre/2018, nas vagas
existentes.

Art. 13. Para efetivação da matrícula deverá ser
apresentada a seguinte documentação original,
acompanhada de uma cópia reprográfica:

I - RG do responsável, se o candidato for menor de
18 (dezoito) anos;

II – Certidão de Nascimento ou RG do candidato;
III - Comprovante de Residência com CEP válido,

emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses;
IV - Carteira de Vacinação;
V - Cartão Nacional de Saúde, Sistema Único de

Saúde - SUS;
VI - 2 fotos 3x4; e
VII - Original do Histórico Escolar ou da Declaração

de Escolaridade, quando houver. Na inexistência, o
candidato deverá ser submetido à classificação, de
acordo com o inciso II, artigo 24 da Lei nº 9.394/1996,
que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

§ 1º A falta de quaisquer documentos no ato da
matrícula não impedirá a sua efetivação, devendo ser
providenciada posteriormente.

§ 2º No ato da matrícula, mediante apresentação
da documentação necessária, na presença do
candidato ou seu responsável, se menor de 18
(dezoito) anos, será preenchida e assinada a FICHA
DE MATRÍCULA do aluno, a qual deverá ser arquivada
no prontuário do educando, juntamente com cópia
dos seus documentos pessoais, e atualizada
semestralmente, quando da rematrícula.

DA LISTA DE ESPERA PARA O ATENDIMENTO
Art. 14. Após o encerramento do período de

matrículas, o Departamento de Ensino Escolar -
Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e Escolas
realizará a transferência dos inscritos excedentes para
a Lista de Espera da Educação de Jovens e Adultos -
EJA no sistema planejamento 1º semestre/2018,
conforme cronograma – ANEXO I desta Portaria.

Parágrafo único. Todos os inscritos no período
próprio e não atendidos, passarão a fazer parte da
Lista de Espera para a Educação de Jovens e Adultos
– EJA 1º semestre/2018, de acordo com a sua
classificação.

Art. 15. Somente após a transferência dos
excedentes inscritos para a Lista de Espera da
Educação de Jovens e Adultos - EJA poderão ser
inseridos, por ordem de chegada, até o 24º (vigésimo
quarto) dia letivo de cada semestre, os candidatos
que não participaram do processo de inscrição.

Parágrafo único. A inserção na Lista de Espera
para a Educação de Jovens e Adultos - EJA deverá
ser solicitada pelo candidato ou seu responsável, se
menor de 18 (dezoito) anos, com a obrigatoriedade da
apresentação dos seguintes documentos originais:

I - Certidão de Nascimento ou RG do candidato;
II- RG do responsável, se o candidato for menor de

18 (dezoito) anos; e
III - Comprovante de Residência com CEP válido,

emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses.
Art. 16. Será permitida a inserção na Lista de Espera

para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º
semestre/2018 em apenas uma unidade escolar da
rede própria.

Parágrafo único. Ficará sob a responsabilidade da
escola, após análise do comprovante de residência,
orientar o candidato ou seu responsável, se menor de
18 (dezoito) anos, sobre a existência de outra escola
polo da Educação de Jovens e Adultos - EJA mais
próxima de seu endereço ou de seu local de trabalho.

Art. 17. Unidades escolares com Lista de Espera
para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º
semestre/2018, no surgimento de vaga, deverão
convocar o candidato ou seu responsável, se menor
de 18 (dezoito) anos, para comparecimento,
observando o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis
para efetivação da matrícula.

Art. 18. A escola deverá proceder à remoção do
cadastro do candidato da Lista de Espera da Educação
de Jovens e Adultos - EJA 1º semestre/2018 mediante
elaboração e arquivo de relatório onde constem as
providências adotadas pela unidade escolar, quando:

I - solicitada:
a) pelo mesmo ou seu responsável, se menor de 18

(dezoito) anos;
b) por outra unidade escolar da rede própria onde

exista a vaga;
II - o candidato ou seu responsável, se menor de

18 (dezoito) anos, não comparecer dentro do prazo
estipulado no “caput” do artigo 17 desta Portaria para
efetivação da matrícula; e

III - realizada a terceira tentativa de contato, em
dias e horários diferentes, sem sucesso.

Parágrafo único. Por solicitação do candidato ou seu
responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, poderá
ocorrer a reinserção na Lista de Espera, conforme
estabelecido no artigo 15 da presente Portaria.

Art. 19. Por tratar-se de uma importante fonte de
informação para a Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, a Lista de Espera para a Educação
de Jovens e Adultos – EJA 2º semestre/2017 deverá
ser única e os dados inseridos no sistema no momento
da procura, ou, em casos de falhas técnicas,

e orientações gerais para viabilizar o processo de
inscrição, rematrícula e matrícula para a Educação
de Jovens e Adultos – EJA, na rede municipal de
ensino, para o 1° semestre/2018;

considerando os estudos de projeção da demanda
escolar a serem realizados entre as escolas polo da
Educação de Jovens e Adultos – EJA e a Secretaria
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Departamento
de Ensino Escolar; e

considerando que todas as escolas polo da
Educação de Jovens e Adultos - EJA devem preparar-

se para o referido período;
RESOLVE:

DO CRONOGRAMA
Art. 1º Instituir o cronograma para o período de

inscrição, rematrícula e matrícula para a Educação
de Jovens e Adultos – EJA, na rede municipal de
ensino, para o 1º semestre/2018, conforme ANEXO I
desta Portaria.

DO PERÍODO DE PLANEJAMENTO NO SISTEMA
– EJA 1º SEMESTRE/2018

Art. 2º Durante o período de planejamento para a
Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/
2018:

I - todas as inscrições deverão ser lançadas pela
escola polo da Educação de Jovens e Adultos – EJA,
dentro do prazo estabelecido pela Secretaria de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

II - os inscritos serão automaticamente classificados
pela ordem de chegada;

III - a rematrícula dos alunos ocorrerá
automaticamente;

IV – todos os alunos rematriculados ou novos
deverão ser atribuídos ao ciclo, incluídos nas
respectivas classes e informado o semestre; e

V- os alunos concluintes deverão ser indicados
como tal.

Art. 3º No período de planejamento para a Educação
de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2018, qualquer
movimentação de aluno é permitida no sistema, não
interferindo na vida escolar e nem na listagem oficial
de alunos.

DA INSCRIÇÃO
Art. 4º Visando dar atendimento à demanda, será

aberto o período de inscrição para a Educação de
Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2018 - CICLOS I
e II, através da INTERNET, pelo site
www.guarulhos.sp.gov.br e nas escolas polo,
relacionadas no ANEXO II da presente Portaria, através
do preenchimento completo da FICHA DE INSCRIÇÃO,
apresentada a seguinte documentação original:

I - RG do responsável, se o candidato for menor de
18 (dezoito) anos;

II - Certidão de Nascimento ou RG do candidato; e
III - Comprovante de Residência com CEP válido,

emitido no máximo nos últimos 3 (três) meses.
§ 1º No ato da inscrição, a escola deverá:
I - antes de qualquer procedimento, observar a

data de nascimento, obedecendo à faixa etária para o
atendimento, de acordo com o artigo 2º da Portaria nº
104/2013-SE;

II - verificar o comprovante de residência,
encaminhando o candidato ou seu responsável, se
menor de 18 (dezoito) anos, sempre que for o caso, à
escola polo da Educação de Jovens e Adultos – EJA
mais próxima de seu endereço ou local de trabalho;

III - cuidar para que nenhum dos documentos
apresentados ou cópia dos mesmos fique retido na
escola; e

IV - atentar para a transcrição correta dos dados na
FICHA DE INSCRIÇÃO, sem util ização de
abreviaturas.

§ 2º A inscrição de que trata o “caput” do artigo será
realizada somente para jovens e adultos que se
encontram fora da escola no 1º semestre de 2018.

Art. 5º Para fins de classificação e publicação dos
resultados, o lançamento da inscrição no sistema
planejamento – EJA 1º semestre/2018 deverá,
necessariamente, obedecer ao prazo estipulado pela
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Parágrafo único. Os inscritos para a Educação de
Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2018 serão
classificados por ordem de chegada e, não havendo
vagas suficientes na própria escola, encaminhados
para a escola polo mais próxima, após estudos pelo
Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica
de Planejamento da Demanda Escolar.

DA PROJEÇÃO DA DEMANDA ESCOLAR
Art. 6º Ficará sob a responsabilidade do

Departamento de Ensino Escolar - Divisão Técnica de
Planejamento da Demanda Escolar a realização de
estudos para atendimento da demanda escolar da
Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/
2018, orientando as escolas polo, conforme consta
no cronograma - ANEXO I da presente Portaria.

DA REMATRÍCULA
Art. 7º Embora a rematrícula ocorra

automaticamente no sistema planejamento 1º
semestre/2018 e as vagas dos alunos que
permanecerem na escola polo da Educação de Jovens
e Adultos - EJA estejam garantidas para o próximo
semestre, será de competência e total
responsabilidade da escola a chamada do aluno ou
seu responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, para
confirmação e assinatura na FICHA DE MATRÍCULA.

Art. 8º Alunos ausentes, bem como aqueles menores
de 18 (dezoito) anos, cujos responsáveis não
comparecerem para confirmação, deverão ter sua
rematrícula cancelada no sistema planejamento 1º
semestre/2018.

Parágrafo único. Alunos nas condições constantes
no “caput” do artigo que retornarem à escola ao longo
do 1º semestre/2017, obedecido ao constante no artigo
6º da Portaria nº 104/2013-SE:

I - na existência de vaga, deverão ser matriculados
imediatamente; e

II - na inexistência de vaga, o Departamento de
Ensino Escolar - Divisão Técnica de Planejamento da
Demanda Escolar deverá ser imediatamente
comunicado, para estudos de atendimento.

Art. 9º Pedidos de transferência para o 1°semestre/
2018 da Educação de Jovens e Adultos – EJA somente
poderão ser liberados após o encerramento do
2°semestre/2017.

DA CRIAÇÃO DE CLASSES
Art. 10. Após orientações pelo Departamento de

Ensino Escolar – Divisão Técnica de Planejamento da
Demanda Escolar, conforme cronograma - ANEXO I
da presente Portaria, as classes deverão ser criadas
pela escola polo da Educação de Jovens e Adultos -
EJA no sistema planejamento 1º semestre/2018, e os
alunos, efetivamente rematriculados de acordo com
o artigo 7º desta Portaria, inseridos nas mesmas.
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imediatamente após o impedimento.
DO MAPA DE CLASSES
Art. 20. Para homologação das classes da Educação

de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2018
considerar-se-á o disposto nos artigos 29 e 30 da
Portaria nº 78/2017-SECEL.

Art. 21. Após homologação do Mapa de Classes,
pedidos de criação ou extinção de classes da Educação
de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2018 deverão
ser encaminhados pela escola polo ao Departamento
de Ensino Escolar - Divisão Técnica de Planejamento
da Demanda Escolar, para estudos e devida autorização.

Parágrafo único. Será de inteira responsabilidade
da escola polo o acompanhamento da necessidade
de criação ou extinção de classes da Educação de
Jovens e Adultos – EJA, até o 25º (vigésimo quinto)
dia letivo de cada semestre, conforme previsto no
artigo 7º da Portaria nº 104/2013-SE.

DA ATIVAÇÃO DO SISTEMA
Art. 22. Para fins de organização, no início de cada

semestre letivo, para a Educação de Jovens e Adultos
- EJA, em data a ser estabelecida pela Secretaria de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o sistema sairá
do período de planejamento, passando para o período
ativo, a partir do qual, toda movimentação de aluno
será registrada.

Parágrafo único. Antes da ativação do sistema, a
escola polo deverá:

I - proceder às atualizações necessárias, de acordo
com o ar tigo 33 e incisos da Por taria nº 78/2017-
SECEL; II - verificar se todos os alunos da Educação
de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2018 foram
atribuídos ao ciclo, incluídos nas respectivas classes
e informado o semestre; e

III - se todos os concluintes 2º semestre/2017,
foram indicados como tal.

DA LISTAGEM OFICIAL DE ALUNOS
Art. 23. Imediatamente após a ativação semestral

do sistema para a Educação de Jovens e Adultos –
EJA 1º semestre/2018 e antes de qualquer lançamento
referente à movimentação (matrícula, transferência,
desistência, abandono e remanejamento), as listagens
de alunos deverão ser impressas pela escola, pois
serão as oficiais.

§ 1º As listagens oficiais de alunos deverão ser
impressas em 2 (duas) vias: uma ficará na secretaria
da escola (lista piloto), para ser atualizada durante o
semestre letivo; a outra deverá ser entregue ao professor
da classe, para o registro oficial no Diário de Classe.

§ 2º A partir da ativação do sistema, qualquer
lançamento no Diário de Classe, relativo à
movimentação de alunos, somente poderá ocorrer com
o conhecimento e a devida autorização da secretaria
da escola, após a imediata atualização no sistema.

§ 3º Os Diários de Classe deverão seguir
rigorosamente a lista piloto da secretaria, que por sua
vez, deverá estar idêntica à listagem do sistema.

Art. 24. Na data da ativação do sistema, a relação
de alunos estará em ordem alfabética e, a partir de
então, qualquer nome, referente à matrícula ou
remanejamento interno de alunos, aparecerá fora da
ordem alfabética, por ordem de lançamento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. Os casos omissos não previstos nesta

Portaria serão decididos pela Secretaria de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer, através do Departamento
de Ensino Escolar – Divisão Técnica de Planejamento
da Demanda Escolar.

Art. 26. Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em
contrár io, no que couber, para adoção dos

procedimentos para a Educação de Jovens e Adultos
– EJA , na rede municipal de ensino, para o 1º
semestre/2018.

ANEXO I
PORTARIA Nº 80/2017-SECEL

CRONOGRAMA PARA O PERÍODO DE
INSCRIÇÃO, REMATRÍCULA E MATRÍCULA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
1º SEMESTRE DE 2018

- de 16 a 18 de outubro:
· inscrição para a Educação de Jovens e Adultos –

EJA 1º semestre/2018 nas escolas polo e através da
INTERNET, pelo site www.guarulhos.sp.gov.br .

- dia 19 de outubro:
· conclusão do lançamento da inscrição para a

Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/
2018 no sistema planejamento.

- até 20 de outubro (impreterivelmente):
· entrega, pelas escolas polo da Educação de

Jovens e Adultos – EJA, no Departamento de Ensino
Escolar – Divisão Técnica de Planejamento da
Demanda Escolar, do documento “Planejamento 1º
semestre/2018” e da “Relação Nominal dos
Concluintes 2º semestre/2017”, devidamente
preenchidos, datados e assinados, constando os
carimbos da escola e do(a) Diretor(a) de Escola,
conforme ANEXOS III e IV da presente Portaria, bem
como encaminhamento dos mesmos via e-mail
(demanda-se@guarulhos.sp.gov.br).

- dia 24 de outubro:
· orientações pelo Departamento de Ensino Escolar

– Divisão Técnica de Planejamento da Demanda
Escolar às escolas polo quanto a criação de classes
da Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/
2018.

- de 25 e 26 de outubro:
· rematrícula dos alunos que permanecerão na

Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/
2018;

· matrícula dos inscritos para a Educação de
Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2018 de acordo
com as vagas existentes; e

· inclusão das rematrículas e das matrículas novas
para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º
semestre/2018 nas classes criadas no sistema
planejamento.

- dia 27 de outubro:
· conclusão do lançamento das rematrículas e das

matrículas para a Educação de Jovens e Adultos –
EJA 1º semestre/2018 no sistema planejamento.

- dia 30 de outubro:
· transferência, pelo Departamento de Ensino

Escolar – Divisão Técnica de Cadastro de Alunos e
Escolas, dos excedentes inscritos para a Educação
de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/2018 para a
lista de espera.

- dia 30 e 31 de outubro:
· recebimento e análise dos Mapas de Classes/

2018 no Departamento de Ensino Escolar - Divisão
Técnica de Planejamento da Demanda Escolar -
convocação prévia.

- a partir de 30 de outubro:
· encaminhamento dos excedentes inscritos para

a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º semestre/
2018 para outra escola polo, segundo orientações do
Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica
de Planejamento da Demanda Escolar.

- dia 10 de novembro:
· publicação do “Quadro das Classes Homologadas

para a Educação de Jovens e Adultos – EJA 1º
semestre/2018” no Diário Oficial do Município.

 Observação:
 Entregar pessoalmente na Divisão Técnica de

Planejamento da Demanda Escolar, devidamente
preenchido, datado e assinado, constando os
carimbos da escola e do(a) Diretor (a) de Escola,
até o dia 20.10.2017, bem como encaminhar os
anexos via e-mail (demanda-
se@guarulhos.sp.gov.br), digitados no excel.

O Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
Alexandre Turri Zeitune, no uso de suas atribuições
legais, e o que consta do memorando nº. 379/2017-
DTCMP,

Torna público a partir de 03 de agosto de 2017
a desistência de Credenciamento para Professor (a)
Eventual de Educação Básica, pela Senhora MIRIAM
DIAS DE SOUZA SANTOS (54º) convocada através
do Edital nº. 01/2017-SE.

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),

nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os extratos de Apostilamentos firmados com
Instituição Parceira e esta Secretaria, para o
desenvolvimento complementar da educação pública
e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos,
na modalidade Educação Básica / Educação Infantil –
Creche, conforme segue:

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE
APOSTILAMENTO AO TERMO DE

COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 007024/2017-SE
APOSTILAMENTO: 01-007024/2017-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.268/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
GESTOR: ALEXANDRE TURRI ZEITUNE
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: CLUBE DE MÃES NOVO
RECREIO
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO
COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E
GRATUITO
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO
INFANTIL-CRECHE
FINALIDADE: CORREÇÃO DO NÚMERO DO CPF
DA VICE PRESIDENTE, ONDE SE LÊ 074.444.034-
64, LEIA-SE 074.444.038-64
DATA DE ASSINATURA DO APOSTILAMENTO: 18
DE AGOSTO DE 2017.

A Secretaria de Educação torna público o extrato
do Termo de Colaboração com dispensa de

Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo
30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as alterações
da Lei Federal nº 13.204/2015, firmado com
Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de
Educação para o desenvolvimento complementar da
educação pública e gratuita prestada pela Rede
Municipal de Guarulhos, na modalidade Educação
Básica / Educação Infantil – Creche , conforme segue:

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 007824/2017-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.285/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA:
PREFEITURA DE GUARULHOS.
GESTOR: ALEXANDRE TURRI ZEITUNE
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL JESUS MENINO
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO
INFANTIL-CRECHE
FINALIDADE: ATENDIMENTO CRECHE.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 16/08/2017
VIGÊNCIA: 24 MESES A PARTIR DA DATA DE
ASSINATURA.
RECURSOS PÚBLICOS: R$ 1.241.579,36

DEPARTAMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS

EDITAL DE RESULTADOS Nº 2/2017-
SECELSC01 - CULTURATIVA

A Prefeitura de Guarulhos, por intermédio do
Departamento de Atividades Culturais da Secretaria
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SECEL,

TORNA PÚBLICO:
1.A decisão dos recursos encaminhados à

Subsecretaria de Cultura, em virtude da publicação
do Edital de Resultados nº 1/2017-SECELSC01,
conforme ANEXO I;

2.O resultado final do processo de avaliação e
credenciamento dos projetos, considerando o
resultado dos recursos, conforme ANEXO II;

3.Os 120 (cento e vinte) projetos de arte-educadores
e artistas-orientadores selecionados para firmar
contrato com a Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer e calendário de reuniões com os
contemplados, conforme ANEXO III;

4.A cópia da manifestação referente ao recurso
interposto estará disponível para retirada na sede da
Subsecretaria de Cultura sito à Rua Claudino Barbosa,
313, anexo II, 4º andar – Macedo, a partir do dia 28/
8/2017 no horário das 9 às 17 horas, exceto sábados,
domingos e feriados.
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ANEXO I DO EDITAL DE RESULTADOS N° 002/2017-SECELSC01
DECISÃO DOS RECURSOS

Inscrição Proponente Resultado do Recurso
1 Cosme da Silva Indeferido
21 Valter Gimenes Peres Junior Indeferido
36 Marcos Roberto da Silva Deferido
86 Ricardo Luiz da Piedade Deferido
87 Ricardo Luiz da Piedade Deferido
88 Ricardo Luiz da Piedade Deferido
90 Maria Aparecida da Trindade Indeferido
91 Maria Aparecida da Trindade Indeferido
95 Claudinei Cardoso da Silva Deferido
101 Simone Barbosa de Sales Deferido
118 Danielly Nailany Lima Araujo Deferido
163 Rodrigo Lima Parreiras Indeferido
207 Fernanda de Sousa Rente Deferido
279 Paulo Ricardo de Lima Teixeira Deferido

ANEXO II DO EDITAL DE RESULTADOS N° 002/2017-SECELSC01
PROJETOS CREDENCIADOS

Os projetos abaixo relacionados foram credenciados, após habilitação e avaliação pela Comissão
de Seleção, e estão classificados por ordem de pontuação obtida na linguagem a qual se inscreveu
e obedecendo, como critério de desempate, o constante na Lei Federal 10.743/2003, conforme itens
7.2.7 e 8.1 do Edital de Credenciamento 001/2017 – SECELSC01.
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
119 Magnólia Silva Ferraz Arte inclusiva 80
116 Marcineide Maria Mendonça Arte inclusiva 80
242 Cristiane Fonseca Santovito Arte inclusiva 80
117 Regina Célia Antoniolli de Assis Arte inclusiva 80
316 Reviane Teixeira Ramos Arte inclusiva 80
38 Estefânia Zonaro Arte inclusiva 80
118 Danielly Nailany Lima Araujo Arte inclusiva 80
238 Franciane Ferreira de Souza Arte inclusiva 80
266 Kim Cavalcante Arte inclusiva 80
286 Luis Fabiano Viana Arte inclusiva 77
205 Anderson de Souza Medeiros Leite Arte inclusiva 56
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
14 Marlene Francisco Artes visuais 80
195 Maria Consuelo Sá Sonnewend Matroni Artes visuais 80
13 Maria Luiza Oliveira Coelho Alves Artes visuais 80
74 Sandra de Melo Oliveira Artes visuais 80
89 Benilde Gomes Batista Artes visuais 80
294 Edilson Pereira de Souza Artes visuais 80
184 Luciana Martins dos Santos Silva Artes visuais 80
107 Adriana Bernardo Teixeira Artes visuais 80
36 Marcos Roberto da Silva Artes visuais 80
172 Glaucia Nami Artes visuais 80
287 Océlio Alves Victor Artes visuais 80
307 Ana Carolina Santos Bernardino da Silva Artes visuais 80
61 Rosângela S. B. Moraes Artes visuais 80
103B Mariana de Oliveira Silva Artes visuais 80
31 Denise Cristina da Conceição Abrantes Artes visuais 80
114 Ivanilton Amaro dos Santos Artes visuais 80
115 Hendrel Pereira Cozer Artes visuais 80
20 Marcia Maria Menezes Artes visuais 79
32 Denise Cristina da Conceição Abrantes Artes visuais 78
261 Jonathan Borges Alonso Artes visuais 78
196 Lucas Roberto Laurentino Pereira Artes visuais 78
273 Gilvânia Alcantara Chagas Artes visuais 77
48 Leila Aparecida de Assis Artes visuais 76
182 Chikezie Paul Nwamgburuka Artes visuais 76
149 Luciano Magnanin Falabella Artes visuais 76
174A Thiago da Silva Nascimento Artes visuais 76
181 Fernando Bernardo dos Santos Artes visuais 76
271 Agner Simões Rebouças Artes visuais 74
101 Simone Barbosa de Sales Artes visuais 72
201 Alessandro Oliveira da Silva Artes visuais 68
44 Claudinei Monteiro Guimarães Artes visuais 68
198 Francine Giudice de Moraes Artes visuais 67
211 Renato César Ariovaldo Artes visuais 66
240 Marilú Grossi Artes visuais 62
18 Wanderley Wagner Bento Vieira Artes visuais 62
19 Wanderley Wagner Bento Vieira Artes visuais 62
179 Gabriel Carvalho Regis Artes visuais 62
146 Maria Izabel Assunda Alves Artes visuais 61
148 Berenice Gomes dos Santos Artes visuais 60
35 Josemar Oliveira Melo Artes visuais 60
106 Adriana Bernardo Teixeira Artes visuais 50
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
277 Wallace Rodrigues Pereira Audiovisual 80
220 Rafael dos Santos Procópio Audiovisual 80
108 João Ferreira Filho Audiovisual 80
98 Alex Carolino Francisco Audiovisual 80
162 Daniel Neves de Andrade Audiovisual 80
53 Renato Queiroz Alves Audiovisual 80
276 Wallace Rodrigues Pereira Audiovisual 76
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
159 Pedro de Oliveira Cabral Circo 80
231 Igor Kin de Sá Yokoyama Circo 80
245A Ricardo Molina Sobreira Circo 80
250 Lucas Rodrigues Branco Circo 80
127 Mauro Valentim da Silva Filho Circo 70
214 Valéria Sales Soledade Circo 54
160 Gustavo Torres Bahiense Circo 50
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
34 João Bosco da Silva Cultura popular 80
65 Pedro Daniel D’ Andrea Cultura popular 80
52 Edson F. Do Nascimento Cultura popular 80
296 Siomara Sousa Santos Cultura popular 80
289 José Lopes de Souza Cultura popular 80
7 Solange Gonçalves Machado Cultura popular 80
60 Alessandro Pereira de Lima Cultura popular 80
45 Marcilio O Souza Almeida Cultura popular 80
145 Aurea Carvalho de Souza Cultura popular 80
241 Edite de Jesus Neves Cultura popular 80
193 Daniel Nunes Vieira Cultura popular 80
282 Thiago Souza Soares Cultura popular 80
295 Ana Paula de Jesus Sipriano Cultura popular 80
229 Jennifer de Oliveira Candido Bueno Cultura popular 80
33 Denise Cristina da Conceição Abrantes Cultura popular 78
62 Alexandre Barbosa da Silva Cultura popular 77
64 Roseane Maria da Silva Cultura popular 77
63 Alessandro José da Silva Cultura popular 77
73 Paulo Sergio Santana Machado Cultura popular 75
84 Joseane Paula de Oliveira Cultura popular 74
136 Ronaldo Monteiro da Silva Cultura popular 72
28 Wescley Tinoco Silva Leitão Cultura popular 72
133 Sidnei Santos de Oliveira Cultura popular 68
203 Edmar Bispo dos Santos Cultura popular 68
202 Pâmela Marques Espindola dos Santos Cultura popular 68
124 Lourdes Côrrea (Lu Ynahah) Cultura popular 64
113 Rogério Emidio Pereira Cultura popular 62
291 Renan Melinski Nascimento Cultura popular 56

305 Ricardo de Brito Queiroz Cultura popular 50
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
128 Claudia Aparecida dos Santos Dança 80
158 Juliana Gomes Policarpo Dança 80
190 Rodrigo Alves da Silva Dança 80
110 Débora de Andrade Telles Oliveira Abdala Dança 80
72 Suelen Aparecida Martins Dança 80
147 Felipe Cirilo Dança 80
109 Hélio Antonio de Lima Junior Dança 80
258 Marco Antonio Ferreira dos Santos Dança 80
257 Lucas de Jesus Muniz Martins Estevam Fernandes Dança 80
222 Aline Fernanda Quedas Dança 80
245B Eduardo Gonçalves de Oliveira Dança 80
29 Isaura Machado Galves de Lima Dança 80
189 Thaís de Moraes Santos Dança 80
167 Daiane Aragão Torres Dança 78
93 Eric Daniel Rodrigues Dança 77
27 Eduardo Henrique Machado Dança 77
188 Talita Alves Moraes Dança 77
15 Tatiana Cristina Semensi Beltran Dança 76
125 Carolina Cabral Dança 75
290 Lays Mariane Quedas Dança 75
187 Ellen Cristina da Silva Antonio Dança 75
186 Heloisa Freire Sanglard Brasil Dança 75
283 Marinalva Anunciada Lopes Dança 74
152 Dalila Cristina de Nobile Dança 72
4 Tiago Ribeiro Santos Dança 72
216 Mayra Camargo de Souza Dança 70
129 Jennifer Pereira da Silva Dança 70
185 Viviane de Freitas Ribeiro Dança 70
71 Celina Sobral Alves da Cunha Dança 68
55 Raquel Guidini Rezende Dança 68
180 Juliana de Abreu Gomes Dança 68
207 Fernanda de Sousa Rente Dança 68
79 Lacyle Emerson Terezinha Dança 67
50 Tatiane Feitoza da Silva Dança 64
51 Yusmaithe Mary Mateo Gonçalves Dança 63
245C Euller Santos da Conceição Dança 60
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
104 João Paulo dos Santos Rodrigues Hip Hop 80
312 Eduardo Gonçalves de Oliveira Hip Hop 80
259 Bruno Santana Rodrigues Hip Hop 74
298 Vicente Ignacio de Nascimento Hip Hop 72
39 Reginaldo Aparecido Soares Machado Hip Hop 66
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
40 Carlos Alberto de Farias Literatura 80
255 Ademar da Silva Literatura 80
308 Camila Cristine Galvão Nogueira Soares Literatura 80
100 Silvani Maria da Silva Literatura 80
246 Rafael Barbosa de Lima Ferro Literatura 80
161 Márcio Magno Inácio da Silva Literatura 80
22 Ronival Andrade de Queiroz Miranda de Oliveira Literatura 80
293 Natalia Maciel Literatura 80
66 Pedro Daniel D’ Andrea Literatura 78
210 Maria das Graças Siqueira S. Moura Literatura 78
67 Pedro Daniel D’ Andrea Literatura 77
68 Wilton César Lopes Rêgo Literatura 76
302 Vicente Ignacio de Nascimento Literatura 75
280 José Aldo De Meneses Literatura 74
300 Vicente Ignacio de Nascimento Literatura 72
143 Cláudia Cesario Barbosa Literatura 70
135 Regiane Neves Gomes de Araujo Literatura 70
209 Giulyane Romão Nunes Literatura 58
24 Márcia Cristina Marques Literatura 56
311 Daniela Brasil Jocius Literatura 54
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
49 Leila Aparecida de Assis Música 80
268 Célia da Silva Nascimento Música 80
251 Edilson Walney Martins Música 80
279 Paulo Ricardo de Lima Teixeira Música 80
137 Nelson Serapião da Silva Filho Música 80
153 Irineu Geronazzo Filho Música 80
54 Carmen Sumi Nakasu de Souza Música 80
221 Márcio Scialis da Silva Música 80
212 Geison Cezane Música 80
95 Claudinei Cardoso da Silva Música 80
175 Nathalia Azevedo de Paula Música 80
165 José Ricardo da Silva Música 80
92 Rafael dos Santos Castro Música 80
224 Silas Ribeiro Ferreira da Silva Música 80
164 Paulo Lima da Fonseca Música 80
233 Carlos Eduardo Rodrigues dos Santos Música 80
252 Edilson Walney Martins Música 78
138 Clodoaldo José da Silva Música 78
154 Leonardo Geronazzo Música 78
111 Sali de Alpoim Hipolito Salles Música 78
30 Maria Teixeira Campos Música 78
166 José Ricardo da Silva Música 78
183 Josias de Souza Lemos Música 77
176 José Orlando Vieira Música 77
260 Valmir Quinto de Souza Música 76
86 Ricardo Luiz da Piedade Música 76
5 Bianca da Cruz Música 76
11 Douglas de Oliveira Cruz Música 74
230 Daniela Santos Feitosa Música 72
43 Amauri Pascoal Falabella Música 70
70 Jeane Pontes de Lima Música 70
88 Ricardo Luiz da Piedade Música 70
12 Douglas de Oliveira Cruz Música 70
6 Ronnie Oliveira da Silva Música 70
310 Rodolfo de Sousa Freitas Música 70
87 Ricardo Luiz da Piedade Música 68
8 Douglas de Oliveira Cruz Música 68
102B Samuel Candido Dias Música 66
37 Augusto Severo dos Santos Música 66
191 Willian Ferreira de Queiroz Música 65
96 Francisco José dos Reis Música 63
42 Emerson Carlos Cardenetti Música 60
173 Juan Francisco Gonzalez Morales Música 60
200 André Azevedo do Carmo Música 54
177 Tiago Paulino dos Santos Música 54
Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
56 José Rubem Souza Patrimônio histórico 80
303 Vicente Ignacio de Nascimento Patrimônio histórico 80
213 Diogo Leite de Carvalho Patrimônio histórico 80
227 Érica Vieira dos Santos Patrimônio histórico 80
105 Mário Cabral de Almeida Patrimônio histórico 80
275 Rafaela Hilário de Araújo Patrimônio histórico 80
301 Vicente Ignacio de Nascimento Patrimônio histórico 78
82 Robson Grizilli Patrimônio histórico 74
299 Vicente Ignacio de Nascimento Patrimônio histórico 72
244 Ericson Silva Ferreira Patrimônio histórico 50
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Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
150 Ivana Kloster Teatro 80
57 Rosângela Gomes de Melo Teatro 80
267 Erica Francisca Cardial Teatro 80
46 Rafael Marcos de Souza Teatro 80
253 Jaime Ferreira Holanda Teatro 80
81 Rodrigo Pignatari Teatro 80
262 Diego de Oliveira Pinheiro Teatro 80
219 Fernanda Brandão da Silva Teatro 80
97 Alex Carolino Francisco Teatro 80
208 Caio dos Santos Clemente Teatro 80
197 Francine Giudice de Moraes Teatro 80
315 Wesley Ferreira da Silva Teatro 80
278 Christian Silva Moura Teatro 80
314 Daniel Dantas dos Santos Teatro 80
256 Ademar da Silva Teatro 78
16 Luís Gilberto de Araújo Teatro 78
263 Rosangela E. S. Guidini Teatro 78
264 Rosangela E. S. Guidini Teatro 78
47 Rafael Marcos de Souza Teatro 78
237 Andréa Serrano Gonçalves Teatro 78
249 Leticia Cândido Di Buono Martins Santana Teatro 78
9 Santa Catarina Mendes da Silva Teatro 76
292 Thiago Ferreira Pinto Teatro 76
217 Fernanda Brandão da Silva Teatro 76
218 Fernanda Brandão da Silva Teatro 74
178 Wilmar Arruda Bastos Pereira Teatro 73
306 Nilson Ferreira Teatro 72
59 Eliana Lima Sotero Teatro 70
199 Erinaldete Castro de C. Carneiro Teatro 70
134 Regiane Neves Gomes de Araujo Teatro 70
141 Gilberto da Costa Cruz Teatro 70
58 Lúcio Dicetaro Teatro 68

ANEXO III DO EDITAL DE RESULTADOS N° 002/2017-SECELSC01
PROJETOS SELECIONADOS

Os projetos abaixo relacionados foram selecionados e seus proponentes deverão comparecer à
Subsecretaria de Cultura, sediada à Rua Claudino Barbosa, 313, anexo II, 4º andar – Macedo –
Guarulhos, conforme a seguinte agenda:

Dia 28/8/17, às 15h, os proponentes abaixo relacionados nas linguagens de Arte Inclusiva, Circo,
Audiovisual, Teatro e Hip Hop;

Dia 29/8/17, às 15h, os proponentes abaixo relacionados nas linguagens de Artes Visuais e Música;
Dia 30/8/17, às 15h, os proponentes abaixo relacionados nas linguagens de Dança, Literatura,

Cultura Popular e Patrimônio Histórico.
Classificação Inscrição Proponente Linguagem Pontuação
Geral
1 34 João Bosco da Silva Cultura popular 80
2 65 Pedro Daniel D’ Andrea Cultura popular 80
3 40 Carlos Alberto de Farias Literatura 80
4 52 Edson F. Do Nascimento Cultura popular 80
5 14 Marlene Francisco Artesanato 80
6 195 Maria Consuelo Sá Sonnewend Matroni Artes visuais 80
7 255 Ademar da Silva Literatura 80
8 159 Pedro de Oliveira Cabral Circo 80
9 150 Ivana Kloster Teatro 80
10 13 Maria Luiza Oliveira Coelho Alves Artes visuais 80
11 49 Leila Aparecida de Assis Musica 80
12 56 José Rubem Souza Patrimônio histórico 80
13 268 Celia da Silva Nascimento Musica 80
14 251 Edilson Walney Martins Musica 80
15 74 Sandra de Melo Oliveira Artes visuais 80
16 119 Magnólia Silva Ferraz Arte inclusiva 80
17 89 Benilde Gomes Batista Artes visuais 80
18 294 Edilson Pereira de Souza Artes visuais 80
19 279 Paulo Ricardo de Lima Teixeira Música 80
20 137 Nelson Serapião da Silva Filho Musica 80
21 128 Claudia Aparecida dos Santos Dança 80
22 116 Marcineide Maria Mendonça Arte inclusiva 80
23 296 Siomara Sousa Santos Cultura popular 80
24 153 Irineu Geronazzo Filho Musica 80
25 57 Rosângela Gomes de Melo Teatro 80
26 242 Cristiane Fonseca Santovito Arte inclusiva 80
27 54 Carmen Sumi Nakasu de Souza Musica 80
28 184 Luciana Martins dos Santos Silva Artes visuais 80
29 107 Adriana Bernardo Teixeira Artes visuais 80
30 267 Erica Francisca Cardial Teatro 80
31 36 Marcos Roberto da Silva Artes visuais 80
32 221 Márcio Scialis da Silva Musica 80
33 117 Regina Célia Antoniolli de Assis Arte inclusiva 80
34 46 Rafael Marcos de Souza Teatro 80
35 316 Reviane Teixeira Ramos Arte inclusiva 80
36 308 Camila Cristine Galvão Nogueira Soares Literatura 80
37 38 Estefânia Zonaro Arte inclusiva 80
38 172 Glaucia Nami Artes visuais 80
39 289 José Lopes de Souza Cultura popular 80
40 100 Silvani Maria da Silva Literatura 80
41 212 Geison Cezane Musica 80
42 7 Solange Gonçalves Machado Cultura popular 80
43 60 Alessandro Pereira de Lima Cultura popular 80
44 45 Marcilio O Souza Almeida Cultura popular 80
45 277 Wallace Rodrigues Pereira Audiovisual 80
46 303 Vicente Ignacio de Nascimento Patrimônio histórico 80
47 287 Océlio Alves Victor Artes visuais 80
48 145 Aurea Carvalho de Souza Cultura popular 80
49 231 Igor Kin de Sá Yokoyama Circo 80
50 158 Juliana Gomes Policarpo Dança 80
51 307 Ana Carolina Santos Bernardino da Silva Artes visuais 80
52 190 Rodrigo Alves da Silva Dança 80
53 104 João Paulo dos Santos Rodrigues Hip-hop 80
54 95 Claudinei Cardoso da Silva Música 80
55 61 Rosângela S. B. Moraes Artes visuais 80
56 253 Jaime Ferreira Holanda Teatro 80
57 175 Nathalia Azevedo de Paula Musica 80
58 110 Débora de Andrade Telles Oliveira Abdala Dança 80
59 241 Edite de Jesus Neves Cultura popular 80
60 193 Daniel Nunes Vieira Cultura popular 80
61 81 Rodrigo Pignatari Teatro 80
62 245A Ricardo Molina Sobreira Circo 80
63 220 Rafael dos Santos Procópio Audiovisual 80
64 108 João Ferreira Filho Audiovisual 80
65 103B Mariana de Oliveira Silva Artes visuais 80
66 72 Suelen Aparecida Martins Dança 80
67 246 Rafael Barbosa de Lima Ferro Literatura 80
68 118 Danielly Nailany Lima Araujo Arte inclusiva 80
69 31 Denise Cristina da Conceição Abrantes Artes visuais 80
70 238 Franciane Ferreira de Souza Arte inclusiva 80
71 213 Diogo Leite de Carvalho Patrimônio histórico 80
72 282 Thiago Souza Soares Cultura popular 80
73 165 José Ricardo da Silva Musica 80
74 262 Diego de Oliveira Pinheiro Teatro 80
75 92 Rafael dos Santos Castro Musica 80
76 161 Márcio Magno Inácio da Silva Literatura 80
77 114 Ivanilton Amaro dos Santos Artes visuais 80

78 147 Felipe Cirilo Dança 80
79 219 Fernanda Brandão da Silva Teatro 80
80 227 Érica Vieira dos Santos Patrimônio histórico 80
81 224 Silas Ribeiro Ferreira da Silva Musica 80
82 98 Alex Carolino Francisco Audiovisual 80
83 105 Mário Cabral de Almeida Patrimônio histórico 80
84 109 Hélio Antonio de Lima Junior Dança 80
85 162 Daniel Neves de Andrade Audiovisual 80
86 295 Ana Paula de Jesus Sipriano Cultura popular 80
87 266 Kim Cavalcante Arte inclusiva 80
88 53 Renato Queiroz Alves Audiovisual 80
89 229 Jennifer de Oliveira Candido Bueno Cultura popular 80
90 258 Marco Antonio Ferreira dos Santos Dança 80
91 250 Lucas Rodrigues Branco Circo 80
92 164 Paulo Lima da Fonseca Musica 80
93 22 Ronival Andrade de Queiroz Miranda

de Oliveira Literatura 80
94 115 Hendrel Pereira Cozer Artes visuais 80
95 257 Lucas de Jesus Muniz Martins Estevam

Fernandes Dança 80
96 208 Caio dos Santos Clemente Teatro 80
97 222 Aline Fernanda Quedas Dança 80
98 197 Francine Giudice de Moraes Teatro 80
99 315 Wesley Ferreira da Silva Teatro 80
100 312 Eduardo Gonçalves de Oliveira Hip-hop 80
101 293 Natalia Maciel Literatura 80
102 278 Christian Silva Moura Teatro 80
103 29 Isaura Machado Galves de Lima Dança 80
104 189 Thaís de Moraes Santos Dança 80
105 314 Daniel Dantas dos Santos Teatro 80
106 275 Rafaela Hilário de Araújo Patrimônio histórico 80
107 233 Carlos Eduardo Rodrigues dos Santos Musica 80
108 20 Marcia Maria Menezes Artes visuais 79
109 210 Maria das Graças Siqueira S. Moura Literatura 78
110 138 Clodoaldo José da Silva Musica 78
111 16 Luís Gilberto de Araújo Teatro 78
112 263 Rosangela E. S. Guidini Teatro 78
113 154 Leonardo Geronazzo Musica 78
114 237 Andréa Serrano Gonçalves Teatro 78
115 111 Sali de Alpoim Hipolito Salles Musica 78
116 30 Maria Teixeira Campos Musica 78
117 167 Daiane Aragão Torres Dança 78
118 261 Jonathan Borges Alonso Artes visuais 78
119 249 Leticia Cândido Di Buono Martins Santana Teatro 78
120 196 Lucas Roberto Laurentino Pereira Artes visuais 78

Portaria Interna nº34/2017-SM
Dispõe sobre: Cria Grupo de Trabalho

Sr. CLAUDIO SERGIO RIBEIRO DIAS, Secretário
de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Decreto 31.148 de 20 de
agosto de 2013,

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
ALTERA:

Art. 1º – Fica alterada o artigo 3º da portaria interna
28/2017-SM, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“São atribuições do Grupo, analisar e acompanhar
o cumprimento das condicionantes das Licenças
Ambientes, no que compete a Secretaria de Meio
Ambiente, bem como elaborar termos de referência,
planos de trabalho e demais ações necessárias para
garantir as medidas compensatórias entre outras”.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL SM01
EDITAL DE MULTAS N°10/2017 – SM01.04.01

Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01) torna
público o presente Edital, para constar que foram expedidos os avisos de lançamento abaixo relacionados, que
serão encaminhados mediante aviso de recebimento ao requerente ou ao proprietário do imóvel. O prazo para
recorrer dos mesmos é de 30(trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, a dívida será
encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para cobrança judicial.

EDITAL DE COMUNIQUE-SE RECURSOS INDEFERIDOS E AVISO DE LANÇAMENTO N° 11/2017 -
SM01.04.01

Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01) torna
público o presente Edital, para constar que foram INDEFERIDOS os seguintes recursos administrativos, nos
termos indicados, sendo expedidos os avisos de lançamento abaixo relacionados, que serão encaminhados
mediante aviso de recebimento aos requerentes ou proprietários dos imóveis. Para recurso em 2a. Instância
será considerada a data de vencimento das multas em 22/09/2017, após o que, a dívida será encaminhada ao
Setor de Dívida Ativa, para cobrança judicial.
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EDITAL DE COMUNIQUE-SE RECURSOS INDEFERIDOS E AVISO DE LANÇAMENTO N° 12/2017 -
SM01.04.01

Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01) torna
público o presente Edital, para constar que foram INDEFERIDOS os seguintes recursos administrativos, nos
termos indicados, sendo expedidos os avisos de lançamento abaixo relacionados, que serão encaminhados
mediante aviso de recebimento aos requerentes ou proprietários dos imóveis. Para recurso em 2a. Instância
será considerada a data de vencimento das multas em 22/09/2017, após o que, a dívida será encaminhada ao
Setor de Dívida Ativa, para cobrança judicial.

 
EDITAL DE COMUNIQUE-SE RECURSOS INDEFERIDOS E AVISO DE LANÇAMENTO N° 13/2017 -

SM01.04.01
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01) torna

público o presente Edital, para constar que foram INDEFERIDOS os seguintes recursos administrativos, nos
termos indicados, sendo expedidos os avisos de lançamento abaixo relacionados, que serão encaminhados
mediante aviso de recebimento aos requerentes ou proprietários dos imóveis. Para recurso em 2a. Instância
será considerada a data de vencimento das multas em 22/09/2017, após o que, a dívida será encaminhada ao
Setor de Dívida Ativa, para cobrança judicial.

EDITAL DE COMUNIQUE-SE E OFÍCIOS 15/2017 – SM01.04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Relações do Meio Ambiente torna público a todos quanto o presente

Edital virem, dele tomar conhecimento, ou interessar possa, o que consta dos Processos Administrativos,
conforme segue:

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES E AUTUAÇÕES N°14/2017 - SM01.04.01
Para que produzam os devidos efeitos legais o Departamento de Relações do Meio Ambiente-SM01, torna

público pelo presente Edital, para constar que foram lavradas NOTIFICAÇÕES/AUTUAÇÕES, nos termos
abaixo indicados. O prazo para defesa das notificações/autuações, constantes deste Edital, é de 30(trinta) dias
a partir da data desta publicação, caso contrário implicará na aplicação de multa prevista na legislação vigente
no município.

PORTARIA Nº 02/2017-SR
Considerando o disposto: - no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de Janeiro de 2017, que estabelece as

atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre o procedimento de novas
contratações e prorrogações de Contratos em vigor no âmbito da Secretaria do Trabalho;

A Secretária Municipal do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e

atestes das execuções dos Contratos incumbidos do recebimento do material e/ou serviços, abaixo indicados:

I – Os gestores e fiscais ora indicados deverão atender às disposições constantes do Decreto nº 33.912 e
demais condições estabelecidas nos respectivos Contratos de cada órgão orçamentário.

II – Consistirão, dentre as atribuições dos gestores e fiscais, a solicitação de dados e informações
pertinentes aos Contratos, examinar documentos e promover diligenciamento quando houver o entendimento
da sua necessidade.

III – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DO TRABALHO

PORTARIA Nº 035/2017 - SASP
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, GILVAN PASSOS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.022,
de 08 de agosto de 2014;

Considerando o disposto no Artigo 69 da Lei Orgânica
Municipal, Artigo 2º da Lei Municipal nº 5.769, de 3 de
janeiro de 2002 e Artigo 184, inciso II, alínea “e”, da Lei
Municipal nº 7.119, de 18 de abril de 2013; e

Considerando os pr incíp ios do Di re i to
Administrat ivo e norteadores da Administração
Pública Municipal, em especial os da legalidade,
moralidade e eficiência;

RESOLVE:
1 – PRORROGAR os trabalhos por mais 20 (vinte)

dias do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Nº
028/2017 - SASP.

2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 001/2017-SASPCGCM
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de

Guarulhos, Messias Pires de Carvalho, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do
artigo 198, da lei Municipal nº 7550/2017;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.022,
de 08 de agosto de 2014;

Considerando os princípios norteadores da
Administração Pública Municipal, em especial, a
legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a
publicidade e a eficiência.

RESOLVE:
1 – INSTITUIR Grupo de Trabalho composto pelos

guardas civis municipais infra elencados para elaborar
minuta de decreto dispondo sobre elogio e folgas,
como forma de prêmio ou estímulo funcional, parte
de uma política de incentivo ao profissionalismo e
aos valores morais encorpados nos princípios
constitucionais e legais:

Pedro César de Souza (CF 24456) –
Presidente;

Rodrigo Ribeiro dos Santos (CF 31299) –
Relator

Ricardo Beserra Gentil (CF 24386) – Membro
Marcelo Guedes de Andrade (CF 24700) –

Membro

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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João Ribeiro da Silva (CF31318) – Membro
Laudecir Aparecido de Almeida Santos (CF

30753) – Membro
Edson Brito dos Santos (CF 50236) – Membro
2 – As reuniões regulares ou extraordinárias, do

Grupo de Trabalho serão realizadas em qualquer
equipamento ocupado pela Guarda Civil

3 – Caso seja necessária a participação de outros
guardas civis, o Presidente do Grupo de Trabalho
poderá convocá-los, bem como convidar pessoas
estranhas à Corporação, objetivando subsidiar os
trabalhos.

4 – É de atribuição exclusiva do Comandante Geral
da Guarda Civil Municipal a avaliação da minuta em
questão e o encaminhamento do resultado ao
Secretário de Assuntos de Segurança Pública para
deliberação.

5 – O referido Grupo de Trabalho terá o prazo de 40
(quarenta) dias para conclusão dos trabalhos, a partir
da publicação desta Portaria.

7 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 061/2017 - JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 17/08/2017, foram julgados os processos abaixo:
Processo 20512/2012-PAT
Requerente LUIZ AUGUSTO BAPTISTA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 109098 E AUTO DE
INFRAÇÃO 89043 - CANCELAMENTO
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Situação: RETIRADO DE PAUTA face ausência do
membro relator.
Processo 49911/2014-PAT
Requerente MARCOS AURELIO DE SOUZA
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRÇÃO
MOBILIARIA (RETROATIVA)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acórdão nº: 219/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO do recurso interposto, porque
extemporâneo, em face do não atendimento ao
disposto nos Arts. 2º, 5º e 53 da Lei Municipal 5420/
1999, que foi alterado pela Lei 6164/2006.
Processo 21302/2016-PAT
Requerente CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA
Assunto: CANCELAMENTO(DE LANÇAMENTO REF
RECIBOS 2015.135.6020907 E 2016.135.6388445)
Relator: Carlos Jones Pereira
Acórdão nº: 220/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO dada sua tempestividade e, no mérito,
NEGADO PROVIMENTO, por falta de amparo legal.
Processo 37654/2016-PAT
Requerente DAVI OLYMPIO VIEIRA ALHADEFF
Assunto: LANÇAMENTO DE ISSQN (REF PA 37651/
2016)
Relator: Carlos Jones Pereira
Acórdão nº: 0221/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO e CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA à
Primeira Instância para análise dos documentos
juntados.
Processo 46190/2016-PAT
Requerente SERMA CORRETORA DE SEGUROS S/
C LTDA
Assunto: CANCELAMENTO(DA NOTA FISCAL
ELETRONICA DE SERVIÇOS 160)
Relator: Carlos Jones Pereira
Acórdão nº: 222/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO
DO RECURSO dada sua tempestividade e, no mérito,
NEGADO PROVIMENTO, por falta de amparo legal.
Processo 63517/2016-PAT
Requerente ORBITAL SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA
Assunto: CANCELAMENTO (DA NOTA FISCAL
ELETRONICA DE SERVIÇO 13440 E OU)
Relator: Fábio Regiani Nunes
Acórdão nº: 223/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO

CONHECIMENTO, porque intempestivo, já que
interposto após decorrido o lapso temporal previsto
no Art. 53, caput, da Lei Municipal 5420/1999 (NR-Lei
nº 6164/2006.).

EDITAL Nº 062/2017-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 31/
08/2017, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria da Fazenda, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 38979/2014- PAT
Requerente MARIA ALVES DOS SANTOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU REF. EXERCÍCIO 2015
Relator: Camila Severo Facundo
Situação: PAUTADO NOVAMENTE.
Processo 40692/2014- PAT
Requerente REGIANE GIMENES DE VILAS BOAS
Assunto: ISENÇAÕ DE IPTU (EXERCICIO 2015)
Relator: Camila Severo Facundo
Processo 48983/2014- PAT
Requerente DERSA DESENVOLVIMENTO
RODOVIÁRIO SA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (101062
CANCELAMENTO)
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE.
Processo 1102/2015- PAT
Requerente LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2014.118.5589451)
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vistas.
Processo 74205/2015- PAT
Requerente ANGELO TAKATA
Assunto: NÃO INCIDENCIA DE IPTU PARA
PRODUTOR RURAL
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 58551/2016- PAT
Requerente AMANDA LOPES PINA
Assunto: COMPENSAÇÃO DE VALORES (REF
RECIBO 2016.003.008048)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 10734/2017- PAT
Requerente REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO (DAS NOTAS FISCAIS
ELETRONICAS DE SERVIÇOS 2502, 2388,
2387,2386)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

COORDENADORIA MUNICIPAL
DE DEFESA CIVIL

PORTARIA N° 002/2017 - CDC
O COORDENADOR DA DEFESA CIVIL DE

GUARULHOS, Sr. WALDIR PIRES, no uso e suas
atribuições que são conferidas e,

Considerando o contido no Decreto Municipal n°
33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados
pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos orgãos da Administração Municipal
Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento
dos objetos contratuais, e com a finalidade de dar
cumprimento às determinações nele constantes, o
Coordenador, de Defesa Civil, no uso de suas
atribuições legais, e no âmbito desta Coordenadoria,

RESOLVE:
Art.1°Designar os servidores abaixo nomeados,

como gestores e fiscais responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução dos seguintes Contratos pertencentes a
esta pasta: Conforme Anexo:

I- Os servidores designados desempenharão as
funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art.2°Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

no Diário Oficial do Município de quatorze de julho
de dois mil e dezessete. Após a leitura, foram
anunciadas pela Secretária Executiva do CMDPD
senhora Suzana as denominações das Entidades e
Organizações concorrentes e presentes, sendo as
seguintes: CASAS ANDRÉ LUIZ , candidata a
conselheira titular, senhora Adriana da Cruz de
Almeida Militão, suplente senhora Maria Cristina
Carmona Robba; AGAPE, candidata a conselheira
titular, senhora Claudia Lyra Venâncio, suplente
senhora Lucilia Rita Ligeir; CIAAG, conselheiras
(os) candidatas (os) como titular, senhora Alexandra
Oliveira da Silva, suplente senhor Roberto Iwao
Oniki; CASA MÃE OPERÁRIA - CMO, candidato a
conselheiro titular, senhor Daniel Simão Silva,
suplente senhora Andreia de Almeida Santos e,
por fim, ASSOCIAÇÃO ART’S SEM LIMIT’S,
candidata a conselheira titular, senhora Dulcinéia de
Melo Belini, suplente senhora Marilene Maria dos
Santos, não compareceu. Registra-se que a senhora
Nair Alves Bento ficou incumbida de responsável
por ser LEDORA da Conselheira Vanessa Carrilho,
deficiente visual. Conforme inscrições deferidas e
publicadas no Diário Oficial do Município de quatorze
de julho de dois mil e dezessete e tendo em vista
que a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB –
Guarulhos, sexta Entidade inscrita no presente
Processo Eleitoral, obteve o indeferimento de sua
inscrição em razão do não cumprimento na íntegra
das exigências constantes na Resolução nº 01/2017
– CMDPD  (protocolo de inscrição fora do prazo
máximo), ocasionou o deferimento de apenas cinco
Entidades, mesmo número de vagas existentes a
serem preenchidas, sendo procedida a devida votação,
com o comparecimento de 22 eleitores, ficando eleitas
as Entidades e Organizações presentes no Processo
Eleitoral, consideradas eleitas na presença de seus
Delegados, CASAS ANDRÉ LUIZ , 14 Votosa;
AGAPE, 13 Votos; CIAAG, 11 Votos;; CASA MÃE
OPERÁRIA - CMO, 14 Votos, e, por fim,
ASSOCIAÇÃO ART’S SEM LIMIT’S, 11 Votos. Em
seguida, houve a devida comunicação aos presentes
de que a data da Posse dos Eleitos ocorrerá na data
de 22 de agosto de 2017, sendo oportunamente
comunicado o local e horário. Não havendo mais nada
a tratar, foi encerrada a Assembleia Eleitoral, na
pessoa de sua Coordenadora, senhora Vanessa
Carrilho Lanzarotto, sendo que eu, relator Daniel
Simão da Silva, lavrei a presente Ata, sendo lida e
aprovada, assinada por mim e por membros da
Comissão Permanente - CMDPD/2017. A presente
Ata será publicada no prazo máximo de 15 dias a
contar do fim da eleição, sendo enviada ao Secretário
de Governo Municipal para que tome ciência e
indique os Conselheiros representantes do Poder
Público Municipal.

COMUNICADO Nº 11/2017/CMDPD
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência – CMDPD, torna público ata do dia 23 de
julho de 2017, - CMDPD REFENTE AO PROCESSO
ELEITORAL do Segmento da Pessoa com Deficiência
do Biênio 2017/2019. Conforme resolução 02/2017.

ATA DA ASSEMBLEIA ELEITORAL DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMDPD - ELEIÇÃO
BIÊNIO 2017/2019 PARA CANDIDATOS A
CONSELHEIROS DO SEGMENTO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.

Aos vinte e três dias do mês de Julho de Dois Mil e
Dezessete, no Auditório 07 (sete) do Teatro Municipal
Adamastor Centro, sito a Av. Monteiro Lobato, nº 734,
Macedo – Guarulhos, Estado de São Paulo, foi
realizada a Assembleia Eleitoral para escolha dos
conselheiros titulares e suplentes representantes do
segmento da PESSOA COM DEFICIÊNCIA ,
previamente e devidamente credenciados de acordo
com a Resolução nº 01/2017 - CMDPD, publicada no
Diário Oficial do Município de Guarulhos em dezenove
de maio de dois mil e dezessete e nos termos do
Regimento Interno do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD. As
quatorze horas deu-se início aos trabalhos pela
Conselheira e Presidente senhora Silvana Mesquita
acompanhada pelos membros da Comissão ,
Conselheira senhora Vanessa Carrilho Lanzarotto,
Coordenadora da Comissão, Conselheiro senhor
Daniel Simão Silva , Conselheira senhora Maria
Cristina Carmona Robba e Secretária Executiva
do CMDPD senhora Suzana N.M. Pedroso, sendo
que a mesma (Silvana) manifestou votos de boas
vindas a todos os presentes, fazendo em seguida
uma breve explanação sobre o papel e a importância
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência - CMDPD no cenário Municipal,
passando em seguida a palavra a Coordenadora da
Comissão, senhora Vanessa, que solicitou a leitura
do Regimento da Assembleia Eleitoral, publicado
no Diário Oficial do Município de quatorze de julho
de dois mil e dezessete. Após a leitura, foram
anunciados pela senhora Maria Cristina, os nomes
dos candidatos (as) a conselheiros titulares, sendo
os seguintes: Deficiência Física, 03 (três)
concorrentes, quais sejam, senhor Antonio Messias
dos Santos, senhora Maria de Fátima Pereira de
Oliveira e senhora Silvia Vieira Cabral; Deficiência
Intelectual, 04 (quatro) candidatas, senhora Fabiola
Santos Gadani, senhora Maria Lucia Pereira Galvão
dos Santos, senhora Nilzete Fernandes Alves e
senhora  Adriana Muniz Carvalho Pereira;
Deficiência Orgânica, 01 (uma) candidata, senhora
Rosineide Maria Betista; e Deficiência Visual, 03
(três) candidatos, senhor Evandro Malecka Montero,
senhor José Ferreira de Lima e senhora Rosa Maria
Martins. Fica registrado que a candidata senhora
Vanessa Carrilho Lanzarotto retirou sua candidatura
na qual ir ia concorrer pela Deficiência Visual ,
desistência realizada através de documento assinado
pela mesma. Conforme inscrições deferidas e
publicadas no Diário Oficial do Município em quatorze
de julho de dois mil e dezessete, aberta a votação
das 14 horas as 16 horas, registra-se a presença do
senhor Firmino Manoel da Silva como fiscal de

encaminhamento das cédulas. Sendo em seguida
anunciada a proclamação dos eleitos, após apuração
dos votos realizada pelos senhores (as) Firmino
Manoel da Silva, Silvana Mesquita, Ivonete
Carrilho Lanzarotto e Janaina Jesus Ferreira
Lima,, sendo os seguintes: Deficiência  física,
conselheiro (a) titular com 28 votos, senhor (Maria
de Fátima Pereira de Oliveira, conselheiro (a)
suplente com 25 votos, senhor (a) Silvia Vieira Cabral.
Ademais, Antonio Messias dos Santos, com 10 Votos.
Deficiência Intelectual, conselheiro (a) titular com
25 votos, senhor (a) Adriana Muniz Carvalho Pereira,
conselheiro (a) suplente com 20 votos, senhor (a)
Nilzete Fernandes Pereira. Ademais, Fabiola Gadani
Santos com 11 votos e Maria Lucia Pereira Galvão
dos Santos com 01 Voto. Deficiência orgânica,
conselheiro (a) titular com 26 votos, senhor (a)
Rosineide Maria Batista, única candidata; Deficiência
Visual, conselheiro (a) titular com 30 votos, senhor
(a) Evandro Malecka Montero, conselheiro (a)
suplente com 25 votos, senhor (a) José Ferreira de
Lima. Ademais, Rosa Maria Martins com 09 votos.
Registra-se a vacância das vagas destinadas a
Deficiência Auditiva e suplência da Deficiência
Orgânica, devendo ser realizada eleição
complementar para preenchimento das mesmas no
prazo de 90 (noventa) dias após a Posse  dos
conselheiros para o biênio 2017/2019 do CMDPD. Em
seguida, foi comunicado aos presentes que a data da
Posse dos eleitos será realizada em 22 de agosto de
2017, sendo oportunamente comunicado o local e
horpario. Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada
a Assembleia Eleitoral, na pessoa de sua
Coordenadora, senhora Vanessa Carrilho
Lanzarotto, sendo que eu, relator Daniel Simão da
Silva, lavrei a presente Ata, sendo após lida e aprovada,
assinada por mim e membros da Comissão
Permanente - CMDPD/2017. A presente Ata será
publicada no Diário Oficial do Município no prazo
máximo de 15 dias a contar do fim da eleição e enviada
a Secretaria de Governo Municipal para ciência e
para que o Poder Executivo indique os conselheiros
representantes do Poder Público.

COMUNICADO Nº 12/2017/CMDPD
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência – CMDPD, torna público ata do dia 10 de
agosto de 2017, - reunião extraordinária do CMDPD
REFERENTE AO PROCESSO ELEITORAL do Biênio
2017/2019. Conforme resolução 02/2017.

ATA REUNIÃOEXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA- CMDPD

Aos dez dias do mês agosto de dois mil e
dezessete,na sede do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência, sito a Rua Alberto Hinoto
Bento, nº 49,Bairro do Macedo, cidade de Guarulhos,
Estado de São Paulo, deu-se início a Reunião
Extraordinária do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA –
CMDPD, reunião está convocada com a pauta relativa
ao Processo Eleitoral Biênio 2017/2019 CMDPD
de 23 de julho de 2017.A Reunião foi iniciada as
09h30min com a presença dos seguintes:Entidade
CMO,senhora Silvana Mesquita,Conselheira
Presidente CMDPD; Entidade APAE, senhora
Jenina Lavruhin, vice–Presidente- CMDPD;
Entidade CIAAG. conselheira Fabiola Santos
Gadani;Entidade Casas André Luiz, conselheira
Adriana da Cruz de Almeida Militão e sua
suplente, Maria Cristina Carmona Robba,.
Segmento da Deficiência Física, conselheiro
titular, senhor Daniel Simão Silva e sua suplente,
Maria de Fátima Pereira de Oliveira; Deficiência
Orgânica, senhora Elisete Andrade Pereira da
Cunha; Deficiência Intelectual, conselheira titular,
senhora Fátima Rosa de Oliveira e sua suplente,
Alexandra Oliveira da Cunha. Representantes do
Poder Público, Secretaria de Transportes e
Trânsito, conselheiro titular, senhor Arthur de
Siqueira Ferreira; Secretaria de Assuntos
Jurídicos, Conselheiro titular, senhor Osvaldo
da Cruz Maia. Registra-se ainda a presença da
conselheira senhora Vanessa Carrilho Lanzarotto,
Coordenadora da Comissão Eleitoral do CMDPD
(Biênio 2017/2019) e da Funcionária
Administrativa do CMDPD, senhora Suzana.
Registra-se por fim, a presença do senhor Antonio
Messias dos Santos, Subsecretário de
Acessibilidade e Inclusão; senhor Richard
Alberto dos Santos – Secretária de Meio Ambiente;
senhora Rosimeri Prado,Subsecretaria de
Acessibilidade e Inclusão ledora da senhora
Vanessa;senhor Lucas Brecker; senhora Tâmara
Marzoni Angelo, senhora Maria José e senhor
Evandro M. Montero. Registrada as presenças, em
seguida, cumprindo a pauta da Reunião, a senhora
Presidente do CMDPD,Silvana Mesquita, solicitou
a leitura do Ofício nº32/2017 –SADSAI-
Assunto:Apuração da Eleição para o CMDPD biênio
2017/2019, leitura realizada pela conselheira suplente
senhora Alexandra, nos seguintes
termos:Cumprimentando-a cordialmente, vimos
pelo presente expor e apontar o que segue: Tendo
em vista a resposta ao ofício nº31/2017-SADSAI,
percebemos que, em algumas das cédulas de
votação, foram assinalados 02 (dois) candidatos
por deficiência, totalizado 27 (vinte e sete) cédulas
com esta ocorrência,o que é vedado pelo inciso
I, do parágrafo 1º, artigo 9º, Capitulo IV “Da
apuração” da Resolução02/2017-CMDPD,
publicada no Diário Oficial do dia 14/07/2017, o
qual transcrevemos:Artigo 9º - Concluída a
votação, a Comissão Permanente abrirá as urnas
em local que possibilite o acompanhamento e
visibilidade de todos os presentes, para início
da apuração dos votos, por segmento,
obedecendo á seguinte ordem:1º Serão
considerados nulos os votos que contenham: I-
mais de um candidato assinalado (Representantes
das entidades e/ou pessoa física por
deficiência)”...; Desta forma, para que possamos
dar atendimento ao ofício de número 085/2017-

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD

COMUNICADO Nº 10/2017/CMDPD
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência – CMDPD, torna público ata do dia 23 de
julho de 2017, - CMDPD REFENTE AO PROCESSO
ELEITORAL das Entidades do Biênio 2017/2019.
Conforme resolução 02/2017.

ATA DA ASSEMBLEIA ELEITORAL DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMDPD - ELEIÇÃO
BIÊNIO 2017/2019 - ENTIDADES E SEUS
CONSELHEIROS REPRESENTANTES.

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e
dezessete, no Auditório 07 (sete) do Teatro Municipal
Adamastor Centro , sito a Av. Monteiro Lobato, nº
734, Macedo – Guarulhos, Estado de São Paulo, foi
realizada a Assembleia Eleitoral para escolha dos
Conselheiros titulares e suplentes representantes das
Organizações e Entidades do segmento da Pessoa
com Deficiência, previamente e devidamente
credenciados de acordo com a Resolução nº 01/
2017 - CMDPD, publicada no Diário Oficial do Município

de Guarulhos em dezenove de maio de dois mil e
dezessete e nos termos do Regimento Interno do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - CMDPD. As dez horas deu-se início
aos trabalhos pela Conselheira e Presidente do
CMDPD senhora Silvana Mesquita, acompanhada
pelos membros da Comissão , quais sejam,
Conselheira senhora Vanessa Carrilho Lanzarotto,
Coordenadora da Comissão, Conselheiro senhor
Daniel Simão Silva , Conselheira senhora Maria
Cristiona Carmona Robba, Secretária Executiva
do CMDPD senhora Suzana N.M. Pedroso e senhora
Sonia Regiane de Aguiar Andrade, da Entidade
CIAAG, que ficou responsável pela função de fiscal
de encaminhamento das cédulas de votação, sendo
que a mesma (Silvana) manifestou votos de boas
vindas a todos os presentes, fazendo em seguida
uma breve explanação sobre o papel e a importância
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência -CMDPD no cenário Municipal,
passando em seguida a palavra a Coordenadora da
Comissão, senhora Vanessa, que solicitou a leitura
do Regimento da Assembleia Eleitoral, publicado
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CMDPD que refere-se a publicação em Diário
Oficial da ata com os resultados da eleição por
deficiência para que nenhum dos candidatos
venha a ser prejudicado e para que não haja
qualquer outro tipo de impedimento em qualquer
esfera, torna-se imperiosa a recontagem dos
votos imediatamente,considerando tão somente
os votos válidos, ou seja, aqueles assinalados
em conformidade com o referido artigo, anulando-
se os demais.Sendo o que se apresenta para o
momento, subscrevemo-nos, assinado pelo
senhor Subsecretario de Acessibilidade e
Inclusão,senhor Antonio Messias dos Santos e
senhor Secretario de Assuntos Difusos, Lameh
Smeili. Em seguida,a Presidente do CMDPD ,
senhora Silvana Mesquita solicitou a leitura do Ofício
nº 89/2017– CMDPD, a conselheira Vice Presidente
senhora Jenina encaminhado a Subsecretaria de
Acessibilidade e Inclusão da Secretaria de
Assuntos Difusos, em resposta ao Ofício Nº 32/
2017 acima transcrito, manifestando sua indignação
pela indevida interferência da Subsecretaria de
Acessibilidade e Inclusão em não efetivar a
publicação solicitada pelo CMDPD, Seguindo a leitura
do OFÍCIO 89/2017 CMDPD: Primeiramente, o
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência- CMDPD , por meio de sua Presidente
que a esta subscreve, com fundamento nas
competências que lhe confere a Lei Municipal nº
6.889/2011 e o Regimento Interno do CMDPD,
cumprimente cordialmente Vossa Senhoria para através
do presente instrumento, em resposta ao Ofício nº32/
2017-SADSAI desta Subsecretaria de
Acessibilidade e Inclusão, manifestar o que segue:
Por meio do Ofícionº85/2017-CMDPD, o CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOACOM
DEFICIÊNCIA- CMDPD solicitou a esta
Subsecretaria de Acessibilidade e Inclusão as
providências cabíveis no sentido viabilizar a publicação
em Diário Oficial do Município de Guarulhos das Atas
das ASSEMBLEIAS ELEITORAIS do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA-CMDPD ( ELEIÇÃO BIÊNIO 2017/
2019 ), conforme diretrizes estabelecidas pela
SECRETARIA DE ASSUNTOS DIFUSOS, que
realizou recomendações ao Conselho Municipal
através do Ofício nº29/2017- SAD para que todas as
solicitações de publicações oficias fossem
direcionadas diretamente a Subsecretaria de
Acessibilidade e Inclusão, a qual tomaria todas as
providências cabíveis no sentido de fornecer o
necessário suporte ao órgão colegiado.Nesse
contexto, através do Ofício nº32/2017-SADSAI esta
Subsecretaria de Acessibilidade e Inclusão
remeteu mensagem ao CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-
CMDPD manifestando a discordância com os critérios
utilizados para apuração dos votos, finalizando com a
indicação de que para o atendimento do referido
OFÍCIO Nº85/2017-CMDPD seria imprescindível a
recontagem dos votos para regularização do pleito.
Diante do exposto, de rigor o esclarecimento de pontos
cruciais que devem ser observados, senão vejamos:
Como é notório conhecimento, o CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA
COMDEFICIÊNCIA- CMDPD é um órgão
independente, vinculado-se apenas financeiramente
e administrativamente ao Poder Público
Municipal, em outras palavras, seus atos e decisões
são soberanos, não podendo haver qualquer tipo de
interferência do Poder Público Municipal de forma
arbitrária e unilateral em suas decisões, ou seja ,no
caso em concreto, não cabe a Subsecretaria de
Acessibilidade e Inclusão realizar qualquer análise
de mérito ao teor dos documentos encaminhados para
publicação oficial, sendo a Subsecretaria de
Acessibilidade e Inclusão meramente um elo de
ligação,uma “ponte” entre o CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-
CMDPD e o Poder Público, com a finalidade de
concretizar suas atividades institucionais, no caso
em tela, dar publicidade aos fatos praticados na
Assembleia Eleitoral, sendo o teor dos documentos
de responsabilidade da autoridade máxima do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOACOM DEFICIÊNCIA- CMDPD, e não da
autoridade da Subsecretaria de Acessibilidade e
Inclusão, que tem a competência restrita ao mero
encaminhamento da documentação para o órgão
competente . Diante do exposto, constata-se de forma
inequívoca que houve indevida interferência estatal,
por meio da Subsecretaria de Acessibilidade e
Inclusão, na atuação independente do órgão
representativo e colegiado, de caráter permanente,
paritário, consultivo, deliberativo e fiscalizador da
Política Municipal da Pessoa com Deficiência. Nesse
diapasão, sem adentrar no mérito da questão ,
conforme consta no teor do Ofício nº32/2017-SADSAI
( em anexo), a Subsecretaria de Acessibilidade e
Inclusão vislumbrou uma suposta inobservância pelos
membros responsáveis pela apuração dos votos de
preceitos constantes na Resolução nº 02/2017-
CMDPD. Ora,diante dos fatos supostamente
constatados, nada mais eficaz e legalista do que dar
formalidade e publicidade aos atos praticados na
referida Eleição, através da publicação em Diário
Oficial das Atas das Assembleias Eleitorais,
possibilitando assim que qualquer cidadão ingresse
com eventual IMPUGNAÇÃO DA ELEIÇÃO através
de requerimento dirigido a Presidência do CONSELHO
MUNICIPAL DOSDIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA-CMDPD ou a COMISSÃO
ELEITORAL, entretanto esta Subsecretaria de
Acessibilidade e Inclusão cerceou a publicidade
dos atos solicitados de forma indevida.Malgrado até
o presente momento nenhuma IMPUGNAÇÃO das
Eleições foi formalmente apresentada a Comissão
Eleitoral do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-
CMDPD, em atenção aos fatos levantados por esta
Subsecretaria de Acessibilidade e Inclusão, os
membros da referida Comissão Permanente irão se

reunir para apreciação do caso e , nesse contexto,
sendo constatada qualquer inobservância dos
preceitos constantes na Resolução nº 02/2017-
CMDPD, as providências cabíveis serão adotadas,
ato continuo,submetidas ao Plenário do órgão para
deliberação do Colegiado, a qual será consubstanciada
em forma de RESOLUÇÃO do CMDPD. Reiteramos
os termos dos ofícios 085/2017 e 086/2017-CMDPD
para que seja publicada no próximo Diário Oficial.
Assinado: Silvana Mesquita- Presidente CMDPD. Após
as leituras realizadas, iniciou-se a discussão e
deliberação entre os Conselheiros presentes
(Colegiado), bem como pelos membros da Comissão
Eleitoral e convidados colaboradores, acerca dos atos
praticados na Assembleia Eleitoral do CMDPD,
sendo constatado que houve um erro por parte dos
membros responsáveis pela apuração dos votos da
Eleição do segmento da Pessoa com Deficiência, que
na ocasião deixaram de considerar NULAS as cédulas
que continham mais de um voto assinalado para
determinado segmento (anulação para o segmento
com mais de um voto assinalado).Após longa
discussão, o Colegiado do CMDPD como órgão de
deliberação máxima e a Comissão Eleitoral, com
o auxílio de todos os presentes, chegaram a um
consenso, com o voto favorável da maioria, qual
seja,que as Atas das Eleições (Assembleias
Eleitorais) – Entidades e Segmento) devem ser
publicadas em Diário Oficial do Município, sendo que,
na mesma data e no mesmo
ato,concomitantemente,deve ser publicada
RESOLUÇÃO do CMDPD retificando a contagem
dos votos da Eleição do Segmento da Pessoa com
Deficiência realizada no dia da Eleição, desta feita,
em conformidade com a Resolução nº 02/2017 –
CMDPD.Nesse contexto, ficou acordado entre todos
que a referida RESOULÇÃO do CMDPD seria
confeccionada em Reunião já convocada na presente
Reunião para próxima Terça-Feira, dia 15 de Agosto
de 2017, as 09 horas, na Sede do CMDPD, onde
serão recontados os votos.Na referida Reunião esta
Ata será apreciada e aprovada. Em seguida, a
Funcionária Administrativa do CMDPD, senhora
Suzana apresenta ao Plenário do CMDPD  o
Processo Administrativo nº 40016/2017, referente
a requerimento de Cidadão solicitando cópias de
documentos da Eleição do Segmento da Pessoa com
Deficiência do CMDPD. Ressalta ainda que embora o
referido Processo tenha sido direcionado a pessoa da
Funcionária Suzana, a solicitação é dirigida ao CMDPD,
pois quem representa o órgão é sua Presidente, bem
como seu Colegiado. Nesse contexto, os membros
do CMDPD solicitaram ao senhor Subsecretário de
Acessibilidade e Inclusão, presente nesta reunião,
que todos os documentos encaminhados ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência sejam remetidos aos cuidados da
Presidente do CMDPD. As 11h30 a presente Reunião
foi encerrada. Nada mais havendo a tratar, eu, Suzana
Malecka, Funcionária do CMDPD, lavrei a presente
Ata, que segue assinada por mim e por membros da
Comissão Permanente e Conselheiros presentes.

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 711 - CMAS

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social
conforme atribuições contidas na Lei Federal nº 8742/
93 – Lei Orgânica de Assistência Social, Lei Municipal
nº 5052/97 - Lei Orgânica Municipal e, considerando:

A necessidade de efetivar a inscrição da entidade
de Assistência Social neste CMAS em atendimento
ao disposto no parágrafo 3º do artigo 9º da Lei Federal
nº 8742/93;

Que, cabe a este CMAS o devido acompanhamento
institucional das ações desenvolvidas pelas entidades
de assistência social no município;

Que através da Resolução nº 477-CMAS foi
efetivada nova normativa que aprova os parâmetros
para a inscrição de programas, projetos e benefícios
no Conselho Municipal de Assistência Social de
Guarulhos, das entidades sem fins lucrativos que atuam
na área da Assistência Social e da Resolução nº 478-
CMAS que regulamenta a inscrição de entidades de
assistência social e inscrição de serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho
Municipal de Assistência Social de Guarulhos e dá
outras providências;

O contido no Processo Administrativo nº 43988/2007;
Que conforme deliberação tomada em reunião

ordinária de 07/10/2016 foi aprovado por unanimidade
dos presentes.

RESOLVE
Artigo 1º – Cancelar a seguinte inscrição:
Inscrição nº 019, fls. 20 do Livro IV, neste CMAS da

entidade CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS “PADRE JOÃO BOSCO BURNIER E
PADRE GERALDO MAUZEROLI”, com CNPJ
58.481.482/0001-29, com sede neste município de
Guarulhos, podendo o Processo Administrativo nº
43988/2007 ser arquivado;

Artigo 2º  - Esta medida será comunicada
oficialmente aos Conselhos Tutelares, Vara da Infância
e da Juventude da Comarca, Ministério Publico
Estadual, CMDCA, DRADS e a SDAS.

Artigo 3º – Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO Nº 712-CMAS
(Publicada nesta Data por omissão)

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,
conforme atribuições contidas na Lei Federal 8742/93
- Lei Orgânica de Assistência Social alterada pela Lei
Federal 12435 de 06/07/2011(Lei SUAS), Lei Municipal
5052/97, Lei Orgânica Municipal e, considerando:

o disposto na Politica Nacional de Assistência Social
e a NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas no âmbito da assistência
social em todos os níveis de governo;

a definição institucional do CMAS enquanto órgão de

Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Politica Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS – Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

a garantia de prover na rede potencializadora da
assistência social no município;

O Deliberado em reunião extraordinária de
20.05.2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Demonstrativo

Fisico-Financeiro 2015- Federal, em todos os seus
aspectos não defesos em lei, devendo produzir seus
jurídicos efeitos.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor com
efeitos retroativos a 20.05.2016, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 049/2017-STT
GIULIANO VINCENZO LOCANTO, SECRETÁRIO

DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as disposições regulamentares
estabelecidas no Artigo 9.º da Lei 2433 de 16 de
Dezembro de 1980;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do
serviço de táxi à respectiva demanda de usuários, e

CONSIDERANDO o contido no Processo
Administrativo n.º 41.063/2017.

RESOLVE:
Art. 1.º Fica extinto o Ponto de Táxi n.° 46, instalado

na Av. Tancredo de Almeida Neves – POUPATEMPO,
com 6 (seis) vagas de estacionamento.

Art. 2.º Aumento do número de vagas do Ponto de
Táxi n.º 34, localizado no Shopping Internacional da
Rua Engenheiro Camilo Olivetti - altura do n.º 295 –
Vila Endres, passando de 18 (dezoito) vagas para 24
(vinte e quatro) vagas.

§1.° O aumento do número de vagas definidas para
este ponto, ocorre em função da mudança da Unidade
de atendimento do POUPATEMPO, que deixou de
operar na Av. Tancredo de Almeida Neves, passando
a atender no Shopping Internacional

Art. 3.º Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

SECRETARIA DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO

MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2017, DA

SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 16/08/2017.

Às 19:00 horas do dia 16 de agosto de 2017, nesta
cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 29º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes:
Presidente - JESUS APARECIDO ALVES
PINTO;Relator - JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA
;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator
- JOSE MONTEIRO GONÇALVES . Na ordem do dia,
foram apreciados 53 recursos, sendo 14 recursos
“DEFERIDOS” e 30 recursos “INDEFERIDOS” sendo
9 processos encaminhados para diligência. Constando
como DEFERIDOS: Proc Nº J-003807/2017 Int. BEM
EMERGENCIAS MEDICAS LTDA;Proc Nº J-002861/
2017 Int. MULTILIXO REMOCOES DE LIXO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA;Proc Nº J-002888/2017
Int. BEM BAIXADA SANTISTA;Proc Nº J-003254/2017
Int. NEIVANDO PEREIRA DE CARVALHO;Proc Nº
J-002905/2017 Int. LITUCERA LIMPEZA E
ENGENHARIA LTDA;Proc Nº J-003821/2017 Int.
IVONETE DANTAS DA SILVA;Proc Nº J-000389/2017
Int. AGUA MINERAL AGUAI LTDA;Proc Nº J-000175/
2017 Int. OTAVIO DO NASCIMENTO BARROS
FILHO;Proc Nº J-003784/2017 Int. SINDIBAD
MAGAZINE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ME;Proc Nº J-003868/2017 Int. NEUZA FARIA DE
AMORIM ANTONIO;Proc Nº J-003890/2017 Int.
ALESSANDRA VICENTE SANTOS;Proc Nº J-000182/
2017 Int. ELIO MARQUES DOS SANTOS;Proc Nº
J-003837/2017 Int. VIVIANE SANTOS VIEIRA;Proc
Nº J-002837/2017 Int. CRISTIANO BRITO LOPES.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-003802/2017 Int.
GLENILSON JOSE FERREIRA DA SILVA;Proc Nº
J-003838/2017 Int. ANDREA MENDONCA LIMA;Proc
Nº J-003816/2017 Int. PRISCILA XAVIER;Proc Nº
J-003813/2017 Int. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS;Proc Nº J-002866/2017
Int. EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA;Proc
Nº J-003079/2017 Int. ALVARO VICENTE
ARAUJO;Proc Nº J-003537/2017 Int. MERCOTRANS
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA;Proc Nº
J-003812/2017 Int. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRA;Proc Nº J-003796/2017 Int.
SABRINA OLIVEIRA ROCHA FRANCO;Proc Nº
J-003797/2017 Int. SABRINA OLIVEIRA ROCHA
FRANCO;Proc Nº J-003794/2017 Int. ADRIANA
APARECIDA DE SA;Proc Nº J-003793/2017 Int.
MAURICASSIO FERREIRA DE OLIVEIRA;Proc Nº
J-011434/2016 Int. LUIZ ROBERTO FERNANDES
MORATO;Proc Nº J-003818/2017 Int. LUIZ ROBERTO
FERNANDES MORATO;Proc Nº J-002381/2017 Int.
NELSON CORREA FILHO;Proc Nº J-002151/2017 Int.
PAULO PALMEIRA DA SILVA SANTOS;Proc Nº
J-002051/2017 Int. CAIO HENRIQUE DOS SANTOS
SANTANA;Proc Nº J-001457/2017 Int. FRED ADANO
MOTA;Proc Nº J-001890/2017 Int. LUIZ CARLOS DE
S FERNANDES;Proc Nº J-001374/2017 Int. GABRIEL
LOPES DE SA;Proc Nº J-001377/2017 Int. RIVALDO
MOUZINHO NUNES;Proc Nº J-003795/2017 Int.
GIVANILDO DE ARAUJO ALVES;Proc Nº J-003594/
2017 Int. MARLI MELEGATTI LUCCAS POLATO;Proc
Nº J-003595/2017 Int. MARLI MELEGATTI LUCCAS
POLATO;Proc Nº J-000116/2017 Int. REGINA
MONTEIRO DE BARROS KASAZIMA;Proc Nº
J-001060/2017 Int. MANOEL COSTA DE
CAMPOS;Proc Nº J-002925/2017 Int. THIAGO
AUGUSTO DE ARAUJO SENNA;Proc Nº J-001117/
2017 Int. VALDINIZE PEREIRA DE SOUZA;Proc Nº
J-003325/2017 Int. MARCO ANTONIO FRIAS;Proc
Nº J-002846/2017 Int. VERA LUCIA CALVINO DE
CAMPOS. DILIGENCIAS: Proc Nº J-003865/2017 Int.
UNIDAS S.A.;Proc Nº J-003866/2017 Int. UNIDAS
S.A.;Proc Nº J-003864/2017 Int. UNIDAS S.A.;Proc
Nº J-003863/2017 Int. UNIDAS S.A.;Proc Nº J-003867/
2017 Int. UNIDAS S.A.;Proc Nº J-003810/2017 Int.
UNIDAS S.A.;Proc Nº J-003811/2017 Int. UNIDAS
S.A.;Proc Nº J-003809/2017 Int. UNIDAS S.A.;Proc
Nº J-002877/2017 Int. LUCIO MAURO ROSA.

ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2017, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 16/08/2017.

Às 19:00 horas do dia 16 de agosto de 2017, nesta
cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 29º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes:
Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO
BRAGA ;Relator - APOLO CONSTANT;Relator -
FERNANDO MINORU MIYASATO;Secretário(a) -
TATIANE RODRIGUES ALEIXO. Na ordem do dia,
foram apreciados 59 recursos, sendo 14 recursos
“DEFERIDOS” e 42 recursos “INDEFERIDOS” sendo
3 processos encaminhados para diligência. Constando
como DEFERIDOS: Proc Nº J-002678/2017 Int.
VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA;Proc Nº
J-002755/2017 Int. SIMONE CAPEL
JACONDINO;Proc Nº J-001328/2017 Int. VIP
TRANSPORTES URBANO LTDA;Proc Nº J-000114/
2017 Int. JOSE ANTONIO RIBEIRO;Proc Nº J-003845/
2017 Int. FERNANDO PENTEADO DE SOUSA;Proc
Nº J-001594/2017 Int. REGINA PAULA OLIVEIRA
LIMA;Proc Nº J-003754/2017 Int. VIACAO URBANA
GUARULHOS SA;Proc Nº J-001926/2017 Int.
EMERSON RODRIGUES PEDROSA;Proc Nº
J-002127/2017 Int. JACQUELINE MOREIRA
NOBRE;Proc Nº J-002717/2017 Int. MANOEL ALVES
FREITAS FILHO;Proc Nº J-003751/2017 Int.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA;Proc Nº
J-003836/2017 Int. ALLAN GOMES CORDEIRO;Proc
Nº J-003839/2017 Int. MARLI CALIXTO DA SILVA;Proc
Nº J-002558/2017 Int. JONES HARUKI MORIMOTO.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002481/2017 Int. DANIELA
RIOS SALVATIERRA;Proc Nº J-013499/2016 Int.

ELIANE PASSOS GUERRERO;Proc Nº J-002494/2017
Int. CLOTILDE MARIA JUSTINO DA SILVA;Proc Nº
J-002495/2017 Int. CLOTILDE MARIA JUSTINO DA
SILVA;Proc Nº J-002496/2017 Int. CLEON CEZAR
DE OLIVEIRA;Proc Nº J-002517/2017 Int. REINALDO
BARBOSA SOUSA;Proc Nº J-002600/2017 Int. KATIA
SILMARA DA SILVA ANJO;Proc Nº J-002657/2017
Int. MARIA EUGENIA GIMENES GARCIA;Proc Nº
J-000113/2017 Int. JOSE ANTONIO RIBEIRO;Proc
Nº J-002731/2017 Int. M J FARIAS DA SILVA
TRANSPORTES ME;Proc Nº J-002854/2017 Int.
PAULO CEZAR PEREZ TRANPORTES ME;Proc Nº
J-002853/2017 Int. PAULO CEZAR PEREZ
TRANPORTES ME;Proc Nº J-002852/2017 Int. PAULO
CEZAR PEREZ TRANPORTES ME;Proc Nº J-002840/
2017 Int. PAULO CEZAR PEREZ TRANPORTES
ME;Proc Nº J-002839/2017 Int. PAULO CEZAR PEREZ
TRANPORTES ME;Proc Nº J-002838/2017 Int. PAULO
CEZAR PEREZ TRANPORTES ME;Proc Nº J-002702/
2017 Int. PAULO CEZAR PEREZ TRANPORTES
ME;Proc Nº J-002701/2017 Int. PAULO CEZAR PEREZ
TRANPORTES ME;Proc Nº J-002721/2017 Int. M J
FARIAS DA SILVA TRANSPORTES ME;Proc Nº
J-002700/2017 Int. PAULO CEZAR PEREZ
TRANPORTES ME;Proc Nº J-002732/2017 Int. M J
FARIAS DA SILVA TRANSPORTES ME;Proc Nº
J-002727/2017 Int. M J FARIAS DA SILVA
TRANSPORTES ME;Proc Nº J-002728/2017 Int. M J
FARIAS DA SILVA TRANSPORTES ME;Proc Nº
J-002729/2017 Int. M J FARIAS DA SILVA
TRANSPORTES ME;Proc Nº J-002724/2017 Int. M J
FARIAS DA SILVA TRANSPORTES ME;Proc Nº
J-002730/2017 Int. M J FARIAS DA SILVA
TRANSPORTES ME;Proc Nº J-003840/2017 Int.
OSNIR DE SALVI FILHO;Proc Nº J-003781/2017 Int.
ELIADES FELIX DOS SANTOS;Proc Nº J-003616/
2017 Int. ANA LUISA RUTTER;Proc Nº J-003607/
2017 Int. WELLINGTON DE OLIVEIRA GOMES;Proc
Nº J-003615/2017 Int. ANA LUISA RUTTER;Proc Nº
J-003766/2017 Int. DALTRO BEN ROSSO;Proc Nº
J-003752/2017 Int. ABEL DIAS DE PAULA;Proc Nº
J-003783/2017 Int. JOSE CARLOS
MARCOLONGO;Proc Nº J-003792/2017 Int.
MAURICASSIO FERREIRA DE OLIVEIRA;Proc Nº
J-003787/2017 Int. TRANSVIP TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIM;Proc Nº J-003770/
2017 Int. CARLOS ANDRE ANJOS NUNES;Proc Nº
J-003771/2017 Int. CARLOS ANDRE ANJOS
NUNES;Proc Nº J-003757/2017 Int. ELIANE BAGARIN
PEDROTTI;Proc Nº J-003758/2017 Int. LUIZ CARLOS
PEREIRA;Proc Nº J-002831/2017 Int. V. CONTINETAL
DE TRANSP. LTDA;Proc Nº J-003791/2017 Int.
MAURICASSIO FERREIRA DE OLIVEIRA.
DILIGENCIAS: Proc Nº J-002782/2017 Int. ELIAS
EDUARDO DA SILVA;Proc Nº J-003753/2017 Int.
EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA;Proc Nº
J-003777/2017 Int. DUCIMARA PIMENTEL DE
SANTANA ARAUJO.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE

TRÂNSITO
E EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO

DE PENALIDADE, período de 16/08/2017 a 23/
08/2017, ENCONTRA-SE PARA CONSULTA NO
SITE: http://www.guarulhos.sp.gov.br/diário

oficial/notificações e penalidades, e afixado no
local público de costume na Secretaria do

Governo Municipal.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
“PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM

29/06/2017:
“30210/2016 – Terfrem Indústr ia e Comércio de

Peças Ltda”.
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do
Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Absoluta Elevadores Automação e Informática
Ltda ME
CONTRATO/PEDIDO: 4201/2015 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 88/2017
OBJETO: Fornecimento de peças para manutenção
de elevadores.
VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -
referente recursos vinculados Secretaria da Saúde.
NF. 1118
EXIGIBILIDADE: 22/06/2017
JUSTIFICATIVA: Aparelho indispensável para o
atendimento aos usuários dos serviços.
Adélia Cardoso da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 405/2017 – Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 10983/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Silvio Barbosa,
107 – Vila dos Camargos.
VALOR: R$ 9.629,87 (nove mil seiscentos e vinte
nove reais e oitenta e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/08 e 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da 1ª Cia. Do 15º Batalhão da Policia Militar.
Adilson Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 1505/2016 – Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3168/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso
da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e
quatro reais).
EXIGIBILIDADE: 14/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
da 394ª Zona Eleitoral.

Admilson Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 1605/2016– Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3171/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso
da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta
e seis reais).
EXIGIBILIDADE: 14/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
da 394ª Zona Eleitoral.
Ahmed Awada
CONTRATO/PEDIDO: 7905/2013 - Secretar ia de
Habitação.
EMPENHO: 10167/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Otavio Braga
de Mesquita, 1191- 1º andar - Vila Barros.
VALOR: R$ 1.411,83 (mil quatrocentos e onze reais e
oitenta e três centavos).
EXIGIBILIDADE: 07/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
do Departamento de Ação Comunitária da Secretaria
de Habitação.
Alexandre Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 1705/2016– Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3173/2017
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso
da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta
e seis reais).
EXIGIBILIDADE: 14/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
da 394ª Zona Eleitoral.
AMX Administradora de Bens Próprios LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 13005/2014 – Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 4429/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Candea,
627- Cidade Seródio.
VALOR: R$ 13.314,11 (treze mil trezentos e quatorze
reais e onze centavos).
EXIGIBILIDADE: 09/08/2017
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da sede do 31° Batalhão da Polícia Militar.
Ana Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 1805/2016– Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3175/2017
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso
da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e
quatro reais).
EXIGIBILIDADE: 14/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
da 394ª Zona Eleitoral.
Anbioton Importadora LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 25301/2015 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 915/2016
OBJETO: Fornecimento de medicamento
VALOR: R$ 27.688,32(vinte sete mil seiscentos e
oitenta e oito reais e trinta e dois centavos), referente
a recursos vinculados – Secretaria de Saúde, NFs.
38682, 38683, 38684, 38685, 38686 e 38687.
EXIGIBILIDADE: 16/11/2016
JUSTIFICATIVA: Medicamento utilizado e distribuído
gratuitamente na rede municipal de saúde, sua falta
prejudicaria a população.
Andressa Panini Albissu EPP
CONTRATO/PEDIDO: 33511/2015 – Secretaria de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Subsecretaria
de Educação.
EMPENHOS: 13263/2016 e 13265/2016.
OBJETO: Aquisição de mobiliário (cadeira universitária
escamoteável).
VALOR: R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Educação. NF 1135.
EXIGIBILIDADE: 19/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Os mobiliários são de extrema
necessidade para o atendimento aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino.
Antonio Tadeu Fernandes
CONTRATO/PEDIDO: 9605/2014 – Secretar ia de
Assuntos Difusos – Subsecretaria de Políticas Para
Mulheres.
EMPENHO: 2128/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Brigadeiro
Lima e Silva, 565 – Jd. Vila Galvão.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 05/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da Casa Clara Maria IV.
Assistencia Medica e Nefrologica de Guarulhos
S/C LTDA-Ameneg
CONTRATO/PEDIDO: 10301/2014 Secretar ia da
Saúde .
EMPENHO: 31/2017, 10223/2017 e 11604/2017.
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a
serem prestados a qualquer indivíduo que deles
necessite.
VALOR: R$ 1.790.329,98 (um milhão setecentos e
noventa mil trezentos e vinte nove reais e noventa e
oito centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde , NFs. 442 e 512.
EXIGIBILIDADE: 15/03 e 16/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O Não pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.
Associação Beneficente Jesus, Jose e Maria
CONTRATO/PEDIDO: 122/2017 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6764/2017
OBJETO: Subvenção social destinada a atender
despesas de custeio.
VALOR: R$ R$ 2.500.000,00 (dois milhões quinhentos
mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/08/2017
JUSTIFICATIVA: Serviços médicos prestados as
gestantes e recém nascidos, a falta do pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento.
Associação Fundo de Incentivo A Pesquisa - AFIP
CONTRATO/PEDIDO: 0322/2016 – Secretaria da Saúde.

EMPENHO: 11485/2017.
OBJETO: Prestação de serviços laboratoriais de
processamento e análise dos exames de patologia
clínica nas áreas de análises clínicas nas áreas de
análises clínicas, citologia, anatomia patológica geral,
genética e biologia molecular..
VALOR: R$ 1.966.447,28 (um milhão novecentos e
sessenta e seis mil quatrocentos e quarenta e sete
reais e vinte oito centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 31049, 31050,
31085, 31116, 31119, 31120, 31177, 31180, 31188,
31199, 31208, 31219, 31234, 31248 e 31272.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços laboratoriais
é necessária para a continuidade do atendimento nas
unidades de saúde.
Atons do Brasil Distribuidora de Produtos
Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 186/2017 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8605/2017
OBJETO: Fornecimento de medicamento
VALOR: R$ 1.070,10 (mil e setenta reais e dez
centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria
de Saúde, NFs. 14692 e 14903
EXIGIBILIDADE: 24/08/2017
JUSTIFICATIVA: Atendimento de mandado de
segurança, uma vez que o medicamento não faz parte
dos itens que são oferecidos a população pela rede
municipal.
Avatz Geologia e Engenharia Ambiental e
Segurança do Trabalho Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 1301/2017 – Secretar ia de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 3859/2017.
OBJETO: Serviços de avaliação preliminar e
investigação confirmatória de passivo ambiental em
solos e águas subterrâneas, levantamento geofísico
(eletrorresistividade), execução de ensaios de
permeabilidade e elaboração de planos de adequação,
operação, manejo ambiental e encerramento das
atividades para o Cemitério São Judas Tadeu.
VALOR: R$ 24.080,00 (vinte quatro mil e oitenta reais),
NF. 236.
EXIGIBILIDADE: 27/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Considerando o Mandado de Citação
e Intimação formulada pelo Ministério Público de São
Paulo, através do Processo Digital nº 1034134-
87.2016.8.26.0224, objetivando que o município de
Guarulhos paralise as inumações no Cemitério São
Judas Tadeu até apresentação do parecer técnico
sobre a viabilidade hidrogeoambiental.
Baseio Administração de Bens e Participações
LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 3605/2014 – Secretar ia da
Saúde.
EMPENHO: 564/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Cavadas,
563 - Itapegica.
VALOR: R$ 23.327,91 (vinte três mil trezentos e vinte
sete reais e noventa e um centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da sede do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU).
Benefício Certo LTDA-ME
CONTRATO/PEDIDO: 9601/2016 – Secretar ia de
Gestão.
EMPENHOS: 1042/2017, 1044/2017, 1046/2017, 1049/
2017, 1051/2017, 1054/2017, 1058/2017, 1060/2017,
1064/2017, 1068/2017, 1070/2017, 1071/2017 e 1072/
2017.
OBJETO: Vales-transportes em forma de crédito em
cartão e bilhetes de passagens.
VALOR: R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos
reais); sendo R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais), referente recursos próprios; R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos reais), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde e R$ 8.400,00 (oito
mil e quatrocentos reais), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal
4.981/97 que institui o benefício Auxílio Transpor te
aos servidores desta Prefeitura e ao Decreto 29.086/
11, que regulamenta a sua concessão.
Betel Indústria e Comércio de Artefatos de
Madeiras LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 39711/2016 – Secretaria de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 10021/2017.
OBJETO: Aquisição de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 48.627,75 (quarenta e oito mil seiscentos
e vinte sete reais e setenta e cinco centavos), NF.
5675.
EXIGIBILIDADE: 27/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e sua falta causaria
enormes transtornos ao bom andamento dos serviços.
Carlos Alexandre Dinis Monteiro
CONTRATO/PEDIDO: 5905/2014.
EMPENHO: 1272/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Ipauçu,
nº 192, Jardim Bela Vista.
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Conselho Tutelar Região Taboão.
Carmen Silvia Sperancin Carvalho
CONTRATO/PEDIDO: 5305/2012 – Secretar ia da
Saúde; 3005/2014 – Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social; e 4705/2015 – Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHOS: 2466/2017, 3139/2017 e 9075/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito na Rua
Cruz do Espírito Santo, 44 – Cidade Seródio; Locação
de 50% do imóvel sito na Rua Marcial Lorenço Seródio,
52- Jd Centenário; e Locação de Imóvel sito na Estrada
Guarulhos Nazaré, nº 2433 e 2447, Cidade Seródio.
VALOR: R$ 8.666,49 (oito mil seiscentos e sessenta
e seis reais e quarenta e nove centavos), sendo R$
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6.914,99 (seis mil novecentos e quatorze reais e
noventa e nove centavos), referente a Recursos
Próprios; e R$ 1.751,50 (mil setecentos e cinquenta e
um reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 08/08, 16/08 e 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Centro de Especialidades Odontológicas
São João; locação de imóvel onde está instalado o
CRAS São João; e locação de imóvel destinado à
instalação do 7º Distrito Policial de Guarulhos.
Cathabru Empreendimentos Imobiliários LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 105/2017 – Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 7465/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Salgado Filho,
427-Centro.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
da sede da Secretaria Para Assuntos de Segurança
Pública.
Ceazza Distrib.De Frutas, Verduras e Legumes
LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 8201/2017 – Secretar ia de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Subsecretaria
de Educação.
EMPENHOS: 6141/2017, 6142/2017 e 6143/2017.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros).
VALOR: R$ 234.040,33 (duzentos e trinta e quatro mil
e quarenta reais e trinta e três centavos), sendo R$
140.424,19 (cento e quarenta mil quatrocentos e vinte
quatro reais e dezenove centavos) referentes a
Recursos Vinculados - FNDE; e R$ 93.616,14 (noventa
e três mil seiscentos e dezesseis reais e quatorze
centavos) referente a recursos vinculados – PNAE,
NFs. 254772, 254773, 254777, 254778, 254779 e
254788
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do
produto poderá interferir no desenvolvimento do
Programa de Alimentação Escolar, cujo objetivo é
suplementar as necessidades nutricionais dos
educando, de acordo com a faixa etária e o período
de permanência na unidade escolar.
Celestino Antonio Gomes
CONTRATO/PEDIDO: 3105/2015 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 1195/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à Avenida
Gilberto Dini, 558 – esquina com a Rua Cyro
Shumutzer Franco, 24 – Bom Clima.
VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da Divisão Técnica da Gestão de Educação
em Saúde – Secretaria da Saúde.
Centro de Diagnostico e Terapia Urologica S/S
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 902/2013 – Secretaria da Saúde
EMPENHOS: 271/2017
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de
litotripsia extracorpórea.
VALOR: R$ 7.740,00 (sete mil setecentos e quarenta
reais), referente a recursos vinculados – Secretaria
de Saúde, NF. 439.
EXIGIBILIDADE: 18/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento impossibilitaria
a continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 6201/2017 – Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 6788/2017.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 3.489,90 (três mil quatrocentos e oitenta
e nove reais e noventa centavos), NFs. 712517 e
712518.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Tal contratação é essencial e à
Secretaria de Justiça, pois trata-se de estagiários
que prestam serviços de apoio ao seu corpo jurídico.
Cesar & Rocha Comércio de Produtos
Agropecuários LTDA-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 1311/2017 – Secretar ia de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 9172/2017.
OBJETO: Aquisição de peças novas e originais para
máquinas agrícolas.
VALOR: R$ 4.579,20 (quatro mil quinhentos e setenta
e nove reais e vinte centavos), NF. 2868.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Os materiais serão utilizados na
manutenção das roçadeiras que são usadas nos
serviços de roçagem e limpeza dos Cemitérios
Municipais.
CINE Centro Integrado de Nefrologia S/C LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 10401/2014 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHO: 30/2017.
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a
serem prestados a qualquer individuo que deles
necessite.
VALOR: R$ 539.156,33 (quinhentos e trinta e nove mil
cento e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 645.
EXIGIBILIDADE: 16/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são
executados serviços de terapia renal substitutiva a
qualquer indivíduo que deles necessite. A falta do
pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento, prejudicando a população do município.
Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda
CONTRATO/PEDIDO: 207,169/2017 – Secretaria da
Saúde
EMPENHOS: 9050/2017, 9052/2017 e 7623/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 8.784,60 (oito mil setecentos e oitenta e

quatro reais e sessenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NFs. 123558,
123567 e 123568.
EXIGIBILIDADE: 25/08 e 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Atendimento de mandado de
segurança, uma vez que o medicamento não faz parte
dos itens que são oferecidos a população pela rede
municipal.
Cleonice Cortez Nunes
CONTRATO/PEDIDO: 305/2015 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 3167/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Avenida
Monteiro Lobato, nº 1025/1027, Macedo.
VALOR: R$ 2.687,99 (dois mil seiscentos e oitenta e
sete reais e noventa e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Cartório da 185ª Zona Eleitoral.
Comercial Carpam LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5411/2017 – Secretar ia de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 9779/2017.
OBJETO: Aquisição de pó de pedra e rachão gabião.
VALOR: R$ 6.699,74 (seis mil seiscentos e noventa e
nove reais e setenta e quatro centavos), NFs. 23416,
23418, 23425, 23426, 23440, 23449, 23450 e 23451.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado destina-se a
Secretaria de Serviços Públicos na conservação e
execução de obras em todo o Município.
Comercio de Água Anália Franco LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 35911/2016 - Secretaria de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Subsecretaria
de Educação.
EMPENHOS: 5610/2017 e 5611/2017.
OBJETO: Fornecimento de água mineral.
VALOR: R$ 6.260,40 (seis mil duzentos e sessenta
reais e quarenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Educação, NFs. 8788 e
9026.
EXIGIBILIDADE: 25/07 e 29/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de água mineral visa
suprir o consumo nas diversas unidades da Secretaria
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, oferecendo
aos servidores, colaboradores e visitantes, acesso
contínuo à água apropriada para o consumo.
Crismed Comercial Hospitalar Ltda
CONTRATO/PEDIDO: 38701/2015 – Secretaria da Saúde.
EMPENHOS: 2742/2016.
OBJETO: Fornecimento de medicamento
VALOR: R$ 12.165,00 (doze mil cento e sessenta e
cinco reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Saúde, NF. 146712.
EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de medicamento utilizado
na rede municipal de saúde e sua falta ocasionaria
problemas de assistência a população.
Daniel Martins
CONTRATO/PEDIDO: 505/2017 – Secretar ia Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 109842017.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Silvio Barbosa,
107 – Vila dos Camargos.
VALOR: R$ 9.629,87 (nove mil seiscentos e vinte
nove reais e oitenta e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/08 e 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da 1ª Cia. Do 15º Batalhão da Policia Militar.
Dantek Com. Imp. De Equip. para Microfilmagem,
Assis. e Manut. LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 21801/2013 - Secretaria de
Gestão.
EMPENHO: 5973/2017.
OBJETO: Locação de scanners para microfilmagem
com carregador.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais),
NFs. 3018 e 3031.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2017.
JUSTIFICATIVA: Serviço imprescindível à Secretaria
de Gestão na execução de atividades como cópias de
inteiro teor de processos, para atendimento das
demandas.
Diva Brysiuk
CONTRATO/PEDIDO: 3805/2015 – Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1269/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à rua Jati,
247- Cidade Jd. Cumbica.
VALOR: R$ 1.863,98 (um mil oitocentos e sessenta e
três reais e noventa e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
do Conselho Tutelar de Cumbica- Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social.
DMC Distribuidora Comércio d’ Medicamentos
Ltda - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 25311/2016 – Secretaria de
Saúde.
EMPENHOS: 9907/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos diversos.
VALOR: R$ 9.814,60 (nove mil oitocentos e quatorze
reais e sessenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NF. 7727.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de medicamentos fornecidos
na rede municipal de saúde e sua falta prejudicaria a
população.
Egis – Engenharia e Consultoria Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 26201/216 – Secretar ia de
Transportes e Trânsito.
EMPENHO: 5261/2017.
OBJETO: Serviços técnicos especializados de
engenharia para apoio ao gerenciamento, supervisão
e fiscalização de projetos, edificações e implantação
de obras de infraestrutura urbana, relativas ao
programa de mobilidade urbana do município.
VALOR: R$ 379.923,44 (trezentos e setenta e nove
mil novecentos e vinte três reais e quarenta e quatro
centavos), referente a recursos vinculados - FMTT,
NF. 15654 e 15891.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2017.
JUSTIFICATIVA: A prestação do serviço em questão

visa a garantia de execução conforme o escopo
contratado da obra de implantação de obras de infra-
estrutura urbana relativas ao Programa Mobilidade
Urbana do Município.
Elegancy Com. de Forros Divisórias Pisos e
Gesso Ltda. - ME
CONTRATO/PEDIDO: 009/2017 - Secretar ia de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Subsecretaria
de Educação.
EMPENHOS: 9107/2017 e 9108/2017.
OBJETO: Fornecimento e instalação de forro em PVC.
VALOR: R$ 1.404,00 (mil quatrocentos e quatro reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria da
Educação, NF. 1114.
EXIGIBILIDADE: 05/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento foi necessário para
cobertura de uma nova sala na EPG Tia Anastácia, a
qual será utilizada para realização de terapias em
crianças com necessidades especiais.
Empresa Brasileira de Medições e Obras Ltda. -
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 4701/2017 - Secretar ia de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Subsecretaria
de Educação.
EMPENHOS: 6045/2017 e 6046/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção
preventiva e corretiva do grupo gerador a diesel da
marca Stemac.
VALOR: R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais),
referente a recursos vinculados - QESE, NFs. 74, 87,
e 100.
EXIGIBILIDADE: 25/07 e 02/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A manutenção do equipamento é
imprescindível para que, caso seja necessária a
utilização, o gerador esteja funcionando em perfeito
estado, atendendo o Centro Municipal de Educação
Adamastor.
Era Técnica Engenharia Construções e Serviços
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 7501/2017 - Secretaria de Meio
Ambiente.
EMPENHO: 7813/2017.
OBJETO: Locação de máquinas tipo retro escavadeira
de pneus, com operador e/ou motorista devidamente
habilitado.
VALOR: R$ 14.880,00 (quatorze mil oitocentos e
oitenta reais), NF. 7064.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A locação das máquinas é essencial
à Secretaria de Meio Ambiente para a manutenção e
preservação em parques, praças e áreas de lazer no
município.
Etuko Takei
CONTRATO/PEDIDO: 7605/2014 - Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3587/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Luiz Faccini,
338 e 338-A – Centro.
VALOR: R$ 7.970,99 (Sete mil novecentos e setenta
reais e noventa e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à
instalação dos Cartórios Eleitorais Zonas 176ª 278ª e
279ª.
Evandro Luiz Fernandes
CONTRATO/PEDIDO: 9705/2014 – Secretar ia de
Assuntos Difusos – Subsecretaria de Políticas Para
as Mulheres.
EMPENHO: 2129/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito na rua Brigadeiro
Lima e Silva, 565 – Jd. Vila Galvão.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 05/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
da Casa Clara Maria IV.
Exata Evolution Comercial e Distribuidora Ltda –
ME.
CONTRATO/PEDIDO: 37311/2016 - Secretaria de
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHOS: 10025/2017 e 10038/2017.
OBJETO: Aquisição de areia média lavada.
VALOR: R$ 22.179,74 (vinte dois mil cento e setenta
e nove reais e setenta e quatro centavos), NFs. 746,
748 e 750.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado (areia média
lavada) destina-se à conservação das praças, parques
e áreas verdes, e na manutenção e conservação dos
serviços cemiteriais.
Expansom Promoções e eventos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5111/2017 - Secretar ia de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Subsecretaria
de Cultura.
EMPENHO: 10090/2017.
OBJETO: Locação de infraestrutura para realização
de atividades culturais.
VALOR: R$ 32.240,00 (trinta e dois mil duzentos e
quarenta reais), NFs. 2445, 2446, 2452, 2453, 2454 e
2455.
EXIGIBILIDADE: 22/08 e 29/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamentos de
infraestrutura, para atender as necessidades durante
apresentações artístico-culturais em Atividade Cultural
no bairro Jardim Tranquilidade.
Florinda Gonçalves Gomes
CONTRATO/PEDIDO: 3005/2015 – Secretar ia da
Saúde.
EMPENHO: 4351/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à Avenida
Gilberto Dini, 558 – esquina com a Rua Cyro
Shumutzer Franco, 24 – Bom Clima.
VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da Divisão Técnica da Gestão de Educação
em Saúde – Secretaria da Saúde.
Francisco de Assis Cardoso de Oliveira
CONTRATO/PEDIDO: 1005/2015– Secretar ia da
Saúde.
EMPENHO: 4099/2017
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à Rua

Picuíra, 36 – Parque Jurema.
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Departamento da Região de Saúde IV
Pimentas/Cumbica – Secretaria da Saúde.
Guaru Pão Indústria e Comercio LTDA. - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 13511/2016 – Secretaria de
Saúde, Secretaria de Habitação e Secretaria de
Assuntos Difusos - Subsecretaria de Políticas para
as Mulheres
EMPENHOS: 4304/2017, 6012/2017 e 6188/2017
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina
VALOR: R$ 6.574,75 (seis mil quinhentos e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos), sendo R$
3.587,00 (três mil quinhentos e oitenta e sete reais)
referente a Recursos Próprios; e R$ 2.987,75 (dois
mil novecentos e oitenta e sete reais e setenta e
cinco centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Saúde, NFs. 67893, 68281, 68652,
69715, 69726, 69727, 69730, 70037, 70140, 70143 e
70144.
EXIGIBILIDADE: 01/06, 14/06, 30/06, 12/08, 17/08,
30/08 e 01/09/2017.
JUSTIFICATIVA: Alimento utilizado no desjejum e ceia
dos funcionários dos Hospitais, Policlínicas, Secretaria
da saúde, Almoxarifado de medicamentos, Centro de
estimulação precoce, CAPD, Zoonozes e STVO; pão
francês com margarina servido para as mulheres com
vulnerabilidade social, que são assistidas através de
atendimento social; pão fornecido como café da manha
aos trabalhadores de campo da construção civil da
Secretaria de Habitação.
Guarupass - Associação das Concessionárias de
Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos
e Região
CONTRATO/PEDIDO: 29501/2016 – Secretaria de
Gestão.
EMPENHOS: 1032/2017, 1036/2017, 1041/2017, 1043/
2017, 1045/2017, 1047/2017, 1048/2017, 1050/2017,
1055/2017, 1059/2017, 1062/2017, 1066/2017 e 1069/
2017.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte municipal
e intermunicipal em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 735.900,00 (setecentos e trinta e cinco
mil e novecentos reais), sendo R$ 340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais), referente a recursos
próprios; R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil
reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de
Saúde; e R$ R$ 105.900,00 (cento e cinco mil e
novecentos reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 29/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº
4.981/1997, que institui o benefício Auxílio Transporte
aos servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29.086/
2011, que regulamenta a sua concessão.
Guelli Comercio e Industria de Alimentação LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 24601/2015 – Secretaria de
Saúde.
EMPENHO: 107/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de nutrição e
alimentação.
VALOR: R$ 66.281,53 (sessenta e seis mil duzentos
e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos),
referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde,
NFs. 167, 927 e 939
EXIGIBILIDADE: 10/12/2016.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para que
não se interrompa a execução dos serviços de nutrição
e alimentação.
Haverim Comercial Ltda. – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 10511/2016 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHOS: 7444/2017 e 7445/2017.
OBJETO: Fornecimento de cereal infantil multi-cereal
e cereal infantil arroz.
VALOR: R$ 3.162,04 (três mil cento e sessenta e dois
reais e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde, NF. 963.
EXIGIBILIDADE: 19/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de itens
de natureza nutritiva e alimentícia que são utilizados
pela Rede Municipal de Saúde e atendimento a
Mandado de Segurança.
Henrique Manuel Coelho dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 4105/2015 - Secretaria para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5407/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Rua Francisco
Antonio de Miranda, 65- Centro
VALOR: R$ 3.268,08 (Três mil, duzentos e sessenta
e oito reais e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da Junta de Serviço Militar 013 - Centro e
2ª Delegacia de Serviços Militar.
Ibec Engenharia Ltda
CONTRATO/PEDIDO: 4711/2017 – Secretaria de Meio
Ambiente.
EMPENHO: 8002/2017.
OBJETO: Fornecimento de grama.
VALOR: R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta
reais), NF. 575.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Material destinado a projetos de
paisagismo, manutenção e implantação de praças,
parques e canteiros, promovendo o embelezamento
da cidade e melhora na qualidade de vida dos cidadãos.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014 – Secretaria da
Fazenda.
EMPENHO: 3204/2017.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 1.576,45 (mil quinhentos e setenta e seis
reais e quarenta e cinco centavos), NF. 1169401.
EXIGIBILIDADE: 28/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa
Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais
na forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da
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Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei
de Licitações.
Ina Comercial LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 12211/2016 – Secretaria de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 8633/2017.
OBJETO: Aquisição de reparos para válvulas.
VALOR: R$ 837,88 (oitocentos e trinta e sete reais e
oitenta e oito centavos), NF. 3027.
EXIGIBILIDADE: 05/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O mater ial é essencial ao
Departamento de Serviços Funerários na manutenção
dos próprios cemiteriais.
Indústria de Urnas Bignotto EIRELI
CONTRATO/PEDIDO: 39911/2016 - Secretaria de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 9911/2017.
OBJETO: Fornecimento de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 3.344,70 (três mil trezentos e quarenta e
quatro reais e setenta centavos), NF. 39165.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/1972, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e a falta desses produtos causaria enormes
transtornos ao bom andamento dos serviços.
Innovamed Manutenção de Equipamentos
Médicos LTDA. Me
CONTRATO/PEDIDO: 3902/2013 e 15202/2013 -
Secretaria da Saúde.
EMPENHOS: 280/2017, 5983/2017 e 5985/2017.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos médicos; e manutenção preventiva e
corretiva em equipamentos do Banco de Leite Humano
de Guarulhos.
VALOR: R$ 21.603,94 (vinte um mil seiscentos e três
reais e noventa e quatro centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NFs. 5677, 5680,
5681 e 5725.
EXIGIBILIDADE: 21/07 e 30/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos médicos do
Banco de Leite Humano e sua falta prejudicaria toda
a população usuária do SUS; e manutenção preventiva
e corretiva em equipamentos médico-hospitalares,
utilizados no suporte e manutenção da vida, assim
devem ser verificados periodicamente a fim de
assegurar seu perfeito funcionamento para garantir
um atendimento e assistência de qualidade aos que
necessitam.
Instituto Gerir
CONTRATO/PEDIDO: 0222/2017 – Secretar ia da
Saúde.
EMPENHO: 11457/2017, 11459/2017 e 11461/2017.
OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e
execução das ações e serviços de saúde em regime
de 24 horas/dia, junto ao Hospital Municipal de
Urgência (HMU), Hospital Municipal da Criança e do
Adolescente (HMCA) e Policlínica Paraventi.
VALOR: R$ 9.325.162,13 (nove milhões trezentos e
vinte cinco mil cento e sessenta e dois reais e treze
centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 18/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento impossibilitaria
a reestruturação do Hospital Municipal de Urgência
(HMU), Hospital Municipal da Criança e do
Adolescente (HMCA) e Policlínica Paraventi.
Ivonete Franco da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 11405/2014 – Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5496/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Damião
Lins de Vasconcelos, 1483- Jd Cumbica.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 09/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do 3° DP de Guarulhos.
Jose Celinio de Carvalho Neto
CONTRATO/PEDIDO: 5205/2012 – Secretar ia da
Saúde; 2905/2014 – Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social; e 4605/2015 – Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHOS: 2464/2017, 3142/2017 e 9073/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito na Rua
Cruz do Espírito Santo, 44 – Cidade Seródio; Locação
de 50% do imóvel sito à Av. Marcial Lourenço Seródio,
52-Cidade Seródio; e Locação de Imóvel sito na
Estrada Guarulhos Nazaré, nº 2433 e 2447, Cidade
Seródio.
VALOR: R$ 8.666,49 (oito mil seiscentos e sessenta
e seis reais e quarenta e nove centavos), sendo R$
6.914,99 (seis mil novecentos e quatorze reais e
noventa e nove centavos), referente a Recursos
Próprios e R$ 1.751,50 (mil setecentos e cinquenta e
um reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 08/08, 16/08 e 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Centro de Especialidades Odontológicas
São João; Locação de imóvel da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRAS São João; e locação de imóvel
destinado à instalação do 7º Distr ito Policial de
Guarulhos.
Jose Gonçalves Ribeiro
CONTRATO/PEDIDO: 4505/2014 - Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3170/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Ipê, nº
83, Centro.
VALOR: R$ 10.095,00 (dez mil e noventa e cinco
reais).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação das Varas do Juizado Especial Cível.
Karina Tome Ribeiro
CONTRATO/PEDIDO: 2805/2014 - Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3208/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Felício

Marcondes, nº 232, Centro.
VALOR: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos
reais).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado as
instalações das Varas da Família e Sucessões, II
Plenário do Júri, Cartório de Execuções Criminais e
10ª Vara Cível.
Lavanderia Paulista LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 15001/2016 – Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHOS: 4098/2017 e 8754/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de lavagem de
roupas.
VALOR: R$ 13.246,80 (treze mil duzentos e quarenta
e seis reais e oitenta centavos), NF. 10815.
EXIGIBILIDADE: 24/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
pois trata-se de lavagem de roupas de cama, mesa e
banho usadas diariamente por moradores de rua que
freqüentam o Albergue Municipal de Guarulhos.
Lidia Yassue Kawano
CONTRATO/PEDIDO: 3905/2011 – Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2782/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua
Centenário, nº 367, Jardim Centenário.
VALOR: R$ 2.976,59 (dois mil novecentos e setenta e
seis reais e cinqüenta e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 15/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do CRAS Centenário.
Link Card Administradora de Benefícios EIRELI-
ME
CONTRATO/PEDIDO: 32101/2016 - Secretaria de
Gestão.
EMPENHOS: 3610/2017, 3628/2017, 3658/2017 e
3672/2017.
OBJETO: Fornecimento de peças, tintas e materiais
de pintura, pneus e lubrificantes, para e manutenção
corretiva e preventiva dos veículos da frota municipal.
VALOR: R$ 291.055,16 (duzentos e noventa e um mil
e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos), sendo
R$ 157.870,37 (cento e cinqüenta e sete mil oitocentos
e setenta reais e trinta e sete centavos), referente a
Recursos Próprios; e R$ 133.184,79 (cento e trinta e
três mil cento e oitenta e quatro reais e setenta e
nove centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NFs. 67627 e 67628.
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao
Departamento de Transportes Internos, uma vez que
o material é indispensável para que não ocorra a
paralisação da frota municipal e de diversas atividades
imprescindíveis à municipalidade.
Maria Aparecida do Nascimento
CONTRATO/PEDIDO: 11801/2016 – Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 6627/2017
OBJETO: Prestação de serviços de avaliação
psicológica para a Guarda Civil Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
NFs. 7 e 8.
EXIGIBILIDADE: 04/08 e 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para a seleção de candidatos, renovação de porte de
arma dos GCM’s, bem como desenvolvimento das
demais avaliação psicológicas da Guarda Civil
Municipal.
Maria Palmira dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 4005/2015 - Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 5400/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na rua Francisco
Antonio de Miranda, 65- Centro.
VALOR: R$ 3.268,08 (três mil, duzentos e sessenta e
oito reais e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da Junta de Serviço Militar 013- Centro e
2ª Delegacia de Serviços Militar.
Maria Rosa Oliveira Hatada
CONTRATO/PEDIDO: 905/2015 - Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3210/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Cariri
Açú, nº 32, Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta
reais)
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Cartório da 395ª Zona Eleitoral.
Maria Teresa Ferreira Marques
CONTRATO/PEDIDO: 3905/2015 – Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3246/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Bom Clima,
425 (antigo 100) – fundos com a Rua Santana do
Jacaré, 84 – Jardim Bom Clima.
VALOR: R$ 14.037,47 (quatorze mil e trinta e sete
reais e quarenta e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 11/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamento da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
onde está instalado a Sede da Secretaria.
Medeiros Paisagismo Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 48501/2014 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHOS: 3379/2017 e 3382/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para poda e corte
de vegetação
VALOR: R$ 13.370,13 (treze mil, trezentos e setenta
reais e treze centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 1676.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para a poda e corte de vegetação nas Unidades de
Saúde do Município, auxiliando na prevenção de
proliferação de insetos e demais organismos vivos,
evitando assim riscos à saúde dos usuários e
funcionários.

Medical One Equipamentos Médicos Ltda - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 8301/2015 – Secretar ia da
Saúde.
EMPENHOS: 1661/2017 e 1669/2017.
OBJETO: Serviços de manutenção corretiva e
preventiva especializada em equipamentos da marca
CMOS DRAKE.
VALOR: R$ 17.845,00 (dezessete mil oitocentos e
quarenta e cinco reais), referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde – NF. 1785.
EXIGIBILIDADE: 24/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de
materiais essenciais para conserto de equipamentos
utilizados na Rede Municipal de Saúde e a sua falta
prejudicaria toda a população usuária.
Memorial Indústria de Ataúdes LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 40011/2016 - Secretaria de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 10028/2017.
OBJETO: Fornecimento de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 31.233,94 (trinta e um mil duzentos e
trinta e três reais e noventa e quatro centavos), NF.
3031.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/1972, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e a falta desses produtos causaria enormes
transtornos ao bom andamento dos serviços.
Milton Minoru Hatada
CONTRATO/PEDIDO: 805/2015 - Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3209/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Cariri
Açú, nº 32, Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil,duzentos e cinquenta
reais).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Cartório da 395ª Zona Eleitoral.
Mohamed Awada
CONTRATO/PEDIDO: 7805/2013 - Secretar ia de
Habitação.
EMPENHO: 10161/2017.
OBJETO Locação do imóvel sito à Av. Otavio Braga
de Mesquita, 1191- 1º andar - Vila Barros.
VALOR: R$ 1.411,83 (mil quatrocentos e onze reais e
oitenta e três centavos).
EXIGIBILIDADE: 07/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação
do Departamento de Ação Comunitária da Secretaria
de Habitação.
Mult Beef Comercial LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 5811/2017 – Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social - Departamento
do Fundo Social de Solidariedade.
EMPENHO: 9780/2017.
OBJETO: Aquisição de lagarto em peça congelado.
VALOR: R$ 3.020,00 (três mil e vinte reais), NFs.
39130 e 39131.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao
Departamento do Fundo Social de Solidariedade, para
utilização no preparo das refeições servidas nos
Restaurantes Populares Municipais.
Nasser Administração de Bens S/C LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 1805/2014 - Secretar ia de
Justiça; 9905/2014 e 13705/2014 - Secretaria para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHOS: 4421/2017, 4463/2017 e 10122/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Santana
do Mundau, 925 e 935- Pq Alvorada; Locação de imóvel
sito na Avenida Salgado Filho, 494 - Centro.
VALOR: R$ 136.980,69 (cento e tr inta e seis mil
novecentos e oitenta reais e sessenta e nove
centavos).
EXIGIBILIDADE: 09/08 e 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóveis destinados a
instalação da 1ª Cia do 31° BPM/M, do 4° Distrito
Policial, e da sede da Secretaria de Assuntos Jurídicos.
Natalino Marcondes
CONTRATO/PEDIDO: 4405/2014 – Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2260/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Juscelino
Kubtscheck de Oliveira, 22 – Bairro dos Pimentas.
VALOR: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).
EXIGIBILIDADE: 15/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o Conselho Tutelar Região Pimentas.
Net Telecom Informática LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 18511/2016 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHOS: 5573/2017, 5574/2017 e 5579/2017.
OBJETO: Fornecimento de materiais para execução
de serviços e adequação de instalações da
infraestrutura de rede para Unidades Básicas de Saúde.
VALOR: R$ 60.139,50 (sessenta mil cento e trinta e
nove reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NFs. 3669, 3670,
3671, 3672, 3673, 3674, 4684, 4685, 4687, 4688,
4689, 4690, 4710 e 4711.
EXIGIBILIDADE: 04/08 e 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço prejudicaria o bom
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde e
conseqüentemente, o atendimento da população
usuária do SUS.
Noemia Maria da Conceição Oliveira
CONTRATO/PEDIDO: 1105/2015 – Secretar ia da
Saúde.
EMPENHO: 4100/2017
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à Rua
Picuíra, 36 – Parque Jurema.
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Departamento da Região de Saúde IV
Pimentas/Cumbica – Secretaria da Saúde.
Nutriport Comercial LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 34011/2016 e 2311/2017 –

Secretaria da Saúde.
EMPENHOS: 10066/2017 e 10087/2017.
OBJETO: Fornecimento de fórmula em pó
nutricionalmente completa; e fornecimento de dieta
nutricionalmente completa para crianças de 1 a 6
anos, enriquecida com mix de fibras e carotenóides.
VALOR: R$ 113.776,53 (cento e treze mil setecentos
e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos),
referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde,
NFs. 315829 e 315911.
EXIGIBILIDADE: 23/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço prejudicaria o bom
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde e
conseqüentemente, o atendimento da população
usuária do SUS.
Oxy System Equipamentos Médicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 23901/2013 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHO: 468/2017.
OBJETO: Contratação de locação de monitores
multiparâmetros com capnografia, incluindo
manutenção preventiva e corretiva com substituição
de peças quando necessário, calibrações, testes de
segurança, emissão de certificados e higienização.
VALOR: R$ 12.660,96 (doze mil seiscentos e sessenta
reais e noventa e seis centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NF. 24526.
EXIGIBILIDADE: 27/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais à
Secretaria de Saúde, e a interrupção causaria enormes
transtornos a rede municipal de saúde e em
conseqüência a toda população usuária.
Paupedra Pedreiras, Pavimentações e
Construções LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5511/2017 - Secretar ia de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 10027/2017.
OBJETO: Aquisição de bica corrida.
VALOR: R$ 2.116,80 (dois mil cento e dezesseis reais
e oitenta centavos), NF. 373765.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Serviços Públicos, na manutenção, conservação e
execução de obras em todo o Município.
Polar Fix Industria e Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 15501/2016 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHO: 2074/2017 e 2075/2017.
OBJETO: Fornecimento de fitas hipoalérgicas.
VALOR: R$ 12.390,00 (doze mil trezentos e noventa
reais), referente a recursos vinculados –Secretaria da
Saúde, NF. 209716.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de produtos
hospitalares util izados nas Unidades Básicas de
Saúde, Policlínicas, Hospitais Municipais e SAMU,
nas atividades de cuidados médicos de enfermagem.
Portal LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 16211/2016 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHO: 9719/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 80,08 (oitenta reais e oito centavos),
referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde,
NF. 83377.
EXIGIBILIDADE: 09/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Atendimento de mandado de
segurança , uma vez que o medicamento não faz
parte dos itens que são oferecidos a população pela
rede municipal.
Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais
CONTRATO/PEDIDO: 088/2017 - Secretar ia de
Assuntos Difusos - Subsecretaria de Acessibilidade e
Inclusão.
EMPENHO: 10248/2017.
OBJETO: Contratação de seguro total para veículo
categoria oficial DT 2204, placa 0664.
VALOR: R$ 1.858,15 (mil oitocentos e cinquenta e
oito reais e quinze centavos).
EXIGIBILIDADE: 28/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se justifica tendo em
vista a doação pelo Governo Federal, por meio do
Programa Viver Sem Limite, de veículo GM modelo
Spin LT – placas FPC 0664, que recebeu prefixo DT
2204, tendo como contrapartida a contratação de
seguro veicular para sua utilização.
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA-
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 27001/2015 - Secretaria de
Gestão.
EMPENHOS: 3992/2017, 3993/2017, 3994/2017, 3995/
2017 e 3996/2017.
OBJETO: Serviços de apoio operacional à
administração e gerenciamento de abastecimento
através de postos credenciados por meio de
fornecimento de cartões magnéticos para serem
utilizados em veículos oficiais e locados.
VALOR: R$ 314.449,70 (trezentos e quatorze mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta
centavos); sendo R$ 205.196,46 (duzentos e cinco
mil cento e noventa e seis reais e quarenta e seis
centavos), referente a recursos próprios; R$ 15.941,29
(quinze mil novecentos e quarenta e um reais e vinte
nove centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação; R$ 74.645,68 (setenta e quatro
mil seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e
oito centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde; e R$ 18.666,27 (dezoito mil
seiscentos e sessenta e seis reais e vinte sete
centavos), referente a recursos vinculados - FMTT,
NF. 181447.
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Os produtos fornecidos são utilizados
no abastecimento de veículos, maquinas e
equipamentos da frota municipal e merece atenção
especial com relação ao pagamento devido, à empresa
em pauta, considerando-se a essencialidade dos
produtos fornecidos, pois sua falta acarretaria na
paralisação de diversos veículos que prestam serviços
essenciais à municipalidade, tais como: ambulância,
carros funerários, Guarda Civil Municipal, Bombeiros,
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IML, etc., além de causar prejuízos também aos
serviços de rotina das diversas unidades.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/
AProguaru.
CONTRATO/PEDIDO: 2001/2011 - Secretar ia de
Gestão.
EMPENHOS: 1384/2014 e 2830/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de informática.
VALOR: R$ 717.468,96 (setecentos e dezessete mil
quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e seis
centavos), NFs. 3880, 4250, 4477, 4518, 4599, 4648,
4689, 4723, 4782 e 4817.
EXIGIBILIDADE: 07/08, 08/09, 08/10, 27/10 e 27/11/
2014, 04/01, 10/02, 11/03 12/04 e 05/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de informática
visa a definição ou revisão de sistemas internos que
possibilitam melhorias na gestão e na prestação de
serviços públicos da Prefeitura, bem como, elaboração
e relatórios técnicos dos estudos realizados.
Promobom Autopass S/A
CONTRATO/PEDIDO: 38301/2016 – Secretaria de
Gestão.
EMPENHOS: 1000/2017, 1001/2017, 1002/2017, 1003/
2017, 1004/2017, 1005/2017, 1006/2017, 1007/2017, 1008/
2017, 1009/2017, 1010/2017, 1011/2017 e 1012/2017.
OBJETO: Vales-transporte intermunicipais/municipais
em forma de crédito para servidores municipais.
VALOR: R$ 343.350,00 (trezentos e quarenta e três
mil trezentos e cinquenta reais); sendo R$ R$
80.000,00 (oitenta mil reais), referente a recursos
próprios; R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde;
e R$ 132.350,00 (cento e trinta e dois mil trezentos e
cinquenta reais) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº
4.981/1997, que institui o benefício Auxílio Transporte
aos servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29.086/
2011, que regulamenta a sua concessão.
Provip Distribuidora Hospitalar Ltda. - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 6511/2016 - Secretar ia da
Saúde.
EMPENHOS: 3151/2017 e 5740/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 321,90 (trezentos e vinte um reais e
noventa centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Saúde, NFs. 571 e 598.
EXIGIBILIDADE: 03/08 e 12/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de atendimento a Mandado
de Segurança, uma vez que o objeto não faz parte
dos itens que são oferecidos à população pela rede
do município.
Rafer Indústria Comércio de Artefatos de Madeira
LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 40111/2016 – Secretaria de
Serviços Públicos.
EMPENHO: 9912/2017 e 10211/2017.
OBJETO: Aquisição de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 122.615,30 (cento e vinte dois mil
seiscentos e quinze reais e trinta centavos), NFs.
3189, 3195 e 3196.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei nº. 1.729/72 é obrigado
fornecer produtos funerários, realizar sepultamentos
e sua falta causaria enormes transtornos aos
munícipes.
Rage Serviços Comércio e Representações Ltda -
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 144/2017 - Secretaria de Saúde.
EMPENHO: 7413/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de conserto de
poltrona para soroterapia e cadeira de rodas.
VALOR: R$ 7.740,00 (sete mil setecentos e quarenta
reais), NFs. 197.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A falta da contratação deste serviço
de manutenção poderia prejudicar a assistência aos
pacientes usuários do SUS.
Ralcon Engenharia LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 20901/2016 - Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHOS: 9162/2017 e 9163/2017.
OBJETO: Elaboração de projeto de implantação do
Complexo Guarujovem – serviço de acolhimento,
localizado na Rua dos Jesuítas - Cumbica.
VALOR: R$ 135.766,88 (cento e trinta e cinco mil
setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito
centavos), NF. 193.
EXIGIBILIDADE: 24/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços
referentes à elaboração do Projeto Executivo de
Implantação do Complexo Guarujovem- Serviços de
Acolhimento, essencial à Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
Rita de Cássia Alves Valente
CONTRATO/PEDIDO: 1505/2014 – Secretar ia de
Gestão.
EMPENHO: 800/2017.
OBJETO: Locação do Imóvel sito à Av. Pres Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041 (957) - Vila Augusta.
VALOR: R$ 113.158,74 (cento e treze mil cento e
cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
EXIGIBILIDADE: 31/05, 31/07 e 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde se encontra
instalada a Secretaria de Administração e
Modernização.
Rita de Cassia Furini Martins
CONTRATO/PEDIDO: 3605/2016 – Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2885/2017, 11334/2017 e 11335/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel sito na Rua Harry
Simonsen, nº 283 (275), Centro.
VALOR: R$ 14.777,51 (quatorze mil setecentos e
setenta e sete reais e cinquenta e um centavos).
EXIGIBILIDADE: 14/08 e 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel necessária para
manutenção do equipamento Albergue Municipal.
Samtronic Industria e Comercio LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 34501/2016 – Secretaria da
Saúde.

EMPENHO: 58/2017.
OBJETO: Fornecimento de diversos equipos e
extensor para bomba de seringa.
VALOR: R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos
reais), referente a Recursos Vinculados - Secretaria
de Saúde, NF. 160817.
EXIGIBILIDADE: 23/08/2017
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de
materiais que são utilizados na Rede Municipal de
Saúde e sua falta prejudicaria toda a população usuária
do SUS.
Sandra de Souza Castro Ferreira
CONTRATO/PEDIDO: 2905/2015 - Secretar ia de
Gestão.
EMPENHO: 10093/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito à rua Minnie Ida
Perman, 218, Jardim Bom Clima.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel para instalação
do Arquivo Municipal.
São Judas Arte e Lazer LTDA-Me.
CONTRATO/PEDIDO: 284/ 2017 e 285/2017 –
Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 11319/2017 e 11325/2017.
OBJETO: Sessões de Equoterapia e Hidroterapia.
VALOR: R$ 4.574,00 (quatro mil quinhentos e setenta
e quatro reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Saúde
EXIGIBILIDADE: 11/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Atendimento de mandado de
segurança , uma vez que o medicamento não faz
parte dos itens que são oferecidos a população pela
rede municipal.
São Paulo Transporte S/A
CONTRATO/PEDIDO: 28301/2013 – Secretaria de
Gestão.
EMPENHOS: 1265/2017, 1270/2017, 1273/2017, 1274/
2017, 1277/2017, 1279/2017, 1282/2017, 1284/2017,
1286/2017, 1287/2017, 1288/2017, 1289/2017 e 1291/
2017.
OBJETO: Créditos eletrônicos do tipo vale-transporte
do sistema de transporte coletivo urbano de
passageiros da cidade de São Paulo.
VALOR: R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil
reais); sendo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
referente a recursos próprios; R$ 62.000,00 (sessenta
e dois mil reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde; e R$ 67.000,00 (sessenta e
sete mil reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 29/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº
4.981/1997, que institui o benefício Auxílio Transporte
aos servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29.086/
2011, que regulamenta a sua concessão.
S&B Distribuidora e Importadora de
Medicamentos LTDA – Me
CONTRATO/PEDIDO: 14611/2016 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHO: 7835/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 127.250,00 (cento e vinte sete mil
duzentos e cinqüenta reais), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NF. 292, 293, 294,
295 e 296.
EXIGIBILIDADE: 20/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de itens
de suporte profilático e terapêutico que são utilizados
pela rede municipal de saúde.
Sergio Brysiuk
CONTRATO/PEDIDO: 3705/2015 – Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1267/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel sito na Rua Jati, nº 247,
Cumbica.
VALOR: R$ 1.863,98 (um mil oitocentos e sessenta e
três reais e noventa e oito centavos)
EXIGIBILIDADE: 10/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Conselho Tutelar Região Cumbica.
Sergio Nunes
CONTRATO/PEDIDO: 205/2015 - Secretaria de
Justiça.
EMPENHO: 3164/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel sito na Avenida Monteiro
Lobato, nº 1025/1027, Macedo.
VALOR: R$ 2.687,99 (dois mil seiscentos e oitenta e
sete reais e noventa e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Cartório da 185ª Zona Eleitoral.
Sisvetor Informática LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 11901/2016 - Secretaria da
Fazenda.
EMPENHO: 2714/2017.
OBJETO: Serviços de fornecimento de licença de uso
permanente de Sistema de Gestão Administrativa e
Financeira.
VALOR: R$ 425.282,81 (quatrocentos e vinte cinco
mil duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e um
centavos), NF. 1133.
EXIGIBILIDADE: 02/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária por
se tratar de empresa destinada, entre outros, de
sistema de gestão administrativa e financeira,
instalados nas unidades da Prefeitura, afim de evitar
a paralisação de todo o sistema que gerencia os
programas que permitem o andamento das atividades.
Solumed Distribuidora de Medicamentos e
Produtos para Saúde LTDA – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 18601/2016 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHOS: 3264/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 307.407,00 (trezentos e sete mil
quatrocentos e sete reais), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 85069, 85070,
85071, 85072, 85073, 85074, 85075, 85076, 85077 e
85078.
EXIGIBILIDADE: 19/08 e 25/08/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de

medicamentos que são distribuídos gratuitamente na
rede municipal de Saúde, atendendo à população
usuária do SUS.
Spalla Engenharia Eireli.
CONTRATO/PEDIDO: 18501/2016 – Secretaria de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Subsecretaria
de Educação.
EMPENHOS: 11978/2016, 11981/2016, 20844/2016 e
20845/2016.
OBJETO: 5ª medição ref. contratação de empresa
especializada para a construção do Centro Educacional
Unificado Itapegica.
VALOR: R$ 18.016,42 (dezoito mil e dezesseis reais
e quarenta e dois centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação, NF. 929.
EXIGIBILIDADE: 02/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A construção é fundamental visando
a ampliação no número de vagas e a educação de
forma integral e completa na região.
Taier Administração de Bens Próprios LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 6005/2014 - Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3524/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Avenida
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 2.217, Vila.
Augusta.
VALOR: R$ 5.059,04 (cinco mil, cinqüenta e nove
reais e quatro centavos).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Centro POP II.
Tatsumi Takei.
CONTRATO/PEDIDO: 7505/2014 - Secretar ia de
Justiça.
EMPENHO: 3583/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Luiz
Faccinni, nº 338 e 338-A, Centro.
VALOR: R$ 7.970,99 (sete mil, novecentos e setenta
reais e noventa e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado as
instalações dos Cartórios das 176ª, 278ª e 279ª Zonas
Eleitorais.
TC Atual Comercio de Medicamentos LTDA – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 18311/2016 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHO: 9739/2017
OBJETO: Fornecimento de sildenafila.
VALOR: R$ 7.212,24 (sete mil duzentos e doze reais
e vinte quatro centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NF. 7740.
EXIGIBILIDADE: 18/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Total Qualy Higienização Textil Ltda. EPP
CONTRATO/PEDIDO: 39901/2016 – Secretaria da
Saúde.
EMPENHO: 4827/2017
OBJETO: Serviços de lavanderia hospitalar.
VALOR: R$ 3.863,70 (três mil oitocentos e sessenta
e três reais e setenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NFs. 946, 968, 978
e 1004.
EXIGIBILIDADE: 03/06, 04/07, 07/07 e 09/08/2017.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de
lavanderia hospitalar é essencial para não
comprometer o atendimento dos pacientes usuários
da rede pública de saúde.
Transdata Transportes Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 10305/2013 - Secretaria da
Saúde.
EMPENHO: 3848/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Dona Dica,
834 – Jardim Tranquilidade.
VALOR: R$ 27.754,09 (vinte sete mil setecentos e
cinqüenta e quatro reais e nove centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação da Divisão Técnica de Equipamentos e
Patrimônios e Divisão Administrativa de Gestão de
Documentos e Arquivo – Secretaria da Saúde.
T.R.M. Comercial de Medicamentos LTDA EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 38201/2016– Secretar ia da
Saúde.
EMPENHO: 2188/2017.
OBJETO: Fornecimento de solução fisiológica 250
ml.
VALOR: R$ 26.000,00 (vinte seis mil reais), referente
a recursos vinculados – Secretaria de Saúde, NF.
24195.
EXIGIBILIDADE: 26/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de
medicamento distribuído gratuitamente na Rede
Municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda a
população usuária do SUS.
Twenty Itu Locações e Serviços LTDA-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 20411/2016 e 22411/2016 –
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHOS: 3423/2017, 3437/2017 e 9159/2017.
OBJETO: Locação de sanitários químicos; e serviços
de locação de grade de proteção, palco em estrutura
metálica e sistema de som de pequeno porte.
VALOR: R$ 8.077,77 (oito mil e setenta e sete reais e
setenta e sete centavos), NFs. 292, 295 e 318.
EXIGIBILIDADE: 12/05 e 01/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação indispensável durante a
realização da Corrida e Caminhada do Batom 2017 e
para a 2ª Amostra do Conservatório CEMEAR.
Vem Empreendimentos Imobiliários LTDA - EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 305/2014 – Secretar ia de
Transportes e Trânsito.
EMPENHO: 2051/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à rua Pernambuco,
esquina com a Rua Padre Cláudio Arenal, 206 – Bairro
do Alto.
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais),
referente a recursos vinculados – FMTT.
EXIGIBILIDADE: 26/07/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde encontra-

se instalada a sede operacional da Secretaria de
Transportes e Trânsito.
Viana Administradora de Bens LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3405/2015 - Secretar ia de
Desenvolvimento e Assistência Social - Departamento
do Fundo Social de Solidariedade
EMPENHO: 2424/2017.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Avenida
Monteiro Lobato, nº 510, Macedo.
VALOR: R$ 19.052,16 (dezenove mil, cinquenta e dois
reais e dezesseis centavos)
EXIGIBILIDADE: 31/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do Restaurante Popular I – Zilda Arns.
White Martins Gases Industriais Ltda
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37803/2017 –
Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 10157/2017.
OBJETO: Fornecimento de oxigênio gasoso medicinal,
oxigênio líquido medicinal, nitrogênio industrial, óxido
nitroso e ar medicinal.
VALOR: R$ 29.666,28 (vinte nove mil seiscentos e
sessenta e seis reais e vinte oito centavos), referentes
a Recursos Vinculados Secretaria de Saúde, NF’s.
996, 1004, 1016, 1017, 1026, 3696, 3700, 5266, 5267,
5274, 5275, 22584, 22592, 22596, 22601, 22603,
22605, 22621, 22625, 22626, 31365, 31373, 31394,
31413, 31423, 31431, 31432 e 31446.
EXIGIBILIDADE: 19/07/2017.
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de oxigênios e outros,
cuja interrupção causaria enormes transtornos a rede
municipal de saúde em conseqüência a toda população
usuária.
Wilson Rondon e Silva
CONTRATO/PEDIDO: 11505/2014 – Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5500/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Damião Lins
de Vasconcelos nº 1483, Jd Cumbica.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 09/08/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a
instalação do 3º DP de Guarulhos.
REPASSES DE RECURSOS FEDERIAIS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/08/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 56.190,85 (cinquenta e seis mil cento e noventa
reais e oitenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/08/2017
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS – Média e Alta
Complexidade)
R$ 8.711.928,38 (oito milhões setecentos e onze mil
novecentos e vinte oito reais e trinta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/08/2017
Conta Corrente 41476-X (PMG/ Quota Salário
Educação - QSE)
R$ 5.111.610,04 (cinco milhões cento e onze mil
seiscentos e dez reais e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/08/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 4.212.509,28 (quatro milhões duzentos e doze mil
quinhentos e nove reais e vinte oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/08/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 28.538,95 (vinte oito mil quinhentos e trinta e oito
reais e noventa e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/08/2017
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS – Média e Alta
Complexidade)
R$ 1.747.892,35 (um milhão setecentos e quarenta e
sete mil oitocentos e noventa e dois reais e trinta e
cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/08/2017
Conta Corrente 7835-2 (PMG/ Dose Certa)
R$ 401,96 (quatrocentos e um reais e noventa e seis
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/08/2017
Conta Corrente 9393-9 (PMG/FMS – Piso de Atenção
Básica-Estadual)
R$ 162.410,00 (cento e sessenta e dois mil
quatrocentos e dez reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 16/08/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 143.214,26 (cento e quarenta e três mil duzentos
e quatorze reais e vinte seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 17/08/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 94.143,80 (noventa e quatro mil cento e quarenta
e três reais e oitenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 18/08/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 400.580,52 (quatrocentos mil quinhentos e oitenta
reais e cinquenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 18/08/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 108.205,46 (cento e oito mil duzentos e cinco
reais e quarenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 18/08/2017
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 690.164,30 (seiscentos e noventa mil cento e
sessenta e quatro reais e trinta centavos).
ERRATA
“D.O. Nº 083/2017 - GP DE 18/08/2017
Onde se lê:
Newcare Comércio de Materiais Cirúrgicos e
Hospitalares Ltda. – ME
EMPENHO: 15345/2017
Leia-se:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
ATENÇÃO: O Departamento de Licitações e Contratos
– DLC,  torna público às Unidades da
Administração Direta que NÃO SÃO ATENDIDAS
pelo Almoxarifado Central, será realizada abertura
de procedimentos licitatórios para Registro de
Preços dos seguintes itens:
Diversos tipos de Chás – PA 43971/17;
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Papel Higiênico e Papel Toalha – PA 43976/17;
Copo descartável para café e água – PA 43977/17;
Açúcar Refinado – PA 43978/17.
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá
efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/
Coordenador da pasta à UNIDADE REQUISITANTE.
O documento deverá ser ENTREGUE ATÉ ÀS 17h00
DO DIA 01/09/17, IMPRETERIVELMENTE, sob pena
de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 90/17 PA 29902/17 RC 18/17-SECEL04 A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Licitações
e Contratos, torna público que realizará Pregão Eletrônico
do tipo menor preço global do lote, com reserva de lote
exclusivo para Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte e Microempreendedor Individual, visando o
Fornecimento de aves: filezinho de frango congelado,
peito de frango em cubos e filezinho de frango grelhado
e/ou assado em tiras. Recebimento das Propostas: até
11/09/17 08h30 Abertura das Propostas: 11/09/17 08h30
Disputa de Preços: 12/09/17 09h00.
PE 94/17 PA 34446/17 RC 21/17-SECEL04 A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Licitações
e Contratos, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço global do lote, com
reserva de lote exclusivo para Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual,
visando o Fornecimento de temperos e especiarias:
caldo de carne e galinha, colorífico, óleo de soja e
outros. Recebimento das Propostas: até 12/09/17
08h30 Abertura das Propostas: 12/09/17 08h30 Disputa
de Preços: 13/09/17 09h00.
PE 95/17 PA 33328/17 RC 20/17-SECEL04 A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Licitações
e Contratos, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço global do item, com
reserva de item exclusivo para Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual,
visando a Aquisição de sanitizante para desinfecção
de frutas, verduras e legumes, em pastilhas
efervescentes. Recebimento das Propostas: até 13/
09/17 08h30 Abertura das Propostas: 13/09/17 08h30
Disputa de Preços: 14/09/17 09h00.
PE 96/17 PA 16230/17 RC 13/17-SE04 A Prefeitura de
Guarulhos, através do Departamento de Licitações e
Contratos, torna público que realizará Pregão Eletrônico
do tipo menor preço global do item, com reserva de
item exclusivo para Microempresa, Empresa de
Pequeno Por te e Microempreendedor Individual,
visando o Registro de Preços para fornecimento de
pão com margarina. Recebimento das Propostas: até
13/09/17 08h30 Abertura das Propostas: 13/09/17
08h30 Disputa de Preços: 14/09/17 09h00.
PE 97/17 PA 33110/17 RC 04/17-SECELSEL01 A
Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote,
com reserva de lote exclusivo para Microempresa,
Empresa de Pequeno Por te e Microempreendedor
Individual, visando o Registro de Preços para
fornecimento de troféus e medalhas. Recebimento das
Propostas: até 11/09/17 08h30 Abertura das Propostas:
11/09/17 08h30 Disputa de Preços: 12/09/17 09h00.
Os editais e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações -
Licitações Agendadas-Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos.
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 27766/2017– Requisição nº 038/2017-SECELSC01
Contratada: TALITA FELICIANO DE DEUS MARTINS
Objeto: Harpista no concerto da Orquestra Jovem
Municipal, na seguinte conformidade:
Evento: Concerto da Orquestra Jovem de Guarulhos;
Local: Centro Educacional AdamastorCentro- Data:
26 e 27 de agosto de 2017- Valor por apresentação:
R$ 600,00 (seiscentos reais).
Valor: R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
PA 39143/2017– Requisição nº 176/2017-SECELSC01
Contratado: JOSÉ CIRILO ROSA CPF 762.979858-04
Objeto: Apresentação musical no Bairro de
Bonsucesso, conforme abaixo relacionado:
Data: 26 de agosto de 2017 Local: Praça Nossa
Senhora de Bonsucesso, s/nº
Bonsucesso Guarulhos SP

Artista: COMPANHIA DE SANTOS REIS ESTRELA
GUIA
Valor: R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
PA 39144/2017– Requisição nº 177/2017-SECELSC01
Contratado: ERNESTINO PEDRO DA SILVA CPF
620.691.018-00
Objeto: Apresentação musical no Bairro de
Bonsucesso, conforme abaixo relacionado:
Data: 26 de agosto de 2017Local: Praça Nossa Senhora
de Bonsucesso, s/nº
Bonsucesso Guarulhos SP
Artista: COMPANHIA DE SANTOS REIS ESTRELA
DALVA
Valor: R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
PA 39145/2017– Requisição nº 178/2017-SECELSC01
Contratado: JAIR BUENO DOS SANTOS CPF
570.499.048-72
Objeto: Apresentação musical no Bairro de
Bonsucesso, conforme abaixo relacionado:
Data: 26 de agosto de 2017 Local: Praça Nossa
Senhora de Bonsucesso, s/nº
Bonsucesso Guarulhos SP
Artista: DALAN & BUENO
Valor: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
PA 39146/2017– Requisição nº 179/2017-SECELSC01
Contratada: VERA LÚCIA AMBRISI CPF 591.594.058-72
Objeto: Apresentação musical no Bairro de
Bonsucesso, conforme abaixo relacionado:
Data: 26 de agosto de 2017
Local: Praça Nossa Senhora de Bonsucesso, s/nº
Bonsucesso Guarulhos SP
Valor da apresentação: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data: 27 de agosto de 2017
Local: Praça Nossa Senhora de Bonsucesso, s/nº
Bonsucesso Guarulhos SP
Valor da apresentação: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Artista: “VERA BIANCA E GUARU”
Valor: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
PA 39148/2017– Requisição nº 181/2017-SECELSC01
Contratado: ABIANTO VALDEVINO LEITE CPF
808.654.108-87
Objeto: Apresentação musical no Bairro de
Bonsucesso, conforme abaixo relacionado:
Data: 27 de agosto de 2017Local: Praça Nossa Senhora
de Bonsucesso, s/nº
Bonsucesso Guarulhos SP
Artista: CÉZAR DO ACORDEON
Valor: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)
FUNDAMENTO: ARTIGO 25 INCISO III
PA 39151/2017– Requisição nº 183/2017-SECELSC01
Contratado: JOEL DE QUADROS AMARAL CPF
003.970.110-75
Objeto: Apresentação musical no Bairro de
Bonsucesso, conforme abaixo relacionado
Data: 27 de agosto de 201- Local: Praça Nossa Senhora
de Bonsucesso, s/nº
Bonsucesso Guarulhos SP
Artista: “DI ORIENTE E CIA SERTANEJA DE VIOLAS
2001
Valor: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS)
FUNDAMENTO: ARTIGO 25 INCISO III
PA 39153/2017– Requisição nº 184/2017-SECELSC01
Contratada: NILZA CÉLIA SILVA AJALA
CPF445.515.091-91
Objeto: Apresentação musical no Bairro de
Bonsucesso, conforme abaixo relacionado:
Data: 27 de agosto de 2017 Local: Praça Nossa
Senhora de Bonsucesso, s/nº
Bonsucesso Guarulhos SP
Artista: VANESSA AJALLA
Valor: R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS)
FUNDAMENTO: ARTIGO 25 INCISO III
PA 4939/2017– Requisição nº 002/2017-SDE
Contratado: R. A. COMERCIO MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS LTDA ME CNPJ:07.453.154/0001-88
Objeto: Serviços de adequação do ambiente com
implementação de infraestrutura de
rede lógica.
Valor: R$ 14.890,00 (CATORZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA

REAIS)
FUNDAMENTO: ARTIGO 24 INCISO I
SUSPENSÃO
PA 7547/2017 – Autorização de Fornecimento nº 058/
2017—DLC

Empresa: TEBEL SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO
E INFORMÁTICA EIRELI
APLICAÇÃO DE PENALIDADE: MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO)
SOBRE O VALOR DO CONTRATO, PERFAZENDO A IMPORTÂNCIA DE R$
465,66 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E
SEIS CENTAVOS) E SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, PELO PRAZO DE 06(SEIS) MESES A CONTAR DESTA

PUBLICAÇÃO. MOTIVO: DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL.
FUNDAMENTO: ARTIGO 87 INCISOS II E III DA LEI Nº 8.666/93 E

CLÁUSULA 6, LETRAS B E C DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

ACIMA REFERENCIADA.
Revogação:
PP RP 388/16-CGLC PA 56590/15
CP 19/16-CGLC PA 636/15
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso.
Julgamento de Recurso:
PE 53/17-DLC PA 60527/16
Recorrente: Incluse Construção e Distribuição Eireli-
ME
Decisão: Indeferido
Revogação:
Chamamento Público 02/17- DLC PA 28227/17
Unidade Requisitante: Secretaria da Saúde
Objeto: Seleção de entidade de direito privado sem
fins lucrativos, qualificada como Organização Social
no âmbito do Município de Guarulhos, para celebração
de Contrato de Gestão objetivando o gerenciamento,
operacionalização e execução das ações e serviços
de saúde, em regime de 24 horas/dia, no Hospital
Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva,
que assegure assistência universal e gratuita à
população.
Fundamento: Art. 49 da Lei 8.666/93;
Motivação: Necessidade de readequações do Edital
relativas ao objeto contratual.
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de eventuais recursos, em observância
ao artigo 16 do Decreto Municipal nº 34.210/2017 e
artigo 5º, LV da Constituição Federal;
Fica, ainda, facultado o desentranhamento dos
documentos de habilitação já apresentados, mediante
a substituição por cópia simples, a ser requerida pelos
interessados;
Consigne-se que os Envelopes “B”, devidamente
lacrados, encontram-se à disposição de seus titulares
para retirada, mediante a comprovação da
representação legal.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS:
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES: Autorização e
Ratificação
P.A. 32750/2017
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA.
Objeto: Locação de concentrador de oxigênio e outros
com fornecimento de gases
Fundamento: Inciso IV do Artigo 24
Vigência: 180 dias, contados da data de sua
assinatura, ou em menor prazo, mediante conclusão
do procedimento licitatório que tramita no PA 56646/
2016.
Valor: R$ 1.594.500,00
Assinatura: 23/08/2017
Nesta data, leva-se a efeito o seguinte Ato
Administrativo, o qual por omissão deixou de
ser publicado no dia 04/08/17
PA: 57560/2016 ARP: 18511/2016-CGLC Contrato
de Prestação de Serviços: 009201/2017-DLC
Contratante: PG Contratada: NET TELECOM
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Fornecimento de
materiais e Serviços de infraestrutura de cabeamento
de redes física, lógica, elétrica e outras para as
unidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer Vigência: 12 meses Valor: R$ 1.031.918,42
Assinatura: 28/07/2017.
Nesta data, leva-se a efeito o seguinte Ato
Administrativo, o qual por omissão deixou de
ser publicado no dia 04/08/17
PA: 39017/2017 ARP: 18511/2016-CGLC Contrato
de Prestação de Serviços: 009501/2017-DLC
Contratante: PG Contratada: NET TELECOM
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Fornecimento de
materiais e Serviços de infraestrutura de cabeamento
de redes física, lógica, elétrica e outras para as
unidades da Secretaria da Saúde Vigência: 12 meses
Valor: R$ 187.797,52 Assinatura: 31/07/2017.
PA: 24226/2017 Dispensa Inciso IV, artigo 24 -

Contrato de Prestação de Serviços: 010601/2017-
DLC Contratante: PG Contratada: EMPREITEC
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA Objeto: Serviços
de manutenção preventiva, corretiva e emergencial
em sistema de geração de energia (conjunto grupo
geradores), painéis de comando pertencentes à
Secretaria de Saúde Vigência: 180 dias, ou em menor
prazo, mediante conclusão do procedimento licitatório
que tramita no PA 23820/2017 Valor: R$ 60.684,00
Assinatura: 17/08/2017.
Termo de Aditamento: nº 01-011901/2016-DLC PA:
39644/2015 Contratante:  PG Contratada:
SISVETOR INFORMÁTICA LTDA Objeto:
Contratação de empresa especial izada em
fornecimento de Licença de uso permanente de
Sistema de Gestão Administrativa e Financeira
Finalidade: 1) Prorrogação do prazo de vigência
contratual, a fim de garantir a prestação dos serviços
consistentes do suporte técnico, manutenção
corretiva, evolutiva e legal do Sistema, descrito no
item 5 da cláusula 2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES
do contrato em referência, conforme justificativa para
a prorrogação e declaração atestando que os demais
itens já foram atendidos no decorrer da vigência
contratual Vigência: 12 meses, até 14/08/2018, ou
em menor prazo, mediante conclusão do
procedimento l ici tatór io  Valor: R$ 3.861.600,00
Assinatura: 14/08/2017
Termo de Aditamento: nº 01-005801/2017-DLC PA:
45325/2016 Contratante: PG Contratada: SOLUMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. Objeto:
Fornecimento de Medicamento: Midazolam e Vitaminas
do Complexo B Finalidade: 1) Supressão do valor
contratual compreendendo a importância de
R$109.610,00, face o cancelamento de item 03 e
redução de 31000 ampolas do item 04, com a
conseqüente atualização do valor estimado do
contrato. Esta supressão deve-se a cessação do
fornecimento dos referidos medicamentos ao HMU,
HMCA e Policlínica Paraventi, uma vez que tais
unidades são administradas por Instituição conveniada
com esta Administração Pública - Convênio º 222/
2017 Valor: R$ 9.100,00 Assinatura: 18/08/2017
Termo de Aditamento: nº 01-006001/2017-DLC PA:
45325/2016 Contratante: PG Contratada: DIMACI/
SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA Objeto:
Fornecimento de Medicamento: Furosemida 10 MG/
ML Finalidade: 1) Supressão do valor contratual
equivalente a R$ 11.340,00, reduzindo-se 31.500
unidades do item 05 do contrato em referência, com
a conseqüente atualização do valor estimado do
contrato. Esta supressão deve-se a cessação do
fornecimento do medicamento em questão ao HMU,
HMCA e Policlínica Paraventi, uma vez que tais
unidades são administradas por Insti tuição
conveniada com esta Administração Pública -
Convênio º 222/2017 Valor: R$ 6.660,00 Assinatura:
21/08/2017
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA 49760/2016 ARP 001411/2017 – conforme
Publicação de 22/02/2017 – DOM
PA 58530/2016 ARP 005811 e 006611/2017 – conforme
Publicação de 19/05/2017 – DOM
PA 29672/2016 ARP 034411, 034511 e 034611/2016
– conforme Publicação de 18/11/2016 – DOM
PA 10167/2016 ARP 034311/2016 – conforme
Publicação de 18/11/2016 – DOM
PA 40276/2016 ARP 001611/2017 – conforme
Publicação de 24/02/2017 – DOM
PA 8869/2016 ARP 001711/2017 – conforme
Publicação de 24/02/2017 – DOM
PA 58624/2016 ARP 006211/2017 – conforme
Publicação de 02/06/2017 – DOM
PA 58732/2016 ARP 006011/2017 – conforme
Publicação de 26/05/2017 – DOM
PA 47471/2016 ARP 005911/2017 – conforme
Publicação de 26/05/2017 – DOM
PA 47474/2016 ARP 006111/2017 – conforme
Publicação de 26/05/2017 – DOM

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes
CREDOR COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO
DA AMAZONIA
PROCESSO: 224/2016
OBJETO: Registro de preços para emulsão asfaltica.
VALOR DO PAGTO: R$ 46.953,20 (quarenta e seis
mil novecentos e cinquenta e três reais e vinte
centavos)
EXIGIBILIDAD 30/08/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes materiais fornecidos pela
empresa.
CREDOR: CONTAINERS FLADAFI LTDA. - EPP.
PROCESSO: 213/2015
OBJETO: Locação de container habitável com 02
sanitários e 02 lavatórios, nas medidas aproximadas
de 2,30 x2,0 com frete de entrega e retirada.
VALOR: R$ RS230,00 (duzentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas nas atividades
cotidianas da empresa que são de relevante interesse
público.
CREDOR: DA FAZENDA MADEIRAS LTDA. ME.
PROCESSO: 413/2016
OBJETO: Registro de preço para portas, batentes,
fechaduras e dobradiças
VALOR: R$ RS1098,60 (um mil e noventa e oito reais
e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de correios e telegrafos
VALOR: R$ RS1210,88 (um mil, duzentos e dez reais
e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: ENFERMED SERVIÇOS E SAÚDE LTDA.
PROCESSO: 162/2016
OBJETO: Registro de preço para prestação de
serviços de Medecina Ocupacional
VALOR: R$ RS6265,43 (seis mil, duzentos e sessenta
e cinco reais e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento ocasionaria a
paralisação do fornecimento, causando grandes
transtornos na realização de serviços de interesse á
coletividade.
CREDOR: FERGAVI COMERCIAL LTDA. EPP.
PROCESSO: 493/2013
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ RS567,62 (quinhentos e sessenta e sete
reais e sessenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: J MARANGONI COMERCIAL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELLI E
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de Máquinas e Equipamentos
VALOR: R$ RS520,00 (quinhentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/08/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de máquinas e equipamentos ocainando
atraso nos serviços executados pela empresa.
CREDOR POTÊNCIA DESENTUPIDORA E
DEDETIZADORA LTDA.
PROCESSO: 219/2016
OBJETO: Serviço de desratização
VALOR DO PAGTO: R$ 1.326,00 (um mil trezentos e
vinte e seis reais)
EXIGIBILIDAD 26/05/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 25/08/2017.
LEONARDO MATHEUS PAES LAGO

DIRETOR PRESIDENTE

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A,, torna público
que fará realizar à Rua Arminda de Lima, 788 – Vila
Progresso – Guarulhos – SP.

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE  – contratação de Empresa
especializada para fornecimento de botijões de Gás
Liquefeito de Petróleo (GLP) de 13 kg.
EDITAL COMPLETO e envio das propostasaté 11/
09/2017 às 10h00 através do site:http://
www.guarulhos.sp.gov.br/ .Processo Administrativo nº
373/2017.

Guarulhos, 23 de Agosto de 2017.
Fábio Rodrigo de Oliveira

Presidente da Comissão de Licitação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 331/2017, torna público a
HOMOLOGAÇÃO do certame licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico n° 020/2017, que trata do
fornecimento de café torrado e moído.
E considerando o disposto no inciso XXII, do artigo 4°
da Lei n° 10.520/2002, e ADJUDICOo objeto do item
n° 1, a favor da empresa POSSANI& PAULA LTDA
pelo valor total R$ 69.960,00 (Sessenta e nove
mil, novecentos e sessenta reais).

Guarulhos, 11 de Agosto de 2017.
Leonardo Matheus Paes Lago

Diretor Presidente

RETIFICAÇÃO EDITAL PRÉ-OBRA
Nº 004/2011 – PLANO COMUNITÁRIO
DE MELHORAMENTOS
Retificação do Edital Pré - Obra nº 004/2011, publicado
em 25 de março de 2011:
Onde se lê:
DESTERRO (TRECHO COMPREENDIDO ENTRE
AS RUAS SÃO JOSÉ DO RIO PARDO E FÁBIO
SALVADOR BEI) – VILA NOVA BONSUCESSO -
BONSUCESSO – R$ 32.160,30 (PAVIMENTAÇÃO,
GUIAS E SARJETAS).
FÁBIO SALVADOR BEI – TRECHO III (TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS TURVOLÂNDIA
E REMANSO) – VILA NOVA BONSUCESSO -
BONSUCESSO – R$ 231.035,77 (PAVIMENTAÇÃO,
GUIAS E SARJETAS).
OLÍMPIO DE NORONHA (TRECHO COMPREENDIDO
ENTRE AS RUAS OURO FINO E TURVOLÂNDIA) –
VILA NOVA BONSUCESSO - BONSUCESSO – R$
111.986,95 (PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS).
Leia - se:
CANCELADO.

Guarulhos, 25 de agosto de 2017.
Leonardo Matheus Paes Lago

Diretor Presidente

EDITAL PÓS-OBRA Nº 08/2017 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE

GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que,
de acordo com a Lei nº 2,316/79 procedeu às obras
de Guias, Sarjetas e Pavimentação em Lajotas
conforme processo nº 44579/2014, na Rua Caçapava
- compreendido Entre: Rua Antonina até o Final -
Cidade Soberana - São João, sendo que o custo das
obras aos (Não Aderentes), corresponde a R$
33.692,90 (trinta e três mil, seiscentos e noventa e
dois reais e noventa centavos) valor este referente a
agosto/2017 e foi rateado em pré-constituição de
crédito tributário, na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº  VALOR DO RATEIO
03 064.04.34.0160 R$ 1.955,10
05 064.04.34.0160 R$ 2.118,03
08 064.04.26.0419 R$ 2.997,82
09 064.04.34.0160 R$ 2.118,03
10 064.04.26.0429 R$ 1.629,25
13 064.04.34.0150 R$ 1.629,25
14 064.04.26.0439 R$ 3.258,50
16 064.04.26.0449 R$ 1.629,25
17 064.04.34.0140 R$ 1.629,25
21 064.04.34.0130 R$ 1.629,25
26 064.04.26.0098 R$ 3.258,50
28 064.04.26.0064 R$ 3.258,50
31 064.04.34.0100 R$ 1.694,42
32 064.04.26.0050 R$ 1.629,25
34 064.04.26.0036 R$ 1.629,25
36 064.04.26.0036 R$ 1.629,25
Total: R$ 33.692,90

Guarulhos, 25 de agosto de 2017
Leonardo Matheus Paes Lago

Diretor Presidente

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 161/2016 – Termo de
aditamento N.° 001 a Carta Contrato nº 013/
2016.Contratada:Softmatic Sistemas Automáticos
de Informática LTDA.Objeto: Direito de uso e
manutenção do sistema Contimatic Phoenix– Contábil
e Manutenção do software de escrita fiscal Contimatic
Phoenix G5. Valor total : R$ 3.665,52 (Três mil
seiscentos e sessenta e cinco reais, e cinquenta e
dois centavos). Vigência:27/06/2017 a 26/06/2018. –
Assinado em:27/06/2017.

fundamento no art. 57, II, da lei 8.666/93, com vigência
de 16/06/2017 a 15/06/2018, com valor do contrato
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 396/2016 – Termo de
Ratificação N.° 001 aoContratonº 026/
2016.Contratada:Set Soluções em Engenharia e
Tecnologia LTDA.Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de instalação,
implantação e manutenção do sistema de
monitoramento eletrônico híbrido (analógico e IP) e
de forma ininterrupta, com 31 câmeras de
monitoramento e contratação dos demais
equipamentos eletrônicos necessários ao
armazenamento capacitados para monitoramento via
sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV).
Finalidade deste termo:Cláusula Primeira -O
presente Termo tem por objetivo a ratificação do
Contrato nº 026/2016, anexado às fls. 183/198 do
processo 396/2016, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de
instalação, implantação e manutenção do sistema de
monitoramento eletrônico híbrido (analógico e IP) e
de forma ininterrupta, com 31 câmeras de
monitoramento e contratação dos demais
equipamentos eletrônicos necessários ao
armazenamento capacitado para monitoramento via
sistema de Circuito Fechado de Televisão
(CFTV).Cláusula Segunda -Ficam inalteradas todas
as cláusulas contratuais.Assinado em:23/08/2017.

Guarulhos, 25 de agosto de 2017.
Reinaldo Lourenço Matias

Gerente de Recursos Materiais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 453/2016, torna público a ARP nº 028/2017.Objeto: Registro de preços para lona
plástica.Contratada:RJClean Comércio de Equipamentos LTDA.Valor total: R$ 19.999,80 (Dezenove mil
novecentos e noventa e nove reais, e oitenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses – Assinado em: 31/07/2017.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 148/2015  – Termo
aditivo N.° 005 ao Contrato de Terceiros nº 011/
2015.Contratada:Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos - ETC.Objeto: Contratação de empresa
para prestar serviços de envio de telegramas, Sedex
e carta comercial.Finalidade deste termo:Fica
prorrogado o contrato por mais 12 (doze) meses, com

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR EDUARDO SOLTUR, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO
INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO
INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 21942
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, CONCEDE , aos
servidores abaixo discriminados:
-LUCIANA RAQUEL PEREIRA SOARES
CERQUEIRA (cód.24053), Agente Técnico Legislativo
G, NE-1, de provimento efetivo, 01 (um) dia de licença
para tratamento de saúde em 07/08/2017 - Proc. n.º
3.801/17, de 08/08/2017;
-LEE CHIEN CHUNG (cód.22923), Médico, NE-1, 11
(onze) dias de licença para tratamento de saúde, no
período de 10/07/2017 a 20/07/2017; 09 (nove) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de
24/07/2017 a 01/08/2017 - Proc. n.º 3.488/17, de 11/
07/2017 e Proc. n.º 3.620/17, de 26/07/2017,
respectivamente;
-ROSEMEIRE APARECIDA DOM PEDRO
MARTUCELLI (cód. 3200), Oficial Legislativo IV - NE-
2, estável, 07 (sete) dias de licença para tratamento de
saúde em pessoa da família, no período de 24/07/2017
a 30/07/2017 - Proc. n.º 3.621/17, de 26/07/2017;
-FABIO CALIXTO CABRAL  (cód.22978), Agente
Técnico Legislativo G - NE-1, de provimento efetivo,
14 (quatorze) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 24/07/2017 a 06/08/2017 - Proc.
n.º 3.604/17, de 25/07/2017;
-TAMARA YUSSEF MOURAD (cód.24201), Agente
Técnico Parlamentar (Advogado) - NE-1, de provimento
efetivo, 10 (dez) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 19/07/2017 a 28/07/2017 - Proc.
n.º 3.597/17, de 21/07/2017;
-DIOGO PERES CAMACHO (cód. 22925), Oficial
Assistente de Tecnologia da Informação, NE-2, de
provimento efetivo, 03 (três) dias de licença para
tratamento de saúde, no período de 12/06/2017 a 14/
06/2017; 03 (três) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 28/06/2017 a 30/06/2017; 04
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no
período de 04/07/2017 a 07/07/2017; 04 (cinco) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de
08/07/2017 a 11/07/2017 e 19 (dezenove) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de em
12/07/2017 a 30/07/2017 - Proc. n.º 3.130/17, de 13/
06/2017; Proc. n.º 3.391/17, de 29/06/2017; Proc. n.º
3.474/17, de 07/07/2017; Proc. n.º 3.484/17, de 11/
07/2017; Proc. n.º 3.513/17, de 13/07/2017,
respectivamente;
-SONIA REGINA PINTO DE SOUZA (cód.16591),
Taquigrafo, NE-1, de provimento efetivo, 05 (cinco)
dias de licença para tratamento de saúde, no período
de 04/07/2017 a 08/07/2017 - Proc. n.º 3.445/17, de
05/07/2017.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 18 de agosto de 2.017.

PORTARIA Nº 21943
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o
requerido no processo administrativo 3.757/17, de 07/
08/2017, TORNA PÚBLICO o Regimento Interno
aprovado pelo Grupo de Trabalho de Coleta Seletiva
de Resíduos – ReciclAÇÃO da Câmara Municipal de
Guarulhos, instituído pela Portaria nº. 19.312, de 10/
10/2013, a saber:
“REGIMENTO INTERNO DO GRUPO DE
TRABALHO RESPONSÁVEL PELA COLETA
SELETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CAPÍTULO I - DA CARACTERIZAÇÃO E
FINALIDADES:
Art.1º O Grupo de Trabalho, responsável pelo
“Programa de Coleta Seletiva de Resíduos –
ReciclAÇÃO, da Câmara Municipal de Guarulhos,

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

instituído pela Portaria nº. 19.312 de 10 de outubro de
2013 e decretado permanente pela Portaria nº. 20.066
de 10 de dezembro de 2014, reger-se-á pelo presente
Regimento Interno.
Art.2º O “Programa de Coleta Seletiva de Resíduos –
ReciclAÇÃO” tem por objetivo garantir a perenidade
da coleta seletiva e promover novas ações
sustentáveis e ambientalmente corretas na Instituição.
CAPÍTULO II - DAS COMPETÊNCIAS:
Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - Orientar e sensibilizar, no mínimo anualmente,
todos os funcionários que trabalham ou que prestam
serviço na Edilidade, quanto ao correto descarte dos
resíduos sólidos;
II - Estabelecer parceria com cooperativa e/ou
catadores autônomos para retirada do material
reciclado coletado;
III – Identificar possíveis falhas e propor soluções no
processo de Coleta Seletiva da Câmara Municipal de
Guarulhos;
IV – Promover ações que favoreçam o meio ambiente
e a qualidade de vida.
CAPÍTULO III - DA DURAÇÃO DO GRUPO DE
TRABALHO:
Art. 4º A permanência de cada integrante no Grupo
de Trabalho será de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogada por igual período.
§1º Ao término do período estipulado no caput do art.
3º, deverá ocorrer a permanência de pelo menos 01
(um) integrante da composição anterior no Grupo de
Trabalho, bem como deverá ser substituído, no
mínimo, um componente para que ocorra a renovação
da equipe.
§2º Na impossibilidade de participar do Grupo de
Trabalho, o integrante deverá solicitar sua exclusão
ao Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos.
CAPÍTULO IV - DA COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE
TRABALHO:
Art. 5º O Grupo de Trabalho será composto por 10
(dez) membros, designados pelo Presidente da Câmara
Municipal de Guarulhos.
§1º Após publicação anual da Portaria designando a
nova composição do Grupo de Trabalho, os membros
nomeados realizarão eleição para escolha do Presidente
e Secretário para o mandato de 01 (um) ano.
§2º Pelo menos 05 (cinco) integrantes do Grupo de
Trabalho serão servidores efetivos da Edilidade.
§3º A equipe responsável pelo serviço de limpeza da
Instituição deverá indicar um representante para
participação nas reuniões do Grupo.
CAPÍTULO V – DAS REUNIÕES
Art. 6º Serão realizadas reuniões trimestrais, conforme
calendário proposto pelo Presidente do Grupo de
Trabalho e aprovado pela maioria dos demais
membros.
Art. 7º Competirá ao Presidente do Grupo de Trabalho
convocar reuniões extraordinárias quando julgar
necessário para tratar de assuntos relevantes.
Art. 8º O integrante do Grupo de Trabalho que deixar
de comparecer a 02 (duas) reuniões ordinárias
consecutivas, injustificadamente, deverá apresentar,
no prazo de 30 (trinta) dias, ao Presidente da Câmara
Municipal de Guarulhos justifica formal de sua
ausência e solicitar sua substituição.
Parágrafo único: O descumprimento do disposto no
caput poderá ensejar a aplicação de medidas
administrativas cabíveis a critério do Presidente da
Edilidade.
CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º Os casos omissos neste Regimento serão
resolvidos pelo próprio Grupo de Trabalho, através de
seu Presidente.
Art. 10º Este Regimento passa a vigorar na data da
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Câmara Municipal de Guarulhos, Sala de Reuniões, em
21 de julho de 2017. (aa.) Diego Lucena de Medeiros
– Presidente; Mismam do Carmo Santos – Secretária;
Adriana Coutinho Borgo – Membro; Eduardo da Silva
Flores – Membro; Fabiana Barbosa Brigido – Membro;
Francisco de Assis Evangelista – Membro; Luis Caetano
Barbosa D’andrea – Membro; Rafael Vinicius Brochini –
Membro; Rodrigo Augusto Militão Batista – Membro;
Thaisa Bernhardt R. Orlandino – Membro.”

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 18 de agosto de 2.017.

PORTARIA Nº 21944
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, CONCEDE, aos
servidores abaixo discriminados:
-ADRIANA COUTINHO BORGO (cód. 22916), Agente
Técnico Parlamentar (Ecólogo), NE-1, de provimento
efetivo, 02 (dois) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 20/06/2017 a 21/06/2017; 03
(três) dias de licença para tratamento de saúde, no
período de 03/07/2017 a 05/07/2017; - Proc. n.º 3.240/
17, de 20/06/2017; Proc. n.º 3.436/17, de 04/07/2017,
respectivamente;
-JOSÉ ADRIANO ZAGO DE CASTRO (cód.22903),
Agente Técnico Legislativo G, NE-1, de provimento
efetivo, 02 (dois) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 22/06/2017 a 23/06/2017 - Proc.
n.º 3.233/17, de 20/06/2017;
-CLAUDIA ISADORA FERNANDES DE OLIVEIRA
(cód.16570), Taquígrafo, NE-1, de provimento efetivo,
10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no
período de 11/06/2017 a 20/06/2017 - Proc. n.º 3.108/
17, de 12/06/2017;
-SIMONE PATRICIA CARVALHO DIAS COSTA
(cód.20519), Oficial de Telefonia V, NE-2, de
provimento efetivo, 16 (dezesseis) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 30/05/2017
a 14/06/2017 - Proc. n.º 2.973/17, de 05/06/2017;
-GILSON FRANCISCO DO NASCIMENTO (cód.
8100), Oficial Legislativo VII, NE-4, 03 (três) dias de
licença para tratamento de saúde em pessoa da
família, no período de 30/05/2017 a 01/06/2017 - Proc.
n.º 2.950/17, de 01/06/2017;
-FELIPE FERNANDO CHARABA (cód. 24765),
Assessor Legislativo da Secretaria Chefia de Gabinete,
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secretário municipal, secretário adjunto, subsecretário,
coordenador municipal, dirigente de autarquias,
empresas públicas, sociedades de economia mista
ou fundações municipais.”
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de agosto de 2017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume,
aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dezessete.

FERNANDA FACCHINI RATEIRO
Secretária de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 3837/17
Introduz alterações na Lei nº 3.573, de 03/01/1990,
objetivando instituir feira livre em condomínio
residencial e feira livre noturna, revoga a Lei nº
3.305, de 14/03/1988, e dá outras providências.
Art. 1º Esta Lei introduz alterações na Lei nº 3.573,
de 03/01/1990, que dispõe sobre o Código de Posturas
de Guarulhos.
Art. 2º O artigo 316 da Lei nº 3.573, de 1990, com a
redação dada pela Lei nº 4.299, de 30/04/1993, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 316. As feiras livres que se realizam em logradouros
públicos e em imóveis de propriedade municipal ou
particular são destinadas à venda a varejo de:
I - gêneros alimentícios;
II - hortifrutigranjeiros;
III - produtos de higiene e limpeza; e
IV - manufaturados em geral.
§ 1º É livre o acesso e a circulação de pessoas às
feiras livres realizadas em logradouros públicos e em
imóveis públicos municipais.
§ 2º Excetua-se do disposto no § 1º deste artigo a
realização de feiras livres no interior de condomínio
residencial, cujo acesso e circulação serão restritos
aos condôminos.” (NR)
Art. 3º Ficam acrescidos os artigos 316-A e 316-B à
Lei nº 3.573, de 1990, com a seguinte redação:
“Art. 316-A. O licenciamento de Feiras Livres em
Condomínio Residencial será efetivado mediante
requerimento junto à Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil instruído de cópia da seguinte
documentação:
I - ata da assembléia do condomínio deliberando pela
implantação da feira livre, com a indicação de:
a) quantidade de barracas de acordo com os produtos
a serem comercializados, área disponível para
instalação e croqui de localização;
b) prestadores de serviço que deverão obter a
respectiva licença de feirante correspondente aos
produtos a serem comercializados ou do comércio
específico;
II - ata de eleição do síndico, acompanhada de cópia
da cédula de identidade - RG e cadastro da pessoa
física - CPF.
Parágrafo único. Demais formalidades necessárias para
protocolização do requerimento de que trata este artigo
poderão ser objeto de Decreto regulamentador.” (NR)
“Art. 316-B. As feiras livres em condomínio
residencial poderão ser realizadas no horário
compreendido entre 08h00 e 22h00, uma vez por
semana.
§ 1º Todas as questões relativas à instalação, limpeza
do local e funcionamento da feira livre de que trata o
caput são de responsabilidade do condomínio
residencial.
§ 2º Os Agentes de Fiscalização da municipalidade
terão, no exercício de suas funções, livre acesso ao
condomínio residencial para as ações de sua
competência durante o horário de funcionamento da
feira livre.” (NR)
Art. 4º Fica acrescido o artigo 320-A à Lei nº 3.573,
de 1990, com a seguinte redação:
“Art. 320-A. O funcionamento das feiras livres
noturnas compreenderá o horário entre 18h00 e 24h00,
na forma a ser estabelecida em decreto
regulamentador.” (NR)
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Lei nº 3.305, de 14/03/1988.

Guarulhos, 3 de agosto de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa
Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que introduz
alterações na Lei nº 3.573, de 03/01/1990, objetivando
instituir feira livre em condomínio residencial e feira
livre noturna, revoga a Lei nº 3.305, de 14/03/1988, e
dá outras providências.
A propositura propõe alteração da Lei nº 3.573, de 03/
01/1990, com a redação dada pela Lei nº 4.299, de
30/04/1993, para disciplinar a realização de feiras
livres em logradouros públicos, instituir feira livre em
condomínio residencial e feira livre noturna.
O Sindicato dos Feirantes de Guarulhos apresentou
proposta à Prefeitura, através do Processo nº 59.542/
2016, com a finalidade de regularizar a implantação
das feiras livres, que funcionam atualmente de forma
irregular e sem fiscalização dos órgãos competentes
da Municipalidade nos condomínios residenciais.
De fato, com o expressivo crescimento de prédios de
apartamentos residenciais em nosso Município, a
realização de feiras livres em condomínios tem se
tornado uma constante realidade, tendo em vista que
oferecem praticidade, segurança e comodidade aos
condôminos.
Tal medida, além de fortalecer o crescimento do setor,

contribuirá de maneira pontual com os consumidores
moradores de condomínios residenciais. 
Contudo, por se tratar de um assunto que irá afetar
significativamente o ambiente condominial, a
realização da feira livre no interior dos condomínios
residenciais dependerá de deliberação em Assembléia.
A Assembléia de Condôminos deliberará pelos
produtos a serem comercializados, área disponível
para instalação e quantidade de barracas, seleção/
escolha dos prestadores de serviço e horário de
funcionamento que poderá ser entre 08h00 e 22h00,
uma vez por semana.
Nesse sentido, conforme previsto na redação dada
ao § 2º do artigo 316 da Lei nº 3.573/90, o acesso às
feiras livres no interior de condomínio residencial será
restrito aos condôminos.
De outro lado, propomos também a instituição da
feira livre noturna, que além de fortalecer o crescimento
do setor, atenderá a necessidade dos consumidores
que trabalham durante o dia ou mesmo nos finais de
semana, que precisam ir à feira comprar os produtos
de abastecimento básico para o preparo das refeições
ou de utensílios diversos para o lar. 
Por fim, competirá à Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, por intermédio do departamento competente,
o licenciamento e a fiscalização dos feirantes, bem
como a regulamentação da execução da presente
propositura.
Ante o exposto e em face da inegável relevância e do
evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente projeto de lei, em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência
e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público,
aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta,
renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 3 de agosto de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Processo nº 7614/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO
CONTRATO Nº 019/2014
Objeto: Prorrogação do Contrato que estabelece a
prestação de serviços de locação de equipamentos
para edição de áudio e vídeo da TV Câmara.
Empresa: SEEGMA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA-EPP.
Valor mensal do Contrato: Inalterado.
Valor global estimado do Contrato: R$1.447.186,53
(um milhão quatrocentos e quarenta e sete mi cento e
oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos)
Assinatura: 14/07/2017.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 16/07/2017.

Guarulhos, 22 de agosto de 2017.
EDUARDO SOLTUR

Presidente

Processo nº 2742/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO
Nº 001/2014 DE 14/01/2014
Objeto: Aplicação de desconto de 25% (vinte e cinco
inteiros percentuais) sobre o valor mensal do contrato
que estabelece a prestação de serviços de tecnologia
da informação para prover link de acesso dedicado à
Internet e serviços de telecomunicações para

interligação das unidades da CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARULHOS.
Empresa: AMÉRICA NET LTDA.
Novo Valor mensal: R$47.455,22 (quarenta e sete
mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e
dois centavos).
Assinatura: 18/07/2017.
Vigência: a partir de 28/03/2017

Guarulhos, 22 de agosto de 2017.
EDUARDO SOLTUR

Presidente

Processo nº 3619/2017
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A Comissão Permanente de Licitações e Contratos está
realizando cotação de preços para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de fornecimento e
entrega de ornamentação e buquês personalizados para
um período contratual de 12 (doze) meses.
Aos interessados, favor enviar, até o dia 31/08/2017,
e-mail para ademir@camaraguarulhos.sp.gov.br, ou
ligar para (11) 2475-0200 ramal 168 para maiores
informações.
Guarulhos, 22 de agosto de 2017.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

Processo nº 2092/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO
Nº 008/2016 DE 05 DE AGOSTO DE 2016.
Objeto: Concessão de 15% (quinze inteiros
percentuais) de desconto sobre o valor do serviço de
manutenção mensal corretiva, preventiva e assistência
técnica, com fornecimento de peças, do sistema de
votação parlamentar, instalado nas dependências do
Plenário da Câmara Municipal de Guarulhos.
Empresa: IMPLY TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA.
Valor global: R$218.317,00 (duzentos e dezoito mil
trezentos e dezessete reais).
Valor mensal: R$8.321,50 (oito mil trezentos e vinte
e um reais e cinquenta centavos).
Assinatura: 03/08/2017.
Vigência: A partir de 06/02/2017 até o final da vigência
contratual.

Guarulhos, 22 de agosto de 2017.
EDUARDO SOLTUR

Presidente

Processo nº 2092/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO
Nº 008/2016 DE 05 DE AGOSTO DE 2016.
Objeto: Prorrogação contratual da prestação de serviço
de manutenção mensal corretiva, preventiva e assistência
técnica, com fornecimento de peças, do sistema de
votação parlamentar, instalado nas dependências do
Plenário da Câmara Municipal de Guarulhos.
Empresa: IMPLY TECNOLOGIA ELETRÔNICA
LTDA.
Valor global: R$218.317,00 (duzentos e dezoito mil
trezentos e dezessete reais).
Valor mensal: R$8.321,50 (oito mil trezentos e vinte
e um reais e cinquenta centavos).
Assinatura: 03/08/2017.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 05/08/2017.

Guarulhos, 22 de agosto de 2017.
EDUARDO SOLTUR

Presidente

NE-0, em comissão, 15 (quinze) dias de licença-
paternidade, no período de 15/07/2017 a 29/07/2017 -
Proc. n.º 3.563/17, de 19/07/2017;
-DAVID ANTONIO DE CARVALHO TAVARES
(cód.748), Agente de Segurança, NE-4, estável, 120
(cento e vinte) dias de licença para tratamento de
saúde, nos períodos de 17/04/2017 a 15/06/2017 e de
19/06/2017 a 17/08/2017, em prorrogação a licença
anterior - Proc. n.º 3.179/16, de 25/10/2016;
-LEONIDAS CESAR DOS SANTOS (cód.22910),
Agente Técnico Legislativo G, NE-1, de provimento
efetivo, 55 (cinquenta e cinco) dias de licença para
tratamento de saúde, no período de 04/07/2017 a 27/
08/2017, em prorrogação à licença anterior - Proc. n.º
3.205/16, de 03/11/2016;
-JADE MARTINS NAGANO (cód.22261), Oficial de
Serviço de Reprografia VI, NE-2, de provimento efetivo,
55 (cinquenta e cinco) dias de licença para tratamento
de saúde, no período de 12/07/2017 a 04/09/2017,
em prorrogação a licença anterior – Proc. Nº 1.501/17
de 20/03/2017;
-CRISTIANE NETO NOGUEIRA (cód.22913), Agente
Técnico Parlamentar (Advogado) - NE-1, de provimento
efetivo, 45 (quarenta e cinco) dias de licença para
tratamento de saúde, no período de 05/06/2017 a 19/
07/2017 - Proc. n.º 2.992/17, de 06/06/2017,
respectivamente;
-BRUNO CIMINO FERREIRA NETTO (cód.23976),
Repórter Fotográfico, NE-1, de provimento efetivo,
45 (quarenta e cinco) dias de licença para tratamento
de saúde, no período de 05/07/2017 a 18/08/2017 -
Proc. n.º 3.455/17, de 06/07/2017;
-SONIA REGINA FRANCO (cód.3486), Diretor
Legislativo, NE-1, de provimento efetivo, 03 (três)
dias de licença para tratamento de saúde, no período
de 07/08/2017 a 09/08/2017 - Proc. n.º 3.812/17, de
08/08/2017;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 18 de agosto de 2.017.

PORTARIA Nº 21945
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o
requerimento, de 16/08/2017, que consta no Processo
Administrativo nº 1.945, de 18/04/2017, que diz respeito
à COMISSÃO SINDICÂNCIA, visando apuração de
responsabilidades pela concessão de aposentadoria
por invalidez permanente por esta Edilidade à Solange
Rosa da Silva Gomes, instituída através da Portaria
nº 21.928, de 09/08/2017, RESOLVE, excluir a
servidora LILIA VLADIA OLIVEIRA SILVA (cód.23508),
ao tempo em que, nomeia o servidor GILSON
FRANCISCO DO NASCIMENTO (cód.8100) como
membro da referida comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 22 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 21946
O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das
atribuições que lhe são conferidas em lei e tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº
3.910/17, de 14/08/2017, e ainda, considerando o que
dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador ANISTALDO
LUIZ LOPES DA SILVA – Pastor Anistaldo (cód.163),
RESOLVE:
EXONERAR
-SONIA CRISTINA DA SILVA (cód.23173) do cargo
de Assessor Parlamentar de Redes Sociais, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de agosto de 2.017.

PORTARIA Nº 21947
O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das
atribuições que lhe são conferidas em lei e tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo nº 3.911/17, de
14/08/2017, e ainda, considerando o que dispõe a Lei
Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador ANISTALDO LUIZ LOPES DA SILVA
– Pastor Anistaldo (cód.163), RESOLVE:
NOMEAR
-GILVAN TIRBUTINO DE LIRA (cód. 20271), RG nº
20.687.253-7, no cargo de Assessor Parlamentar de
Redes Sociais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de agosto de 2.017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume,
aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dezessete.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

RESOLUÇÃO Nº 437
De 15 de agosto de 2017
Autores: Vereadores BETINHO ACREDITE, DR.
EDUARDO CARNEIRO, DR. LAÉRCIO SANDES,
EDMILSON SOUZA, EDUARDO SOLTUR, GERALDO
CELESTINO, JOÃO BARBOSA, JOÃO DÁRCIO, LUIZ
DA SEDE, PASTOR ANISTALDO, PAULO ROBERTO
CECCHINATO, PROF. RÔMULO ORNELAS, RAFA
ZAMPRONIO, RAMOS DA PADARIA, ROMILDO
SANTOS, SANDRA GILENO, THIAGO SURFISTA,
TONINHO DA FARMÁCIA, ZÉ LUIZ, WESLEY CASA
FORTE e ex-Vereador ROGÉRIO DOS SANTOS
“INCLUI O PARÁGRAFO 3º NO ART. 49 DA
RESOLUÇÃO Nº 399/09, QUE TRATA DA VACÂNCIA
DOS CARGOS DA MESA DA CÂMARA E VICE-
PRESIDENTES”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º Fica incluído o § 3º do artigo 49, da Resolução
nº 399/09, conforme redação abaixo:
“§ 3º Será considerado automaticamente vago o cargo
dos vice-presidentes e secretários da mesa diretora
em caso de investidura do titular na função de
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P O R T A R I A N º 25.020
de 14 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo nº 13.191/1993 - SAAE e com base na
Lei 8.666/93,
RESOLVE:
Artigo 1  - Instituir a C.P.L.O. – COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
Artigo 2  - Designar para compor a C.P.L.O., os
servidores abaixo relacionados:
ROGER PEREIRA ALVES (PRESIDENTE)
ADRIANO AUGUSTO GABLER
AGUINALDO MARQUES BARBOSA
JOSÉ VAGNER DO CARMO
KELLY JACQUELINE MARTINS NOGUEIRA PATRÍCIO
LYGIA FÉLIX PEREIRA COSTA
MARCOS AMÉRICO DOS SANTOS
ELVIS DA SILVA
RODRIGO DE ALMEIDA
VANESSA AMADI BARROS RAUEN
Artigo 3  - Instituir a C.P.L.M. – COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E
SERVIÇOS COMUNS.
Artigo 4  - Designar para compor a C.P.L.M., os
servidores abaixo relacionados:
MARGARETE JORGE (PRESIDENTE)
FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO
GERSON RAMOS LOURES
JOSÉ TEIXEIRA COSTA
LUIZ TOMAZ DE CANTUÁRIA
MARISANA NUNES
PAULA AKEMI CHINO
RAQUEL COSTA SENNA GALDINO
RENY MARIA PELAES ROSSETTO
THIAGO GARCIA DA SILVA SANTIM
Artigo 5  - Instituir a C.P.R.C.O. – COMISSÃO
PERMANENTE DE REGISTRO CADASTRAL DE
OBRAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS ESPECIAIS.
Artigo 6 - Designar para compor a C.P.R.C.O., os
servidores abaixo relacionados:
CLAUDIO ROBERTO ARANTES (PRESIDENTE)
ANTONIO CARLOS MARAGLIA
FRANCISCO DE ASSIS LEITE DA SILVA
JAMES DA SILVA MOURA
LEONEL REGIS DOS SANTOS
MARCOS ROBERTO FRIGOLI
MAIKON DE OLIVEIRA LIMA
PRISCILA MARQUES DE MELO
SILVIA LUIZA RIBEIRO VALÕES
VERA LUCIA DA COSTA
Artigo 7  – Instituir a C.P.R.C.M. – COMISSÃO
PERMANENTE DE REGISTRO CADASTRAL DE
MATERIAIS E SERVIÇOS COMUNS.
Artigo 8 – Designar para compor a C.P.R.C.M. os
servidores abaixo relacionados:
ROGÉRIO TADEU BARBOSA ROMANO (PRESIDENTE)
AILTON ERIC BARBOSA
ALEXANDRE DA SILVA PIRES
CLAUDIO JERÔNIMO DE BARROS
CLAUDOMIRO FERREIRA DE ARAUJO
EDSON JOÃO DA SILVA
FERNANDO PEREIRA GARCIA
JOÃO CARLOS SANTOS DE JESUS
MARCO ANTONIO DE SOUZA II
ROBERTO OTTO GUBEL
Artigo 9 - Compete aos Presidentes das Comissões
Permanentes de Licitações:
I – Participar e coordenar os trabalhos de abertura de
propostas, bem como dos relativos aos julgamentos
das licitações.
II – Agendar reuniões ordinárias e extraordinárias da
Comissão, a partir da demanda que lhe será
oficializada pela Gerência de Licitações.
III – Convocar membros suplentes para participação
dos trabalhos de abertura e de julgamento de licitações,
em qualquer impedimento de membros titulares, a
qualquer título.
IV – Acionar qualquer servidor ou Unidade da Autarquia
para auxiliar no exame de documentos, propostas,
especificações técnicas, amostras, etc., subsidiando
o julgamento da Comissão, bem como solicitar sua
presença nos atos de realização de Licitações.
V – Convocar membros das Comissões Permanentes
de Registro Cadastral, para auxiliar na conferência de
documentos, quando da abertura de licitações e pregões.
Artigo 10 - Compete aos membros das Comissões
Permanentes de Licitações:
I – Participar e auxiliar os trabalhos de abertura das
propostas e dos julgamentos das licitações.
Artigo 11 - Compete aos Presidentes das Comissões
Permanentes de Registro Cadastral:
I – Agendar reuniões ordinárias e extraordinárias da
Comissão, a partir da demanda que lhe será
oficializada pela Gerência de Licitações.
II – Solicitar dil igências para verificação de
autenticidade de documentos apresentados, quando
assim entender necessário.
III – Assinar os CERTIFICADOS DE REGISTRO
CADASTRAL.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os Certificados de Registro
Cadastral, na ausência do Presidente da respectiva
Comissão, poderão ser assinados por qualquer
membro da referida Comissão.
Artigo 12 - Compete aos membros das Comissões
Permanentes de Registro Cadastral:
I – Participar dos trabalhos de aprovação de pedidos
de Registro Cadastral.
II – Participar dos trabalhos de abertura de licitações,
quando convocados.
Artigo 13 - Todos os atos das Comissões deverão
ser firmados por, no mínimo, 3 (três) membros.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE GUARULHOS - SAAE

Artigo 14 - Na hipótese de qualquer membro das
Comissões, não concordar com a maioria, deverá
efetivar voto em separado, devidamente
fundamentado e registrado na respectiva ata.
Artigo 15- Os julgamentos das licitações, proferidos
pelas Comissões, serão publicados ou comunicados
na forma da lei, com efeito, adjudicatório e estarão
sujeitos à homologação da autoridade superior, no
prazo regulamentar.
Artigo 16- Eventuais recursos ou impugnações serão
recebidos pelas Comissões, as quais, após o devido
exame e julgamento, serão remetidos à autoridade
superior para deliberação.
Artigo 17 - As Comissões de Licitação poderão,
sempre que julgar oportuno e conveniente, proceder
ou solicitar pesquisa de preços para subsidiar o
respectivo julgamento.
Artigo 18 - As Comissões de Licitação e de Registro
Cadastral poderão, a seu critério, convocar empresas
licitantes ou requerentes, para prestar esclarecimentos
que o Colegiado julgar necessários.
Artigo 19 - Por iniciativa do Depar tamento
Administrativo ou de ofício, as Comissões de Licitação
poderão propor que se aplique a qualquer empresa,
sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei 8666/93.
Artigo 20 - A investidura dos membros das Comissões
não excederá a 1 (um) ano, nos termos da lei, podendo
haver substituições, inclusões ou exclusões, a critério
da Superintendência, durante o período.
Artigo 21 - Sempre que julgar oportuno e conveniente,
a Superintendência poderá designar COMISSÕES
ESPECIAIS DE JULGAMENTO.
Artigo 22 - A Coordenadoria de Suporte Administrativo
- COSUA -, prestará o apoio e o suporte necessários
às atividades das Comissões Permanentes de
Licitações.
Artigo 23 – Na ausência do Presidente de uma das
Comissões Permanentes de Licitações assumirá os
trabalhos, momentaneamente, outro membro, por
ordem de designação.
Artigo 24 – Esta Portaria entra em vigor a contar de 18
de agosto de 2016, revogando-se as disposições em
contrário e, em especial a Portaria n.º 24.651/2016.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Registrada na Chefia de Gabinete do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em quatorze de agosto
de dois mil e dezessete.

Willian Correa Melges
Chefe de Gabinete

P O R T A R I A N º 25.021
de 14 de agosto de 2017
O Superintendente do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Guarulhos, Eng.º FRANCISCO JOSÉ
CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no Decreto Municipal nº
22.542, de 18 de março de 2004, Decreto nº 24.870,
de 29 de outubro de 2007 e Decreto nº 23.211, de 15
de maio de 2005, que regulamentam a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de
Guarulhos, e considerando o que consta do Processo
nº 951/2003 – SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para exercer as funções de
PREGOEIRO, em virtude do disposto no inciso IV do
Art. 6º e Art. 7º e parágrafo único do Decreto Municipal
nº 22.542, de 2004, os servidores: AILTON ERIC
BARBOSA, CAMILA EMY HATADA RODINI,
DANIEL JOEL DE ARRUDA, EDSON JOÃO DA
SILVA,ERNESTO MORÁS, FERNANDO AUGUSTO
CORREIA BARBOSA , FERNANDO PEREIRA
GARCIA, LILIANE ESTEVAM DE BARROS
FERRAZZINI, PAULA CHECCHIA AYRES DE
AGUIRRA, ROBERTO CARLOS SARAIVA SOUSA
e SERGIO AUGUSTO ANICHE.
Artigo 2º – Designar para compor a EQUIPE DE
APOIO, os servidores integrantes das COMISSÕES
PERMANENTES DE LICITAÇÕES E DE REGISTROS
CADASTRAIS, que serão convocados pelo pregoeiro
para auxiliar na sessão pública. Se necessário,
convocará outros servidores da Autarquia para os
atos do Pregão.
Artigo 3º – As atribuições do pregoeiro estão dispostas
no Art. 9º do Decreto Municipal nº 22.542, de 2004.
Artigo 4º – Ao Superintendente compete:
I – autorizar a abertura da licitação;
II – homologar o procedimento licitatório;
III – decidir os recursos interpostos contra ato do
pregoeiro;
IV – adjudicar o objeto da licitação quando houver
recurso, após sua decisão;
V – revogar, anular ou homologar o procedimento
licitatório.
Artigo 5º – Ficam delegadas as competências dos
incisos II, III, V e VI do Art. 6º do Decreto Municipal
nº 22.542, de 2004, ao Diretor Administrativo do
SAAE, nos pregões cujos valores estimados não
ultrapassem o disposto na alínea “c”, do inciso II, do
Art. 23 da Lei Federal nº 8666, de 1993, e alterações
posteriores.
Artigo 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário e, em especial a Portaria nº 24.727/2016, de
20 de dezembro de 2016.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Registrada na Chefia de Gabinete do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em nove de agosto de
dois mil e dezessete.

Willian Correa Melges
Chefe de Gabinete

P O R T A R I A N º 25.022
de 15 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de

suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 11/08/2017 as Portarias
24.164/2014 e 24.169/2014, no que diz respeito ao Sr.
Alexandre da Silva Pires e Sr. Elcio Trielli de Lima,
respectivamente.

P O R T A R I A N º 25.023
de 15 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 11/08/2017;
Sr. Elvis da Silva;
Para o cargo em comissão: Gerente, lotado no
Departamento Administrativo, Gerência de Controle
da Frota, respondendo cumulativamente pela Gerência
de Manutenção da Frota.

P O R T A R I A N º 25.024
de 15 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 11/08/2017;
Sr. Alexandre da Silva Pires;
Para o cargo em comissão: Coordenador, lotado no
DA/ Gerência de Manutenção da Frota / Coordenadoria
de Gestão de Contratos.

P O R T A R I A N º 25.025
de 15 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 11/08/2017;
Sr. Milton da Cunha;
Para o cargo em comissão: Supervisor, lotado no DA/
Gerência de Controle da Frota / Coordenadoria de
Operação da Frota / Supervisão de Distribuição.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Registrada na Chefia de Gabinete do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em quinze de agosto de
dois mil e dezessete.

Willian Correa Melges
Chefe de Gabinete

P O R T A R I A N º 25.026
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 06340/2017 SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º - Constituir Comissão para apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, furto de um inversor de frequência
instalado no painel de acionamento do conjunto
motobomba do Booster Parque Cecap.
Artigo 2º - A Comissão será composta pelos servidores
abaixo relacionados:

Nome Matrícula Cargo
Presidente: Max Luiz Passeri 01103 Assistente Diretoria
Membros: Antonio Alves Pedrosa Netto 03581 Encarregado

Ariovaldo do Nascimento 03529 Coordenador

P O R T A R I A N º 25.027
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 05988/2016 SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias a partir de 13/08/2017 os
trabalhos da comissão instituída pela Portaria 24.757/
2017, apurar a conduta de funcionário.

P O R T A R I A N º 25.028
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
R E V O G A, a partir desta data as Portarias 21.918/
2010 e 23.583/2012, no que diz respeito aos Senhores
Elmo Antonio da Costa, Renato Querino dos Santos e
Roberto Simões, respectivamente.

P O R T A R I A N º 25.029
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a partir desta data;
Sr. Claudomiro Ferreira de Araujo;
Para o cargo em comissão: Coordenador, lotado
no Depar tamento Admin is t ra t ivo,  Gerênc ia de
Serv iços Admin is t ra t ivos,  Coordenador ia  de
Serviços Gerais.

P O R T A R I A N º 25.030
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a partir desta data;
Sr. Luís Carlos de Souza;
Para o cargo em comissão: Supervisor, lotado DA/
GESP/COSEP/ Supervisão de Vigilância.

P O R T A R I A N º 25.031
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a partir desta data;
Sr. Fabio Renato Moraes de Souza;
Para o cargo em comissão: Supervisor, lotado DA/
GESP/COSEP/ Supervisão de Segurança e
Sinalização.

P O R T A R I A N º 25.032
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/

01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 09/08/2017 as Portarias
23.278/2010, 24.813/2017 e 25.002/2017, no que diz
respeito aos Senhores Agnaldo Ribeiro Martins,
Rubens Koakutsu e Joel Teixeira Lisboa,
respectivamente.

P O R T A R I A N º 25.033
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 09/08/2017;
Sr. Rubens Koakutsu;
Para o cargo em comissão: Para o cargo em comissão:
Assistente de Diretoria.

P O R T A R I A N º 25.034
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 09/08/2017;
Sr. Agnaldo Ribeiro Martins;
Para o cargo em comissão: Para o cargo em comissão:
Coordenador.

P O R T A R I A N º 25.035
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 09/08/2017;
Sr. Joel Teixeira Lisboa;
Para o cargo em comissão: Supervisor, lotado no DCF/
DACO/SELEC/Setor de Critica e Revisão de
Consumo.

P O R T A R I A N º 25.036
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 17/08/2017;
Sr. Paulo César de Almeida;
Para o cargo em comissão: Para o cargo em comissão:
Supervisor.

P O R T A R I A N º 25.037
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando as Leis 5.657/
01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo
n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar desta data;
Sr. João Cícero da Silva;
Para o cargo em comissão: Para o cargo em comissão:
Encarregado.
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P O R T A R I A N º 25.039
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 06707/2017 – SAAE,
DESLIGA do serviço público municipal, a contar desta
data, o Senhor Raimundo Teofilo da Silva, Agente
de Manutenção Geral I, face aposentadoria junto ao
Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos.

P O R T A R I A N º 25.040
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 06708/2017 – SAAE,
DESLIGA do serviço público municipal, a contar desta
data, o Senhor Geraldo do Nascimento Leite, Agente
de Manutenção Geral II, face aposentadoria junto ao
Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos.

P O R T A R I A N º 25.041
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 40, §
1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação da
EC nº 41/2003 e o que consta do Processo n.º 06705/
2017 – SAAE,
DESLIGA, compulsoriamente do serviço público
municipal, a partir desta data, o servidor Antonio Lopes,
Agente Administrativo III, o qual deverá comparecer
junto à Gerência de Administração de Recursos
Humanos desta Autarquia, no prazo máximo de 10
(dez) dias contados da data do seu desligamento,
para dar quitação à respectiva Rescisão de Contrato
de Trabalho.

P O R T A R I A N º 25.043
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 0234/2017 – SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º: Em decorrência do Processo 846/2006 e do
Termo de Convênio Celebrado entre o Tribunal de
Justiça e o Serviço Autônomo e Água e Esgoto de
Guarulhos, ceder a título precário sem prejuízo de
seus vencimentos e demais vantagens atinentes à
função o funcionário Sr. Elmo Antonio da Costa, no
período de 23/08/2017 a 31/12/2017.
Artigo 2º: O boletim de frequência e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente,
até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, sob
pena de não pagamento.

P O R T A R I A N º 25.044
de 21 de agosto de 2017
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta
do Processo n.º 0234/2017 – SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º: Em decorrência do Processo 846/2006 e do
Termo de Convênio Celebrado entre o Tribunal de
Justiça e o Serviço Autônomo e Água e Esgoto de
Guarulhos, ceder a título precário sem prejuízo de
seus vencimentos e demais vantagens atinentes à
função a funcionária Sra. Elisabete Magagnin, no
período de 23/08/2017 a 31/12/2017.
Artigo 2º: O boletim de frequência e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente,
até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, sob
pena de não pagamento.

Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA
SUPERINTENDENTE

Registrada na Chefia de Gabinete do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada
no lugar público de costume em vinte e um de agosto
de dois mil e dezessete.

Willian Correa Melges
Chefe de Gabinete

ANULAÇÃO/ REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO 043/2017 – Proc. 4130/17 -
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de monitoramento e rastreamento proativo, via
GSM, GPS / GPRS com equipamentos em regime de
comodato para os veículos do SAAE Guarulhos – Fund.
art. 49 da lei 8666/93. Fica aberto o prazo recursal.

RE-RATIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2017 – Proc. 1353/17 -
Contratação de empresa especializada para fornecimento
contínuo de solução de serviço de impressão corporativa
– “outsourcing de impressão” – abrangendo fornecimento
de suprimentos, suporte técnico para manutenção
corretiva e preventiva, monitoramento de equipamentos
e sistema de gestão de impressões para o SAAE
Guarulhos. Comunicamos aos interessados que o edital
e anexos foram RETIFICADOS. O arquivo revisado
encontra-se disponível para download no site
www.saaeguarulhos.sp.gov.br, www.licitacoes-e.com.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av. Emilio Ribas, 1.247 – Gopouva –
Guarulhos/SP - telefones (11) 2472-5300/ 347, 348 e
349, das 08h30 às 16h30. – Nova data de abertura para
o dia 11/09/2017, às 09 horas.

AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO 051/2017 – Proc. 5220/
17–Aquisição de materiais de consumo para os
laboratórios das estações de tratamento de água
(ETA’s) - ABERTURA: 06/09/2017, às 9 horas.*
* O edital encontra-se disponível no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia LicitaçõesAv. Emilio Ribas, 1.247
– Gopouva – Guarulhos/SP - telefones (11) 2472-
5300/ 347, 348 e 349, das 08h30 às 16h30.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

Proc. 2137/17 - Registro de preços para aquisição de café torrado em pó e açúcar refinado de primeira
qualidade – Validade: 06 meses.
Ata 040/2017 – QUICKLOG TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, valor estimado de R$ 17.280,00;

Ata 041/2017 – MICRON GÊNEROS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP, valor estimado de R$ 58.185,00.

EXTRATO DE ORDEM DE ENTREGA
- Processo nº 2141/2017 – Registro de preços para
aquisição de papel A4 (75 g/m²)- ORDEM DE ENTREGA
137/2017 – PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA– Valor: R$ 18.524,80.
- Processo nº 2144/2016 – Registro de preços para
prestação de serviços de exames médicos laboratoriais
- ORDEM DE ENTREGA 136/2017 – SYNCROMED
DIAGNÓSTICOS LTDA– Valor: R$ 2.190,00.
- Processo nº Proc. 2910/17 - Registro de preços
para aquisição de produtos químicos para as estações
de tratamento de água Cabuçu, Tanque Grande, Vila
Barros e poços tubulares profundos -ORDEM DE

ENTREGA 154/2017 – BAUMINAS QUÍMICA S/A –
Valor: R$ 53.120,00; ORDEM DE ENTREGA 155/2017
– GR INDÚSTRIA COMÉRCIO E TRANSPORTES
DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA– Valor : R$
226.967.68; ORDEM DE ENTREGA 156/2017 –
AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – Valor:
R$ 5.121,00; ORDEM DE ENTREGA 157/2017 –
RELUZ QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA – Valor : R$
3.449,97; ORDEM DE ENTREGA 158/2017 – FAXON
QUÍMICA LTDA– Valor: R$ 82.418,16.
- Processo nº 2572/2016 – Registro de preços para
aquisição de concreto usinado FCK=15MPA e
FCK=25MPA- ORDEM DE ENTREGA 117/2017 –

PAUPEDRA PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA– Valor: R$ 1.530,00.

Departamento Administrativo.

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004287
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECIMENTO
DE LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.197,35(Quatro mil,
cento e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os serviços da empresa são utilizados para manter
em funcionamento os serviços de correio eletrônico,
acesso à Internet, disponibilizar página eletrônica da
Autarquia, aplicações Web, transferência de arquivos,
integração de sistemas, dentre outros.
CREDOR: ANDERSON PEREIRA PAISAGISMO -
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004175
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.418,39(Treze mil,
quatrocentos e dezoito reais e trinta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os serviços da empresa são utilizados na manutenção
das areas verdes dos prédios da autarquia.
CREDOR: VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA
CARVALHO
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001604
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA POSTO DE
ATENDIMENTO FÁCIL CIDADE SERÓDIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.500,00(Doze mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois imóvel esta sendo utilizado para o atendimento a
população do Bairro Cidade Serôdio.
CREDOR: TERUO WATANABE
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003216
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O POSTO
DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - FACIL TABOÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.953,26(Quatro mil,
novecentos e cinquenta e tres reais e vinte e seis
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois o imóvel esta sendo utilizado para o atendimento
a população do Bairro Taboão.
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004245
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS
ORIGINAIS NOVAS P/MANUTENÇÃO DE VEICULOS
DA FROTA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 38.351,56(Trinta e oito
mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e
seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais são utilizados na manutenção dos
veículos da frota do SAAE.
CREDOR: FUNDACAO AGENCIA DA BACIA
HIDROGRAFICA DO RIO TIETE - FABH-AT
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001875
OBJETO: PAGAMENTOS DE TAXA REFERENTE A
COBRANÇA PELO USO DA ÁGUA A FAVOR DA FABHAT
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 246.754,36(Duzentos
e quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro
reais e trinta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessario,
pois trata se de taxa pelo uso da água a favor da
FABHAT
CREDOR: ECO X - USINA DE RECICLAGEM DE
RCD LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002195
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/TRANSPORTE E
RECEBIMENTO DE RÉSIDUOS SÓLIDOS INERTES
E DEVOLUÇÃO AO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 34.816,00(Trinta e
quatro mil, oitocentos e dezesseis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa presta serviços de transporte,
recebimento, reciclagem e no descarte de residuos
produzidos pelo sistema de tratamento de esgoto
sanitário na cidade de Guarulhos.
CREDOR: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS
DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004541
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO DE
GRANDE CIRCULAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DE
MATÉRIAS RELATIVAS À LICITAÇÕES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.400,00(Dois mil,
quatrocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa prestará serviços de publicação e
veiculação de editais.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000027
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEICULOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 68.770,50(Sessenta e
oito mil, setecentos e setenta reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os veículos serão utilizados pela equipe técnica
do Departamento de Obras nas vistorias de

saneamento do Município.
CREDOR: LUIZ GESSIVALDO DE JESUS SILVA -
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001601
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMP ESP.ENGª P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUT.PREV E
CORRETIVA EM APARELHOS E SISTEMA CENTRAL
AUTOMATIZADO DE AR CONDICIONADO DO SAAE
GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.050,00(Quatorze mil,
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamentos se faz necessário,
pois a empresa presta serviço especializado em
manutenção preventiva e corretiva em sistema central
de ar condicionado e aparelhos individuais de ar
condicionado nos prédios da autarquia
CREDOR: ABECOM ROLAMENTOS E PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002722
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLAMENTOS, MANCAIS,
LUBRIFICADORES E ACESSORIOS RADIAIS DE
ESFERA,
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 24.044,31(Vinte e quatro
mil, quarenta e quatro reais e trinta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais serão utilizados na execução dos
serviços de manutenção em equipamentos da
autarquia.
CREDOR: IMPORTADORA DE ROLAMENTOS
RADIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002722
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLAMENTOS, MANCAIS,
LUBRIFICADORES E ACESSORIOS RADIAIS DE
ESFERA,
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.479,56(Quatro mil,
quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta e
seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais serão utilizados na execução dos
serviços de manutenção em equipamentos da
autarquia.
CREDOR: ENSITEC TECNOLOGIA DE PRODUTOS
ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E AUTOMOTIVOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003505
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMP. ESPEC. P/
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE PRESSÃO/
VAZÃO EM PONTOS
CRITICOS DO SIST. DE ABASTECIMENTO, DE
PRECIPITAÇÃO E DE NIVEL DE REPRESAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 22.594,00(Vinte e dois
mil, quinhentos e noventa e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa presta serviços de monitoramento de
pressão/vazão em pontos críticos nos sistemas de
abastecimentos.
CREDOR: OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003505
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMP. ESPEC. P/
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE PRESSÃO/
VAZÃO EM PONTOS CRITICOS DO SIST. DE
ABASTECIMENTO, DE PRECIPITAÇÃO E DE NIVEL
DE REPRESAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.600,00(Tres mil,
seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa presta serviços de monitoramento de
pressão/vazão em pontos críticos nos sistemas de
abastecimentos.
CREDOR: MASS CLEAN COMÉRCIO DE
MERCADORIAS PARA HIGIENIZAÇÃO EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004604
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.174,06(Onze mil,
cento e setenta e quatro reais e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais são util izados nos serviços de
limpeza e higienização da Autarquia.
CREDOR: FAXON QUIMICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004767
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA AS ETAS CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.524,96(Oito mil,
quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e seis
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os produtos químicos são util izados no
tratamentos de agua das ETAs Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: OCC QUIMICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004767
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA AS ETAS CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.267,50(Onze mil,
duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os produtos químicos são util izados no
tratamentos de agua das ETAs Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE
TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005145
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE PVC P/
EXECUÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE REDES
DE ÁGUA E ESGOTO E LIGAÇÕES DE ESGOTO P/
EXERCICIO DE 2017-MºS 53,54/16DMO-
114,121,122/16D.O.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.308,30(Treze mil,
trezentos e oito reais e trinta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/08/2017
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JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais são utilizados para manutenção e
execução de obras nas redes de agua e esgoto, e nas
ligações de ramais.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000108
OBJETO: CONTRATAÇÃO PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 553,14(Quinhentos e
cinquenta e tres reais e quatorze centavos)
R$ 1.935,99(Hum mil, novecentos e trinta e cinco
reais e noventa e nove centavos)
R$ 1.014,09(Hum mil, quatorze reais e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/08/2017 - 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS
DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000110
OBJETO: CONTRATAÇÃO PUBLICAÇÃO DE RESUMOS
DE EDITAIS DE LICITAÇÕES NA SEÇÃO PUBLICIDADE
LEGAL OU EDITAIS P/ EXERCÍCIO 2017
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 853,00(Oitocentos e
cinquenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois a empresa prestará serviços de publicação e
veiculação de editais.
CREDOR: PH CONEXÕES PARA SANEAMENTO
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000680
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES EM FERRO
FUNDIDO DÚCTIL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 30.190,00(Trinta mil,
cento e noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais serão utilizados para ampliação do
sistema de abastecimento de água.
CREDOR: GR COMÉRCIO EIRELI - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000803
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS
CIRCUITOS ELÉTRICOS DOS PROPRIOS DA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.838,00(Dezesseis
mil, oitocentos e trinta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois
os materiais serão utilizados na manutenção corretiva
dos circuitos elétricos dos próprios da Autarquia.
CREDOR: J&M COMERCIO E SERV. DE
TELECOMUNICAÇÃO E INFORMATICA LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000803
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS
CIRCUITOS ELÉTRICOS DOS PROPRIOS DA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.434,75(Dez mil,
quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois os materiais serão utilizados para manutenção
corretiva nos circuitos elétricos dos próprios da
Autarquia.
CREDOR: SERASA S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001016
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS CONSULTA
SERASA ON LINE EXPERIAN
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 325,00(Trezentos e vinte
e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário,
pois trata se de contratação dos serviços on line da
Serasa experian
CREDOR: GLAUCIA APARECIDA SILVA-ME

CONTRATO/PROCESSO: 2017/001522
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS PARA
CONFECÇÃO DE CARIMBOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 357,80(Trezentos e
cinquenta e sete reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois a empresa presta serviços de fornecimento de
carimbos, numeradores, datadores e acessórios para
uso geral da autarquia.
CREDOR: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2017/004110
OBJETO: CONTRATAÇÃO ASSINATURA ANUAL DO
JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.077,00(Hum mil,
setenta e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois a publicação será util izada para consulta,
acompanhamento e arquivamento de informações e
assuntos pertinentes a autarquia.
CREDOR: COMERCIAL VIC-MAFER LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/004133
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE REFERNCIA
(MR) E (MRC) P/O LABORATÓRIO DE CONTROLE
DA QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 498,60(Quatrocentos e
noventa e oito reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois os matérias serão utilizados pelo laboratório no
controle da qualidade da agua.
CREDOR: QUIMLAB PRODUTOS CIENTÍFICOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/004133
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE REFERENCIA
(MR) E (MRC) P/O LABORATÓRIO DE CONTROLE
DA QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.778,38(Hum mil,
setecentos e setenta e oito reais e trinta e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois os materiais serão utilizados no laboratório para
controle da qualidade da agua.
CREDOR: SINTEC LOCADORA TECNICA E
COMERCIAL LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2017/004591
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REBOLO RETO E ESCOVA
DE AÇO ONDULADA PARA MOTO - ESMERIL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.260,00(Hum mil,
duzentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/08/2017
JUSTIFICATIVA: O material se faz necessário, pois os
materiais serão utilizados nos serviços ligado à área de
soldagem e serralheria, e manutenção mecânica em
geral, imprescindível na execução dos mesmos.
CREDOR: DODO AUTOMATIZACAO PNEUMATICA
EIRELI - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2017/004915
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERMINAIS PRENSADOS
E MANGUEIRAS HIDRÁULICAS DE CAMINHÕES
CANAL-JET
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.931,00(Quatro mil,
novecentos e trinta e um reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois o material será utilizado para manutenção corretiva
e preventiva do caminhão de hidro jateamento.
CREDOR: POLYSISTEM IMPORTACAO E EXP DE
POLICARBONATO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/005467
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS P/REFORMA DO
TELHADO DAS SALAS DO SUBSOLO DO CENTRO
ADMIN DO SAAE GOPOÚVA(PLACAS
POLICARBONATO ALVEOLAR CRISTAL)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.624,91(Sete mil,
seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos)

DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois os materiais serão utilizados na reforma do
telhados das salas do subsolo do centro administrativo
do SAAE Gopouva.

Guarulhos, sexta-feira, 25 de agosto de 2017
SUPERINTENDENTE

FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA

ERRATA
Informamos que no comunicado de pagamento
publicado em 18/08/2017 não constou(ram) o(s)
pagamento(s) ao(s) credor(es):
OBJETO: LOCAÇÃO REFERENTE A IMOVEL
DANIFICADO POR VAZAMENTO DE ÁGUA - RUA
MARIA CONCEIÇÃO Nº 51 JD. MUNHOZ
(NOT.PREL.0719/2011 DDC)
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005282
CREDOR: CRISTINE PENHA DOS SANTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.427,10(Tres mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois refere-se a pagamento de aluguel devido a imóvel
danificado por vazamento de agua.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELEFONIA LOCAL, FIXA CONVECIONAL, FIXA
COMUTADA REGIONAL E INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: CLARO S/A
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26,44(Vinte e seis reais
e quarenta e quatro centavos)
R$ 13,74(Treze reais e setenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/08/2017 - 24/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois os serviços da empresa são util izados na
comunicação e no desenvolvimento das atividades
da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA
E LIMPEZA NA AUTARQUIA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005170
CREDOR: RM CONSULTORIA E ADM DE MÃO DE
OBRA LTDA.L
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 68.803,95(Sessenta e
oito mil, oitocentos e tres reais e noventa e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois a empresa presta serviços de limpeza e
conservação nos prédios da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/
FORNECIMENTO DE GÁS ENCANADO(NATURAL)
P/O CENTRO OPERACIONAL GOPOUVA E CIDADE
MARTINS.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004998
CREDOR: COMGAS-COMPANHIA DE GÁS DE SAO
PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 664,50(Seiscentos e
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois a empresa fornece gás encanado, para ser
utilizado no setor de copa e cozinha de Cidade Martins.
OBJETO: AQUISIÇÃO GÁS LIQUEFEITO DE
PETROLEO
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005306
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 152,00(Cento e
cinquenta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/08/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessár io,
pois os produtos serão utilizados pelos setores de
copa e cozinha da autarquia.

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 25 de agosto de 2017

FRANCISCO JOSE CARONE GARCIA

RESUMO DE ADITAMENTO
DE CONTRATO - CREDENCIAMENTO

Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação
de Serviços de Assistência Saúde Suplementar -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos -
Contratada:  A l thernat iva Saúde Consul tor ia  e
Serviços de Enfermagem Ltda - Ato Autorizativo:
despacho do Sr. Presidente do IPREF às fls.: 239-
anverso do P.A. 354/2016. Objeto: Prestação de
Serv iços de Assistência Saúde.  F inal idade do
Termo: Adequação de valores. Assinatura: 16/08/
2017.

PORTARIA Nº 120/2017 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
lhe é facultado pelo artigo 11, item VII, da Lei Municipal
nº 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando a conclusão de todas as etapas do
Concurso Público nº 01/2016-IPREF, devidamente
homologado em 16/12/2016 e o que consta do processo
nº 297/2017;
NOMEIA, face aprovação em concurso público, nos
termos do artigo 10, inciso I, da Lei Municipal nº 1429/
1968, a candidata FRANKSLANY SILVA BRITO,
classificada em 11º lugar, para ocupar em caráter
efetivo o cargo de Agente de Administração “G”, SQC
II, EVNI, REF 6, em vaga decorrente do acesso da
servidora CRISTINA MARIA BORDA DA AGUA
CAVALCANTI.

Guarulhos, 25 de agosto de 2017.
Eduardo Kamei Yukisaki

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 121/2017 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
lhe é facultado pelo artigo 11, item VII, da Lei Municipal
nº 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando a conclusão de todas as etapas do
Concurso Público nº 01/2016-IPREF, devidamente
homologado em 16/12/2016 e o que consta do processo
nº 297/2017;
NOMEIA,  face aprovação em concurso público,
nos termos do artigo 10, inciso I, da Lei Municipal
nº 1429/1968, a candidata ROSANGELA ITO
YAMAKAWA, classificada em 12º lugar, para ocupar
em caráter efet ivo o cargo de Agente de
Administração “G”, SQC II, EVNI, REF 6, em vaga
decorrente do acesso da servidora CLAUDIA
REGINA CARAPETA.

Guarulhos, 25 de agosto de 2017.
Eduardo Kamei Yukisaki

Presidente do IPREF

LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2017
Torno público, para conhecimento dos interessados,
que foi declarado DESERTO, pela ausência de
interessados na licitação, o Pregão Presencial nº 06/
2017, Processo Licitatório nº 1066/2017, destinado
a aquisição de materiais limpeza e higiene. Guarulhos,
23 de agosto de2017- Cláudia de França Nunes –
Pregoeira.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF
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